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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAQ 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

TOMADA DE PREÇOS  O CYçi  

• 

Protocolo s/N.° 

OBJETO: Contratação de empresa para revitalizacão do Recinto Vasco  
Barioni, Rua Doutor Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos 
no Município de São Roque/SP. 
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ATA: 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO 

0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 

PAGO 

0,00  

SALDO 

150.000,00 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

1 005.003.0092 - REVITALIZAÇÂO DO RECINTO VASCO BARIONI, SE 0 1 150.000,00 150.000,00 
CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

Total Solicitagdol 150.000,001 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

SOUCITAÇA0 IV. 720 RESERVA: 435 

SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO 
FUNÇÃO: 
CONTRATO: 0/-1  ID:  

I DATA: 02/02/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 04/02/2022 

JUSTIFICATIVA/ REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 
DESTINO: DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL. 

CONVÊNIO N° 101543/2021 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 675 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 002 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
C6d Aplicação: 110.0000 - GERAL 
Proj Atividade: REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE  SAO  

Exercfcio: 2022  Página: 1 
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AUXILIAR DE ESCRITORIO 

ATA: 

SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: 

FUNÇÃO: 

CONTRATO: 0/-1  ID:  

1111111111111111111!!!!1!IIIIII1111111111111 

4-°  PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 /4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

AO. Pp  
Sir 

002 ; 
0)0 
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SOLICITAÇÃO N. 725 A:  436 I DATA: 02/02/2022  DATA AUTORIZAÇÃO: 04/02/2022 

JUSTIFICATIVA/ REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 
DESTINO: DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL 

CONTRAPARTIDA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
FICHA: 675 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte Recurso: 001 - Tesouro  
Cod  Aplicação: 110.0000 - GERAL 
Proj Atividade: REVITALIZAÇA0 DO RECINTO VASCO BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE  SAO  

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO 
0,00 2.171,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.171,88 

SERV1COS 
Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 
1 005.003.0092 - REVITALIZAÇA0 DO RECINTO VASCO BARIONI, SE 0 1 2.171,88 2.171,88 

CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

Total Solicitação1 2.171,881 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercicio: 2022  Página: 1 
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Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

São Roque, 31 de Janeiro de 2022 

MEMORANDO N° 17/2022 —  DC  

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Revitalizacão do Recinto Vasco Barioni, Centro de Eventos no Município de São 

Roque/SP  

Prezado Senhor, 

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se 

fizerem necessárias para inicio do certame licitatório  para a Contratação de Empresa 

para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Centro de Eventos no Município de São 

Roque/SP. 

Documentos anexos a este memorando: 

• Memorial descritivo; 
N(  Contrato do Repasse ng. 101543/2021; 

s(  Projeto (01 folha); 

• Planilha Orçamentária; 

•( Planilha Quantitativa; 

Cronograma físico-financeiro; 

• Cronograma de Desembolso; 

✓ Parcela de Maior Relevância. 

imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de 

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios, 

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar 

prosseguimento ao certame, sendo feita assim à contratação da empresa e demais 

trâmites. 

Quanto ao Tipo de Licitação:  Menor Preço Global e ao Regime de 

Execução:  Empreitada Por  Prep)  Unitário são as definições. 
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Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  
Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da 

União, obrigatoriamente. 

Licitsçlio polo Lei S.06,0193 

¡Veto de Licita0o  Edits! 

$ 

Dorset, Moe 

°bras  E publicado no DOU 

puoikoados Impf•o&soticial 
Compres e Servigos publicado bo Diario 

EstadoMF ou DOU 
do  

0 valor máximo da licitação é de R$ 152.171,88  (Cento e cinquenta e 

dois mil, cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais) de responsabilidade da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL e R$ 2.171,88 (Dois mil, cento e setenta e um reais e 

oitenta e oito centavos) de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

Gentileza atentar para o Cronograma Desembolso, pois ele foi ajustado 

de acordo com a liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser 

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos, 

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto 

na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários. 

Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato 

eletrônico em pasta especifica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os 

Departamentos. Ademais, indicamos que o prazo de contrato seja de 60 dias a mais 

que o prazo de execução. 

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

• 4 

• 

Eng. § abriela L biazzi 
CREA: 507.086.392-0 

Chefe de Serviço Operacional 
Departamento de Planejamento 

Eng.' Haysa S. Tigre de Sousa 
CREA: 507.045.623-7 

Chefe de Divisão 
Departamento de Planejamento 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO os /** SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL o 

GABINETE DO SECRETARIO ▪  -firu eio‘g4- 
..-0' 

TERMO DE CONVÊNIO 101543/2021 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 08 dias do mês de dezembro de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto n4  61.127, de 20 de fevereiro de 2015, combinado com o Decreto n° 64.059, de 1° de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de #data_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO, e o Município de  SAO  
ROQUE, inscrito no CNPJ/MF sob n° 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS 
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICIPIO, com base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  0 presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Edificação, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  0 controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICIPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES:  Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio; 

II- COMPETE AO MUNICÍPIO:  

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeir 
deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos 
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoa 
com deficiência;  

MEIMEIC 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo 
ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e outros, resultantes da 
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula  sett  
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  0 ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:  0 valor do presente convênio é de R$ 152.171,88 (cento e cinquenta e dois mil, 
cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.° 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares  
vigentes, nas seguintes condições: 

11  parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
expedição da ordem de serviço; 

o 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. u") 

 o 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do  
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.  tN  

 CC  
 L. Li CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do  

ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa o 
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e En  
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.000 - Atuação Especial em  
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do 
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  0 MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO A reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, 
devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  0 prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e 
vinte) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e  sera  rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de  Sao  Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1° 
do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

deste convênio, após esgotadas as instancias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.  

Sao  Paulo, 08 de dezembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

IVANI VICENTINI 
Subsecretária 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO  ANTONIO  SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 

=== 

o ct 

  

Assinado com senha por: MARCO  ANTONIO  SCARASATI VINHOLI - 08/12/2021 as 13:05:02 
Assinado com senha por: IVAN! VICENTINI - 01/12/2021 as 15:15:05 
Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 30/11/2021 as 12:06:18 
Documento N°: 050236A0629930 - consulta 6 autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/050236A0629930  
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval VIllaga, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 
Comprimento (metros): 244,50 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIIZAÇOES 

1.0.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados M 244,50 R$ 1,38 R$ 337,41  

Sub-Total 1.0 0,222% R$ 337,41 

2.0 SERVIÇOS PREUMINARES 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00 R$ 773,70 R$ 4.642,20  

Sub-Total 2.0 3,051% R$ 4.642,20 

3.0 INFRAESTRUTURA 

3.0.1 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diametro de 20 cm - completa  not  150,00 R$ 67,47 R$ 10.120,50 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Gradil Malha 5X20 galvanizado, diâmetro de 4,00mm(ja pintado), 
pintura eletrostática  Thermoplastic  poliéster, na cor "Roxo" com 
2,43m de altura. 

Pç 99,00 R$ 691,70 R$ 68.478,30 

3.0.3 COTAÇÃO 3.0.3.1  Kit  Fixador de segurança e Postes metálicos de 40X60  Kit  101,00 R$ 272,84 R$ 27.556,84 

3.0.4 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00 x 2,43 metros, em duas 
dulhas  

ma 60,75 R$ 675,50 R$ 41.036,63 

Sub-Total 3.0 96,728% RS 147.192,27 

TOTAL 100,00% R$ 152.171,88 

FONTE: CPOS: Boletim 182- L.S. 128,23% - NÃO DESONERADO 

BOI: 24,23%  

Sao Roque, 04 de  Novembro  de 2021. 

EVANDRO 
Assinado de forma digital 
por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA KAAM:36063926801 

KAAM:36063926801 Dados: 2022.01.28 14:56:18 
-0300 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisao de Engenharia 

CREA 506320549-5 

Pagina 1 de 1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 
OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 
Comprimento (metros): 244,50 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E moBiLlizAçõEs 
1.0.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados M 244,50  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00  

Sub-Total 2.0 

3.0 INFFtAESTRUTURA 

3.0.1 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa rã 150,00 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Gradil Malha 5X20 galvanizado, diâmetrode 4,00mm(ja pintado), 
pintura eletrostática  Thermoplastic  poliéster, na cor "Roxo" com 
2,43m de altura. 

Pç 99,00 

3.0.3 COTAÇÃO 3.0.3.1  Kit  Fixador de segurança e Postes metálicos de 40X60  Kit  101,00 

3.0.4 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00 x 2,43 metros, em duas 
dulhas  

m2  60,75 

Sub-Total 3.0 

TOTAL  

Sao Roque, 04 de  Novembro  de 2021. 

EVANDRO Assinado de forma digital 
por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA KAAM:36063926801 

KAAM:36063926801 D
_o

a
3
to

o
: s
, 
 2022.01.28 14:55:47 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA 506320549-5 

Pagina 1 de 1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 

1.0 

_. 

INSTALAÇÕES INICIAIS E 
MOBILIIZAÇÕES 

R$ 337,41 0,222% 

,. 
:.",i''  

l 
100% 0% 0% 

R$ 337,41 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.642,20 3,051% 
I I I I I L 

100% 0% 0% 
R$ 4.642,20 R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0 INFRAESTRUTURA R$ 147.192,27 96,728% 33,33% 33,33% 33,33% 
R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 

R$ R$ 54.043,70 R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 
(  Ye  ) 35,51% 32,24% 32,24% 

R$ Acumulado R$ 152.171,88 R$ 54.043,70 R$ 103.107,79 R$ 152.171,88 
( % ) Acumulado 100,00% 35,51% 67,76% 100,00% 

São Roque, 26 de Janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital 
EVANDRO por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA KAAM:36063926801 

KAAM:36063926801 Dados: 2022.01.26 
15:31:50 -0300' 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA 506320549-5 
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PRAZO PROPOSTO 
MOO: Oda do soolootkiN do 0070021c  

ROO:  /20 Ms ow de dew de assinoure do conslinle  

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUBSECRETARIA DE CONVEMOS COM MUNICANOS E ENTIDADES 
NÃO GOVERNAMENTAIS 

OBJETO: 

Fechamento  ern  Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MUNICIPIO: DATA BASE 

Prefeitura da Estincla Turística de 
São Roque 

CDHU 182 
SEM 

DESONERAÇÃO 

SERVIÇO UNIDADE II ETAPA TOTAL 
0E210122 220 DIAS 

Pr000 de Mono. IN1220  OE  EXECUÇÃO 
era 30 O. apOs a MO  OAS  
=t°02.00"  

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIIZAÇÕES M2 244,50 6,00 

AS R$ 337,41 R$ 337,41 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES M2 6,00 6,00 

AS R$ 4.642,20 R$ 4.642,20 

3.0 INFRAESTRUTURA M2 244,50 244,50 

AS R$ 147.192,27 R$ 147.192,27 

RECURSOS ESTADUAL AS 150.000,00 R$ 150.000,00 
RECURSOS PRÓPRIO AS 2.171,88 AS 2.171,88 
TOTAL AS 152.171,88 AS 152.171,88 
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Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 29/10/2021 As 17:38:34 
Documento N°: 009816A0547220 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/009816A0547220  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROGUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"são Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 29 de Outubro de 2021. 

EVANDR0 Assinado de forma 

NOGUEIRA 
dgdporEVANDRO 
NOGUEIRA 

KAAM:3606392 MAK36063926801 

6801 
Dados: 2021.10.29 
17:26:50 -0300' 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA 506320549-5 

=I= 

=IC 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni, Bairro Gabriel 

Piza - São Roque/SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Fechamento em Gradil 

no Centro de Eventos Vasco Barioni, Bairro Gabriel Piza, a parcela de maior 

relevância, refere-se ao seguinte item: 

1) Fechamento em Gradil: 

Parcela 01: 123,00m. 

São Roque, 26 de Janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
EVANDRO NOGUEIRA EVANDRO NOGUEIRA 

KAAM:36063926801 KAAM:36063926801 
Dados: 2022.01.26 15:29:06 -03'00' 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA 506320549-5 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

Ref.:  Tomada de Preços n2  004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos 

no município de São Roque/SP. 

comunicamos que a data de abertura do envelope contendo a proposta da 

única empresa participante habilitada fica marcada para às 14:00 horas do dia 

18/04/2022. 

São Roque, 12 abril de 2022.  

Leticia Collini de  Moraes 

Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra da vinho, bonita por natureza!" 

 

Rua Sac  
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Os amines  obedecem  as names  ABNT  NSR 5589/82, 

Mgr HER NM 87/00 e  ABNT  HER 6331/82 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TUR1STICA DE  SAO  ROQUE  

SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

LEVANTAMENTO DESENHO 

INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO 

AUTOR DO PROJETO 

DATA 

SETEMBRO/2021  
FOLHA N° 

01/01 

TITULO 

PROJETO DE REFORMA -  ARENA MULTI EVENTOS 
LOCAL ESCALA 

RUA DOUTOR DURVAL VILLAÇA - BAIRRO GABRIEL PIZA -  SAO  ROQUE - SP 1:100  
ASSUNTO 

REFORMA -  PLANTAS  
AREAS  

...--

RovestirnerOn de prgleiter apkrado 

otetroeleticamento com camada de 

100 a 200  micron..  

COMPONENTE - DETALHE 02 



pbcamargo 14-02-2022 09:50:55  

Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 
Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

11111111111111111111111F  

Reserva: 435 Data: 04-02-2022 Fonte: 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 720 Usuário 019378 
REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDIT/3  

CONVÊNIO N° 101543/2021 

Classificação 

11,tação: 675 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 15.451.0030.1362 

Valor: 150.000,00 

• 

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1 / 1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

pbcamargo 14-02-2022 09:51:09  

Reserva: 436 Data: 04-02-2022 Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N°725 Usuário 019378 
REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITA 

CONTRAPARTIDA 

Classificação 

Ilkotação: 675 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 15.451.0030.1362 

Valor: 2.171,88 

• 

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1 / 1 
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Marcos Augusto Issa 

Prefeito Municip I 

raisjo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SO  PAULO 

"Sis Myer — easse dialtsfe e Mora fres Team,:  

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua 

Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São 

Roque/SP. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  004/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.° 983/2021. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 152.171,88 (cento e cinquenta e dois mil cento e setenta e um reais e oitenta e 

oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2022: 

Ficha 675 - R$ 2.171,88 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — 

Tesouro — Obras e Instalações. 

Fiche 675 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

São Roque, 15 fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA T 

MARCOS AUGUSTO ISSA H NRI 
PREFEIT)0 

  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

-  SO°  Roque -- T'rra In Vinho, Bonita por Nahrreza 

„ 

PORTARIA N.° 983/2021 
De 02 de dezembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARALIJO, Prefeito da Estancia Turística de  Sao  Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e. no uso 
de suas atribuições 

RESOLVE: 

Art.  1' DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para 
integrarem a COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93. os seguintes 
servidores: 

1— Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
11—  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill—  David  Alves Silveira - Membro 
IV - Anália Cristina de Oliveira Membro: 
V - V inic ius Jose Camargo Piccirillo Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro: 
VII — Rafael Faria de Lima — Membro; 
VIII— Evandro Nogueira Kaam —Membro: 
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro: 
X - Rogerio  Salazar  da Silva. 

Parágrafo único. Os servidores ora designados  facie'  jus ti 
gratificação a que se retere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1'109/94. no valor de 50% do 
vencimento-base do Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 964/2021. 

PUBLICADA AOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.-P 
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DADOS DO INTERESSADO: 

Nome- 

RG. cargo '-'função  

Email  

Empresa.  

CNPJ: 

Endereço.  

obs  Fone.  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ng. 004/2022 

Data XX/XX/2022 As XXhXX horas 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Revitalizacão do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor 

Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, 

que ficam como parte integrante ao Edital. 

0 adquirente,  ac»-na qÚalificadóque  subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, ciue CON?ERJJ E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREtOS -004/ 2024, ates do que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientespara elo r-40o da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS NI? 004/2022 

EDITAL N. 35/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Cornplennentar Federal n2 123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 703'42010, Decretó Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para P,e7»-'  ',tack) rlocinto VYsco Barioni, Rua 

Doutor Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza, Centro 6,- -;,Ventos na 1un,epio de São Roque/SP, 

com fornecimento de material, equipamentos e mão de pbra, de afordo com o edital e com 

as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e deviais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrante ao Edital.  

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.1. 0 valor total estimado para a a contratação é de R$ 152.171,88 (cento e cinquenta e 

dois mil cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos). 

lor 

03.2. As despesa rn o objeto 4-Tornada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

Fich? 6 5 F-a 2 1 'i22 01 t)8.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 01— Tesouro — 

Obras e 

Ficha 675 - RS IA0.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e ‘'6nvênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

 

todas as exigências para cadastramento, até o 39  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que sejVsua for7a de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participarrn licitações, ndgtermos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declara s ink*neas, nos ter}nos do artigo 87, inciso IV, da lei 
lb 8.666 de 1993. o4  

04.2.4-Tenha entr us  §oct tiérn que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turistwe sãoThoqu 

04.2.5- Tgfrha entre_  us  sócio alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações,  pr eiro ou da• uipe d4 Apoio. 

.6- Tenta ent seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 
41- 

Prefeito, tee-Prefeito, quI quer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São 4 

04.2.7- Estejam Iixpedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  79  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei ng 9.605 de 1998. 

3 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a  set  constatado 

durante o trâmite da licitação. 

, 
04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente corno.microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeicao, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos beneficios da Lei Com lentar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de stta participa6o no certarhe na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as  ern as participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por  urn'  diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartárib comptetente,lpodendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitaao mecilante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quandowa empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou copia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível h 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 
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06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá 6onstar: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE ec,ta  Turf  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
Divisão de Compras e Licitações vir Is : 

7: 003
(1

0
)4c?'" 

to  
I  so  v 

1.5 
*  

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, e o 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados A Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.° 1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso,  ern  ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou dpcunnentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estancia Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível  gam  o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou c4pi3  re  rogrffi a devidaTnente autenticada. 

A 
06.1.2 — Fisarao isentos' da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como coelidi0o-para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os ciikumentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste editai, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua rnscrigite no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

nas demais fases ou sessões da licitação. 
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

4. 
06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente joltegrâlizada e reistrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 15.21a,18 kçainze mil d 7int O. dezessete 

reais e dezoito centavos) ou ainda  patrimônio líqiko n mesma proporção, nos termos do § 

32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balango Patrimonial do último eercíciosociá exigívpresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situagât firnceira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisorioe. 

06.2.2.3 — A boa situação frnantra da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela formula,lahaixo,jo caicula dOver â ser demonstrado em documento próprio. 
tiat 

ILG - ÍNDICE DE  LIQUID  EZ-GEPAL: >1, 

ILG = Ativaircu  la  nte eizáve a Longo Prazo.  

PassivAirçola nte igivel à Longo Prazo 
-113 

ILC — I tit  LIQ1)1DEZ RENTE: > 1,00 

ILC = Ati Circ5ante. 

Passivo Circu ante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacio e Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro 

do prazo de validade; 

adual ou municipal, 

atividade e compatível 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, 6ertinente ao seu ramo 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

- A  pr  va de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feit ciiante a presentaç',-Jo da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunt Positiva  corn  Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3 rova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domiLilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. e 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9  5.452, de 1° de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias iltels, para as ME e EPP, a cantar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis lpor igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelarnehio do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas Com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação. no pró previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendp-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatoriQ nos termos do  art.  49, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 
Att  

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) ii)r-los em 9ualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal m° 8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2:331 — Declara da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar  corn  a Adlnistragão Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, _de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigir, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 
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0  el"  06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 4
• 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por .vessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionailcompetentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em 'F-P quadro pe nent na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capact de técnica  pa  execugao de obra 

ou serviço de características semelhantes, através ,cre ate do(s) fornecida(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompan os do CertiNclo de Acervo Técnico -  CAT,  
a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou copia reprogrfl5fica devidamente autentickla. 

06.2.4.4 —  para a comprova0o constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguinte 'tens 

1) Fechamento em Gradil, 
• 

Parcela 01: 123,00 

06.2.4.4, A  corn  provação a _ se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das qu (lades  raltzacls;em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

0645 -  
sik 

comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos n Jtem 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguin e forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: copia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

copia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

copia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

n 
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado devera agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação e todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anteriorà data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 as, e deverager preiamente 

agendada, com o representante legal da municipalidc itravés do t 

8542/9636 no Departamento de Planejamento e M 

,01  
06.2.5. Das Disposições Referentes à documenta0o. 

06.2.5.1 - Os documentos soliCitacitttoara habilitio poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer p -sso de ittpia auteriticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto qu o  expo  ncrdocumento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original;  otai, por pubfit.açao em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comis o de Líctcõesediate apresentação dos originais. 

,4# 

06.2.5.2 - Os documento,, que depgndem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no prOprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no maxir% .ate 60 'enta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

docurnentação. 

O6) *.3  -aNão  sera°  aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

10 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ENVELOPE N° 1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 004/2022 

ENCERRAMENTO: As XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vant*ens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefonCNikdo licitante e data. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das,etaPas conforrne planilhS orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do Memorial DescrOio anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas likit,despesaskretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabálhIstas. previdenciárias, securitarias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não .dera 5er inferiora 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope o habilita g; 
" 

d. No silêncio da oposta quanto a valOacieda mesma  sera  considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias.. 

f. Declaração Declaração execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme 

cronograma físico-fina eiro dos ervigos constante no memorial descritivo (anexo IX), 

conta da data  in lo  contratante na autorização para inicio dos serviços. 

g. Pra de Garantia: 
t; 

*T. 
g.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

11 
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PREFEITURA  QA  ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  2- PROPOSTA - TOMADA1E PREÇOS  Ng  004/2022 

ENCERRAMENTO: As XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃOSOCIAL DA PROPONENTE:  

08 - DO  PROCESSAI  ENT 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

i. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, lecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de ao Roque;  
re  

07.4- Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero 

07.5- Não serão aceitas as propostas apresentadas  en-r. cópia<, extraídas por  ax  símile. 

07.6 - Os envelopes contendo as propostFlideverão conter os dizer 

08.1- Da entrega dos envelopes 1 e 

%Ire  
08.6 - 05 envelopes mime os 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, ncg:lias 'Reis que antecedem a abertura, das 09:00 ás 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até às XX:XX horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

12 
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(3-b° o 
08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e cf IVON)  

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Pregos  sera  julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2  983/2021. 

09.2 -  Sera  vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GX levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentas em desacordo  corn  este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omisske ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer preç‘o unitano apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as p(anilhas oucom os preç igentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, Lei Fedfral 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4- Ocorrendo empate absoluto a Comissao cresqmpo ara através de sorteio. 

09.5 — Sera assegurad  preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, qu reseritar propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primet classrfT6cla 

09.6 — Dentre aqjela e satisfa?am as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou e
di
rhfirN.de pequenci tuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta J mço inferior uela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta  sera  declarada4a melhor oferta; 

a. Para tant  sera  convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,  

sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

13 
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10.2.3 — ftelatorio fotografa_colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 

10.2.4 — 

em 01. via;  

cão de em gados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente  sera  aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8,  sera  declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão liberados  conform ron ,,g_rk:ma de Dese'nbolso, após as 

respectivas medições aprovadas de acordo com togra.-- nexo IX _i,:sce edital. 

10.2 —As medições deverão compreender os serviços executados n período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que devera ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 ; 

10.2.2 — Memória de c61c.(ilo da rida xnedição, em 01 via; 

10.2.5 -Fotocopia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizeos na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdên 

14 
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10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas as medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 

pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal8.6 rodutos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução derviços, item 5.1 iTo gemorial 

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 1 etembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês a coritratada cia era apres ntar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (umal-medição por 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um7e  en-)no  so  ance S de no  maxima  35,51% (trinta e 

cinco virgula cinquenta e um por cento obre a' r total do contrato. Caso ocorra um 
mr? 

acumulo nas últimas parcelns dos*tes vera ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteireesponsabilidgcle do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislaft...Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da NR/18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos- que tenham incidencia no município de São Roque e demais 

respo bilidades d correles d objeto deste Edital. 

10.6 - O De rtamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido descontd ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito a atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 
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10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciarios de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações c ratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada e apresentar ai  aggb"te todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados n alização dos servicos contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagam os de dos os direito trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esse)le.mpregados, f..ndo convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cum s essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou coAção dos pretos  por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não s9rt reaju7radosaalvo 'se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando ent-  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 erit esa Anced a, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito garatia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representNipor caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. O valoltC garantia  sera  devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
16 
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contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  do7, serviços, como 

responsável técnico pela execução 
Sik 1̀04" 

13.3.2 - Copia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Copia dos exames médicos admissionais de cada um-dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega Os Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificacia'Nra asçinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desdassifica0o,  con)  a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objetb da licit,30o ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da \ 4.666/19 corn 93 co suas 'alterações. 1 

14.1 — O prazo do contratAera de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo ara a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17 

14. - DO PRAZO D CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



0 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

,ecia T 

0 

OA 
04 

s 0043 Cr'l  i.  tto,i 

'iv a 0)d'b o 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibiltie com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro respons6vi1 pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  1 bem como o 
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas bs medidas, precatic-  s cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura  ea  terceiros, ncluindo-sefi a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 
serviços, nos termos da  NR  18 — itern1.840,-,sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 
Prefeitura por indenizações ou  Ft  ssarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar â Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
contratados, seja por ato prp_r_io ou de seus preôbstos, gerará para ela a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada.'se tsponssve1por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trab i.stas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 
pessoal que  sera  empregado a execuç o dos serviços. 

15.7 7' A responsabIIicraE9da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
incldsive nOs termos do Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalizaçâo essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades.  re  

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 
se for o caso. 

16 - DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 
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úteis, no horário das 09:00 as 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

Tur  

44" 
Cu.) 

I'vl

,s

e

e
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17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86
t
e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura dor  contrato: 20% Ninte r cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o cJtumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura dIordem  de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do cooti-ato. 

Ao 
17.1.3 — Multa em caso de paralisa-Oo ou fatthsem motiv justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do confit to, 
+1\ 

17.1.4 — Multa por servi eo n5o.ace e não"corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação; 1 rn por to) ao dia, sobre o valor do contrato; 

Aff 

17.1.5 — Multa por elescumprento d normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por d dê-  Oescumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à De logacia li*zgional do Trabalho e ao Ministério Público; 
1/10' 

17.1.6 —wMuitzt por pão etatregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por ce36),sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela ine)etcução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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17.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão eCONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso à notificação áuade superior 

competente. 
41011k. 

17.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateratOem prejudicaràp a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e  was alter es. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão fornnatmente motiva 

assegurado o contraditório e a ampla defea. 

nos autos do processo, 

17.7 - As aplicações das penalidades acoil revistas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidasvlo artIgo 87, plOgrafos 22  e 39, da Lei Federal n.2  
211 

8.666/93, e não exonera à inadimplente dç eventual-açao por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas potrerao ser desdantadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção •e spensao 'de perticipar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada  tart rn aqueTes que: , 

17 1 rdarern a execução do Certame; 

17.9. Demrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - F em declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 
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18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente t ireitus da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1 93, sem prejuízo deillbderkagão 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

e 80 da  Le  

itos da 

66/93 c/ suas 

ministração nos 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Pregos os artigos 

alterações, no caso de rescisão contratual, rec 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta TomadfSte  Prey)  mplica n.ceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem  cork  e  pr o que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas
A. 

 

19.2 — Decairá do"ireito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitant que nao o f4er no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 29., 

da Lei Federal n°666/93,  Corn  altera 'es posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao coto o (fisposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

a Iteraçkts. 

19.4 - Acomionha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre partes. (Anexo l). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 
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* Anexo I - Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II - Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V - Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI - Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal - Decreto Municipal n° 9.097/2019. 

*Anexo VII - Declaração da não realização de vistoria IP' 
* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX - Memorial Descritivo, Termo de Convenio ri2  101543/2021 

20 - INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 - Para impugnações ao edital informações,-cluMas oAtirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ag4,06etor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, atravtqa Comissio Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque  tits  dias 'Reis, nos her6rios das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do tel ne 4784-8594 - 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 
M. 

20.2 - A administração se resTa o firtito,33e, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motiva 4 adiar cy revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que a9 empresas  pa  rtici4antes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

set_is aTlexos ,encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 20.3 - O Edint e 

São Roque, XX de XXXX de 2021. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N. 000/2022 
TOMADA DE PREÇOS N. 004/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n9. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra:JuRj Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; de outro lado, 

CNPJ scIf n9. 

, com sede a  

n.2 bairro .1 , na cidade de 

/ reprete,ntada neste p ato por 

dornitiliado na cidade de 
. - 

/ , portadorW) da ce e identidade n.2  

- SSP/SP e do CPF/MF n2. :** , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim t'erp-a" partes entre'si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado comycro na-Lei Federal n8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; ben(Csirno pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e corickeei's a se&iir estabelecidas: 

CIALISUtA PRIMEIRA 0 OBJETO DO CONTRATO 

!At;  

01. Contratação 40 empresa para R *talização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval 

Villaça, Bairro Gabriel Piza, Çentro Eventos no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 
normas técnicas e qntidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronofirarna físico-fanceitt e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficaiffc arte integrante aotdital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego tvo nt r a t a d o corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

R$ 152.171,88 (cento e cinquenta e dois mil cento e setenta e um reais e oitenta e oito 

centavos). 

Ficha 675 - R$ 2.171,88 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 - Fonte 01 - Tesouro - 

Obras e Instalações. 
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Ficha 675 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as respectivas 

medições aprovadas de acordo com o cronograma (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que devera ser acompanhada de. 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 v.  

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovansd execução, dos serviços .medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamerde utilizados execução 4os serviços, em 01 via; 
,k  

02.3.5 — Fotocópia da folha de paga nto onticontém os n•anes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em.01 via, 

02.3.6 — Fotocópia do compajvantado pagamçnto dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente- utilizailos nzrvxeculgo dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia a guia c14 Recolhi nto do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia d'a guia de  Fit  colhimeeito da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 = Fotocópia c diarío,dos sei-viços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 em a via. 

02.3.11 — Doclimentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forM utilizados na execução dos serviços, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de 

setembro de 2019. 

02.4 — A medição devera ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  ail  da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5— Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 
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02.6—  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 35,51% (trinta e 

cinco virgula cinquenta e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 
acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta devera ser paga integralmente. 

02.8 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

o devido 02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento a ntgipado. 

1\7 

02.11 - A licitante terá direito à atualização manceira dos *ores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos 'Pela variação do ¡ICA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá etimpensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a munitirial' ade venha a' r, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poda a Prefillitura ontratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela que fizertjus a Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprsoladas ai--quita0es de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os prego ontratuais constitulrao, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada exeniçao dos serviç'os e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos stliviços exptutados. 

02.14 - UNnte 041razo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagennento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados ci . .t.stão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva  comp cão dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá 'ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 1ÇO (cento e cinquenta) J,s contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é dei)30 (noventa) lias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contido apartir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratua rn hem pøder c prorrogado nestes termos. 

cuiptu1 /4  QpiNTA REgBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serao recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEtV RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - No soerm da a subcontratação. 

06.2 - A contrataria devi-6 entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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CLAUSULA SÉTIMA —  DS  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 

40
,04 4b, 

07.1. Gerir e fiscalizaria execOo dobjétb contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefei 

07.2. Remunertit a CONTRATADA pelo§' serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Notf1,,ca I Eletrônica
,
" relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

SULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Pr--W 

anexos, além 

tura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, L 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 

barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despes relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitáqs, relativás,ao pessoal 

que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para4 exectição total dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo ap&s o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completb fiscaliza0o dos seArigos contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximira Contratada de suas ponsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro dootoVrato na instit  ão  competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descunnprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos rnn'tixos que levaram a Prêfe.itura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser resci idido, caso  ern-clue sera  cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item Ck.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.  

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo  Administrative&,  que deverá observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0 Depai timento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problema; e a opre';entação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciaiia pelo Depaftamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas oii no aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedira Notificação ap o a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por siso onstituir: à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 

interposição de recurso a notificac50 a autoridade superior competente. 

08.54,— As  Coultas ado  impedira rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e S7 da Le:y8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - os casos de rc.,cisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 
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08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

ue prevê defesa 
rtado vista ao 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativ 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste editat" 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAQO CÕNTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos fd,- artigo 57 e 65 da, Lei Federal n2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e indeperidentprrente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, owrra,falência ou dissoluo da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigênc4 ou dusu11estntrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de' rescisa(sToritratua --ser5o formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraiditorio e a M,Ipla clefekra. 

10.3 0 .contrato será.  resciqlcio a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclt.pive ais, se for o cascv pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabongdo err-
t

resa rdos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescislo, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigoliee seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos qt.ti a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
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ontrtada 

Egydio Caldevilla Bonfietti 

Dirêtora d6,,Depa mento de Planejamento e Meio Ambiente  
"Ea  _ 

TESTEMUNHAS: 
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12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas a 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instruin"to 5e contrato em 03 

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que aWdo*am  e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), artexxxx de 2022. 

Nbk  

Marcos AujustoI HenriquesIe Araújo 

Preto 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N 2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  004/2022 - Contratação de empresa para Revitalizacão do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piaa Letro de Eventos no 

Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

• 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, berif corno o acornikinnámento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento  %lo  Tribunai e Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual oc 

b) poderemos ter acesso ao processo,  tend  

interesse, Despachos e Decisões, m6diante r gular cadati-amento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o esta iY'élecido rittesorig5o n2  01/2011 do TCESP; 
upo 

c) além de disponíveis no processqsletVco, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relatiyarnente ao aludicio  pro so,  serão publicados no Diário Oficial do _ 

Estado, Caderno d '  Poder Legislaeko, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformid4  corn  o ár;tigo 90 da LerComplementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir  de era)°, a wntagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Ci 

d) as intrnicges ptsoalsowdos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastrackp,s nojnodulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

• termos previatos no 'Artigo 29 das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização CaciVral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  d raújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoro(lu, p.  

E-mail  Pessoal: guto.issa@Mtrrail.corn  
e 

Assinatura: 

Nome: Juliana vie  Calcievilla 3onfietti 

Diretora do Depar amento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60 

E-maij tiNciona I: lento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pev :11.tçi=i1c evilla@Annail.com   

Assinatura:'+ 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (1: 

Tipo de ato sob sua responsabilidades 

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura:  

(*) - 0 Termo detiêncta e Notifilli0o e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as p;sso isicas que te ri Oncorrido para a pratica do ato juridico, na condição de 

ordenadcie dn clwpesa de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhameato, mon'itoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis  ,or  prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,  

sera  ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021) 
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(representante legal) 

,{ObsenfAção: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE -.,. -.... 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 4 

GIP 
Divisão de Compras e Licitações 420 
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ANEXO Ill 1 o ibr  

Ay  
4)  "0 

01"` 
TOMADA DE PREÇOS  Ng  004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.° 004/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2  

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

, por 

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  4  e '' do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.g 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela LI n.ih9.854, deVe outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pgor ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. or  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, ia condição de aprendiz ( ). 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome- 

RG n2i  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

   

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevjras neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscritalko CIIPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de equeno porte,v  nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar na... 123, de de Dezembitrde 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, porteito, a exercer o 'direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços ng. 004/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Tptiristiccte São Roqu 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa 

 

 que não 

 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com a Administro PtIblica, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inidõnea pelo Poder Público, de quaisquer ciltrras da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legisla  So Van  vigor, sujeitdka qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regtil partic ação na presente licitação, ou 
,04  

a eventual contratação que deste procedimento 'possa ocorrer, Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.6E15, de 21 de jtiho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o quelinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2  9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12 do Decreto n° 9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de preodt,ito.5e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obraçAitirservigos  tie  engearia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Públic4Municipal Direi e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIAIA, criado pelo Otcreto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008:  Elf°  , RG /XX, 
'4111 

legalmente nomeado representirfte da empresa 

CNPJ , declaro, 6b a&penas da Ie, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução dà s) obra() .0 ser iço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente o utiTizjprodute subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa /que tecriam ocedncia legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de minejg-floreqal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacion*o Meio Arnbiente — f$fAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiejal cornoetente,le que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMVEIRA (aperts pariwo fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administr Aivas previstos nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V'16cio parágrafo 82 da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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justificar eventuais futuros descu Arimentos'em relação a edital ou contrato. 

representante legal)  

Obs: Es 

legal(is) ou 

ever  er preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

evidamente habilitado. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor 
Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa 

Cnpj , representada neste ato pelo S.   , RG n9  
A 

, Fone: ( ) ,  E-mail  . , optou 

por não visitar o local da prestação dos se os, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento conveCatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a faltaodg'conhecimento das referidas especificações para 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N. 004/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 
, 

Denominação: 11 ' 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ:  

Objeto Contratação de empresa para Revitalização do Recint,,  \41scBarioni, Ru outor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de 

Eventos no Município de São Roque/SP, com fornecimento de matee ,, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planlr-ii orçame  Aria,  cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrNte ao 
_ 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni tN, 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza - S50-Roque/SP 

Comprimento (metros): 244,50 

REGIME pE EXECUÇk ,EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ITEM 

1.0 

FONTE CÓDIGO SCRIÇO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

INSTALAÇÕES INICIAIS E MOØJIZAÇÕES 

1.0.1 CDHU 
*-- 

02.10.050 Loc.ac"ao  pal  -1 IllL11 0' VI as e alambrados rvi 244,50  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa t identificação para obra M2 6,00 
4%.,.  Sub-Total 2.0 

3.0 INFRAESTRUTURA 
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3.0.1 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa M 150,00 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 

Gradil Malha 5X20 galvanizado, diâmetro de 4,00mm(já 

pintado), pintura eletrostática  Thermoplastic  poliéster, na 

cor "Roxo" com 2,43m de altura. 

Pt "--- 99,00 

3.0.3 COTAÇÃO 3.0.3.1  Kit  Fixador de segurança e Postes metálicos de 40X60  Kit , e iQiN 

3.0.4 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00 x 2,43 metros 

duas dulhas 
m2 615,75 

1 -.Sub-Total 3.0 

TOTAL 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme CrAtiograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada  Milo  CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado,  nde a todas as especifiNeles exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

15 
N.. ., 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custo'diretás e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos 5ocia rf, material, cie esas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

/ Ps hi,  

• DECLARO, que tenho pleno conhecir4rito de todos as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de gara tia sao os que seuern: 

a) Equipamentos/Materiais: )  mess  (nliorimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

b) Serviços: 60 (sessgta) m*es, covntacicAi data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data/representante legal) 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchlda e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada. 

40 



   

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

  

  

    

ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Construção de Fechamento em gradil do Centro de Eventos Vasco Barioni  

End.:  Rua  Dr.  Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 

1.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finlidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas aresentação das Dro9ostas técnicas 

para execução da reforma acima mencionadavda execução d,a obra em epígrafe, ficará a 

cargo da empreiteira: mão de obra, material, instalaAgs provisória sendo: água, luz e força, 

com seus respectivos consumos mep4ís equipameritys, transporte interno e externo, 

cálculo de todos os elementos 4truturaivis locação da obra. A empreiteira deverá 

apresentar, sempre que solicitado, laudos técncie irstitutos especializados, provas de 

carga e rompimento de c9tpc3;Itelprov§ sern  onus  adicional à Prefeitura. 
4,  

A Contratad deverá visitar o local onde será realizada a reforma a fim de se 

familiarizar com as con?lcões em citLe 05 serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto btua0o do ter-no e do prédio em questão. 

Deverá serafixa no loca a obra e com total visibilidade, uma placa padrão 

Pc4.5ra dastanOiit Turística de São Roque de (3,00 x 2,00) m, sendo confeccionada 

de materia rtvtalico, inclusive o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão- 

de-obra necess para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referentes da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 

chapa em  ago  galvanizado n° 16 ou n° 18, com tratamento anticorrosivo resistente às 

intempéries; fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura 

em madeira; marcas, logomarcas, assinaturas e titulo da obra. 

1.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as recomendações 

dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja nenhuma perda de 

material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A Contratada deverá executar o fechamento da obra com tapumes, manter a obra 

limpa e em total segurança, bem como manter um engenheiro e trm mestrede obras 

diariamente. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção 

individual (EPI) e todos os equipamentos necessarios para segurança dos mesmos, bem 

como, todos os tipos de ferramentas para bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente re,00nsavel por quaisciuer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao ciimprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas 

normas dará ensejo a resolução do,contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

coletivo que tenha incidencia no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18— item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho por porte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará ã GRT / 

ltapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas 

com vistas a resolução do contrato de forma administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório 

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 
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Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamen 

de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para 

que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser 

comprado pela Contratada e forneça as especificações pertinentes a cada caso. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais corno; granito, zulejos, esquadrias, 

fechaduras, torneiras, luminárias e tintas sem a prévia aprovação d Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque.  

1.3 DÚVIDAS 

4,  
No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurarkos esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, D'epartainento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer .otilodificaeões no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de PI irlejarnento. • 

Durante 'a Obra a Prefeitura 'deverá  manter uma equipe de acompanhamento, 

responsável pelas orTentações técnicA. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Conta deverá entregar e Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a 

Anotação de Resptrisabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de Responsabilidade Técnica como 

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma 

físico. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os 

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque. 
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2.0 LOCAÇÃO DA OBRA  

Sera  realizado o serviço de locação de obra em toda extensão aonde  sera  executado o 

fechamento. 

3.0 INFRAESTRUTURA 

Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no apoio da estrutura cada 

montante,  sera  realizada fundação em brocas de concreto armado, diamç. o de 20 cm, com 

profundidade de 1,50 m. 

4.0 FECHAMENTO EM GRADIL 

Em toda extensão do fechamento ser56 re;lizados os serviços instalação de Gradil 

enrijecido em Tela Eletrosoldada, Galvanizada à QuenX, com Piatura Eletrostática, na cor 

Roxo, resistente ao ambiente, M a 50x200 mm, Flo:a 0 4,1mm, com 04 vincos de 

enrijecimento e 2,43 m de altura, emT5iain4s de-42,50 m de largura; fixados em Montantes em 

Tubo Retangular, com dirqgnsõeLde 60)(40 mm, com espessura de parede de 1,5 mm, 
.00  

Galvanizado com Pintura Eletrbstatica '‘iaklICRoxo, com altura de 2,50 m, chumbados em 
4=. 

cada broca de correto, v.dado covampa plástica para tubo 60x40 mm e com 6  Kit's  de 

fixadores com parafilsos e ca has  cieVIon, na cor Roxo, para fixação. 

Nos locaisindkpno p to arquitetônico serão instalados 07 unidades de Portão 

Pivo nt9ifn Tela Eletrosol , Galvanizada à Quente, com Pintura Eletrostática, na cor 

Roxo, reatt4enfe ao airibietorte, Malha 50x200 mm, dimensões: 5,00 m x 2,43 m, em duas 

folhas, com acessórios, trincos superior e inferior, e fixados com 6  Kit's  de fixadores com 

parafusos e cast4has de  nylon,  na cor Roxo. 

5.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não devera exceder a 90 (noventa) dias. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 
o. 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 
rii ... 

COmpnmerito (metros): 244,50 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA P EÇO UNITÁRIO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID E 
.0.,i 

QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIIZAÇÕES 
V 

1.0.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados 
.e 

M /44,50 R$ 1,38 R$ 337,41 

_AL b-Total 1.0 0,222% R$ 337,41 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES k 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra , li12 6,00 R$ 773,70 R$ 4.642,20 

Suti.Total 2.0 3,051% R$ 4.642,20 

3.0 INFRAESTRUTURA .... 

3.0.1 CDHU 12.01.021 
Broca em concreto armsdAiâraetro de 20 tn 1 - 

,.-, ` completa A 
M 150,00 R$ 67,47 10.120,50 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 

Gradil Malha 5)(20 gol.,1111:JCii), diâmetro de 

4,00mm(já p•nt-Irlol,  pm  tu r,-i pletréstatica 

Thermoplastic poll, I Pr, nd Icr "Ro vim 2,43m de 

altura. 

Pç 99,00 R$ 691,70 68.478,30  

3.0.3 COTAÇÃO 3.0.3.1  Kit  Fixador (* 3guron(,,i t-' Pçtes metálicos de 40X60  
- 

Kit  101,00 R$ 272,84 27.556,84 

3.0.4 COTAÇÃO 3.0.2.1 
ort5 ivot-ir* em  grad medindo 5,00 x 2,43 

,metros, ern,du is ciullas  
m2 60,75 R$ 675,50 R$ 41.036,63 

Sub-Total 3.0 96,728% R$ 147.192,27 

TOTAL 100,00% R$ 152.171,88 

FONTE: CPOS: Boletim 182 - L.S. 128,23% - NAC D ESO N E RA DO 

BDI: 24,23% 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÂO 
Divisão de Compras e Licitações 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO" 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

41414V-14  
LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP e ,  

Código Descri0o dos Serviços Preço dos Serviços 
Percentual dos 

Senricos 

Nits  

01 02 03 

1 .0 
INSTALAÇÕES  
MOBILIIZAÇÕES 

INICIAIS E 
R$ -ik 3 i 7 0422% 100% 0% 0% 

R$ 337,41 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES , • P 4.620 3,051% 100% 0% 0% 

R$ 4.642,20 R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0 INFRAESTRUTURA Pi 
e 

141.192,27 J. 96,728% 33,33% 33,33% 33,33% 

R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 

R$ R$ 54.043,70 R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 

( %) It-  35,51% 32,24% 32,24% 

R$ Acumulado 152.171,88 R$ 54.043,70 R$ 103.107,79 R$ 152.171,88 

( % ) Acumulado 100,00% 35,51% 67,76% 100,00% 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUBSECRETAR1A DE CONVÊNIOS COM MMICIPIOS E  
MAO  GOVERNAMENTAIS 

csi 

ADES I Prefeitura da Estância Turística de 
Sâo Roque 

SERVIÇO 

INSTA  LAÇÕES SIICI MS E MOBIL tazás4i5ts  

SERVIÇOS PREL MN ARES 

INF RA ESTR UT URA 

RECU R SOS ES TAD UAL  
RECURSOS  PROP RIO  
-TOTAL  

ETAPA 
--REVRO'66 720  

TOTAL 

Praeo de fibecallo:  PRAZO  DE eirearavy 
elm 30  doo o: ea* RiAll 
espo.divdo da  

Weal soroaco  
244.50 

337 

642 

244.50 

R$ 147.192 

RI 150.000,00 
F.- • 2.171.88 
RS, 152.171,88 

RS 150.000,00 
RS 2.171,88 
RS 152.17 f ,88 

i.o 

2.0 

3.0  

BASE.  

CDHU 182 
SEM 

DESON E FIAÇÃO 

111LTA 

124AL: 726 did... pasta dadata Soassooslum do centrism  

OBJEr00 
Fecheinento ern Gradd no Canto de  Eventos  Vasx Barioni 

PRAZO PROPOSTO 
:17-11i-di—ad.n aa do corrAisiii 
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"Silo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 



• 

0 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

OtriERNO IX) F•TAIR'11W si3O PAUL() 
SECRETARIA IS un..sf.NVOI..t. 1‘11:.af TO REGIONAL 

(iABINETE IX) SECRETARIO 

TERMO DE CONVÉNIO 101543/2021 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE  SAO  PAULO. POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICIPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 08  dies  do  fries  de dezembro de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretarial de 
Desenvolvimento Regional,  nests  ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos de autorização constante do 
Decreto na 61.127, de 20 de fevereiro de 2015,  combined()  com o Decreto n° 64.059. de 1 de janeiro de 2019 e do 
deepacho publicado no DOE de ofclata_publicacao_doeff. doravante designado ESTADO, e o Municipio de  SAO  
ROQUE, inscrito no CNPJ/MF sob  re  70.946,00er0001-75, Neste ato representado polo seu Prefeito MARCOS 
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARALUO, doravante designado apenas MUNICIPIO,  corn  base nos dispositivoS 
constitucionais e legais vigentes,  celebrant  o presente convanio. que se regerá  pale  Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Estadual n" 6.544, de 22 do novembro do 1989, e em conformidade com as clausulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEJRA - DO OBJETO: 0  presents  convanio  tern  como objeto a tranallerancla de recursos financelme 
tuna Editicagao, de acordo  corn  o correspondente piano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO  ÚNICO: O Secretario de Desenvolvimento Regional,  apes  manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretarla de Con-eánios  corn  Municípios e Entidades não Governamentais. amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o piano de trabalho de que trata o -capue, pare sua 
meihor adequação tacnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEOUNOA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  0  connote  e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios  corn  Municfplos e Entidades não Governamentais (SOR/SCMENG), e.  pet()  MUNICÍPIO, 
ao seu representante pare tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTiCIPES: Pare a execução dO  meson*  convenio, o ESTADO 
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) analisar e  sprayer  a documentegão Monica e  administrative  exigida previamente a celebração do convénio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra: 

1111111111

5. 

 
b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convénio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, do acordo com as clausulas quarto e quinta do PNumntecollvinlo

II 

: MIN 
SEMI 2 - COMPETE AO MUNICIPIO: MIMI 

a) executar, direta ou indiretamente. SOO  sum  exclusive respoosabilldarle, a obra de que cuida a cláusula primes 
deste conveinio,  corn  inicio rio prazo máximo de 30  (ulna) dies  contados da data de assinatura do presente 
Instrumento, em contormidade com o piano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos  gm  
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis A espécie;

Ui  
MIN 

b) cumprir o disposto na Lei estadual  re  9.998, de 17 de abril de 1996.  cam  moo° k acessibilidade pare  perms "ill  
corn  deficitência;  

GEM  
111.111 

Página 48 de 10 



• 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

GOVERN() DO EST ADO DE SAO FAIL°  
SECRETARIA  DE tirSENVOIVIMENTO it F.GION  

GABINETE  IX) SEEM:TARR/ 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente converso; 

d) coaxer  à disposição do ESTADO a documentação referente El aplicação doe recursos financeiros. permitindo  
ample  frecalizaçÁo do desenvolvimento da obra objetivada neste &(uste. 

a) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos,  conformer  Manual de Orientação fornecido peto 
ESTADO. sem prejuízo do atendimento as instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo. 

g) responsabilmar-se petos encargos trabalhistas. providencierios. fiscais, comerciais e  memo,  resultantes da 
execução do cellieto do presente convênio. e par eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros. isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade.  

hi  colocar e manter  place  de identificaçao, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se  refers  a  alines  *e do incise II desta clausula  seal  
encaminhada pelo MUNICIPIC ao ESTADO, no prazo  maxima  de 30  (Uinta)  dias contados do recebimento dos 
recursos tinanceiros, conforma estabelecido no cronogiama fisico-financeiro. e sere encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parta do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão. denuncia. rescisao ou extinção do presente  convene),  não tendo 
ocorrido a utilização total doe recursos financeiros recebidos do ESTADO,  lice  o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30  (tents)  dias contados do data do evento, sob pena de  mediate  instauração da tornado de 
cantos especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança. computada desde a data do 
repasse e ate a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancado 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO Informara o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contai, as quais deverão ser armadas no prazo máximo de 30 (trinta)  des  contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: 0 valor do presente canvenio a de AS 152,171,88 (cento e cinquenta e does mil, 
cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) dos quais RS 150.000.00 (cento e Unguenta mil reais). de 
responsabilidade do ESTADO e u restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLAUSULA QUINTA - DA USERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO. após a expedição da ordem de serviço,  ern  conformidade  corn Deafen  
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais a regulamentares  
vigorous,  nas seguintes condições: 

11  parcels:  no valor de AS 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais). a ser paga em ate 30 (trinta)  dies. epos  a 
expedição da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não  sera  repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de tesponsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessano á conclusão do objeto e de cada urna das  elopes  previstas no plano de trabalho. 

PARAGRAFO SEGUNDO:  Deveis o MUNICIP10. como condicao  pram  Et transferencia de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do otaato do presente convênio. 

CLAUSULA SEXTA  - DOS RECURSOS  FINANCEIROS E DE SUA APUCACAO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICTFIO  sae  originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 - Transferências á Municípios- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convénios com Municipios e 
Entidades não Governamentais, programa de  Trabalho  Resumido 04.127.2990.2272.000 - Atuação Especial em  
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Murecipios, dotação orçamentaria do corrente exercício da SDRISCNIENG. ao  passo que os recursos a cargo do 
MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transleridos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A.. devendo  see  aplecados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  O MUNICIPIO deverá observar ainda: 

I. no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua eletiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. em caderneta de poupança, se a previsão do  eau  uso for igual Ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, tastreada  am  
titules da divide pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos interiores a um mês; 

2. as receitas financeiras autendas serão obngatonamente computadas a crédito do convênio e aplicadas. 
exclusivamente, na execução de obra  °bier°  deste ajuste: 

3. quando da prestação de caritas de que trata a cláusula terceira, inciso  It, airmail  e. deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente 
aplicação  des  disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.: 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo Obrigare o MUNICIPIO a reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta do poupança no  period°,  computada desde a data do repasse e ate 
a data do efetivo depósito; 

5, as notes fiscais/fatures ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas  ern  nome do MUNICIPIO. 
devendo mencionar o número deste Convénio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necesserios a execução integral do objeto a 
que se refere este convénio. nos termos do sego 116. § 1°, inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  
Can  Suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE VIGÉNCIA: 0 prazo de vigência do presente convênio iff de 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sue assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes. o presente convénio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observedo o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejare a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de  dies  de atraso da  
respective  liberação, independentemente de teimo de aditamento. IMO 

CLAUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado  precis  participes. 111111 
mediante notificação  Wines  Com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e  sera  rescindido por infração legal ou Ma 
descumpnmento de qualquer de suas cláusulas. promovondo-se. nessas  dues  hrpriteses, ao competente  scene  de 11111. (93 

contas. E, 

CLAUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente °M  •-
oonvénio, deverá ser, oerigatoriamente, consignada a participação do Estado de  Sao  Paulo.  pot  sua Secretarla ria 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autondades ou servidores públicos, nos termos do § 1° =ma t 
do artigo 37. da Constituição Federal. Eli 8  

mat  0,  
CLAUSULA DECIMA -00 FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para  Grime  litiglos orlundos da execução 111111. 
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doge  apes  esgotadas  as  instancias  administratieas. 

E, pee esteems de scutdo,  assinam  opsasteThmo digitalmeme, 

Sao Paulo, 08 de  dezembro  de 2021 

par duas testenituduet. 

MARCOS AUGUSTO  !SSA  HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

IVANI VICENTINI 
Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MuiviCiPioS E ENTIDADES NÃO GOVERNMNTA3S 

O  ANTONIO  SCARASAT1 VINHOU 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO  

ems somas nor MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLJ 22aa I M 
nha po,  IVAN  ViCEN IN1 - 5112:20Z1 as 1515105 

sontla so,  MARCOS  éLiGUSTO ISEA HENRIQUES DE ARALUO t/2021 is 12116:18 
W: OSOESEAOMMS10 consusa a sémété-Mé  Cr  

amnapel.m.pmbeasmanaasalocumanio/050736•0029990 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

  

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  

Ref.  Tomada de Preços n.° 004/2022 - Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no 

Município de São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento 

- Parcela de maior relevância 

- Instalações iniciais e mobilizações 

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato 

São Roque, 21 de fevereiro de 2022. 

L.--- 
Viniciu sé Camargo Piccirillo 

Diretor do rtamento de Administração 

Rua Sao Paulo, 966—  Bairro  Taboao — Cep: 18135-125 - Sao Roque — SP  

Fone:  (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



S 

0 



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

S  

São Roque, 23 de Fevereiro de 2022 

MEMORANDO  Ng  31/2022 —  DC  

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços ng 004/2022 — Contratação de Empresa para Revitalização do Recinto 

Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município 

de São Roque/SP.  

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes à minuta de edital: 

- Condições de pagamento: de acordo; 

- Parcela de maior relevância: de acordo; 

- Instalações iniciais e mobilizações: não dispõe; 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng.g Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de 

Licitação); 

- Gestor do contrato: Eng.2  Fredy  William  Correia Vieira. 

Atenciosamente,  

felt? 

O 

Eng. I  Gab ii.  Lambiazzi Eng. @ Haysa S. Tigre de Sousa 
CREA: 507.086.392-0 CREA: 507.045.623-7 

Chefe de Serviço Operacional Chefe de Divisão 
Departamento de Planejamento Departamento de Planejamento 

20220216 01  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  PO"- 
EST ADO DE SAC PAULO 

- São Roque —Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

PORTARIA N.° 159/2022 
De 02 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estancia Turística de São Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  Si da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia, em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

1° Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente: 
II —  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill —  David  Alves Silveira - Membro 
IV - Analia Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius Jose Camargo Piccirillo — Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Diogo  Rana  da Luz— Membro; 
VIII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
X - Rogério  Salazar  da Silva — Membro. 

20 Os servidores ora designados farão jus a gratificação a que se 
refere o artigo li da Lei 2.249/94 de 10/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 983/2021. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

MARCOS  AUGUST ISSA L4ENRIQUÜ DE Ar&újo 
\pszEy ITO /  

PUBLICADA AOS 02 DE MARCO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.- 
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P  Eno  
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO      D E SÃO   PAULO      

PORTARIA N.° 163/2022 
De 03 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 

ARAÚJO. Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1' DESIGNAR o servidor EVANDRO NOGUEIRA 
KAAM, portador da Cédula de Identidade RG n.° 42.854.089-2, Chefe de 
Divisdo, coma fiscal da Tomada de Pregos n.° 004/2022.  

Art.  2° 0 objeto da Tomada de Pregos de que trata o artigo 
anterior é a contratação de empresa para revitalização do Recinto Vasco 
Barioni, localizado na Rua Doutor .Durval Villaça, Bairro Gabriel Pizza, 
Município de Silo Roque. 

Parágrafo único. 0 fiscal ora designado deverá acompanhar 
os andamentos do certame desde a especificação até a assinatura do contrato.  

Art.  30  Esta Portaria entra cm vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

MARCOS AUGUSTO I $A,JI NRIQU, S DE ARAÚJO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 03 DE MARÇO DE 2022, NO  ATM()  DO PAÇO MUNICIPAL 
/ingsm.- 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

   

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Tomada de Preços n.2  004/2022 - Contratação de empresa para Revitalizagão do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de 

Eventos no Município de São Roque/SP. 

Sr. Diretor, 

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para seu 

conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Juridico. 

São Roque, 03 de março de 2022.  

Leticia Collini de  Moraes 

Setor de Compras e Licitações 

Rua São Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

  

  

    

    

A Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.2  004/2022 - Contratação de empresa para Revitalizagão do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de 

Eventos no Município de São Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para analise e parecer. 

São Roque, 03 de março de 2022. 

Vini • é Camargo Piccirillo 

Diretor do Depa mento de Administração 

Rua  Sao  Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 - São Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

• Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de Tomada de Pregos 

n° 004/2022, para a contratação de empresa para revitalização do recinto Vasco 

Barioni, rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Pizza, com fornecimento de  

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas 

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, olanilha orçamentária.  

cronocirama físico-financeiro e demais especificacões técnicas constantes do  

edital. 

É o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 

PELO MENOR PREÇO  GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

1) de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine 

o que estabelece em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular,  di  seguinte sequência: 

c-----7,7'.  

"Lgileta de2,6-vid., hat& pat, Act fitheza ,./" 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questão defendida pelo ilustre doutrinador MARCAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde (11 fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

"(gérita A, 6Pidta, &nil a pet naftthezett  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. 

No momento posterior, quando deliberar a realização da 

licitação na modalidade de tomada de pregos, a 

Administração não necessita promover uma fase de 

habilitação especifica. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao 

processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao 

processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do 

contrato nos casos de tomada de pregos, cujo valor esteja compreendido no limite 

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, 

passamos a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital 

encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos 

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas 

de contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, 

critério de aceitabilidade das propostas de prego; critérios de reajustes; e, relação 

dos documentos necessários 6 habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 

da Lei Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto 

básico e modelo da proposta de preços e de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes  el  habilitação. 
,.----,- 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Lgitta da 6?)im/r,o, &diva /tabezezaf Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em 

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo 

após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do 

contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de 

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive 

com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o 

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não 

superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos 

termos da alínea "a" deste inciso até a data do efetivo pagamento. 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos 

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de 

substituto tributário; 12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração 

pública observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n°8.666/1993, 
promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de pregos em jornal 

diário de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário 

Oficial do Estado. 

/ PREFEITURA DA (ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"0-4a da 6/Alta Zaititapoit matmezaf Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas 

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob 

a modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade 

Tomada de Prego do tipo menor preço global acostada ao processo, OPINO 

favorável à legalidade da minuta do edital, anexos e a realizacáo do certame 

nessa modalidade.  Assim, pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da 

realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições 

legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de 

publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

É o parecer, s.m.j. 

São Roque, 07 de março de 2022.  

BRIAN  VIEIRA  

OAB/SP n°406.711 

"0-eeta,a 67)inIta, Zamita, pat taterezett  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SAO PAULO  

-Sõo Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

PORTARIA N.° 159/2022 
De 02 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de  Sao  Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
senleos e obras de engenharia, em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações rt.' 8.666/93. 

§ Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
II —  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill —  David  Alves Silveira - Membro 
IV - Andlia Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius Jose Camargo Piccirillo — Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Diogo  Rana  da Luz— Membro; 
VIII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
X - Rogério  Salazar  da Silva — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus â gratificação a que se 
refere o artigo II da Lei 2.249/94 de 1°/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 983/2021. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S9 ROQUE 

MARCOS  AUGUST  ti ISSA HENRIQUE DE,ARAÚJO 
EITO / 

PUBLICADA AOS 02 DE MARCO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.- 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 004/2022 

Data 04/04/2022 às 10h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor 

Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, 

que ficam como parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo- função  

Email  

Empresa•  

CNPJ:  

Endereco.  

Fone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 004/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

EDITAL N.2  35/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 
Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 10h00 hs do dia 04/04/2022. 

01- INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos  sera  regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 
alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n2  123/06, 
com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 
e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua 
Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, 
com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com 
as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 
ficam como parte integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 152.171,88 (cento e cinquenta e 
dois mil cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 675 - R$ 2.171,88 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — 
Obras e Instalações. 

Ficha 675 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 
Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 
Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 
todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia 30/03/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas iniclôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2  9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

Or. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 
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04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 
4 
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05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 
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06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficara o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 15.217,18 (quinze mil duzentos e dezessete 

reais e dezoito centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma proporção, nos termos do § 

39  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante  sera  aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG -  ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial,  sera  necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
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06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n9. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não esta impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 29, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
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com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3- Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Fechamento em Gradil 

Parcela 01: 123,00 m 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da sumula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO E OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 
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- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 ás 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 004/2022 

ENCERRAMENTO: AS 10h00 HORAS DO DIA 04/04/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 
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07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto h validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme 

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX), 

contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos serviços. 

g. Prazos de Garantia: 

g.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 
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07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  2- PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

ENCERRAMENTO: AS 10h00 HORAS DO DIA 04/04/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

8- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 As 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As 10:00 horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sessão de abertura será As 10h00 do dia 04/04/2022. 

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2  159/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as 

respectivas medições aprovadas de acordo com o cronograma (anexo IX) deste edital. 

10.2— As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7— Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 
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10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas ás medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia 60 da data da aprovação da medição. 0 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 35,51% (trinta e 

cinco virgula cinquenta e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito 6 atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
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previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO I). 
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13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 
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15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 19  e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos â Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar â Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos â autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  
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licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 —  Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecugão total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n9  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão A CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso A notificação A autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29  e 39, da Lei Federal n.9  

8.666/93, e não exonera A inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

enseja r. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos A 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também Aqueles que: 

17.9.1 - Retarda rem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 
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18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal ng 8.666/1993, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Pregos os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal ng 8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 
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* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV— Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n2  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo, Termo de Convenio n2  101543/2021 e demais anexos; 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 ás 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 
www.saoroque.sp.gov.br. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.2  004/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 
CNPJ sob o n2. 

, com sede a  

n.2 bairro , na cidade de 

/ representada neste ato por 

domiciliado na cidade de 

/ , portador(a) da cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n2. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval 
Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 
normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como  pa rte  integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - 0 prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

R$ 152.171,88 (cento e cinquenta e dois mil cento e setenta e um reais e oitenta e oito 

centavos). 
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Ficha 675 - R$ 2.171,88 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — 

Obras e Instalações. 

Ficha 675 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as respectivas 

medições aprovadas de acordo com o cronograma (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2— Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de 

setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 

úteis após apresentação da nota fiscal. 
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02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 35,51% (trinta e 

cinco virgula cinquenta e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 

com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

02.13 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$   como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

• 
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
12 e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos ã Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descunnprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

28 



• 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
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12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condigaes de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços n2  004/2022 - Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no 

Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: • 1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

• 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGAWENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planeiamento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: jucaldevilla@gmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a pratica do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021) 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  004/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.9  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

34 



• 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços ng. 004/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome•  

RG n2.  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inidõnea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2  9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decreto n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n2  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX, 

legal mente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente —SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 8° da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 

•••.• 

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor 
Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr.  RG n° 

, Fone: ( ) ,  E-mail  :  optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

e9' 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N. 004/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

Objeto Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de 

Eventos no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 
normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 

Comprimento (metros): 244,50 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIIZAÇÕES 

1.0.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados M 244,50  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00  

Sub-Total 2.0 

3.0 INFRAESTRUTURA 
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3.0.1 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa ivi 150,00 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Gradil Malha 5X20 galvanizado, diâmetro de 4,00mm(já 
pintado), pintura eletrostática  Thermoplastic  poliéster, na 

cor "Roxo" com 2,43m de altura. 

Pç 99,00 

3.0.3 COTAÇÃO 3.0.3.1  Kit  Fixador de segurança e Postes metálicos de 40X60  Kit  101,00 

3.0.4 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00 x 2,43 metros, em 

duas dulhas  
m2 60,75 

Sub-Total 3.0 

TOTAL 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais:   ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data/representante legal) 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada. 
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ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Construçâo de Fechamento em gradil do Centro de Eventos Vasco Barioni  

End.:  Rua  Dr.  Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 

1.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas 

para execução da reforma acima mencionada. Na execução da obra em epígrafe, ficará a 

cargo da empreiteira: mão de obra, material, instalações provisórias, sendo: água, luz e força, 

com seus respectivos consumos mensais, equipamentos, transporte interno e externo, 

cálculo de todos os elementos estruturais e locação da obra. A empreiteira deverá 

apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos especializados, provas de 

carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a reforma a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto à situação do terreno e do prédio em questão. 

Deverá ser afixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque de (3,00 x 2,00) m, sendo confeccionada 

de material metálico, inclusive o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-

de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referentes da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 

chapa em  ago  galvanizado n2  16 ou n° 18, com tratamento anticorrosivo resistente às 

intempéries; fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura 

em madeira; marcas, logomarcas, assinaturas e titulo da obra. 

1.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as recomendações 

dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja nenhuma perda de 

material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A Contratada deverá executar o fechamento da obra com tapumes, manter a obra 

limpa e em total segurança, bem como manter um engenheiro e um mestre de obras 

diariamente. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção 

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem 

como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas 

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

coletivo que tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizara o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho por parte da Contratada, constando o descunnprimento, comunicará à GRT / 

Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas 

com vistas a resolução do contrato de forma administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório 

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 
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Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para 

que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser 

comprado pela Contratada e forneça as especificações pertinentes a cada caso. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais como, granito, azulejos, esquadrias, 

fechaduras, torneiras, luminárias e tintas sem a prévia aprovação do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento, 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar â Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de Responsabilidade Técnica como 

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma 

físico. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os 

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque. 
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2.0 LOCAÇÃO DA OBRA 

Será realizado o serviço de locação de obra em toda extensão aonde será executado o 

fechamento. 

3.0 INFRAESTRUTURA 

Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no apoio da estrutura cada 

montante, será realizada fundação em brocas de concreto armado, diâmetro de 20 cm, com 

profundidade de 1,50 m. 

4.0 FECHAMENTO EM GRADIL 

Em toda extensão do fechamento serão realizados os serviços de instalação de Gradil 

enrijecido em Tela Eletrosoldada, Galvanizada â Quente, com Pintura Eletrostática, na cor 

Roxo, resistente ao ambiente, Malha 50x200 mm, Fio 0 4,1mm, com 04 vincos de 

enrijecimento e 2,43 m de altura, em painés de 2,50 m de largura; fixados em Montantes em 

Tubo Retangular, com dimensões de 60x40 mm, com espessura de parede de 1,5 mm, 

Galvanizado com Pintura Eletrostática na cor Roxo, com altura de 2,50 m, chumbados em 

cada broca de concreto, vedado com tampa plástica para tubo 60x40 mm e com 6  Kit's  de 

fixadores com parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxo, para fixação. 

Nos locais indicados no projeto arquitetônico serão instalados 07 unidades de Portão 

Pivotante em Tela Eletrosoldada, Galvanizada à Quente, com Pintura Eletrostática, na cor 

Roxo, resistente ao ambiente, Malha 50x200 mm, dimensões: 5,00 m x 2,43 m, em duas 

folhas, com acessórios, trincos superior e inferior, e fixados com 6  Kit's  de fixadores com 

parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxo. 

5.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 

Comprimento (metros): 244,50 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIIZAÇÕES 

1.0.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados M 244,50 R$ 1,38 R$ 337,41  

Sub-Total 1.0 0,222% R$ 337,41 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00 R$ 773,70 R$ 4.642,20  

Sub-Total 2.0 3,051% R$ 4.642,20 

3.0 INFRAESTRUTURA 

3.0.1 CDHU 12.01.021 
Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - 

completa 
M 150,00 R$ 67,47 R$ 10.120,50 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 

Gradil Malha 5X20 galvanizado, diâmetro de 

4
' 
 00mm(já pintado), pintura eletrostática 

Thermoplastic  poliéster, na cor "Roxo" com 2,43m de 

altura. 

Pç 99,00 R$ 691,70 R$ 68.478,30  

3.0.3 COTAÇÃO 3.0.3.1  Kit  Fixador de segurança e Postes metálicos de 40X60  Kit  101,00 R$ 272,84 R$ 27.556,84 

3.0.4 COTAÇÃO 3.0.2.1 
Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00 x 2,43 

metros, em duas dulhas  
m2 60,75 R$ 675,50 R$ 41.036,63 

Sub-Total 3.0 96,728% R$ 147.192,27 

TOTAL 100,00% R$ 152.171,88 

FONTE: CPOS: Boletim 182 - L.S. 128,23% - NÃO DESONERADO 

BDI: 24,23% 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Fechamento em Gradil no Centro de Eventos Vasco Barioni 

LOCAL: Rua  Dr.  Durval Villaya, Bairro Gabriel Piza - São Roque/SP 

Código Descrição dos Serviços Prego dos Serviços 
Percentual dos 

Serviços 

MS 

01 

„..: 

02 03 

1.0 
INSTALAÇÕES  

MOBILIIZAÇÕES 

INICIAIS E 
R$ 337,41 0,222% 100% 0% 0% 

R$ 337,41 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.642,20 3,051% 

1111[ 

100% 0% 0% 

R$ 4.642,2C R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0 INFRAESTRUTURA R$ 147.192,27 96,728% 33,33% 33,33% 33,33% 

R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 

R$ R$ 54.043,70 R$ 49.064,09 R$ 49.064,09 

( % ) 35,51% 32,24% 32,24% 

R$ Acumulado R$ 152.171,88 R$ 54.043,70 R$ 103.107,79 R$ 152.171,88 

( % ) Acumulado 100,00% 35,51% 67,76% 100,00% 
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GOVERNO  DO  ESTADO  DE SAO PAULO 
S EC RETARIA DE DES  ENVOLVIMENTO  RE GIONAL 
SUBS ECRETARI A DE CONVE  RIOS COM  MUNICIPIOS E  ENTIDADES  
NAG COVE RN4MENTAIS 

SERVICO P‘i  

INSTALAÇOES INICIAIS E MOBILIIZAÇ ES I M2  

RS 

1'  ETAPA TOTAL 
--PERIODO 120 UM— 

Pram aie. ..çA PRAZ0 EXEC4100 
cm 30 Au apau. ns WAS 
expedopio da  
Psdeen Pr o  I 

244.50 

R$ 337,41  

-f76- 
-337.41 

SERVIÇOS PRELIMINARES  2.0 M2 6.00 6.00 

RS 4.642,20 R$ 4.642,20 

244.50 244,50 

R$ 147.192,27 R$ 147.192,21 

3.0 INFRAESTRUTUR A 

R$ 2.171,88 
R$ 152.171,88 

R5 150.800.00 R$ 150.000,00  
R$ 2.171.88 
RS 152.171.88 

RED-  JR SOS  ESTADUAL 
RECURSOS PROPRIO 
TOTAL 

DATABASE 

CDHU 182 
SEM 

DESONERAÇÃO 

PRAZO PROPOSTO 
11101107-474 4. arainau is do  ran  raire. 

FINAL: 730 dips • parer dada& daassu aura do ...Morse 

MUNI0IP10-. 

Prefeitura da Estiincia Turística de 
São Roque 

rõ IMETO:  

Fechamento  ern  Grada no Centro de Eventos Vasco Barioni 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sito Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

GOVERN) DO EST *DO 1fF s O PAULO  
SECRETARIA  DE DE,SEIOVOLv IMENTO REGIONAL 

GABINUTE  SECRETARIO 

 

TERMO DE CONVENIO 101543/2021 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVËNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 08  dies  do mes de dezembro de 2021, o Estado de  Sao  Paulo, por intermédio de sua Secretarta de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada peto Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto n' 61.127, de 20 de fevereiro de 2015. combinado  corn  o Decreto rrx  64.059, de 1 o de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de adata_pubiicacao_does, doravante designado ESTADO, ri o Município de  SAO  
ROQUE, inscrito no CNP.UMF sob no 70.94E009/0001-75, neste ato representado peio seu Prefeito MARCOS 
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARACLIO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá  pole  Lei Federal no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro do 1989, o  ern  conlormidade  corn  as cleimul.a e 
condlçaes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO; O presente  =wank) tern  como objeto a transtentincia de recursos fluent:00os 
pare Edificação, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICOS O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convénios  corn  Municípios a Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o piano de trabalho de que  irate  o  "moor,  pare sua 
Melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁLISULA SEÕUNOA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZACÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajusta incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional. por sua 
Suticinoetaria de Convénios  corn  Municipios e Entidades não Governamentais (SDRISCMENG), a, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DOS  PARTÍCIPES: Para a execuplio do presente coovenio, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações; 

I - COMPETE AO ESTADO:  

ai analisar a aprovar a documentaçao técnica a  administrative  exialda pfevlamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de  conies  dos recursos repassados e os laudos de  victoria  técnica da obra; 

MUM  
supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 1111111 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas  quarts  e quinta do  presents  convénio;• 
NM  
MIME 2 N - COMPETE AO MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente. sob sua exclusive responsabilidade. a obra de que cuida a clausula anmeil 
deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30  (Uinta)  dias comados de data de assinatura do presente  amp  
Instrumento, em conformidade  corn  o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente.  barn  corno dos  mop  
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis  It  espécie; g um to 

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998 relação à acessibilidade pata peseosaim t 
com deficiência: MIMI 8 

ii11111 
NEI 
111110 
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c) aplicar os recursos enanceiros recebidos do  EST ADO  exclusivamente pare os fins aludIdoe no presente convénio; 

d) colocar á disposigeo do ESTADO a documentação referente à aplicação doe recu fina ros, permitindo 
ample  fiscalizaçáo do desenvolvimento da obra objetivada neste aluete; 

e) prestar contes da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Otlentaç8a fornecIdo peto 
ESTADO, sem prejuizo do atendimento es instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo 

g) responsabilizar-se  pales  encargos trabalhistas. provide:vied:3a. fiscais. comerciais e  outliers,  resuitantes da 
execuçáo do objeto do presente convênio, e par eventuais danos ou prejuízos causados a taiceiros. isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade: 

colocar e manter  place  de iderinficaçeo, de acordo  Cam  o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contes a que se refere a alínea "e* do incise II desta O.:Smuts será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30  (Uinta) dies  contados do recebimento dos 
recursos financeiros,  conforms  estabelecido no cronograma fisico-finencelro, e será encartada ao.  WADS  do processo 
correspondente para exame por parte do ergdo competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denuncia. rescisão ou extinção do presente convénio,  nap  tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO,  lice  o MUNICIPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogevel de 30 (trinta)  dies  contados de data do evento, sob  pone  de  ',mediate  instauração da tornada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e ate a data da  sleeve  devolução, devanclo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARAGRAFO  TERCEIRO: 0  EST ADO  informará o MUNICIPIO sobre eventuais inegulandarles encontradas na 
prestação de  conies,  as quais deverão ser sanadas no prazo mOuurno de 30 (trinta)  dies  contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA-DO VALOR: 0 valor do presente  convent.,  é de RS 152.171.88 (canto a cinquenta e dais mN, 
cento e setenta e um reais e edema e oito centavos) dos quais RS 150000.00 (cento e cinquenta mil  fetus),  de 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLAUSULA  QUINTA DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO,  apes  a expedição da ordem de serviço, em conformidade  corn  Decreto 
86.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as lormalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições, 

11  parcels:  no valor de RS 150.060,00 (cento e Cinquenta mil reais), a 
expedição da ordem de serviço, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não sere repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necesserieà conclusão do objeto e de cede uma das etapas previstas no plane do trabalho. 

site 30 (Uinta)  dias, após  a  

MIN 

MIME 

MEE 0  
an  a' 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do M.  
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convénio. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do 11'2 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa E 
4.4.40.51.01 - Transterências à Municipios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e V= u)  
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.000 - Atuação Especial em 
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Municipios, dotação orçamentária do corrente exercido da 813R'SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do 
MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa  re  449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPiO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo sor aplicados, exclusivamente, ria 
execução do objeto deste convento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  O MUNICiP10 deverá  observer  ainda. 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a Sue efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A.,  ern  caderneta de poupança, se a previsão do seu  us()  for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de  curio  prazo ou operaõao de mercado abedo, lastreada em 
titulos da divide pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a  credit:,  do Convênio a aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste  Ousts:  

3. quando da prestação de contas de que trata a clausula terceira, inciso II, &Irma e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente a 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descurnprirnento do disposto neste parágrafo obrigara o MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no  period°,  computada desde a data do repasse e ate 
a data do efetivo deposito; 

5. as notas liscaistfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas  am  nome do MUNICÍPIO. 
devendo mencionar o numero deste Converse. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos  necessaries it  execução integral do objeto a 
que se refere este convênio, nos termos do  edge  116, 5 19. inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLAUSULA  SÉTIMA  - DO PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência do presente convênio rit de 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convénio podera ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorizacio do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARAGRAFO SEGUNDO:  A more na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convitinio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENONCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação previa  corn  antecedência  minima  de 30 .(Trinta) dias, e sere rescindido por iatração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Ern  quatquer ação promocional relacionada com o °baste do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de  Sao  Paulo. por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § tif 
do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLAUSULA DÉCIMA - 00 FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litIgios oriundos da execução 
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deste convênio, após esgotadas as insbIncias administrativas. 

E. por estarem de  acted°,  assinant o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas. 

São Paulo. 08 de dezembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIGUES DE ARALGO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

IVAN! VICENTINI 
Subsecretária 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO  ANTONIO  SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado  carnal:lam  por  MARCO ANTONIO SCAPASATI VINHOLI - OW22021 As !Mai:02 
Assioacio cool  senha por  IVANI VICENTINI - 51(1214021 as IS tê.05 
Asvmulp COrn  senha  per  MARCOS  AUGUST() ISSA HENRIQUES DE ARAMJ0 Soil I/5021 is 12.01318 
Document° W: 050236AX:29AM -0005005 01110510055 non 
hiViade1riailda•SAIPSOPIP15el.50.901,1W02nandliVa..Inin 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 11/03/2022 I Ediçâo: 48 I Seção: 3 i PAg.na: 32 

Órgão: Prefeituras/Estado de  sac)  Paulo/Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Sao  Rogue 

C140 
ep e 'AN\  

AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/202 

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Pregos n° 004/2022 - Objeto: Contratação de empresa para 

revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Vilaça, Bairro Gabriel Piza, centro de eventos no 

Município de  Sao  Roque SP. Encerramento as 10:00 horas do dia 04/04/2022. 0 edital encontra-se a 

disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  oficial desta Prefeitura de  Sao  Roque 
www.saoroque.sp.gov.br. 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços n° 003/2022 - Objeto: Contratação de empresa 
pavimentação asfaltica em vias publicas urbanas no município de  Sao  Roque SR Encerramento as 10:00 

horas do dia 31/03/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  oficial 

desta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 003/2022 

RESUMO DE EDITAL - Concorrencia Publica n° 003/2022 - Objeto: Concessão de serviço de 

transporte coletivo público de passageiros por ônibus no Municipio de  Sao  Roque SR Encerramento às 
10:00 horas do dia 19/04/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  
oficial desta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

PREGÃO ELETRONICO N° 007/2022 

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico n° 007/2022 - Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de manutenção dos veículos leves que compõe a 

frota município de  Sao  Roque, com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais, ou 

similares de primeira linha, incluindo serviços de borracharia. Encerramento as 08:45 horas do dia 

28/03/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  oficial desta Prefeitura 
de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.  

Sao Roque, 08 de  março  de 2022  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 
Prefeito 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



• 

• 



622 - São Paulo, 132 (48) Diário Oficial Poder Executivo -  Seção I 

ie 

,4> 

sexta-feira, II de março l22 

141.1, 
pyfoNe'i  

COMUNICADO 
CONTRATADA, PROLAD CONSULTORES EM RADIOPROTE-

ÇA0 S/5 LIDA 
OPU0012/21 
Notifico o representante kgal da contratada, para age  

gar  Imediatamente, os dostmetros referentes à execução do 
contrato, a  cooler  do recebirnento desta, a primeira parte dos 
empenhos em  migrate.  O não cumprimento do  pram  estabe 
lecido impkari na aplicado das penalidades administrativas.  
Nee  concedido o  pram  de 05 dias  Weis  Pm a emdese ren 
querendo apresentar contraditória em atendimento aos  &tames  
constitcrionais. - SMS -  MOM  

COMUNICAM 
CONTRATADA:  INK%  INDUSTRIA CIRURGICAS LIDA 
EMPENHOS 13830121.13821111 E 13814/21 
Notifico o representante legal da contratada. para skstItuir 

imeriatamente, a contar do recebimento desta, a quantidade 
descrita referente aos empenhos em eplgate. 0 do cumprimeg 
to do prazo estabelecido implicará na aplicação das penafidades 
administrativra.  Fire  concedido o prazo de 05 4/ao Oteis para a 
empresa em querendo apresentar contraditó*  ern  atendinento 
aos ditames constitucionais. - SUS - DADM 

COMUNICADO 
INTERESSADA: Rodrigo  Tolosa  Rico  Epp  - CNPJ: 

00.868.8820001-01. ASSUNTO: pedido de Reequillbrio Econ6-
mire  Plumed  - PE 560/2020, Proc 14202/2020, ATA/0153/21. 
Após andse, decide pela INDEFERIMENTO do pedido de 
reequilfbrio económico financeire do item 14 pertencente a 
ata citada, pleiteado pela referida empresa.  Fable  Ferreira Dias 
Marcondes • SUTIL. 

EXTRATO 
3° Termo Aditivo Contratual 
Dispensa de  kited° If  02118- Contrato: DO/0005/18 
Convocada: Lucia  Mariana Sentence  
Nos  tends  do  art.  57,11. da Lei 8666/93. lica prorrogado 

por mais um  period°  de 12 meses o prazo de vidnda, do  
=fraud°  supramencionado. SUAS-Helena C. ES, Marangoni 

EXTRATO 
1' Tenno Aditivo Contratual 
Pregão eletrônico n• 513/20 - Contra; PRE/0022/21 
Contratada:  Staffs Renames  Humanos tIda 
Nos termos da  clan.  6.5. fica reajustado o valor atual do 

contrato supramencionado em aproximadamente 9,743480% 
correspondente  at  IPC-SP  (PIPE)  apurado no  periods  de tan/21 
a Der/21. SUO - Fabiana L Azevedo 

EXTRATO 
6.  Termo  Arline  Contratual 
Pregão  Net**  e 141/2018 -Contrato: PRE/0070/18 
Contratada: Sindplus Adm. de  Cart*,  Serv. de Cadastro e 

Cobranças Eireli 
Tendo em vista a edição da  LC  Munkipal n 678/2022,  Art.  

3°,  fire  reajustada os valores  free  e variável, do  ant* afters-
ração para os servidores ativos e inativos. SMA.Adikan Vedronl, 
SME - Fabiana Z.Azeveda  SPAS.  Aldenis A.  Bairn  

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PCIBLICA W 001/2022 
CONTRATO r1 CHP/0005/22 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS  PROD.  RURAIS DE  SAO 

JOSE  DO RIO PRETO - COOPERIOPRETO 
OBJETO, Aquisição de  *ens  armentiros da  Agriculture  

Familiar - SMAA - Antonio Pedro  Pen* Junior-  Valor Total: 
R9101.240,10 Prazo de Agenda, 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS 61.41/2021 
CONTRATO tre TOP/00014/22 
CONTRATADA: CONSTRUTORA  ILK  LIDA ME 
OBJETO: Contratação de empreitada de mão de obra com 

fomedmento de materiais visando a execução da obra de 
adequado do centro de Conviverkb E  retread°  Municipal Do 
Autista - CEMA  nude Aida  de oliveira (As Brasiksa, N. 500, 
Pg. Estoril), conforrne  elegises downsides, monogram  ftsko 
financeira e memorial descritivo anexo ao edital- SME-  Fable-
na Zanquetta de  Acevedo-  Prazo de  vigil*:  165 dias - Valor 
Total R1224.513,85 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO Ire 754/2021 
CONTRAIO  If  PRE/0022/22 
CONTRATADA: BALIPA PAPELARIA E PRESENTES LIXA EPP 
OBJETO, Aquisição de logos pedappos - SUE - Fablana 

Zanquette de Azeveda- Prazo de VIgência: 12 meses. Valor Total: 
6125.477,50 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICON° 754/2021 
CONTRATO rd PRE/0023/22 
CONTRATADA: IGUATEMI COMERCIO ATACADISTA EIRELI 
OBIETO:Aquisição de jogos pedagegics - SME - Fabiana 

Zanquetta de  Acevedo-  Prazo de gear*, 12 meses. Valor Total, 
RSI 1.600,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO N.  44/2022 
CONTRATO  re  PRE/0023/22 
CONTRATADA: SEATLLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI • EPP 
OBJETO, aquisição de condiclonader  split  em atendimento 

a AM. Maria  Emmeline  R.  Verdi  (Campo Belo - SIM - Rabiara 
Zanquetta de Azevedo- Prazo de  Melinda:  12 meses. Valor Total: 
6913.140,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  53/2022 
ATA  If  0229/22 
CONTRATADA: CAMPOS E LOMBARDI COMERCIO LIDA 
OBIETO: Fornecimento de material elétrico -Valores Unitá-

rios - Item 13 - R$1.65; Rem 14- R81,65: Rem 15 - RS1,65; 
Item 16 - 01,60 - SMA -Adilson Vedroni-  Raze  de  riddle:  
12 mwes. 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE UCITAÇAO 
AVISO DE EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de  °wares  desta  pretence;  

hrgs://cornpras.empro.com.b1WBC6/,  o pregão eletreinko n.• 
113/2022, processo 1986/2022 objetivando Registro de Preços  
Pam  mviakao de  red* grim  diversos e suplementos. em 
atendimento a atimentação dos animais do zoológko municipal. 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbaniono. O recek 
mento das propostas dar-sreá are o  die  28/03/2022. is 8h30m1n 
e abertura a panir das 8h32min. O edital, na Integra, e demais 
inforrnades, encontram-se E  &seaside  dos interessados. no 
Portal de Compras 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitura, 

hnps://coreprasempro.com.brh0BC6/. o pregio ektrenko 
121/2022,  process°  11053/2022 objetivando a contratado de 
empresa para  ferried",  montagem e  instated°  de bancadas 
de expurgo, estantes/pratekras e mesas em inox pare o Has-
pital Municipal. Secretaria Municipal de  Said..  O arsehimento 
das propostas darze-A ate o dia 25/03/2022. As 81c30m1n e 
abertura a partir das 8h32nin. O  *tar,  na Integra. e demais 
info/made% encontram-se disposição dos interessados. no 
Portal de Compras 

SERVIÇO MUNICIPAL AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Acha-se  audited°  no portal de  cameras  da Prefeika 

Municipal de São José do Rio Preto-SP, hksliompras.emprv 
com.brANIK66 o Pregão  Fieldmice  SOMAR n°19/2022, Processo  

SICOM 377/2022 *Fronde a Aquisido de 80.000 kg de solo-
*repose  de Ortopofifosfato de  ski°  pare uso no processo de 
tratemento de  Ague  da Estação de Tratamento de  Aqua- ETA. 

Pram  de  exec*:  12 meses. 0 recebimento das propostas 
darse-A ates  die  23.03.2022, is 08630 e  abed*  a partir das 
08h35.0 edital, na Integra, e demais ireormades, encontram-se 

disposição dos interessados no portal de compras. 
S. I Rio Preto, 08.03.2022 - Fibio  August°  lento° Furlan - 

Gerente Interino de Operado e Manutenção -  Ague. 

SAO JOSE  DOS CAMPOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS  

CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS 
Edital de  licked°, Prep,  E  leak*  03115051/2022 Obje-

to, Aquisiçao de  <into*  operadonal. Abertura: 24/03/2022  re  
09h00. II Pregão  E'er**  045/SGAF/2022 Objeto, Aquisição 
de IIVTOS. Abertura: 04/04/2022 is 081130. /1 Pregão Electrónico 
048/5003/2022 Objeto:  Agin*  de  meeker  de  revel sown  
e  *bra* walk°.  Abertura: 25103/2022 is 09600.0 Pregão 
Ektrônko 050/SGAF/2022 Obito:Ata de registro de preços pare 
!dada de banheim quimico.Abenura, 25/03/2022 As 09h00. 

Reabertura de licitação  tern  alteração de edital: Pregão 
Elerrenke 319/SGAF/2021 Objeto: Ata de registra de preços 
para lorneximento de relógio de ponto eletranico. Reabertrea: 
25/03/2022 As MOO, V Predo Eletnreico 023/5041/2022 
Objete: Ata de registro de preços para fornedmmto de emulsão 
astaltica catiOnka RR - 2C a  genet  Reabertura: 23/03/2022 
Es 14h00. 

Udtades hamolagadas pelo Secretirio de Gestão  Ado;  
nistrativa e  Friends,  Sr. Wilson Gomes Braz  Junior, Pre* 
*Ulm*  026/55AF/2022  Net°,  aquisição de roupeiro tipo 
andria Homologada em, 09/032022. 

Retifiaçie de publicação: Estamos redone:a a  *Ikeda  
efetuada na ediçâo de 10/03/2022, sob o  Pk  "Edital de  licit.  
do'. Tomada de  ?rents  OD5/SGAF/2022. Objeto: Contratação de 
pmpaa espaiatkada para  abrade  modeminçA0 e rwitalire 
do de  madras -Jar*  do  tap  e  Jar*  São Leopoldo. Onde se 

Encerramento, 25/03/2022 is 09h00.  Lela-se-  Eocene**,  
28/03/2622 is 09h00. 

Informades: Rua  lose  de Akrire 123- 1° andar-caia 
03. das 08h15 As 171000. Francisco Alberto  Cannibal  de Castro 
Pimentel, Diretor em Exercilo do Departamento de Recursos  
Materials.  Os *dais completes podem ser retirados  Wares  do  
site:  verrwsksogov.re 

Julgamento de propostas: Convite 005/55AF/2022 Objeto: 
Contratado de empresa especialkada para a  Wm  de  *triad°  
de laje e forro no vestiário do  camps  de futebol do Gaio Branco. 
Empresa dassiticada  ern  I° Lugar, Consumara GuimarSes & 
Borges  tree.  Empresas desdassikedas: Não houw. Informarnos 
aos interessados, que está atarmos  prams  para  recurs°,  conforme  
art  109. da Lei Federal 1.666193. 1/ Concorrenda Pública 019/ 
SGAF/2021  Near  Contratado de ernpresa especiakada em  
*strode  de Esc* de formado Em Tempo Integral EFETI 
Bosque dos  Ids, Empress  classitiada em 10  Lugar LLA. Cons-
trudre e Comer* Eireli. Empresas desdessWiadas: Não houve 
Infomiamos aos interessados, que está aberio o prazo para  
recurs°,  conforme art.109, da Lei Federal 8.666/93. 

Informades: Rua Jose *  Akira',  123 - 1 andar • sala 
03, das 08h15 às 17h00. Francisco Alberto Carvalhal de Castro 
Pimentre Diretor em Exercido do Departamento de Recursos  
Materials.  Os editais completes podem ser retirados atrares do 
ske: swowsjczp.gov.br. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Reabertura de licitação  corn altered°  de edital: PE 064/ 

SS/2022, Objeta: Aquirdo de Mecreamento-Ação Judicial. 
limunoglobulina. Reabertura em 28/03/2022 As 13h30. 

Licitado horoologada pela Secretaria de  Saida  Margarete 
Carlos da Silva  Correa:  PE 022/55/2022. Objeto: Alado Registro 
de Preços para o Fornedmento de Medicamentos Diversos. 
Gnipo XV. nos lotes TO e 8 à 12. Hamologada  ern  10/03/2022. 

Informadas: Rua 0bidos. 141- Parque Industrial. Sergio 
Series -  Dieter  do Departamento  Administrative  da Secretarla 
de  Sake.  Editais na ktegra: htlpsnservicosslcsagavbrisa/ 
renames/index.  asps 

SAO  LOLIRENÇO DA SERRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LOURENÇO DA 

SERRA 

Processo Lkitatrelo n°02411022 
Pregão Presencial n°03/2022- Aviso de  Impugned°  de 

Edital 
0 Murrell:4a de São Lourenço da Serra  gate  cr Pedido de  

impugned°  da empresa KR. Autopeças e  Bomb*  LIXAS  
referente ao Pregão Presencial de n°03/2822. objeto a  Reste-
d°  de serviços continuados de manutenção dos vekulos. que 
comprem a Trotada Prefeitura de do Lourenço da Serra. com  
!med.:pent° de peds de  remind*  eacessreios novos.  originals  
ou similares de primerra linha, incluindo serviços de borrachada  
kern  o famerenente de pneus). A Equipe de Apoio através da 

E0Ireiro publicara ren tempo 01.1.010 nova datado ahemea 
após as devidas cones*. SLS 08/03/2022 Malsa Cintra Ribeiro 
Santos- Pregoeiro 

Processo tkitatorlo n°04212022 
AVISO: A  belted°  na Modalidade Pregão Presencial 

n°02/2022. 
OBJERVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO; 

PARA VEKULOS LEVE; COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSORIOS NOVO; ORIGINAIS OU SIMILARES 
DE PRIMEIRA UNHA, INCLUINDO SERVIÇOS DE BORRACHARIA  
OEM  O FORNECIMENTO DE PNEUS) PARA OS DEPARTAMENTOS 
DESSE MUNKIPIO, rem data de abertura para vdiagff,I03120TT, 
as 09:00, informamos que deu  desert°,  a EquipeTecnica  Waves  
do seu Pregoriro, pubfirera nova data de abertura  Wares  do  
DISH°  Oficial do Estado. SLS 013/030022 MAISA CINTRA RIBEIRO 
SADIOS- Pregoeira  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL  

CONVOCAÇÃO ASSINATURA • Inexigbilidade 02/2019 - 
Processo  Administrative  1445/2019. Objeto: Contratação de 
prestado de serviços bancários de cobrança visando a arreca-
dado de tributes impost0h tares divide ative e  &mars  receitas 
públicas decides a muniddlidade, atreres de DAM. em padrão 
FE8RABAN por  intend*  de sues adodas e  auks  canais 
disporibilizados pela institursãtr arn prestado de cantas por 
meio magriético dos valores arrecadados.  Fire  convocada a  
*guide  bancária BANCO DO BRASIL SOA. inscrita no CNPUMF 
n.: 00.000.0000001-91, para que, no  pram max*  de 3 (Ws) 
tias  von  a contar data publiadtr pros/Mende a assinamra do  
kit*  de supressio dreorrente do Inexigarlidade supramencio-
nada. do Manuel, 10 de março de 2022. 

AVISO DE UCITAÇÃO DESERTA • 0 Munklpio de do 
Manuel comunica que a Tomada de Preços n• 05/2022 - Pro-
cesso Administrativo  not  5046/2021, cujo objeto  la  contratado 
de empresa para oondusio* obra em  Pre*  Público existente 
para posterior  implanted°  da Defesa  OA  64unicipal de São 
Manuel. Local: Rua Pedro Celandmni shi° -  Wile°  Habitacional  

Teretedo Neves (COLAS I), foi declarada DESERTA. pois não 
compareceu nenhuma empresa interessada. São ManueL todo 
marre de 2022.  Halite  Maria  Forged Chico  Cletlol - Presidente 
em substituido da Comissão de Licitades 

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Ektrenico • 0 Music/pie de 
São Manuel/SP torna pültre a abertura do  certain  lkitatreio 
na  medalist*  Pregão Eleekko sob n.° 39/2022 - Processo  
Administrative]  n.° 6072/2021 que tem como objeto a colore-
r:0o de  software  na modalidade de licenciamento  Software  
cores SmYke (reaS -  Software  as a  Service)  para  apoio à  gas-
tão  freemen  e otimizado de receitas e despesas. atracts da 
inregrado e analise de dados e infoonadres de  diver* kinks.  
Ire* do receblmento das propostas: 14 de março de 2022  re  
0810.  Elm  do recebimento das propostas: 28 de marso de 2022 
As 08:00. Abertura e  name  das propostas'  die  28 de marso de 
2022 As 013:30. 0  *tat  complete encosta-se disponlvel em 
httpr/hwrvemomanuelsagov.briportabeditairel. Sio Manuel, 
10 de março de 2022. ItIcardo Saiam Neto  -*kilo  Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO • PA n°: 5478/2018 
- Tomada de Preços  re,  1212019- Contrato Aditado: 55/2020 
- I° Termo Adltivo Contratentre MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL 
CNN/ME:46.634.523/0001-90. Contratada: FORTPAV PAVIMEN-
TAÇÃO E SERVIÇOS LIDA CNIn/MF: 00.637.923/0001-59. Obla-
te: Termo para supressão de valores  an  contrato que  tern pa  
objeto a contratação de empresa para executar a pavimentação  
ask*  e construçio de  intonate.  *as e sarjetas. passeio 
público  net concretes  sinalizado vinia e paisagismo na  Vilna!  
Tharcifro  Before  - Acesso ao Desmembramento  HON  Açular - 
São Manuel/SP. Valor Total Suprimido: RS 16.308.24. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN.  
TAR  - PA: 4783/2021 - PREGAO ELETRÔNICO: 232/2021 -ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR Pr 21232/2022 
-  Fl.  INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL  CNN:  
46.634.523/0001-90 - FORNECEDOR: CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  (NM:  03.652.030/0001-70 
- OBJETO: Registro de Preços para aquisido de medicamentos  
*kw  visando atender a Diretoria Municipal de  Sake  de 
São Manuel. Prazo: 03/03/2022 a 30/01/2023. Valor Total: RI 

2."'ÓrT*10 DE ATARA REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN-
TAR PA: 4783/2021 - PREGA0 ELETRÔNICO: 232/2021 -ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR N. 21232/2022 
- GI.  INTERESSADO: MUNICIPM DE  SAO  MANUEL CNP): 
46.634.523/0001-90 - FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCIARENSE LTDA, CNPJ: 67.729.178/0004-91 - OBJETO: 
Regina de Preços para  remind°  de merecarnenies *km 
visando atender a Diretoria Municipal de  Snide  de do Manuel. 
Prazo: 03/03/2022 a 30/01/2023. Valor Total: In 9.90030. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN-
TAR - PA: 4783/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO: 232/2021 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR N. 21232/2022 
- HI.  INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL  CNN:  
46.634.523/0001-90 - FORNECEDOR: AVAREMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS EIRELL  Can,  11.195.057/0001.00 
- OBJETO: Registro de Preços para aquisição de mectrementos 
brekos. visando atender a Diretoria Municipal de Saúde de  
Sao  Manuel.  Pram  03/03/2022 a 3001/2023. Valor Total: RS 

"MTEMRP.A0 DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO  OE  
PREÇOS • PA n°: 1667/2021 -  Pre*  Eletrônio  re  135/2021 
- Ara de Registro de Preços n°: 21135/2021. INTERESSADO: 
MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL Ct40/MF: 46.634.523/0001-90. 
FORNECEDOR: MERENDA MAIS DE  SAO JOSE  ALIMEHrOS LTDA. 
CNPJ/MF: 28.367.239/0001-13. Objeto: Tem por objeto a  cam 
clement°  da Ata de Regislro de preço para  **el  aquisição 
parcelada de  kite  em p6 instantaneo integral  desks&  ao 
prepare da merenda  rewire  !tens carkelados:  Ole  02. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Predo  Met**  n° 
15/2022 -  Process." Administrative re  471/2022 -  Fire home.  
Ingado de acordo com as condo* estabelecidas pelo Edital 
o resultado da presente reheaoro que o Pregoeiro adjusicou e 
o Senhor Preleito  homeroom  o oblato da  sear*  forma: A 
*rem SUL -  PROS  SERVIÇOS TECNICOS E AMBIENTAIS LIDA 
o itun 01. São Manuel, 10 de março de 2022. Fiando Salam 
Neto - Prefeito Munkipal. 0  result*  completo encontreze  
&wont* ern  httpc/Awnv.saomanuelsp.pv.briportal/diario- 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Ektrenico  not  
1012022-  Process°  Administrativo n°540312021 -  Rea  1101110-
lo4ado de acordo com as condides estabelecidas pelo Edital 

resdado da presente bitado, que o Pregorim adjunicou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da  sequin*  forma: A  
empress  RICARDO FILGUEIRAS GOMES FILHO os itens 01. 02, 
04; à  empress  W&M PROMOÇÕES E EVENTOS LIDA os itens 03, 
05:3  empress  PABLO SONSINO SILVA o item  OR.  do Manuel, 
10 de março de 2022. Ricardo  Salary  Neto • Prefeito Municipal. 
O resultado complete encontra-se  &spore*  em MtpsJAverre 
saomanuelsp.gavAMportallellado-oficlal  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 

ARCANJO 

PREGAO PRESENCIAL N.°  11/2022 - PROCESSO N°91/2022 
A Prefeirura do Munidpio de  Sao  Miguel Arcanjo, atrares 

do Setor de  Cadges  fez saber a  quakes  possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modafidade Pregão Presencial 
n.°11/2022, do tipo menor  prep  por Km, referente as Unhas 
15,26,27 a28, destinada a seleção de proposta mais vantajosa 
para contratado de pessoa juddlca para prestado de serviços 
de transporte de *nos  re  escolas lorelirades neste Muni/pio 
de do Miguel Aavamcjo Edlral  Waves  de correspondIncia eletrb  
nice (email),  encaminhados para compraslOseomiguelarsanjo. 
sp.gov.br  ou compra5305a0mig0e1arcanjaspgovbrou  hap://  
cwrw.momiguelarcenjo.sp.govbc  soon  &WS aos interessados 
solicitantes Ennerramento: As 09,15 horas do dia 23 de março 
de 2022. Inforrngóes: das 9:00 is 16:00  haw  Endereço: Praça 
Antonio Ferreira Leme, n.°53. COMO. SMA. Telefax: (15) 3279-
8000. do Miguel Arcanjo, 10 de marre de 2022. Paulo  Murk  
da Silva - Prefeito Municipal.  

SAO  ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

- RESUMO DE EDITAL - PE n.  022/2022 - Registro de 
preços pare aquisik dotação para rees adultos pare atender a 
demanda do Serviço de Controle de Zooneses do Departamento 
de  SW*  - Encerramento As 08h45 horas do  die  2910312022.0  
*tar  encontrase a disposição a  parer  do dia 14/03/2022, no  
site  mwssaoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE  re  007/2022 - Contratação de 
empresa especianzada para prestação de serviços continuados 
de manutençAo das velculos (lrew) que comprem a  kola  do 
munidpio de do Roque,  corn  tomecimento* peças de reposi-
do e acessórios novos, originais, ou simibres de primem a linha, 
incluindo serviços de borrachada - Encerramento às 08h45 
horas do dia 2800302022.0 edital encontra-se a creposido a 
partir do dia 14/03/2022, no  site  wwwwroquesp.gotbr 

- RESUMO DE EDITAL -IP n° 003/2022 - Contratação de 
Empresa Espreidzada para Pavirnentado Asfiltica em Mas 
Públicas Urbanas do Municgio de do Roque - SP - Encerra-
Trento  is 10h00 horas do dia 31/0312022.0  edit&  encontra-se 
a disposição a partir da dia 1403/2022, no  site **remount.  
MM.& 

- RESUMO DE EDITAL - TP n 004/2022 - Contratação 
de empresa para  Revitalized°  do Recinto Vasco Barioni, Rua  

Doug,  Dwell/Mad,  Bake  Gabriel  Plea,  Centro . E 'S11 
Munldpio de São Roque/SP - Encerramento is I 
dia 04/04/2022. 0  edit&  encontre-se a disposi • dia 
14403/2022, no  site  wareaseemque.sp.gov.br  

• RESUMO DE EDITAL - CP n• 003/2022 - C 
Seruld de  Transport° Celery°  Pohlko de Passageiros 
do Munidpio de do Roque-SP - Encerramento As 10h00 
do  die  1900402022.0 editor encontra-se a disposrsio a  part.  
dia 14/03/2022, no  site  www.searoque.sp.govbr 

NOTIFICAÇÃO 0.0  00902022 - Pregão Ektrónico n°. 
139/2021 - Registro de Preços para aquisição de CARNES EM 
GERAL para atender aos &versos Departamentos da Estancou  
Turk*  de do Roque. Fica a ernpresa VIDABRAS COMERCIAL 
DO BRASIL EIREU EPP notificada para que no gaze de 05 (circo)  
than  úteis apresente defesa por escrita E fica autorkado ao 
interessado dotas e extra* de copies dos autos, observadas 
as formalidades  !mars.  

- JULGAMENTO DA HABIUTAÇÃO -Rd: Tomada de Preços 
n°01202021 Objeto: Contratação de empresa para Recapea-
mega AsfAltico em  Vies  Públicas Urbanas no Bane Vila Aguiar 
-  Panel  • Ruam'Cake*,  Cram  De Aguire Rua 2.  Prof.  Sibeira 
Santos E Rua 3 •  Prof.  Júlio  Cesar  De Oliveira Em São Roque 
(SP). Após anilise dos documentos apresentados. a Comissão 
Permanente de Lidtades rtsolveu HABILITAR a empresa  putrid-
panne  C. G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA LIDA e INABILITAR 
a empresa EXITUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS por não 
atender aos Rem 00.1.1,00.2.4.2 e 06.2.4.6 do edital. Concede-
-se o prazo de 05 kinco)  dies  *is para interposkk de recursos. 

- JULGAMENTO DA HABILITAÇA0 -  Ref.:  Tomada de Preços 
n°01312021 - Objeto, Contrafação de engresa para Recapea-
memo Adáltico em  vies  Póbbas Manes no  Bake  Vila Aguiar 
- Fase 2 • Local: I • Rua  Prof. &Werra  Santos (a), 2 - Rua  Prof.  
&brim Santos (b), 3 • Rua  Quo*  *Aguiar, 4- Rua Guarani 
(a). 5 - Rua Guarad (b), 6 • Rua  Prot  Mario de Aguiar 7- Rua  
Americo  (hJ. em Sio Roque Após anilhe dos documentos 
apresentados. a Comissão Pemenente de Licitações resolveu 
HABILITAR as empresas participantes C. G. ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA LIDA e TOTAL  PAY  CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
EIREU - ME e INABIUTAR a empresa - EXITUS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBIUARIOS por  am Mender  aos bens 00.1.1.06.2.4.2 e 
06.2.4.6 do  What  Concede-se o  pram  de OS (cinco) dias  Weis  
para interposiçio de recursos.  

SAO  SEBASTIA0 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SEBASTIA0  

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLINICAS DE  SAO  SEBASTIA0 
PREGAO ELETRONICO N°: 00112022- HCSS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.': 002/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 
081E70: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO DE 01 

(UMA) USINA GERADORA DE ENERGIA  OE  NO MINIMO 550 
KVA, PARA UT1LIZAÇÃO EM  STAND BY  NO HOSPITAL DE CLINI- 
CAS DE  SAO  SEBASTIÃO. 

DATA DA SESSÃO: 24/03/2022. 
HORÁRIO  Of  INICIO DA SESSÃO: AS 10:00h. 
O PREGAO, NA FORMA ELETIONICA  SERA  REALIZADO EM 

SESSA0 PUBLICA. POR MEIO DA  INTERNET,  MEDIANTE CONDI• 
ÇOES DE SEGURANÇA - CRIPTOGRAFIA EAUTENTICAÇÃO - EM 
TODAS AS SUAS FASES ATRAVES DO SISTEMA DE PREGÃO. NA  
FORMA ELETRÔNICA (UCITAÇOES) DA BOLSA DE LICITAÇOE S E 
&IMES. (ww*I.org.bd 

EDITAL DISPONÍVEL GRA1UITAMENTE NOS  SITES WNW.  
SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  E VVWW.BLI.ORG.BR  

SAO  SEBASTIÃO. 10 DE MARÇO DE 2022. 
CARLOS EDUARDO OBTURES CRAVEIRO 
INTERVENTOR.  

SAO SIMAO  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMAO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇA0 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO ERAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇA0 MODALI-
DADE:  MEGA()  ELETRONICO N. 007/2022 

PROCESSO LICITATORIO N°030/2022 
OBJETO: Centratado de empresa especializada na pres-

Mire de wagos de  loud°  de banheiros quImicos gradil de 
contendo, tendas. greador de energia e fechamenta conforme 
candides quantidades e exigências estabelecidas no terrno de 
referencia e anexos. 

A  Cadmic,  Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de do Simão/SP torna públice o resultado da Licitação 
na Modalidade PREGAO ELETRÔNICO N° 007/2022 e declare 
vencedora per apresentar a documentação em conformidade  
nom  o Edital reguLonentador do certame e o MENOR PREÇO, 
sendo este compathrel com a planirea de  rests  e atendendo as  
*dories  reclines do orçamento  basic°,  a seguinte empresa: 
M. TENDAS PROMOÇÕES E EVENTOS LIDA  CNN  (Mn sob o 
n • 11 451 870/0001-01. itens ganhos por  erne united°,  1-RS 
1.730,00; 2-RS 350,00; 34115 16.00 4-RS 180.00; 5-ES 490.00: 
6-RS 1.700.00: 7-RS 427,00: 8-RS 06.00; 9-RS 190.00: 10-RS 
490,00; pelo valor total de RI 174.366,00 (cento e setenta e 
quatro mil trezentos e sessenta e seis reais). 

Diante do exposto, o Munidpio de Sbo Simk/SP hornologa 
e adjudire o objeto em favor da empresa, M TENDAS  PROMO-
(0E5 E EVENTOS LIDA  CNN  (61F) sob o n° 11.451.870/0001-
01; pelo valor total de RI 174.366,00 (mato e setenta e quatro 
mil, trezentos e sessenta e seis  rears).  Maiores intormedes 
pakrio ser obtidas na Prefeitura Municipal de São  Sink.  a 
Rua Cel. Rodolfo Miranda, n.' 167 - Centro -  Sao Singe  - São 
Paulo ou através do Telefone 1000161 3984.9070,  mammal  202. 
São Simão/SP. 09 de março de 2022. Marcos Daniel Bonagamba, 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 01412022 
DISPENSA DO IJCITAÇÃO N.° 004/2022 
Contratante: Prefeihra Municipal de do Sinião/SP. CON-

TRATADA: CONSTRUTORA ETELVINO EIRELL Contrato  If  
033/2022. Objeto: Contratado de empresa para realiração de 
reforma no poliesporthre °Mauro  holm'  localizado na Rua  
[ravishes  n• 129 - Centro - São Simio/SP, conlonme condides 
constantes no Creme* referenda e anexos.  Dale:  25/0212022. 
Prazo de &dada: 60 (sessenta/ dias Valor total: IS 32.000,00 
ltrinta e dois mil  rears).  

EXTRATO DE CONTRAIO 
PROCESSO N.° 117/2021 
PREGAO ELETRONICO N°04312021 
Contratante: Prefeitura Municipal de  Sao  Sirdo/SP. CON-

TRATADA: GYN  LED  INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME. Cen-
tral°  if  006/2022. Objeto: Contratação de empresa para forne-
cimento de materiais elétricos, renforme  ream  * referenda e 
anexos Data: 12/01/2022.  Pram  de &dada: 12 (doze) meses. 
Valor total: RS 121.295,50 (cento e vinte e um mil, ducentos e 
noventa e tines reais e cinquenta centavos). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO UCITATORIO N.° 026/2022 
PREGAO ELETRÔNICO N°01212022 
O MUNICIPIO DE SUO SIMAO6P, Pessoa Jurldica de Direita  

POI*  Interne. inscrito no  CNN  sob 00° 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos  WASH  Senegal)* toma pablico para  conk-
cimento de  quern  possa interessar que fará  maker  ltação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista 
a escolha da proposta de MENOR PREÇO pare  nonrated°  de 

:»Prodesp 
00,411.10 DO SWAIM 

01310 Mk°  

documento 

assinado 

digitalmente 

A Companhia de Processamento de Dados do 
garante a autenticidade deste documento quan 
portal www.imprensaoficial.com.br  
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referido código sanitário (lei estadual 
n° 10.083/98) por construir ou fazer 
funcionar estabelecimentos 
comerciais, de produção, embalagem 
e manipulação de produtos de 
interesse A saúde e estabelecimentos 
de assistência e de interesse à saúde, 
sem licença dos órgãos sanitários 
competentes ou contrariando as 
normas legais vigentes, impondo-lhe 
A penalidade de MULTA no valor de 
R$ 11.144,80 (Onze mil, cento e 

,misuarenta e quatro reais e oitenta 
Wentavos), em conformidade com o 

disposto nos artigos 112 incisos  III  do 
referido código sanitário (lei estadual 
ri° 10.083/98). Fica concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para defesa ou 
impugnação, de acordo com o 
disposto no artigo 132 da Lei 
10083/98. 

RESUMOS DE EDITAL 

- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
022/2022 — Registro de preços para 
aquisição de ração para cães adultos 

Oara atender a demanda do Serviço de 
Controle de Zoonoses do 
Departamento de Saúde — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
29/03/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 14/03/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
007/2022 — Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços continuados de manutenção 
dos veículos (leves) que compõem a 
frota do município de São Roque,  

com fornecimento de peças de 
reposição e acessórios novos, 
originais, ou similares de primeira 
linha, incluindo serviços de 
borracharia — Encerramento As 08h45 
horas do dia 28/03/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 14/03/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
003/2022 — Contratação de Empresa 
Especializada para Pavimentação 
Asfáltica em Vias Públicas Urbanas 
do Município de  Sao  Roque - SP — 
Encerramento As 10h00 horas do dia 
31/03/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 14/03/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
004/2022 — Contratação de empresa 
para Revitalização do Recinto Vasco 
Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, 
Bairro Gabriel Piza, Centro de 
Eventos no Município de São 
Roque/SP - Encerramento As 10h00 
horas do dia 04/04/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 14/03/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — CP n° 
003/2022 — Concessão do Serviço de 
Transporte Coletivo Público de 
Passageiros por Ônibus do Município 
de  Sao  Roque—SP - Encerramento As 
10h00 horas do dia 19/04/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 14/03/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS DIVISÃO DE 

RENDAS 

A Chefe do Cadastro Mobiliário, do 
Departamento de Finanças da 
Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque, comunica aos 
contribuintes abaixo relacionados, 
inscritos no Cadastro de 
Contribuintes Mobiliários (C.C.M) 
que as referidas inscrições foram 
CANCELADAS DE OFÍCIO por Ato 
da Administração Municipal, faz  Or  
saber ainda que ficam 
NOTIFICADOS, a 
COMPARECEREM A Rua  Sao  
Paulo, 966 — Taboão, no serviço de 
Cadastro Mobiliário —  SCAM,  da 
Divisão de Rendas, das 09h00 As 
15h00, no prazo de (15) quinze dias, 
a partir da data desta publicação, para 
regularizarem sua situação cadastral e 
tributária. 
Em caso de inércia, estarão sujeitos 
As medidas legais cabíveis quanto ao 
eventual exercício clandestino das 
atividades. 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

- 
INSCRIÇÃO 

DATA DA 
BAIXA 

377 BAR E LANCHES 
LTDA - ME 

14426 31/12/2008 

ACMM TRANSPORTE 
DE JORNA1S E 
REVISTAS LIDA-ME 

13941 31/12/2008 

ADEMIR DA SILVA 
CESAR 24089834872 

23933 29/09/2017 

AM1LTON BENTO 
CORREA 79449328820 

21168 02/01/2020 

ANDRE  LUIS  
APARECIDO DO 
PRADO - ME 

23384 14/02/2022 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP 

Prestaiio Oficial para o TCE-SP 

Pacotes Contiouracties Ajuda 

TCESP 
Tribunal de  Contas  

.11E1,1141a4c Sos Pools 
AUDESP 

41) Transmitir Pacote 

tocalizag5o: 

Adicionar 

 

Nome do Pacote 

PE 022-2022.dat 
PE 007-2022.dat 

       

mearide 

               

       

Log de Transmissio 

    

NiPesktopTE 022-2022.dat 

   

              

              

10esktop,PE 007-2022.dat 

   

                       

 

TP 003-2022.dat 
IP 004-2022.dat 

        

Pacote enviado com sucesso: PE 022-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: PE 007-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: TP 003-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: IP 004-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: CP 003-2022.dat. 

  

minitDesktop VP 00 3-20 22.dat 

   

           

%Desktop \TP 00+2022.dat 

minlipesktopkCP 003-2022.dat_  

   

 

CP 003-2022.dat  

             

                    

                            

                            

                            

                            

                               

                

170. cal  

              

                              

                               

                               

                               

                               

                               

                               

                               

                               

i X Exch.* I Transmitir 

Aguarde, enviando pacotes de dados... 
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Patricia B. Camargo - Compras 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  
Assunto:  

Jessica  Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br > 

segunda-feira, 28 de março de 2022 13:23 
pbcamargo@saoroque.sp.gov.br  

lcmoraes@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

ENC: TP n°004/2022  

Jessica  Zacante 
Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-8532 

www.saoroque.sp.gov.br   

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada.  

AD Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou. de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

De:  Thais  Dias Gomes Domingos  Thais  [mailto:thaisdgadm@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 28 de março de 2022 12:50 
Para: licitacoes@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: TP n0004/2022 

Boa Tarde!!! 

A nossa empresa DG COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, tem interesse em participar da TP 
n°004/2022( Revitalização do Recinto Vasco Barioni- Bairro Gabriel Piza) 
No item 06.2.4.4 do edital é considerado como parcela de maior relevância o Fechamento em Gradil, 
porém no nosso Atestado Técnico temos especificado como Alambrado. 
Gostaríamos de saber se pode ser considerado dessa maneira. 

Ilko Aguardo  
Thais  DG 
11975090287 

Livre  de virus. www.avast_com. 
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Patricia B. Camargo - Compras 

De: Evandro Kaam - Planejamento <iluminacao@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: sexta-feira, 1 de abril de 2022 10:02 
Para: pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; planejamento@saoroque.sp.gov.br; 

tbamaral@saoroque.sp.gov.br  
lcmoraes@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroque.sp.gov.br  
RES: TP n°004/2022 

Bom Dia! 

Não será considerado o Alambrado, pois a forma de instalação diverge de Fechamento em Gradil. 

Atte.; 
Evandro Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8517 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, incluindo seus anexos, 

é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for 

destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, 

por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba 

algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargo@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2022 08:18 
Para: planejamento@saoroque.sp.gov.br; iluminacao@saoroque.sp.gov.br; tbamaral@saoroque.sp.gov.br  
Cc:  Icrnoraes@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: ENC: TP n0004/2022 

Bom dia! 

Referente a Tomada de Pregos n° 004/2022 - Contratação de empresa para Revitalizagão do Recinto Vasco 

Itarioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP. 

Segue questionamento da empresa DG COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. 

Abertura da licitação está marcada para 04/04/2022. 

Att.. 

Patricia Batista Camargo dos Santos 

Auxiliar de Escritório 

Divisão de Compras 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784 - 8594 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se 

você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente 

para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br   
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Cc:  
Assunto:  



De:  Thais  Dias Gomes Domingos  Thais  [mailto:thaisdgadm@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 28 de março de 2022 12:50 
Para: licitacoes@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: TP n0004/2022 

Boa Tarde!!! 

A nossa empresa DG COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, tem interesse em participar da TP 
n°004/2022( Revitalização do Recinto Vasco Barioni- Bairro Gabriel Piza) 
No item 06.2.4.4 do edital é considerado como parcela de maior relevância o Fechamento em Gradil, 
porém no nosso Atestado Técnico temos especificado como Alambrado. 
Gostaríamos de saber se pode ser considerado dessa maneira. 

No  Aguardo  
Thais DG 
11975090287  

Livre  de virus. www.avast.com.  
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Prefeitura de  Sao  Roque 
Relatório de Visualizações - 04/04/2022 as 09:52:06 

Situação: Aberto 
Publicado em: 14/03/2022 - 08:03:00 
Realização em: 04'04/2022 - 10:00:00 

40 pessoas visualizaram este edital 

Tomada de Preço N° 4/2022 - Processo N° 35/2022 
166.718.848- 

Visualizado em: 01/04/2022 - 14:19:27 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 
8924.978.921/0001-91 

Nome: TORRE FORTE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

Cidade!  
SAO  PAULO / SP CEP: 04.249-090 

Estado: 

Nome Responsável: RODRIGO DE ANGELO  

E-mail: contatogtorreforteeng.com.br  IP: 201.1.155.2 

Visualizado em: 01/04/2022 - 10:41:39 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 938.769.048-20 

Cidade! 
SOROCABA SP CEP: 18.044-010 

Estado: 

Nome Responsável: FERNANDA DE JESUS DOS SANTOS  

E-mail: engenharia34vivaservicos.com.br  IP: 189.46.81.183 

Visualizado em: 31/03/2022 - 10:22:42 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 19.464.256/0001-88  

Nome: MARLIANA 

Cidade / 
OSASCO / SP CEP: 06.296-040 

Estado: 

Nome Responsável: MARLI  

E-mail: marliana.comercio@gmail.com  Telefone: ( 1 I ) 4556-7326 IP: 187.101.223.221 

Visualizado em: 31,03/2022 - 10:16:22 Arquivo: Arquivo Único p CPF/CNPJ: 332.922.328-64 

Cidade! 
MAIRINQUE / SP 

Estado: 
CEP: 18.120-000 

Nome Responsável: THAiS DIAS GOMES DOMINGOS  

E-mail: thaisdgadm@gmail.com  IP: 177.23.2.30 

Visualizado em: 31/03/2022 - 10:15:15 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 332.922.328-64 

Cidade! 
MAIRTNQUE / SP 

Estado: 
CEP: 18.120-000 

Nome Responsável:  THAN  DIAS GOMES DOMINGOS  

E-mail: thaisdgadm(c4mail.com  IP: 177.23.2.30 

Visualizado em: 30/03/2022 - 14:31:17 Arquivo: Arquivo Único p CPF/CNPJ: 039.326.188-31 

Cidade! 
ITAPECERICA DA SERRA / SP 

Estado: 
CEP: 06.853-250 

Nome Responsável: FRANCISCO ALVES DA SILVA  

E-mail: diretorialgserracon.com.br  IP: 170.81.156.187 

Visualizado em: 30/03/2022 - 14:24:19 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 039.326.188-31 

Cidade! 
ITAPECERICA DA SERRA! SP 

Estado: 
CEP: 06.853-250 

Nome Responsável: FRANCISCO ALVES DA SILVA  

E-mail: dirctorialgserracon.com.br  IP: 170.81.156.187 

Visualizado em: 28/03/2022 - 12:40:38 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 332.922.328-64 

Cidade! 
MAIRINQUE / SP 

Estado: 
CEP: 18.120-000 

Nome Responsável: THAiS DIAS GOMES DOMINGOS  

E-mail: thaisdgadmggmail.com  IP: 177.23.2.30 

Visualizado em: 28/03/2022 - 09:58:20 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 66.844,317/0001-12 

Nome:  GP  SOM E LUZ 

Cidade! 
SOROCABA / SP 

Estado: 
CEP: 18045-250 

Nome  Responsive]:  SERGIO 



E-mail: compras@gpsomelu7.com.br  _ Telefone: (15) 3222-9090 IP: 1 79.156.202.29 

Visualizado em: 2803 2022 - 06:54:10 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 
037.908.858- 
4321.365.236/0001-00 

Nome:  WINTER  

Cidade / 
BARUERI SP 

Estado: 
CEP: 06.429-120  

Nome Responsável: AFONSO DE DONATO  

E-mail: afonsogwintergarden.com.br  IP: 179.232.123.15 

Visualizado em: 24/03/2022 - 05:50:47 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 
037.908.858- 

4321.365.236 0001-00 

Nome:  WINTER  

Cidade / 
BARUERI / SP  CEP:  06.429-120 

Estado: 

Nome Responsável: AFONSO DE DONATO  

E-mail: afonsowintergarden.com.br  IP: 179.232.123.15 

Visualizado em: 23/03/2022 - 17:27:24 Arquivo: Arquivo Único P  CPF/CNPJ: 124.007.198-10 

Cidade / 
OSASCO / SP 

Estado: 
CEP: 06.050-070 

Nome Responsável:  JEFFERSON  DE OLIVEIRA  

E-mail: jefferson.oliveira(ii)rennovo.com.br  IP: 179.110.14.128 

Visualizado em: 22/03/2022 - 13:53:42 Arquivo: Arquivo Único 47) CPF/CNPJ: 985.308.288-87 

Cidade /  
SAO  ROQUE / SP CEP: 18.133-230 

Estado: 

Nome Responsável: GINO PIZZINGRILLI  

E-mail: saoroque.sp.gov.br  IP: 201.46.23.18 

Visualizado em: 21/03,2022 - 15:43:43 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 938.769.048-20 

Cidade / 
SOROCABA SP CEP: 18.044-010 

Estado: 

Nome Responsável: FERNANDA DE JESUS DOS SANTOS  

E-mail: engenharia3(4vivaservicos.com.br  IP: 191.205.105.166 

Visualizado em: 2103/2022 - 15:43:38 Arquivo: Arquivo Único CPFICNPJ: 938.769.048-20 

Cidade / 
SOROCABA SP CEP: 18.044-010 

Estado: 

Nome  Responsive]:  FERNANDA DE JESUS DOS SANTOS  

E-mail: engenharia3riPvivaservicos.com.br  IP: 191.205.105.166 

Visualizado em: 21/03/2022 - 14:30:30 Arquivo: Arquivo Único P  CPF/CNPJ: 02.419.572/0001-35 

Nome: SKJ ENGENHARIA 

Cidade / 
SÃO PAULO / SP CEP: 04302-052  

Estado: 

Nome Responsável: FÁBIO JEREZ REZALA  

E-mail: licitacoes@skjengenharia.com.br_ Telefone: (11) 5581-4489 IP: 177.95.228.164 

Visualizado em: 21/03/2022 - 14:30:23 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 02.419.572/0001-35  

Nome: SKJ ENGENHARIA 

Cidade / 
SÃO PAULO / SP CEP: 04302-052  

Estado: 

Nome Responsável: FÁBIO JEREZ REZALA  

E-mail: licitacoes)skjengenharia.com.br  Telefone: (11) 5581-4489  JP:  _ 
177.95.228.164 

Visualizado em: 21/03/2022 - 13:48:53 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 01.846.687/0001-43 

Nome: GESTOR ENGENHARIA 

Cidade / 
SÃO PAULO / SP CEP: 01417-010  

Estado: 

Nome Responsável: PAULO FAÇANHA  

E-mail: jennifcrg,estorkioutlook.com  Telefone: (11) 3063-4811 IP: 177.25.83.196 

Visualizado em: 20/03/2022- 10:29:40 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 083.972.468-35  

Cidade / 
SÃO PAULO / SP CEP: 05115-000 

Estado: 

Nome Responsável: LUIZ KIYOTOSH1 OKI  

E-mail: luiz.oki(Ltuol.com.br  Telefone: (11) 3622-4598 IP: 201.42.147.58  

Visualizado em: 18032022- 14:54:41 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 24.986.724/0001-14 

Nome: JPM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 



Cidade / TATU! / SP 
Estado: 

Nome Responsável: JOAO PAULO  

E-mail: jpm.serv 

CEP: 

IP: 

18.276-560 

186.224.143.44 

Visualizado em: 18/03/2022 - 14:54:29 Arquivo: Arquivo 1:16160 p CPF/CNPJ: 24.986.724/0001-14 

Nome: JPIvl MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

Cidade! 
TATU! / SP CEP: 18.276-560 

Estado: 

Nome Responsável: JOAO PAULO  

E-mail: jpm.sen @gmai Lcom IP: 186.224.143.44 

Visualizado em: 18/03/2022 - 09:34:47 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 02.842.637/0001-50 

Nome: RENA MATERIAIS 

Cidade! VARGEM GRANDE PAULISTA / SP CEP: 06730-000 
Estado: 

Nome Responsável: REINALDO FERREIRA  

E-mail: rena.maisgig.com.br  Telefone: (11) 4158-5959 IP: 177.86.124.94 

Visualizado em: 17/03 2022 - 10:21:47 Arquivo: --Edital-- CPF/CNPJ: 435.069.748-90 

Cidade! 
CARAPICUIBA SP CEP: 06.322-320 

Estado: 

Nome  Responsive!:  VINICIUS RAMON ALVES BRASILIO  

E-mail: viniciossamonghotmail.com  IP: 179.113.22.149 

Visualizado em: 17/03/2022 - 10:20:39 Arquivo: Arquivo único p CPF/CNPJ: 435.069.748-90 

Cidade! 
CARAPICUIBA / SP CEP: 06.322-320 

Estado: 

Nome  Responsive!:  VINICIUS RAMON ALVES BRASILIO  

E-mail: vinicios.ramonhotmail.com  IP: 179.113.22.149 

Visualizado em: 16/03/2022 - 16:46:02 Arquivo: --Edital-- CPF/CNPJ: 479.572.078-98 

Cidade! 
SOROCABA / SP CEP: 18.057-045 

Estado: 

Nome Responsável:  CAROLINA  CONSTANTINO CAÇADOR  

E-mail: carolSlicitacoesEigmail.com  IP: 179.156.210.210 
- — - 

Visualizado em: 16/03,2022 - 16:45:59 Arquivo: Arquivo Único P CPF/CNPJ: 479.572.078-98 

Cidade! 
SOROCABA SP 

Estado: 
CEP: 18.057-045 

Nome Responsável:  CAROLINA  CONSTANTINO CAÇADOR  

E-mail: carol8licitacoeskr„,gmail.com  IP: 179.156.210.210 

Visualizado em: 16032022 - 08:38:52 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 02.842.637/0001-50 

Nome: RENA MATERIAIS 

Cidade! 
VARGEM GRANDE PAULISTA / SP 

Estado: 
CEP: 06730-000 

Nome  Responsive!:  REINALDO FERREIRA  

E-mail: rena.maisaig.com.br  Telefone: (11) 4158-5959 IP: 177.86.124.94 

Visualizado em: 16 03/2022 - 07:28:21 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 
758.220.758- 
0001.198.798/0001-90 

Nome: ALENCAR CONSTRUÇÕES LTDA 

Cidade /  
SAO  PAULO / SP 

Estado: CEP: 05.033-001 

Nome Responsável: FREDERICO CARLOS KREJICI  

E-mail: esteto@terra.com.br  IP: 177.141.244.238 

Visualizado em: 16/03/2022 - 07:28:06 Arquivo: Arquivo Único p CPF/CNPJ: 
758.220.758- 
0001.198.798/0001-90 

Nome: ALENCAR CONSTRUÇÕES LTDA 

Cidade!  SAO  PAULO / SP 
Estado: CEP: 05.033-001 

Nome Responsável: FREDERICO CARLOS KREJICI  

E-mail: estetogterra.com.br  1P: 177.141.244.238 

Visualizado em: 16/03/2022 - 07:25:02 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 229.280.378-02 

Cidade! 
ARACARIGUAMA / SP 

Estado: CEP: 18.147-000 

Nome Responsável: DAVI  BEN  DE MAMCZUR ONÇALVES  

E-mail: daviben15gmail.corn IP: 187.119.224.33 



Visualizado em: 15 03,2022 - 22:10:01 Arquivo: Arquivo Único 4.) CPF/CNPJ: 27.714.200/0001-62 

Nome: JDE ENGENHARIA 

Cidade! 
VOTORANTIM SP 

Estado: CEP: 18110030 

Nome  Responsive]:  ESDRAS  

E-mail: esdras@jdeengenharia com.br  Telefone: 30240599 _ IP: 187 180 189.214 

Visualizado em: 15/03/2022 - 14:49:46 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 13.034.156/0001-35 

Nome: TETO CONSTRUTORA S. A 

Cidade! 
SÃO PAULO /  sr  

Estado: CEP: 05362-070 

Nome Responsável: PRISCILA  

E-mail: admreto4yahoo.combr Telefone: ( I I ) 3735:2145 IP: 189.33.20.248 

Visualizado em: 15 03/2022 - 14:49:21 Arquivo: Arquivo Único P  CPF/CNPJ: 13.034.156/0001-35 

Nome: TETO CONSTRUTORA S, A 

Cidade /  
SAO  PAULO SP 

Estado: CEP: 05362-070 

Nome  Responsive]:  PRISCILA  

E-mail: admteto(&yahoo.com.br  Telefone: (11) 3735-2145 _IP: 189.33.20.248 

Visualizado em: 15,03/2022 - 10:43:40 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 00.359.234/0001-20 

Nome: CONSTRUTORA MADRI 

Cidade! 
ITAPETININGA " SP 

Estado: 
CEP: 18205-720 

Nome Responsável: RICARDO FERRAZ BLASSIOLI  

E-mail: I ic itacaok,construtoramadri .com.br Telefone: (15) 3275-8900 IP: 177.103.164.92  

Visualizado em: 15/032022 - 10:43:28 Arquivo: Arquivo Único CPF/CNPJ: 00.359.234/0001-20 

Nome: CONSTRUTORA MADRI 

Cidade! 
ITAPETENINGA SP 

Estado: 
CEP: 18205-720 

Nome Responsável: RICARDO FERRAZ BLASSIOLI  

E-mail: I ic itacao@construtoramadri.com.br  Telefone: (15) 3275-8900 IP: 177.103.164.92 

Visualizado em: 15/03,2022 - 10:40:26 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 06.122.379/0001-99 

Nome:  ALPHA  VITORIA 

Cidade! 
FERNANDOPOLIS / SP CEP: 15.600-000 

Estado: 

Nome Responsável: MAYARA  

E-mail: licitacaog,alphavitoria.com.br  Telefone: (17) 3462-4917 IP: 170.213.137.11 

Visualizado em: 15/03/2022 - 10:28:33 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 30.827.642/0001-20 

Nome: MARALTO 

Cidade! 
AMERICANA SP CEP: 13.470-471 

Estado: 

Nome  Responsive!: LUIS  CLAUDIO CARDELIQUI0  

E-mail: maraltoconstrutoraghotmailicom_ IP: 191.241.168.30 

Visualizado em: 15;03,2022 -09:30:47 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 02.183.510/0001-77 

Nome: OBRA NOBRE CONSTRUTORA 

Cidade! 
RIBEIRÃO PIRES / SP CEP: 09410-020 

Estado: 

Nome  Responsive]:  FAUSTO ROBERTO  JUNIOR SERAPHIM 

E-mail: contato@obranobre.com.br  Telefone: (11) 4825-3300 IP: 168.227.12.100 

Visualizado em: 15/03,2022 - 09:25:15 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 00.827.454/0001-30 

Nome: CERQUEIRA TORRES 

Cidade! 
SAO  PAULO I SP CEP: 03810-010 

Estado: 

Nome Responsável:  JOSE ANTONIO  MENGUE DE MELO  

E-mail: licitacoesgeerqueiratorres.com.br  Telefone: ( I 1) 2943-2886 IP: 179.153.78.6 

Visualizado em: 15 032022- 09:24:22 Arquivo: Arquivo Único CPF/CNPJ: 00.827.454/0001-30 

Nome: CERQUEIRA TORRES 

Cidade!  
SAO  PAULO SP CEP: 03810-010 

Estado: 

Nome Responsável:  JOSE ANTONIO  MENGUE DE MELO  

E-mail: I ic itacoes(ciicerq ueiratorres.com.br  Telefone: (11) 2943-2886 IP: 179.153.78.6 



Visualizado em: 15/03/2022 - 07:04:51  Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ:  
500.726.008- 
8842.654.184.0001-53 

Nome: KW SERVIÇOS EM GERAL 

Cidade! MAIRINQUE / SP CEP: 18.120-000 
Estado: 

Nome Responsável: WALEF  IAN  SANTOS DE OLIVEIRA  

E-mail: servicosemgeralkw@gmail.com IP: 160.20.85.79 

Visualizado em: 15/03/2022 - 00:24:04 Arquivo: -- Edital -- 

Cidade / BARUERI / SP CEP: 06.415-240 
Estado: 

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR  

E-mail: adrlicitacoesgyahoo.com IP: 170.81.211.10 

Visualizado em: 14.03'2022 - 22:40:59 Arquivo: Arquivo Único p 
Nome: MCONSERV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

Cidade / OSASCO / SP CEP: 06.080-190 
Estado: 

Nome  Responsive!:  PAULO MACHADO  

E-mail: pr_machado(cOutlook.com IF: 191.254.99.51 

CPF/CNPJ: 

CPF/CNPJ: 

CPF/CNPJ: 

CPF/CNPJ: 

CPF/CNPJ: 

CPF/CNPJ: 

Visualizado em: 14/03/2022 - 22:39:15 Arquivo: Edital 

Nome: MCONSERV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

Cidade! 
OSASCO / SP CEP: 06.080-190 

Estado: 

Nome Responsável: PAULO MACHADO  

E-mail: pr_machadogoutlook.corn LP: 191.254.99.51 

Visualizado em: 14/03/2022 - 20:56:14 Arquivo: Arquivo Único p 
Cidade /  SAO  MIGUEL ARCANJO , SP CEP: 18.230-000 
Estado: 

Nome  Responsive!:  RICARDO BITTENCOURT CORDEIRO  

E-mail: ricfardobaronyghotmail.com IP: 170.245.217.19 

Visualizado em: 14;03,2022 -20:41:51 Arquivo: Arquivo Único p 
Cidade!  SAO  MIGUEL ARCANJO / SP CEP: 18.230-000 
Estado: 

Nome Responsável: RICARDO BITTENCOURT CORDEIRO  

E-mail: riefardobaronyghotmail.com IP: 170.245.217.19 

Visualizado em: 14;03f2022 - 20:31:39 Arquivo: Arquivo único p 
Cidade /  SAO  MIGUEL ARCANJO / SP CEP: 18.230-000 
Estado: 

Nome Responsável: RICARDO BITTENCOURT CORDEIRO  

E-mail: ricfardobarony@hotmail.com IP: 170.245.217.19 

Visualizado em: 14:03;2022 -20:31:11 Arquivo: --Edita!-- CPF/CNPJ: 

Cidade!  
SAO  MIGUEL ARCANJO SP CEP: 18.230-000 

Estado: 

Nome Responsável: RICARDO BITTENCOURT CORDEIRO  

E-mail: ricfardobaronyhotmail.com IP: 170.245.217.19 

Visualizado em: 14/03/2022 - 15:42:41 Arquivo: Edital 

Cidade! 
MAIR1NQUE / SP CEP: 18.120-000 Estado: 

Nome Responsável: TI [MS DIAS GOMES DOMINGOS  

E-mail: thais&adm@grnail.com IF: 177.23.2.30 

Visualizado em: 14/03/2022 - 15:08:52 Arquivo: Arquivo Único p 
Cidade! 

JACAREI / SP CEP: 12.315-461 Estado: 

Nome Responsável: VANDERSON CARLOS ROSA DA SILVA  

E-mail: vcarlosrsilva@yahoo.com.br 1P: 201.69.62.241 

Visualizado em: 14/03/2022 -15:07:36 Arquivo: --Edital-- CPF/CNPJ: 

Cidade / 
JACAREi / SP CEP: 12.315-461 Estado: 

Nome  Responsive!:  VANDERSON CARLOS ROSA DA SILVA  

E-mail: vcarlosrsilva@yahoo.com.br IP: 201.69.62.241 

CPF/CNPJ: 331.802.018-43 

CPF/CNPJ: 
067.183.524- 
6242.842.9170001-83 

067.183.524- 
6242.842.917/0001-83 

177.312.028-01 

177.312.028-01 

177.312.028-01 

177.312.028-01 

332.922.328-64 

105.244.357-58 

105.244.357-58 



Visualizado em: 14,03,2022 - 15:00:21 

Nome: SKJ ENGENHARIA 

Cidade /  
SAO  PAULO / SP 

Estado: 

Nome Responsável: EABIO JEREZ REZALA  

Arquivo: 

CEP: 

Edital 

04302-052 

CPF/CNPJ: 02.419.572/0001-35 

E-mail: licitacoes@skjengenharia.com.br  Telefone: (11) 5581-4489 IP: 177.95.228.164 

Visualizado em: 1403 2022 - 14:21:55 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 15.191.207/0001-68 

Nome: BRUTTOS 

Cidade / 
ITAPECERICA DA SERRA / SP 

Estado: 
CEP: 06852-490 

Nome Responsável: ADILSON LUIZ PUCCA  

E-mail: bruttosengenharia@gmail.coni Telefone: (II) 4165-4939 IP: 179.48.90.87 

Visualizado em: 14;03'2022 - 14:19:46 Arquivo: Arquivo Único 4:1  CPF/CNPJ: 15.191.207/0001-68 

Nome: BRUTTOS 

Cidade / 
ITAPECERICA DA SERRA.' SP CEP: 06852-490 

Estado: 

Nome Responsável: ADILSON LUIZ PUCCA  

E-mail: bruttosengenhariOi grnail.com  Telefone: (11) 4165-4939 IP: 179.48.90.87 

Visualizado em: 14,03 2022 - 13:52:20 Arquivo: -- Edital CPF/CNPJ: 02.419.572/0001-35 

Nome:  SIG  ENGENHARIA 

Cidade /  
SAO  PAULO / SP CEP: 04302-052 

Estado: 

Nome Responsável: FABIO JEREZ REZALA  

E-mail: licitacoes9Iskjengenharia.com.br  Telefone: (II) 5581-4489 IP: 177.95.228.164 

Visualizado em: 1403,2022 - 12:12:05 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 444.366.388-63 

Cidade / 
SALTO / SP CEP: 13.327-153 

Estado: 

Nome  Responsive!: ANGELICA  SABIA  

E-mail: angelicasabia69cylgrnai1.corn  IF:  177.36.133.62 

Visualizado em: 14/03/2022 - 11:37:20 Arquivo: Arquivo Único CPF/CNPJ: 457.847.968-44 

Cidade /  SAO  ROQUE / SP CEP: 18.133-350 
Estado: 

Nome Responsável: GIOVANA MALHEIROS DUDAS  

E-mail: giovanadudasghotmail.corn IP: 189.46.135.247 

Visualizado em: 14,03 2022 - 10:33:19 Arquivo: -- Edital-- CPF/CNPJ: 02.535.533/0001-01 

Nome: 1BIZ TECNOLOGIA 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 04038-032 
Estado: 

Nome Responsável: LICITACAO  

E-mail: licitacaogibiz.net.br  Telefone: (11) 5579-3178  IF:  152.254.196.237 

Visualizado em: 14 03 2022 - 10:09:05 Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 277.596.008-10 

Cidade! TIETE / SP CEP: 18.530-000 
Estado: 

Nome Responsável: VANESSA BELOT° BELAZ  

E-mail: bell_oto4,hotmail.com  IP: 201.148.116.94 

Visualizado em: 141032022 - 10:00:11 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 277.596.008-10 

Cidade! TIETE / SP CEP: 18.530-000 
Estado: 

Nome Responsável: VANESSA BELOT° BELAZ  

E-mail:  IP: 201.148.116.94 

Visualizado em: l403 2022- 09:42:36 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 277.596.008-10 

Cidade / 
TIETE / SP CEP: 18.530-000 

Estado: 

Nome Responsável: VANESSA BELOT° BELAZ  

E-mail: bcllotoi?j holmail.corn IP: 201.148.116.94 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO DE SÃO PAULO 

- Selo Roque — Terra do Vinho. Bonita por Natureza 

PORTARIA N.° 256/2022 
De 28 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estancia Turística de  Sao  Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e. no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia.  em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

— Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
11 —  Leticia  Collini de Moraes - Membro;  
III  —  David  Alves Silveira - Membro 
IV - Andlia Cristina de Oliveira — Membro: 
V - Vinícius Jose Camargo Piccirillo — Membro: 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
IX - Rogério  Salazar  da Silva — Membro; 
X -  David  de Mello  Berger  — Membro; 
XI - Andreia Regina de Lima — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus à gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1°/09/94. no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 187/2022. 

PREFEITU_U&ESTÁNCI&TURÍS11ICA DE  SAO  ROQUE 

MARCOS AUGUSTOI ENRIQ
/ 
 J5/ E ARAÚJO 

PREFEITO 

PUBLICADA AOS 28 DE MARCO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
C.R.C. 

Protocolado sob n°: 03363/2022 Data: 23/02/2022 

Número: 04/2022 Emissão: 24/02/2022 

Razão Social:  Winter Garden  Eireli 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 I.E: 

Endereço: Av. dos Patos, n° 59 — sala 2 

Bairro: Aldeia da Serra  

Cidade: Barueri 

Fone: (11) 2680-9625 E-mail:  

Validade: 23/02/2023 

206.464.516.110 

Cep:  06.429-120 

UF: SP 

afonsowinterdarden.com.br  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE "ESTANCIA TURÍSTICA", EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA LEI 
FEDERAL 8883 DE 08/06/1994. 

Serviço de construção, projetos de fundação e estruturas, sistema de drenagem, execução 
de instalações elétricas, hidráulicas e  gas.  

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 

/ 
/;/1  

Fernando CostaM4chado 
Membro 

t 
- r 

Jéssica de Souza Amador 
Membro 

Priscila- i  le amoto a ..- 1, 
. Menbro 

-- 

K7-  
Rafae e Silva Vicentini 

Membro 

_. 

Urnrt ,-C45,-o Perone 
Mernbro 

• , -<" 
. , 

Rojefeq-son Pereira da silva 
Membro 

Rosemetre Dias da Silva Lima 
• Membro 

Aliné-Erlindabi  Giulio  
Presidente 

14,  
'57 C  

C 

.,1 A  

N./ 
ACESSE O SiTE WWW.S.WROOt E.SP.00N BE E HOLT POR DENTRO DE NOSSAStiq 

A h efeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a pagina www.licitacoe,siketTcori )1-  do4Ban:› 
Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura,'acesse ei5a3)e. 

Rna  Sao  Paulo, 9nii ---Taboa° —  Sao  Roque — SP —  Cep  18135 - 125 — Fone 01) 4784 — 8500 — COMpravir  saorogloks.bw- 
-' 

7. , 

..A 
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ACESSE O  SITE  NNANAV.SAOROQUE.SP.COV.BR  E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS Licrt..kçõEs 

A Prefeitura de  Sao  Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página AvlAw.licitacoes-e.corn.br  do Banco do 

Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 

Rua São Paulo, 966 — Tabo5o — São Roque — SP —Cep  18135— 125— Fone (I I) 4784 — 85(10— compravn saortype.sp.uov.hr   
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•• • • • • . .. ....... 
4" ALTERAÇÃO 130*ATO CONsTITUTIVO DA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESIVNS4IIII.I.DADE LIMITADA. • .. • • • • • • •  • • • • •• • • • 
•• . •. . ••. • • • •• •. • • •• • . • • • •  

WINTER GARDEN EIRELI 

MOISES TEIXEIRA DE SOUSA NETO, brasileiro, nascido em 01 de agosto de 1948, 

casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do documento 

de identidade RG n°. 11.763.916 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no. 655.367.548-15, 

residente e domiciliado na Rua Valdomiro Alves da Silva, n°. 353, Jardim Marilia, Jandira, 

SP, CEP: 06609-350. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI,  

WINTER GARDEN  EIRELI, com sede na Avenida dos Patos, n°. 59, sala n°. 02, Morada 

das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri, SP, CEP.: 06429-120, 

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n°. 3560079280-2 em 07 de 

novembro de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 21.365.236/0001-00; resolve alterar as 

disposições do ato constitutivo, o que faz através deste instrumento e estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

- DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 

• Prestação de serviços em construção de edificios, demolição de edificios e outras 

estruturas, impermeabilização em obras de engenharia civil, obras de acabamento 

em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores, instalação de portas, janelas, telas, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material, instalações hidráulicas, sanitárias de gás, instalação de 

manutenção elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de pintura de 

edifícios em geral e outras obras de acabamento em construção, administração de 

obras, construção de instalação esportivas e recreativas, serviços de engenharia e 

arquitetura, serviços desenhos técnicos relacionados a engenharia; 

• Prestação de serviços especializados de gerenciamento e fiscalização de projetos e 

obras; REDIST 

• Serviços relacionados a atividades técnicas de engenhar 

9 OUT. 2021 

E rA9ELIA0 DE NOTAS DE  JAN  RA SP 
07-5160 4707-5515 4707-5141 
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• • • • • • 
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• • • • 
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• • • • • •• • • • • • • 

• Realização de incorp(21:41.4 de enlpreeriCliírt ntos imobiliários, bem como locação . ... e  .
' 

de imóveis próprios; 
• . • • • • 

• Prestação de seriiçiis:.4e cdrilutoria  exit  retos econômico financeiros e ,Efe_ 
• • • •• • • • •• •• " • • . •. 

engenharia civil; • • • • • • • • • 

• Fornecimento e ou alocação de mão de obra especializada nas instalações próprias 

ou nas instalações de terceiros; 

• Estudo e relatório técnico ambiental; 

• Prestação de serviços especializados de gerenciamento, execução, consultoria, 

assessoria, desenvolvimento metodológico, avaliação e monitoramento de 

programas e projetos integrados de ação social, de mobilização e ação comunitária, 

urbanísticos, ambientais, socioeconõmicos, fundiários e de desenvolvimento 

institucional, com ênfase em intervenções em áreas degradas e de baixa renda; 

• Unificação e desmembramento de imóveis; 

• Prestação de serviços especializados de consultoria, assessoria, gerenciamento e 

monitoramento de programas de regularização fundiárias; 

• Assessoria na regularização fundiária de assentamentos irregulares existentes em 

todo o território nacional, com medidas administrativas e/ou judiciais, e interface 

com órgãos da administração pública direta e indireta; 

• Prestação de serviços especializados na elaboração de diagnósticos integrados, 

estudos, planos integrados de sócio economia nas suas várias dimensões, no 

desenvolvimento e na implantação de planos de reassentamento involuntário de 

famílias, ne elaboração e nas implementações de planos de comunicação e de 

responsabilidade social, no gerenciamento de ações sociais e de relacionamento 

comunitário e institucional, voltados para a gestão de impactos socioambientais e 

para a responsabilidade socioambiental; 

• Regularização edilicia; 

• Prestação de serviços especializados na área ambiental, compreendendo estudos de 

impacto ambiental, planos, projetos, assessoria, assistência técnica, consultoria, 

pareceres e outras atividades correlatas ou afins; 

• Avaliação e perícia de imóvel urbano e rural; 

• Realização e execução de levantamentos, cadastros e pesquisas socioeconõmicas, 

fundiárias, fisico ambientais e urbanísticas censitárias e amost , qualitativas e 

quantitativas, cadastro e avaliação de imóveis, deseirtei . • de programas de 

capacitação e treinamento de pessoal; 

• Mapeamento de  Areas  de risco; 
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• • • • • • • • • 
OOOOOO • • • 
: : •• • • • 

• Realização de planog .ectpz-itZgicos:e opetalitmais de empresas ou programas em. • ••• • • 
geral envolvendo estruturação organizacional; 

. . • •• 
• Consultoria comprieid:mao gliaktOgs de tirimeiração, reurbanização, regularização 

. . •: . : • • • • • 
fundiárias, utilizanao 'dspectos leiais, :wm?oliamento remoto, geotecnologia e 

desenvolvimento de sistemas informatizados; 

• Realização de estudos urbanísticos e de engenharia, projetos e pianos de 

urbanização e habitacionais, projetos de infraestrutura urbana, planos diretores 

participativos, inclusive em  Areas  degradadas; 

• Projetos de assessoria de informática e análise de sistemas, visando a criação de 

soluções tecnológicas integradas na forma de desenvolvimento, composição e 

sistematização de componentes computacionais reunindo o conhecimento 

multidicipli9nar de metodologias do trabalho social, gerenciamento de projetos, 

estatística, matemática computacional e técnica de desenvolvimento de sistemas 

com fim de fornecer instrumentos de gestão das informações, permitindo o 

monitoramento das intervenções e avaliando os impactos dos projetos; 

• Prestação de serviços de cartografia, topografia, batimetria, altimetria, geodésia e 

consultoria; 

• Projetos de infraestrutura urbana, gerenciamento e fiscalização de projetos de obra; 

• Montagem de estruturas metálicas, montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias; 

• Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 

• Atividades de sonorização e de iluminação; 

• Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras. 

2' - DA NOVA REDAÇÃO 

0 titular resolve dar nova redação ao ato constitutivo da empresa, tomando assim sem 

efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ato anterior, que fica 

consolidado com a seguinte disposição: 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDU DE 

RESPONSABILIDADE LIMITDA 
7P7  
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• • • • • • • • • • ...... • • • 

WNTR.ci3RTIEL41EIRELI .  . . 
• . • •• 

ARTIGO 1° - A empresi ti de,nomitiarAp.  tie "WINTER GARDEN  EIRELIV 
• • • . • • • • • • • , 

com sede na Avenida dos  Pates',  no. 59,  salt  IV. €11; haolada das Estrelas, Centro Comercial 

de Aldeia da Serra, Barueri, SP, CEP.: 06429-120. 

ARTIGO 2° - 0 capital é de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), 

representado por uma quota de igual valor nominal em moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único — A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital 

integralizado, conforme o Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 

10.406/2002. 

ARTIGO 3° - 0 objeto será: 

• Prestação de serviços em construção de edificios, demolição de edificios e outras 

estruturas, impermeabilização em obras de engenharia civil, obras de acabamento 

em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores, instalação de portas, janelas, telas, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material, instalações hidráulicas, sanitárias de  gas,  instalação de 

manutenção elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de pintura de 

edificios em geral e outras obras de acabamento em construção, administração de 

obras, construção de instalação esportivas e recreativas, serviços de engenharia e 

arquitetura, serviços desenhos técnicos relacionados a engenharia; 

• Prestação de serviços especializados de gerenciamento e fiscalização de projetos e 

obras; 

• Serviços relacionados a atividades técnicas de engenharia e arquitetura; 

• Realização de incorporação de empreendimentos imobiliários, bem como locação 

de imóveis próprios; 

• Prestação de serviços de consultoria em projetos econômico financeiros e de 

engenharia civil; 

F
p a RA hi  E0E  • Estudo e relatório técnico ambiental; 
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ou nas instalações de terceiros; 
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• • • • • • • • • • 
OOOOOO • • • • • • • • .  

• Prestação de serviço .esplaaltz 
•

4dos.dp wrenciamento, execução, consultoria, . • • • • • 
assessoria, desenvolvimento metodológico, avaliação e monitoramento de 

• • 
programas e projetbs:iatraddt:Sção cr)itro.de  mobilização e ação comunitária, 

• • . • • • . • • . 
urbanísticos, ambitntlies, socnoecenôm3;Qs7. fundiários e de desenvolvimento 

institucional, com ênfase em intervenções em áreas degradas e de baixa renda; 

• Unificação e desmembramento de imóveis; 

• Prestação de serviços especializados de consultoria, assessoria, gerenciamento e 

monitoramento de programas de regularização fundiárias; 

• Assessoria na regularização fundiária de assentamentos irregulares existentes em 

todo o território nacional, com medidas administrativas e/ou judiciais, e interface 

com órgãos da administração pública direta e indireta; 

• Prestação de serviços especializados na elaboração de diagnósticos integrados, 

estudos, planos integrados de sócio economia nas suas várias dimensões, no 

desenvolvimento e na implantação de planos de reassentamento involuntário de 

famílias, ne elaboração e nas implementações de planos de comunicação e de 

responsabilidade social, no gerenciamento de ações sociais e de relacionamento 

comunitário e institucional, voltados para a gestão de impactos socioambientais e 

para a responsabilidade socioambiental; 

• Regularização edilicia; 

• Prestação de serviços especializados na área ambiental, compreendendo estudos de 

impacto ambiental, planos, projetos, assessoria, assistência técnica, consultoria, 

pareceres e outras atividades correlatas ou afins; 

• Avaliação e perícia de imóvel urbano e rural; 

• Realização e execução de levantamentos, cadastros e pesquisas socioeconõmicas, 

fundiárias, fisico ambientais e urbanísticas censitárias e amostrais, qualitativas e 

quantitativas, cadastro e avaliação de imóveis, desenvolvimento de programas de 

capacitação e treinamento de pessoal; 

• Mapeamento de  areas  de risco; 

• Realização de planos estratégicos e operacionais de empresas ou programas em 

geral envolvendo estruturação organizacional; 

• Consultoria compreendendo questões de urbanização, reurbanização, regularização 

fundiárias, utilizando aspectos legais, sensoriamento remoto, g cnologia e 

desenvolvimento de sistemas informatizados; 4EGIS 
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• • • • 
****** • • • 
• SI. •• 4 

• Realização de estuo :3 .e: cfe  al  engenharia, projetos e planos de-  -k- 
• ir • • • • • 

urbanização e habitacionais, projetos de infimestrutura urbana, planos diretores 
• . • •• 

participativos, inclLs/ve crn dva sligradaaas;'. • • • •. . • • . • • . • . . 
• Projetos de assessotiede • ineorAltiCa e :arkilise de sistemas, visando a criação de 

soluções tecnológicas integradas na forma de desenvolvimento, composição e 

sistematização de componentes computacionais reunindo o conhecimento 

multidicipli9nar de metodologias do trabalho social, gerenciamento de projetos, 

estatística, matemática computacional e técnica de desenvolvimento de sistemas 

com fim de fornecer instrumentos de gestão das informações, permitindo o 

monitoramento das intervenções e avaliando os impactos dos projetos; 

• Prestação de serviços de cartografia, topografia, batimetria, altimetria, geodésia e 

consultoria; 

• Projetos de infraestrutura urbana, gerenciamento e fiscalização de projetos de obra; 

• Montagem de estruturas metálicas, montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias; 

• Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 

• Atividades de sonorização e de iluminação; 

• Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras. 

ARTIGO 4° - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 

ARTIGO 50  - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e 

responde exclusivamente pela integralização do capital. 

ARTIGO 6' - A administração da empresa caberá ao titular acima qualificado com os 

poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome 

empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja 

em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

empresa, sem autorização do titular da empresa. 

ministrador prestará ARTIGO 70  - Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elabof 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, c e 

lucros ou perdas apuradas.  
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ARTIGO 14 - Fica eleito o foro desta comarca para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

Barueri, 12 de março de 202 
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ARTIGO 9° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário 

deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso. 

ARTIGO 100  - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 

empresa. 

ARTIGO 11 - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, A. data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

ARTIGO 12 - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ARTIGO 13 - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa 

dessa modalidade. 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

35600792802 21.365.236/0001-00 

NOME  EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN EIRELI  

MOISES TEIXEIRA DE 
SOUSA NETO: 
65536754815  

WINTER GARDEN 
EIRELI:21365236000100 

ROGERSON SOARES 

558132052489829550 
889223001356686876 

98 
132921972324238148 
049492987683424260 

218 
601852799193678238 
798092505615105905 

6 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 21/07/2021 As 11:54:09 

3A.45.8F.8E.CA.71.29.81 
D7.93.9C.59.16.E8.A5.1C 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped Versão: 8.0.7 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

Livro Diário 01/01/2020 a 31/12/2020 
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

Livro Diário Geral 3 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

7D.E2.27.AE.7A.9C.C5.E1.91.18.4D.98.F8.27.47.2D.64.6A.B8.45 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N2 SERIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Titular Pessoa Física 65536754815 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21365236000100 

CONTABILISTA 38739042847  

NÚMERO DO RECIBO: 

7D.E2.27.AE.7A.90.C5.E1.91.18.4D.98. 
F8.27.47.2D.64.6A.B8.45-9 

NOME VAUDADE 

01/11/2018 a 
31/10/2021 

12/02/2020 a 
11/02/2023 

18/06/2021 a 
17/06/2024  

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n2  8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n2 1.800/1996, com a alteração do Decreto n2  8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n2  8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n2  1247/2014. 
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Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 

160  
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO  DE  ABERTURA  

WINTER GARDEN EIRELI 

35600792802 

21.365.236/0001-00 

3 

Livro Diário Geral 

BARUERI 

07/11/2014 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO t st•)ed 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

11Patureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

lplatureza do Livro 

31/12/2020 

30576 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

WINTER GARDEN  EIRELI 

Livro Diário Geral 

Número de ordem 3 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

30576 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de termino 31/12/2020 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7D.E2.27.AE.7A.9C.C5.E1.91.18.4D.98.F8.27.47.2D.64.6A.B8.45-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 de 1 
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Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 
'  

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Nota 

AT 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Saldo Inicial 

R$ 5.537.736,54 

R$ 1.228.125,91 

R$ 254.252,48 

Saldo Final 

R$ 10.505.757,44 

R$ 5.274.139,84 

R$ 1.607.849,97 

BENS NUMERARIOS R$ 9.743,23 R$ 11.884,28 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 28.771,29 R$ 37.073,13 

BANCOS CONTA APLICACAO R$ 215.737,96 R$ 1.558.892,56 

CONTAS A RECEBER R$ 282.492,78 R$ 3.320.461,05 

CLIENTES NACIONAIS R$ 282.492,78 R$ 3.320.461,05 

• ESTOQUES R$ 274.343,91 R$ 327.891,21 

ESTOQUES R$ 274.343,91 R$ 327.891,21 

OUTROS CREDITOS R$ 417.036,74 R$ 17.937,61 

IMPOSTOS RECUPERAVEIS R$ 2.090,73 R$ 2.091,60 

EMPRESTIMOS CONCEDIDOS R$ 414.946,01 R$ 15.846,01 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.309.610,63 R$ 5.231.617,60 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 29.253,58 R$ 0,00 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 29.253,58 R$ 0,00 

INVESTIMENTOS R$ 0,00 R$ 306.743,00 

PARTICIPACOES SOCIETARIAS R$ 0,00 R$ 306.743,00 

IMOBILIZADO R$ 4.241.354,00 R$ 4.821.354,00 

IMOBILIZADO EM OPERACAO R$ 4.241.354,00 R$ 4.821.354,00 

INTANGIVEL R$ 39.003,05 R$ 103.520,60 

ATIVO INTANGIVEL R$ 39.003,05 R$ 103.520,60 

• 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 5.537.736,54 

R$ 565.880,81 

R$ 10.505.757,44  

R$ 494.590,85 

R$ 63.927,56 R$ 206.249,95 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 63.927,56 R$ 206.249,95 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 8.651,50 R$ 30.565,41 

R$ 8.651,50 R$ 30.565,41 

OBRIGACOES FISCAIS R$ 366.824,03 R$ 224.882,60 

R$ 321.790,13 R$ 224.882,60 

IMPOSTOS PARCELADOS R$ 45.033,90 R$ 0,00  

PROVISOES  E RESERVAS R$ 126.477,72 R$ 32.892,89 

PROVISAO PARA FERIAS R$ 4.363,06 R$ 32.892,89  

PROVISOES  FISCAIS R$ 122.114,66 R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 8.0.7 do Visualizador % Página 1 de 2 
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Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 ! 
". 162  

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 584.486,86 R$ 1.327.500,85 

FINANCIAMENTOS R$ 294.322,65 R$ 147.119,34 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 294.322,65 R$ 147.119,34 

PARCELAMENTOS R$ 290.164,21 R$ 1.180.381,51 

PARCELAMENTOS R$ 290.164,21 R$ 1.180.381,51 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 4.387.368,87 R$ 8.683.665,74 

CAPITAL SOCIAL R$ 4.200.000,00 R$ 4.200.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 4.200.000,00 R$ 4.200.000,00 

LUCROS E PERDAS R$ 187.368,87 R$ 4.483.665,74 

LUCROS E PERDAS R$ 187.368,87 R$ 4.483.665,74 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 21.365.236/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA R$ 7.682.596,86 R$ 27.929.760,14 

PRESTACAO DE SERVICOS R$ 8.406.090,60 R$ 30.090.865,95 

(-) (-) IMPOSTOS INCORRIDOS R$ (723.493,74) R$ (2.161.105,81) 

(-) CUSTOS E DESPESAS R$ (7.299.311,07) R$ (21.402.476,22) 

(-) CUSTO S/SERVICOS R$ (6.418.807,16) R$ (12.764.139,30) 

(-) DESPESA C/PESSOAL R$ (95.562,05) R$ (509.051,65) 

(-) OCUPACAO R$ (69.902,25) R$ (54.701,88) 

(-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (35.514,67) R$(113.955,39) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (252.879,37) R$ (7.702.229,69) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (70.356,72) R$ (70.890,35) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (136.038,31) R$ (188.307,76) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 726.988,39 

GANHO/PERDA ALIENACOES R$ (1.209,80) R$ 0,00 

VALOR ALIENACAO R$ (1.209,80) R$ 0,00 

(-) • R$ (219.040,74) R$ (726.188,59) 

= Lucro R$ 383.285,79 R$ 6.527.283,92 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7D.E2.27.AE.7A.9C.C5.E1.91.18.4D.98.F8.27.47.2D.64.6A.B8.45-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 de \1 
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Oil • 
WINTER GARDEN 

INDICES  ECONÔMICOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

1— Índice de Liquidez Corrente (ILC) = AC/PC = 5.274.139,85 / 494.590,85 = 10,66 

2 — Índice de Liquidez Geral (ILG) = (AC+ARLP)/(PC+PELP) = 5.274.139,85 /1.822.091,70 

= 2,89 

4. 3 — Índice de Endividamento (1E) = (PC+PELP)/AT = 1.822.091,70/10.505.757,45 = 0,17 

4— Índice de Solvência Geral  (SG)  = AT/(PC+PELP) = 10.505.757,45/1.822.091,70 = 5,77 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Moisé eixeira de Souza Neto 

Diretor 

r21.365.23610001-00  
WINTER GARDEN EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estrelas 
Aldeia da Serra - CEP 06429-120  

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonso@wintergarden.conn.br  - 2680-9625 
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0055171519 
PEDIDO N°: 

17/02/2022 0055171511 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

,113e-  la VI .1 • 1,i 

311111E 
1,11.,O4 t. 

CERTIDÃO N°: 5275778 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
16/02/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

(  
WINTER GARDEN  EIRELI, CNPJ: 21.365.236/0001-00, conforme indicação constante do pedido de 
certid ão..............*******************************.*****.*.*****.*********************************.**** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a  Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes A matriz e 
As filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2022. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.365.236/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/11/2014 

NOME EMPRESARIAL 
/  

WINTER GARDEN  EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WINTER GARDEN  
PORTE  
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV  DOS PATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO  
SALA 02 

CEP 

06.429-120 
BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL MORADA DAS 
ESTRELAS (ALDEIA DA SERRA) 

MUNICÍPIO 

BARUERI 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CESAR@WINTERGARDEN.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4192-3103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 As 04:44:59 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

21.365.236/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/11/2014 

NOME EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN  EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados A arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV  DOS PATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO  
SALA 02 

CEP 

06.429-120 
BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL MORADA DAS 
ESTRELAS (ALDEIA DA SERRA) 

MUNICÍPIO 

BARUERI 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CESAR@WINTERGARDEN.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4192-3103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 às 04:44:59 (data e hora de  Brasilia).  Página: 2/2 
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Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp Consulta Cadastral 

Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento Atos de Oficio Configuração Sincronismo Consultas 

L.1o1121 Imprimir I 

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 07/11/2014 

Regime Estadual: RPA 

Regime RFB: RPA 

1E: 206.464.516.110 

CNP3: 21.365.236/0001-00 

Nome  Empresarial:  WINTER GARDEN EIREL1  

Empresa - Geral 

Nome Empresarial:  WINTER GARDEN  EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Data inicio da Atividade: 07/11/2014 

CNPJ da  Matrix:  21.365.236/0001-00 

Porte: Demais 

Capital Social: R$ 4.200.000,00 

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data inicio do regime: 01/03/2019 

Regime Especial de XE Única: Não Regime Especial de IE Não 
Onica por Município: 

Participantes 
---1 

CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no  Cap.  Social Data de Entrada 

655.367.548-15 MOISES TEIXEIRA DE SOUSA NETO Titular Pessoa Fislca Residente  ou 100,00 lio 
Domiciliado no Brasil 

07/11/2014 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA VALDOMIRO ALVES DA SILVA 

N.,: 353 

CEP: 06.609-350 

Município: JANDIRA  

Complemento: 

Bairro: JARDIM MARILIA 

/IF:  SP 

Contato do Participante 

Telefone: (11)4141-7064 

e-mail:  CESAROWINTERGARDEN.COM.BR  

Fax:  

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: WINTER GARDEN 

CNPJ: 21.365.236/0001-00  Data da Inscrição no Estado: 07/11/2014 

XE:  206.464.516.110 Data Inicio da /E: 05/07/2017 

NIRE: 35.6.0079280-2  

Situação Cadastral: Ativo Data Inicio da Situação: 05/07/2017 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo 

Tributário 

Substituto Tributário: Não  

CPR:  1200  

CPR-ST: 

CNAE Principal: 41.20-4/00 - Construção de edificios 

CNAE Secundários: 41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente 

43.11-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias ode gás 

43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armários 
embutidos de qualquer material 

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral 

43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

A')  

Desde: 07/11/2014 

Data Inicio da  CPR:  01/03/2019 

Data Inicio do CNAE Prin.: 07/11/2014 

Data Inicio do CNAE  Sec.:  28/02/2019 

Data Inicio do CNAE  Sec.:  07/11/2014 

Data Inicio do CNAE  Sec.:  09/06/2020 

Data Inicio do CNAE  Sec.:  07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

e 
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Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 

07/11/2014 

07/11/2014 

09/06/2020 

09/03/2020 

28/02/2019 

07/11/2014 

07/11/2014 

09/03/2020 

09/03/2020 

07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020  

Complemento: LOJA 06 

Bairro: FRACA DA ALDEIA DA SERRA I 

UF: SP 

CRC:  2SP019761/0-0 

Nome: MARCONDES & ASSOCIADOS CONTABILIDADE LIDA 

Data Inicio do Contabilista no 
Estabelecimento: 05/07/2017 

 

CPF/CNPI: 01.779.023/0001-09 

Situaçáo Cadastral: ATIVO 

Responsável pela Organização Contábil  

  

CRC do  Responsável:  1SP179299/0-7 

CRC do  Responsável:  15P177627/0-0  

CPF do Responsável: 064.357.358-59 

CPF do Responsável: 143.572.068-71 

       

   

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

 

       

Tipo: Comercial 

Logradouro:  AV  PRESIDENTE VARGAS 

N.: 650 

CEP: 06.694-000 

Município: ITAPEVI 

Complemento: SALA 32 - 3. ANDAR 

Bairro: JARDIM NOVA ITAPEVI  

UP:  SP 

Telefone:  (011)4141-7064 Fax:  

e-mail: marcondes@marcondeseassociados.com.br  

lEndereço de Correspondência 

Logradouro: AVENIDA DOS PINHEIROS 

N.: 380 

CEP: 06.429-345 

Município: BARUERI 

Referência: . 

Versão: 4.05.2 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Telefone  2: 

e-mail: CESAROWINTERGARDEN.COM.BR  

Endereço do Estabelecimento 

Contato do Estabelecimento 

Complemento: SALA 02 

Bairro: RESIDENCIAL MORADA DAS ESTRELAS (ALDEIA DA 
SERRA)  

UP:  SP 

Logradouro: AVENIDA DOS PATOS  

re:  59 

CEP: 06.429-120  

Município: BARUERI 

Referência: . 

Data de Inicio do Endereço: 13/12/2018 

Telefone 1: (11)4192-3103 

Fax: 

exteriores 

43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 

43.99-1/01 - Administração de obras 

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas  
temporaries  

43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

68.10-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 

71.11-1/00 - Serviços de arquitetura 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia 

71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

71.19-7/02 - Atividades de estudos geológicos 

71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 

71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 

72.20-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 
humanas 

74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domiciliou 

88.00-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

 

DRT: DRT-14 - OSASCO  

 

Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI 

      

• 

Contabilista  
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0109100000022E$6246E87130F8 

t  

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

na página da Prefeitura de Barueri na  Internet,  no 

Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br  

(http://www.barueri.sp.gov.br) 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005 

Informações para Verificação de Autenticidade 

No de Inscrição: 4.72326-4 

Código de autenticidade: 021K.5011.6358.3684007-I 

Data de emissão: 

Hora de emissão: 

22/03/2022 

10:10:58  

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Departamento Técnico de Arrecadação 

CONSULTA CADASTRAL / 

No 04344/20221 

IDENTIFICAÇÃO 

Razão Social  :WINTER GARDEN  EIRELI - EPP 

CNPJ/CPF N°.:21.365.236/0001-00 

Inscrição Atual :4.72326-4 

ENDEREÇO 

Logradouro :AVENIDA DOS PATOS 

N° Atual :59 

Complemento: 

Sala :SALA 02 

Andar: 

Bairro :RESIDENCIAL MORADA DAS ESTRELAS / ALDEIA DA SERRA 

Município :BARUERI 

UF :SP 

CEP :06429120 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Economica :CONSTRUÇÃO CIVIL 

Situação Vigente :Ativo desde 04/12/2014 

Prefeitura Municipal de Barueri I Rua  Prof.  João da  Matta  e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199- 

8000 

IA) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  WINTER GARDEN  EIRELI 
CNPJ: 21.365.236/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 5 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:46:40 do  Oa  26/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/07/2022. / 
Código de controle da certidão: 0E1A.11396.7E04.48E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

na página da Prefeitura de Barueri na  Internet,  no 

Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br  

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005 

Informações para Verificação de Autenticidade 

No de Inscrição: 4.72326-4 

Código de autenticidade: 662K.2152.5063.3683507-E 

Data de emissão: 22/03/2022 / 

Hora de emissão: 10:08:42 

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários 

currIcao NEGATIVA 
No 11175/2022i 

Razão Social WINTER GARDEN  EIRELI - EPP 

CNPJ/CPF N" 21.365.236/0001-00 

Inscrição Atual 4.72326-4 

Logradouro AVENIDA DOS PATOS 

N' Atual 59 

Complemento Andar Sala SALA 02 

Bairro RESIDENCIAL MORADA DAS ESTRELAS / ALDEIA DA SERRA 

Cidade BARUERI 

CEP 06429120 

TRIBUTOS E PERÍODOS 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias 

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e A. vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DEBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito 
inscrito ou não em divida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data. 

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de 
débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e 
períodos indicados nesta certidão. 

CERTIDÃO VALIDA POR TRINTA DIAS. 

Prefeitura Municipal de Barueri I Rua  Prof.  João da  Matta  e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199- 

8000 

li 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de  Sao  Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 21.365.236/0001-00  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade  

21100334901-18 

26/10/2021 09:07:30 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de  Sao  Paulo 

CNPJ Base: 21.365.236  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 34948344 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 11/03/2022 08:57:38 (hora de  Brasilia)  

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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22/03/2022 11:12 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.365.236/0001-00 

Razão SOCiai:WINTER  GARDEN  EIRELI 

Endereço: AV  DOS PATOS 59 SALA 02 / RESIDENCIAL MORADA / BARUERI / SP / 
06429-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2022 a 20/04/2022 /  

Certificação Número: 2022032201321581651024 

Informação obtida em 22/03/2022 11:12:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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PODER JUDICTARIO 

JUS-flÇA D. TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  WINTER GARDEN  EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.365.236/0001-00 
Certidão n°: 43416319/2021 
Expedição: 27/10/2021/ As 05:37:15 
Validade: 24/04/2022/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  WINTER GARDEN  EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 21.365.236/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvid:s.,.. e suges : tst is, br 
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WINTER GARDEN  

S 

S 

ANEXO  III /  

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

DECLARAÇÃO DE REGULARIEDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO/ 

A empresa  WINTER GARDEN  EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 21.365.236/0001-00 e Inscrição 
Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. dos Patos, 59 — sala 02— Morada Das Estelas — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do  art.  27, da Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Moi es ixeira de Souza Neto 
Diretor 

WINTER GARDEN  EIRELI 

Avenida Dos Patos. 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estrelas 
Aldeia da Serra - CEP 06429-120 

BARUER1 - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 

.10 "0001-OP 
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WINTER GARDEN  

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

ii 

Declaro que a empresa  WINTER GARDEN  EIRELI que não está impedida de participar de licitações 
ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidõnea pelo 
Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em 
vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na 
presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos 
disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Moi s eixeira de Souza Neto / 
Diretor 

• 
i; 114.  •4.? 36Iu001-00-1  
WINTER GARDEN EI-RELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estreias 
Aideia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Válida até: 28/04/2022 -I/  Número da Certidão:  CI  - 2756212/2022 

Processo (Sipro): F-000498/2018 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social:  WINTER GARDEN  EIRELI 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 

Endereço: Avenida DOS PATOS, 59 SALA 02 
RESIDENCIAL MORADA DAS ESTRELAS (ALDEIA DA SERRA) 
06429-120 - Barueri - SP 

Número de registro no CREA-SP: 2136004 Data do registro: 15/02/2018 

Capital Social: R$ ******************4.200.000,00 reais 

Observação: 

Restricao de Atividades  ref.  ao  obj. social, conf. Instr. vigente. 
REGISTRADA EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL, ELETRICA E DE 

PRODUÇÃO MECANICA, DECONSTANTE EM SEU OBJETO SOCIAL. .-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Objetivo Social: 

Objetivo social será: -Prestação de serviços em construção de edifícios, demolição de edifícios e 
outras estruturas, impermeabilização em obras de engenharia civil, obras de acabamento em gesso 
e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, instalação de portas, 
janelas, telas, divisórias e armários embutidos de qualquer material, instalações hidráulicas, 
sanitárias de gás, instalação de manutenção elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços 
de pintura de edifícios em geral e outras obras de acabamento em construção, administração de 
obras, construção de instalação esportiva e recreativas, serviços de engenharia e arquitetura, 
serviços desenhos técnicos relacionados à engenharia; -Prestação de serviços especializados de 
gerenciamento e fiscalização de projetos e obras; -Realização de incorporação de empreendimentos 
imobiliários, bem como locação de imóveis próprios; -Prestação de serviços de consultoria em 
projetos econômicos financeiros e de engenharia civil; -Fornecimento e ou alocação de mão de obra 
especializada nas instalações próprias ou nas instalações de terceiros; -Estudo e relatório técnico 
ambiental; -Prestação de serviços especializados de gerenciamento, execução, consultoria, 

tel 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2756212/2022 Página 2/4 

assessoria, desenvolvimento metodológico, avaliação e monitoramento de programas e projetos 
integrados de ação social, de mobilização e ação comunitária, urbanísticos, ambientais, 
socioeconômicos, fundiários e de desenvolvimento institucional, com ênfase em intervenções em 
áreas degradadas e de baixa renda; -Unificação e desmembramento de imóveis; -Prestação de 
serviços especializados de consultoria, assessoria, gerenciamento e monitoramento de programas 
de regularização fundiárias; -Assessoria na regularização fundiária de assentamentos irregulares 
existentes em todo o território nacional, com medidas administrativas e/ou judiciais, e interface 
com órgãos da administração direta e indireta; -Prestação de serviços especializados na elaboração 
de diagnósticos integrados, estudos, pianos integrados de sócio economia nas suas várias 
dimensões, no desenvolvimento e na implantação de pianos de reassentamento involuntário de 
famílias, na elaboração e nas implementações de planos de comunicação e de responsabilidade 
social, no gerenciamento de ações sociais e de relacionamento comunitário e institucional, voltados 
para a gestão de impactos socioambientais e para a responsabilidade socioambiental; - 
Regularização edilícia; Prestação de serviços especializados na área ambiental, compreendendo 
estudos de impacto ambiental, planos, projetos, assessoria, assistência técnica, consultoria, 
pareceres e outras atividades correlatas ou afins; -Avaliação e perícia de imóvel rural; -Realização 
e execução de levantamentos, cadastros e pesquisas socioeconômicas, fundiárias, físico ambientais 
e urbanísticas censitárias e amostrais, qualitativas e quantitativas, cadastro e avaliação de imóveis, 
desenvolvimento de programas de capacitação e treinamento de pessoal; -Mapeamento de áreas 
de risco; -Realização de pianos estratégicos e operacionais de empresas ou programas em geral 
envolvendo estruturação organizacional; -Consultoria compreendendo questões de urbanização, 
reurbanização, regularização fundiárias, utilizando aspectos legais, sensoriamento remoto, 
geotecnologia e desenvolvimento de sistemas informatizados; -Realização de estudos urbanísticos 
de engenharia, projetos e planos de urbanização e habitacionais, projetos de infraestrutura urbana, 
pianos diretores participativos, inclusive em áreas degradadas; -Projetos de assessoria de 
informática e análise de sistemas, visando a criação de soluções tecnológicas integradas na forma 
de desenvolvimento, composição e sistematização de componentes computacionais reunindo o 
conhecimento multidisciplinar de metodologias do trabalho social, gerenciamento de projetos, 
estatística, matemática computacional e técnica de desenvolvimento de sistemas com fim de 
fornecer instrumentos de gestão das informações, permitindo o monitoramento das intervenções a 
avaliando os impactos dos projetos; -Prestação de serviços de cartografia, topografia, batimetria, 
altimetria, geodésia e consultoria; -Projetos de infraestrutura urbana, gerenciamento e fiscalização 
de projetos de obra; - Montagem de estruturas metálicas, montagem e desmontagem de andaimes 
e outras estruturas temporárias; - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; - Atividades de 
sonorização e de iluminação; - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 

Responsável(is) Técnico(s): 
Nome: LUIZ FERNANDO SOMAN 

Titulo(s) e atribuição(15es): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do artigo 70, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 

(P. 
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Do artigo 9° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5061037126 

Registro Nacional: 2607863937 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 15/02/2018 

• Nome: FABIO SOARES RODRIGUES 

Titulo(s) e atribuição(lies): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 

Dos artigos 8° e 9° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5062108585 

Registro Nacional: 2603573985 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 19/06/2018 

Nome: DANIEL PEREIRA DE MORAES PEDRO 

Titulo(s) e atribuição(iies): 

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA 

Provisórias do artigo 1°, da Resolução 235, de 09 de outubro de 1975, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5069092866 

• Registro Nacional: 2613596570 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 21/02/2022 

Nome: FABIO SILVA GOUVEA 

Titulo(s) e atribuição(iies): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Do artigo 7° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5062373336 

Registro Nacional: 2604154277 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 21/02/2022 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 
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alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasu.org.br  

Código de controle da certidão: 4685657a-4701-4776-9d78-5b303ce52d90. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:59:08. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP BARUERI, situada ti Rua: CALDAS NOVAS, 50„ BETHAVILLE 
BARUERI-SP, CEP: 06404-301, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

.5;40 PAULO, 28 de março de 2022 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2756214/2022 Válida até: 28/04/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: DANIEL PEREIRA DE MORAES PEDRO 

C.P.F.: 218.545.128-62 

Endereço: Rua BORBA GATO, 331  ED.  LARANJEIRAS - AP. 131 
SANTO AMARO 
04747-030 -  SAO  PAULO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5069092866 Expedido em: 09/02/2022 

Registro Nacional do Profissional: 2613596570 

Titulo(s) e atribuição(iies): 

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA 

Provisórias do artigo 10, da Resolução 235, de 09 de outubro de 1975, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 201 7 

ANUIDADE: 201 7 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2017 

ANUIDADE: 2018 

ANUIDADE: 2018 

ANUIDADE: 2018  

PARCELA 1\12 

PARCELA 10\12 

PARCELA 11\12 

PARCELA 12\12 

PARCELA 2\12 

PARCELA 3\12 

PARCELA 4\12 

PARCELA 5\12 

PARCELA 6\12 

PARCELA 7\12 

PARCELA 8\12 

PARCELA 9\12 

PARCELA 1\12 

PARCELA 10\12 

PARCELA 11\12  

NR. REC.29202690200242765 

NR. REC.29202690200242774 

NR. REC.29202690200242775 

NR. REC.29202690200242776 

NR. REC.29202690210047896 

NR. REC.29202690210071784 

NR. REC.29202690200242768 

NR. REC.29202690200242769 

NR. REC.29202690200242770 

NR. REC.29202690200242771 

NR. REC.29202690200242772 

NR. REC.29202690200242773 

NR. REC.29202690200242765 

NR. REC.29202690200242774 

NR. REC.29202690200242775  

quitada em 20/01/2021 

quitada em 20/10/2021 

quitada em 22/11/2021 

quitada em 20/12/2021 

quitada em 01/03/2021 

quitada em 20/04/2021 

quitada em 20/04/2021 

quitada em 20/05/2021 

quitada em 21/06/2021 

quitada em 20/07/2021 

quitada em 20/08/2021 

quitada em 20/09/2021 

quitada em 20/01/2021 

quitada em 20/10/2021 

quitada em 22/11/2021 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP  

Continuação da Certidão: 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2019 

2019 

2020 

2020 

2021 

2021 

2022  

CI  - 2756214,2022 

PARCELA 12\12 

PARCELA 2\12 

PARCELA 3\12 

PARCELA 4\12 

PARCELA 5\12 

PARCELA 6\12 

PARCELA 7\12 

PARCELA 8\12 

PARCELA 9\12 

PARCELA 1\10 

PARCELA 2\10 

PARCELA 1\10 

PARCELA 2\10 

PARCELA 1\10 

PARCELA 2\10 

PARCELA (MICA  

Pagina  2/2 

NR. REC.29202690200242776 

NR. REC.29202690210047896 

NR. REC.29202690210071784 

NR. REC.29202690200242768 

NR. REC.29202690200242769 

NR. REC.29202690200242770 

NR. REC.29202690200242771 

NR. REC.29202690200242772 

NR. REC.29202690200242773 

NR. REC.29202690220033741 

NR. REC.29202690220033742 

NR. REC.29202690220033741 

NR. REC.29202690220033742 

NR. REC.29202690220033741 

NR. REC.29202690220033742  

quitada em 20/12/2021 

quitada em 01/03/2021 

quitada em 20/04/2021 

quitada em 20/04/2021 

quitada em 20/05/2021 

quitada em 21/06/2021 

quitada em 20/07/2021 

quitada em 20/08/2021 

quitada em 20/09/2021 

quitada em 10/02/2022 

quitada em 10/03/2022 

quitada em 10/02/2022 

quitada em 10/03/2022 

quitada em 10/02/2022 

quitada em 10/03/2022  

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: NR. REC.4159595-28027180220561123 quitada  em 25/03/2022 

*****************************M********************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) ci competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: e6cac59d-d276-42a7-a9e9-70a35578a72b. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:56:16. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI SUL, situada à Rua: BANDEIRA PAULISTA, 716, EDIFÍCIO  WORK 
HOME  - 11° ANDAR - SALA 114, ITAIM BIBI,  SAO  PAULO-SP, CEP: 04532-911, ou procure 
a unidade de atendimento mais próxima.  

SAO PAULO, 28 de  março  de 2022  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  -  2756215/2022 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: FABIO SILVA GOUVEA 

C.P.F.: 299.947.328-11 

Endereço: Rua FRANCISCO  JOSE  LONGO, 417  
JD.  ROSA EMILIA 
06608-275 - JANDIRA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5062373336 

Registro Nacional do Profissional: 2604154277 

Expedido em: 02/08/2007 

Titulo(s) e atribuição(iies):  

ENGENHEIRO CIVIL 

Do artigo 70  da Resolução 218, de 29 de  junho  de 1973, do CON FEA. 

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.29202690170811600 quitada em 24/03/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180162594 quitada em 26/03/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190223721 quitada em 13/05/2019  

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.1529919-28027180201450234 quitada em 24/11/2020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC. 1943021-28027180210259802 quitada em 26/02/2021 

ANUIDADE: 2022  PARCELA ÚNICA NR. REC.4159590-28027180220561119 quitada em 25/03/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2756215/2022 Pagina 2/2 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: bbad5783413d-44a3-84bc-4fccd68173b7. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:57:56. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 

ainda através da unidade UOP JANDIRA, situada à Rua: WILLIAN  WA DELL,  31, SALA 35 -  JD.  
CENTENÁRIO, CENTRO, JANDIRA-SP, CEP: 06606-000, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.  

SAO PAULO, 28 de  março  de 2022  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2756213/2022 Válida até: 31/12/2022 / 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: FABIO SOARES RODRIGUES 

C.P.F.: 170.885.668-42 

Endereço: Rua GREGORIO ALLEGRI, 100 AP 76B 
VILA DAS BELEZAS 
05842-070 -  SAO  PAULO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5062108585 

Registro Nacional do Profissional: 2603573985 

Expedido em: 16/08/2004 

Titulo(s) e atribuição(ties): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 

Dos artigos 8° e 9° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.  

ANUIDADE: 2017 PARCELA (MICA NR. REC.28027180170736755 quitada em 01/08/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA (MICA NR. REC.28027180180191693 quitada em 18/04/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150180155905 quitada em 31/01/2019 

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.82029-28027180200042210 quitada em 31/01/2020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC. 1942957-28027180210259743 quitada em 26/02/2021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA ÚNICA  NR. REC.4159600-28027180220561128 quitada em 25/03/2022 

*****************************************M********************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

}

9
,.. 

 profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2756213/2022 Página 2/2 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 674fc2a9-5984-4715-acf3-50817ac822a2. 

Situa cão cadastral extraída em 28/03/2022 05:54:06. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: REBOUÇAS, 1006, TÉRREO, 
PINHEIROS,  SAO  PAULO-SP, CEP: 05402-000, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.  

SAO PAULO, 28 de  março  de 2022  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2756210/2022 Válida até: 31/12/2022 / 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: LUIZ FERNANDO SOMAN 

C.P.F.: 277.301.378-60 

Endereço: Rua RAUL CAVALCANTI ALBUQUERQUE, 29 
JARDIM JANDIRA 
06606-090 -  JAN  DIRA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5061037126 Expedido em: 27/10/2009 

Registro Nacional do Profissional: 2607863937 

Titulo(s) e atribuição(ties):  

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do artigo 70, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 

Do artigo 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 201 7 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150170100723 quitada em 31/03/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180119481 quitada em 26/02/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190092038 quitada em 05/02/2019  

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.81982-28027180200042169 quitada em 31/01/2020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.1942976-28027180210259761 quitada em 26/02/2021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA ÚNICA  NR. REC.4159596-28027180220561124 quitada em 25/03/2022 

********************** M*****************************************************  

1/4 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2756210/2022 Página 2/2 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 429eb5b6-259a-4622-bc32-3a96aceca52f. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:42:02. 

Emitida via Serviços  Online.  

Brasileiro, 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP JANDIRA, situada à Rua: WILLIAN WADELL, 31, SALA 35 -  JD.  
CENTENÁRIO, CENTRO, JANDIRA-SP, CEP: 06606-000, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima. 

SÃO PAULO, 28 de março de 2022 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

DECLARAÇÃO DA NA() REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  WINTER GARDEN  EIRELI, CNPJ 21.365.236/0001-00, 
representada neste ato pelo Sr. MOISÉS TEIXEIRA DE SOUZA NETO, RG n° 11.763.916, optou por 
não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as especificações 
técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, em momento posterior, 
alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar eventuais futuros 
descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Mo ses eixeira de Souza Neto 
Diretor 

21.3o Ja  
reg,  ft 

WINTER GARDEN  MEL.'  

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Pcsidencial Morada das Estrelas 
Aideia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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WINTER GARDEN  

TOMADA DE PREÇOS N° 004/722 

Relacionamos abaixo aparelhamento técnico desta empresa e declaramos que estarão disponíveis para 
realização dos serviços objeto da licitação. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Andaime metálico fachadeiro (1,0x1,0x2,0m / diâmetro da seção 1 'A) 40 

Escora metálica tipo "A" (2,0m / 3,0m / diâmetro da seção 57mm) 20 

Serra circular manual, elétrica potência 1 KW 2 

Furadeira de impacto elétrica, potência 0,65 KW, mandril 5/8 2 

Betoneira elétrica, potência 6  HP,  capacidade 4001 1 

Esmerilhadeira 4 IA", elétrica 1 

Máquina lava-jato, pressão 1700, com tanque regulador de pressão 1 

Rogadeira  costal,  gasolina, potência 2  HP  1 

Maçarico de corte e solda 1 

Máquina de solda elétrica, potência 88 KW 1 

Bomba de drenagem submersa, elétrica, potência 1 KW 1 

Serra Mármore Makita 220V 3 

Carrinho de mão 5 

Escada extensível de seis degraus 2 

Escada extensível de treze degraus 1 

Veiculo  Toyota  2004 1 

Computador  Desktop  3 

Computador  Notebook  3 

Multifuncional (impressora,  scanner,  fax) 1 

Impressora jato de tinta 2 

Barueri, 04 de Abril de 2022  

Moises  TFxeira de Souza Neto 

Diretor 3' 2" (11 n0-1  
WINTER GARDEN EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldtil5iti5rSc6fitiiitighs 6 -120 

afonso@wintereIg*A8PriVirr-a2-6V)P-arg  
uAt<Lit:FRI - 

k9/' 
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WINTER GARDEN  

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

Relacionamos abaixo pessoal técnico desta empresa e declaramos que estarão disponíveis para 
realização dos serviços objeto da licitação. 

NOME FUNÇÃO 

Luiz Fernando Soman Engenheiro Civil 

Fabio Silva Gouvea Engenheiro Civil 

Fabio Soares Rodrigues Engenheiro Elétrico 

Daniel Pereira de Moraes Pedro Engenheiro Mecânico 

COORDENADOR DOS SERVIÇOS: 

Fabio Silva Gouvea - CREA 5062373336 

(ENGENHEIRO CIVIL) 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

lac Tv/ 
.Jtild f.4%) 

Moi és Teixeira de Souza Neto 
Diretor  WINTER GARDEN EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
residencial tVlorada das Estrelas 

Aideia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra - Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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INSTALAÇÕES  

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

Declaramos que nossa empresa,  WINTER GARDEN  EIRELI, CNPJ 21.365.236/0001-00 — 

situada na Av. dos Patos 59 — Sala 02 — Morada das Estrelas — Aldeia da Serra — Barueri - SP, 

dispõe de 45,70m2  de área de instalações e tem como Responsáveis Técnicos os 

Engenheiros: Luiz Fernando Soman - CREA N.° 5061037126, Fabio Soares Rodrigues - CREA N.° 

5062108585, Daniel Pereira de Moraes Pedro — CREA N° 5069092866 E Fabio Silva Gouvea CREA 

N° 5062373336 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Moisés eixeira de Souza Neto 
Diretor 

li .3u ‘) '0001-00  
WINTER GARDEN EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estrelas 

Aideia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 

\-0 
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CONTRATO POR PRAZO DETEREVIINDO —  CT  002/2018 

Ci.ria X, 
Escrevente do Oli..:ly' ,..1,  f.i. 

-, 
SE, 

04Í
( ... 

rn 

Peio presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI , situada à Avenida Dos Pinhe os no 80 

Loja 06 — Praga da Aldeia da Serra I, Barueri — São Paulo — CEP: 06429-345, inscrita no NPJ n2 

21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual n2 206.363.472.113, neste ato representada por seu diretor  Moises  

Teixeira de Souza Nato, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do CPF 

n9 655.367.548-15 e RG n2 11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353 —  JD.  

Manha Jandira — São Paulo, de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Fabio 

• Soares Rodrigues, brasileiro, natural de São Paulo, portador do CPF n2 170.885.668-42 e RG n2 27.321.402-0, 

CREA 5062108585, residente e domiciliado a Rua Gregório Allegri n9 100, apto 76B Vila das Belezas - São 

Paulo - SP — CEP: 05842-070, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, têm, entre si, como 

justo e contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de trabalho por tempo 

determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

14 O EMPREGADO prestara serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico de Elétrica, 

Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA, as quais forem emitidas a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) pelo EMPREDADO. 

2-q O local de trabalho  sera  na Avenida Dos Pinheiros n2 380, Loja 06 — Praça da Aldeia da Serra I, Barueri — 

São Paulo — CEP 06429-345, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município se necessário. 

.3t' O horário de trabalho  sera  das 07:00 as 11:00 horas de Segunda, Quarta e Sexta Feira 

44 Pela prestação de serviços, o EMPREGADO percebera a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por  
Imes.  

5g O EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por do 

imprudência, inwericia ou negligência no desempenho de suas funções. 

Av. Dos Pinheiros, 380 Sala 6 Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-345 

,::onstc*.,i;..nalpwintet:garci6.?.n.com,br - 4192-3103 
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itapevi, 01 de Março de 2018. 

Wiri'teta)denen Eireli 

Moises Teixeira de Souza  Neto  

E LI 
E,

I
..
11 Oficial de Registro Civil e Tobeliao de Notes E ar°' a . 

ri4 EaatVe i • • 4 2.0 R Carmine Gragnano, 45 • Centro • landira/SP • CEP: 0 
. 

.0.64 
t. 

4°4 -- 

CARTÓRIo DE JANDIRA - SP 
. 06 

tQtf" 0  
7.m-  • •-•? 

;araltda 
F; 16 
5.-4Tien lo(s), 

rjL Ctiffi U iielo de Att 

F tom Soares aodrigues 

CREA 5062108585 

tiT1 

t•-• • ' 

‘----' ,.. 
L. 

62 A vigência deste contrato  sera  de 1 (Hum) ano, a partir da data de assinatura  des ins  umento,,,, 
L ' , t.) ..., . renováveis automaticamente por igual período, ate no máximo de 4 (quatro) anos, desde nao haja (. 

renúncia de uma das partes. 

Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para nela serem dirimidas eventuais questões decorrentes do 

presente contrato. 

82  As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se à parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CLT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais  sera  entregue ao EMPREGADO. 

Reconheço semelhar4O1fi4acom 'Mgr 
FABIO SOARES RODRIOULS ,.-- dou 14.  

ua\.-: 
,..scteven e 1051.99t-'' • 

__  
e:onamico ritr) •\,/ - 

qy '. 

'Distr. Jd Slu Luis, Slo -1-46 ibti i,211B 
tqu 

r.11121 Hi-: 07:04 
Dr4-TANA 

Av. Dos Pinheiros, 380 Sala 6 Aldeia, a Sersa.7. Barueri SP 06429-345 

itora cOwin ter   - 4192-3103  
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CONTRATO  — CT 003/2022  

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada à Avenida Dos Patos n2  59, Sala n2  

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo — CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ rt2  21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual n2  206.363.472.113, neste ato representada por seu 

diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n2  655.367.548-15 e RE n2  11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353  —JD. 

Martha  - Jandira  —Sao  Paulo , de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Fabio Silvd 

Gouvea, brasileiro, natural de São Paulo, casado, portador do CPF n2  299.947.328-11 e RG n2  28.359.507-3, 

CREA 5062373336, residente e domiciliado a Rua Francisco José Longo n2  05A — Sagrado Coração — Jandira - 
SP — CEP: 06608-275, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, têm, entre si, como justo e 

contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de trabalho por tempo 

determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

1 O EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico na área de 

Engenharia Civil, Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

21  0 local de trabalho será na Avenida dos Patos n2  59, sala 02, Morada das Estrelas, Centro Comercial de 

Aldeia da Serrra, Barueri — SP CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município 
se necessário. 

31  0 horário de trabalho será das 07:00 ás 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta Quinta e Sexta Feira 

41  Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por 

mês. 

51 0 EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por dolo, imprudência, 

imperícia ou negligência no desempenho de suas funções. 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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62  A vigência deste contrato será de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 15.02.2022 a 14.02.2026 

72  Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para nela serem dirimidas eventuais questões decorrentes do 

presente contrato. 

82  As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se à parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CLT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais será entregue ao EMPREGADO. 

Itapevi, 25 de Janeiro de 2022 

MOISES TEIXEIRA Assinado de forma digital 
por MOISES TEIXEIRA DE 

DE SOUSA SOUSA NET0:65536754815 

NET0:65536754815 
43
D a

3
c
,
1
0
o
0
s 2022,02.18 10:55:08  

Winter Garden Eireli  

Moisés  Teixeira de Souza  Neto  

FABIO SILVA :Zid,Z=7 
GE •2 GOSILVUAVEA,29996732811 

994732811 Dados2022.02.18 
09,40,9 -03'00' 

Fabio Silva Gouvea 

CREA 5062373336 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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CONTRATO  — CT 002/2022  

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada à Avenida Dos Patos n2  59, Sala n2  

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo — CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ n2  21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual n2  206.363.472.113, neste ato representada por seu 

diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n2  655.367.548-15 e RG n2  11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353 —  JD.  
Manha - Jandira —  Sao  Paulo, de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Daniel 

Pereira De Moraes Pedro, brasileiro, natural de São Paulo, portador do CPF n2  218.545.128-62 e RG n2  

27.692.070-3, CREA 5069092866, residente e domiciliado a Rua Borba Gato n2  331 —  Ed.  Laranjeiras — apto 

131 —Santo Amaro - São Paulo - SP — CEP: 04747-030, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO,  
tam,  entre si, como justo e contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de 

trabalho por tempo determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

1.1  0 EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico na  Area  de 

Engenharia Mecânica, Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

21  0 local de trabalho será na Avenida dos Patos n2  59, sala 02, Morada das Estrelas, Centro Comercial de 

Aldeia da Serrra, Barueri — SP CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município 
se necessário. 

31 0 horário de trabalho será das 07:00 As 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta Quinta e Sexta Feira 

42  Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00  (Tits  Mil Reais) por 
Ines. 

510 EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a  [he  causar por dolo, imprudência, 
imperícia ou negligência no desempenho de suas funções. 

Av Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonsoPwinterRarden.com.br  - 2680-9625 
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61  A vigência deste contrato  sell  de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 15.02.2022 a 14.02.2026 

71  Fica eleita a Vara do Trabalho de Elarueri, para nela serem dirimidas eventuais questões decorrentes do 

presente contrato. 

81  As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se á parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CLT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais será entregue ao EMPREGADO. 

ltapevi, 15 de Fevereiro de 2022 

MOISES TEIXEIRA Assinado de forma digital por 
MOISES TEIXEIRA DE SOUSA 

DE SOUSA NET0:65536754815 

NETO:65536754815 - 
Dados: 2022.02.18 10:55:52  

Winter Garden Eireli  

Moisés  Teixeira de Souza  Neto  

DANIEL PEREIRA Assinado de forma 
digital por DANIEL 

DE MORAES PEREIRA DE MORAES 

PEDRO:2185451 PEDRO:21854512862 

2862 
Dados: 2022.02.18 
09:38:30 -0300' 

Daniel Pereira De Moraes Pedro 

CREA 5069092866 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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CONTRATO  — CT 001/2022  

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada à Avenida Dos Patos n° 59, Sala n° 

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo —CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ n° 21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual n2  206.363.472.113, neste ato representada por seu 
diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n° 655.367.548-15 e RG n° 11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353  —JD.  
Marilia - Jandira —  Sao  Paulo , de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Luiz f 
Fernando Soman, brasileiro, natural de São Paulo, portador do CPF n° 277.301.378-60 e RG n° 28.508.095-7, 

CREA 5061037126, residente e domiciliado a Rua Raul Cavalcante de Albuquerque n2  29 — Jardim Jandira - 
Jandira - SP — CEP: 06606-090, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, têm, entre si, como 

justo e contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de trabalho por tempo 

determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

12 0 EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico na área de 
Engenharia Civil, Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

22  0 local de trabalho será na Avenida dos Patos n° 59, sala 02, Morada das Estrelas, Centro Comercial de 
Aldeia da Serrra, Barueri — SP CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município 
se necessário. 

32  0 horário de trabalho será das 07:00 is 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta Quinta e Sexta Feira 

42  Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por 
mês.  

SA  O EMPREGADO reembolsara a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por dolo, imprudência, 
imperícia ou negligência no desempenho de suas funções. 

k  
Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonsoPwintergarden.com.br  - 2680-9625 
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62  A vigência deste contrato será de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 25.01.2022 a 24.01.2026 

74  Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para nela serem dirimidas eventuais questties decorrentes do 
presente contrato. 

81 As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se a parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CIT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais  sera  entregue ao EMPREGADO. 

Itapevi, 25 de Janeiro de 2022 

MOISES TEIXEIRA Assinado de forma digital por 
MOISES TEIXEIRA DE SOUSA 

DE SOUSA NETO:65536754815 

NET0:65536754815 -
Da

3
Z: 2022.01.25 1239:00 

0 
  

Winter  Garden  Eireli 

Moisés Teixeira de Souza Neto 

LUIZ 
FERNANDO  

it 1111//1011 VIL•12/71.71171.0 

SOMAN:2773 °•••"*""'""•'"' 
0137860 

Luiz Fernando Soman 
CREA 5061037126 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 C R — 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT P  CAT  COM REGISTRO DE ATEST 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Silo Paulo 

\ 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta (10S' 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico 
profissional LUIZ FERNANDO SOMAN referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIZ FERNANDO SOMAN 
Registro: 5061037126-SP RNP: 2607863937  
Titulo Profissional: Engenheiro Civil, Engenheiro de Telecomunicações  

Número  ART:  28027230190451157 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 18/04/2019Baixada em: 27/06/2019 
Forma de Registro: INICIAL  
Participação Técnica: CORRESPONSAVEL  
Empress  Contratada:  WINTER GARDEN  EIRELI-EPP . /  

Contratante: Vinocur S/A Construtora e Incorporadora  
RUA PADRE JOAO MANUEL No.: 235. . . 
Complemento: ANDAR 3 CONJ 33 Bairro: CERQUEIRA CESAR  
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 01411001 . PAIS: BRASIL  
Contrato: CE 005/2018 Celebrado em: 13/05/2018  
Vinculado à  ART.  
Valor do Contrato: R$ 8.278.542,02 Tipo de contratante: PESSOA JURfDICA DE DIREITO PRIVADO . 

Endereço da Obra/servigo:RUA JOTA No S/N° 
Complemento: Bairro: CONDOMÍNIO TERRAS DE  SAO JOSE  
Cidade: ltu  UF: SP CEP: 13306480 . PAIS: BRASIL  
Data de inicio: 15/05/2018 Conclusão Efetiva: 13/05/2019 Coordenadas Geográficas:  
Finalidade: RESIDENCIAL  
Proprietário: Vinocur S/A Construtora e Incorporadora CNPJ: 46.067.740(0001-46  

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Edificação, Alvenaria. 7400,00000 metro quadrado  

2620190004586  
( 203 Atividade concluída 

— Informações Complementares  
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão  
0 atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da ENGENHARIA CIVIL  

—Observações  
Contrato CE 005/2018 no valor de R$ 8.278.542,02 englobando as seguintes atividades:Projetos de Fundações e Estruturas; 
Movimento de Terra Mecanizada e Manual; Sistema de Drenagem do Terreno; Fundação e Estrutura de Concreto; Superestrutura; 
Alvenaria Estrutural; Esquadrias  Pones  e Janelas; Vidros; Cobertura e Acessórios; Revestimentos; Hidráulica; Esgoto; Aparelhos, 
Louças e Metais; Pintura; Piscina; Serviços Complementares; Acessibilidade; Tratamento de Agua para Reuso; Futebol  Society....  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 5 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620190004586 
04/06/2019 09:16:46 

Autenticação Digital: s3CJ53KB1k35y0FKBsIk0yaCzzzIG50B 

A  CAT  à qual o atestado esta vinculado é o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA. 

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade 
técnicoprofissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro tecnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  é velde em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da  ART.  

A autenticidade e a vaidade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 
twww.creasp.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
suleitando o autor à  respective  ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros  Sic.  Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - wwv‘.creasp.org.br opção 'Atendimento'  link  'Fale Conosco' E 
CREA-SP 
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VINOC,UR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa  Winter  Gargem Eireli — EPP. com  sede 
Avenida dos Patos n° 59, sala 02 — Morada das Estrelas - Aldeia da Serra — Barueri — SP. 
inscrita no CNPJ 21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual 206.464.516.110 e CREA 
2136004, tendo como Responsáveis Técnicos o Engenheiro Civil Luiz Fernando Soman — 
CREA 5061037126. Engenheiro Elétrico Fabio Soares Rodrigues — CREA 5062108585 e o 
Engenheiro Mecânico  Iva  Donizette Custodio CREA 5061624620. executaram a contendo 
dessa empresa os serviços de construção de 100 (cem) Apartamentos com Urbanização da  
Area  de Implantação de Condomínio Residencial Vertical de Interesse Social. situada na  
area  remanescente do Desmembramento denominado Vila Valéria, Com uma  area  de 
7.400,00 Metros Quadrados, no Bairro Rancho Grande. no Prolongamento da Rua Jota 
Itú — SP — CEP 13306-480. em conformidade com o contrato n° CE 005/2018 de 13 de Maio 
de 2018, no valor de R$ 8.278.542,02 (Oito Milhões. Duzentos e Setenta e Oito Mil 
Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Dois Centavos), de acordo com a planilha de 
descrição da obra da pagina 01 a 04 em anexo. A execução foi devidamente concluida e 
assim cumpridas todas as exigências constantes no plano de trabalho, tendo a obra iniciada 
em 15.05.2018 e terminada em 13.05.2019 

CARTÓPIO DF JANDIR'l - 

Barueri, 14 de Maio de 2019 

FERNANDO VINOCUR 
DIRETOR PRESIDENTE 
CPF 160.016.698-99 delrte at.,41ritiliirc;:sdata=:i°  

1' 
..t. r. I • 1, • 

tibias  ri  Pereira Ctrimaries -Tabelii“ 

FABIo's112tVA GOUVEA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA N° 5062373336 

I C I It 

CA. ieg:ara 

.'airardaCcou,71- 

a 
— EFE154 

04+444144+4444-144+411441-1,  

tc:c - -t4 ,;45 -ParaPae.Kii—r- 

Alameda Madeira, 258, conj. 1701, Alphaville — Barueri — SP — CEP: 06454-010. 
Tel/fax: (11) 4193-4500 — www.construtoravinocur.com.br  
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WINTER GARDEN  

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N° 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decreto n° 9.097, de 18 de setembro de 2019, que 
estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa 
nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas realizadas pela 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como institui a exigência de cadastramento 
no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, Moisés 
Teixeira de Souza Neto, RG 11.763.916, legalmente nomeado representante da empresa  WINTER 
GARDEN  EIRELI, CNPJ 21.365.236/0001-00, declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento 
de madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da referida 
licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa 
que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento autorizado ou de manejo florestal 
aprovado por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente — 
SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, e que 
encontro — me regulamente cadastrado no CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira 
nativa), ficando sujeito as sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 
8666 de 21 de junho de 1993, e no inciso V do parágrafo 8° da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, 
sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Mo es eixeira de Souza Neto 
Diretor 

:41 

VIINITER  GARDEN  EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estros 
Aldeia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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WINTER GARDEN  

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE / 

A empresa  WINTER GARDEN  EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 21.365.236/0001-00 e Inscrição 
Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. dos Patos, 59 — sala 02— Morada Das Estelas — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, DECLARA, para fins do disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida 
de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 
declarada inidõnea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos 
termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa ocorrer. 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Mois eira de Souza Neto 
Diretor 

0001-00-1  

WINTER GARDEN  Mal 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estrelas 
Aldeia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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WINTER GARDEN  

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  WINTER GARDEN  EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 21.365.236/0001-00 e Inscrição 
Estadual n°. 206.464.516.110, sediada àAv. dos Patos, 59 — sala 02 — Morada Das Estelas — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, interessada em participar da licitação em epígrafe que visa o : Contratação de 
empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel 
Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma fisicofinanceiro e demais 
especificações técnicas constantes nesta licitação, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno 
atendimento e cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação. 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Moisé rle Souza Neto 
Diretor 

%ouAs 17" l'r r'031 00-1  
WINTER GARDEN Mal 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial IViol-ado das Estrelas 

Aldeia da Serra - CEP 06429-120 
BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625  
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A TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

tEgos N° 004/2022 

kRDEN EIRELI 

4° 59— SALA 02 

ENTRO COMERCIAL DE ALDEIA 
SERRA 

-  SAO  PAULO 

1: HABILITAÇÃO 

I Horas do dia 04/04/2022 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 213  
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA — TOMADA DE PREÇOS N.9 004/2022 — OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO BARIONI, 

RUA DOUTOR DURVAL VILLAÇA, BAIRRO GABRIEL PIZA, CENTRO DE EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

As 10:00 horas do dia 04 de abril de 2022, reuniram-se nesta sala de licitações, os membros da 

Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria n° 256/2022, - Patricia Batista 

Camargo dos Santos - Presidente,  Leticia  Collini de Moraes,  David  Alves Silveira, Rogério  

Salazar  da Silva, Evandro Nogueira Kaam e Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membros e a 

empresa:  WINTER GARDEN  EIRELI, sem representante, para abertura dos trabalhos da 

Tomada de Preços n° 004/2022. Verificado os envelopes da empresa participante constatou-

se que os mesmos estavam devidamente lacrados e indevassáveis, tendo sido rubricado por 

todos os presentes. Deu-se inicio a abertura do envelope contendo os documentos, o qual foi 

examinado e rubricado por todos os presentes. A Comissão encerrará a sessão para análise dos 

documentos apresentados e comunicará o resultado posteriormente quanto à fase de 

habilitação. 0 envelope contendo a proposta foi depositado em malote próprio devidamente 

lacrado pelo lacre n2  40851 para ser aberta em outro ato público. A transmissão da sessão não 

foi realizada devido um problema no servidor. Nada mais a constar, encerram-se os trabalhos 6 

10:38 horas lavrando-se a presente ata na qual vai por todos assinada. 

PATRÍCIA BATISTA CAMARGO DOS SANTOS — PRESIDENTE 

LETÍCIA COLLIN! DE MORAES — MEMBRO 

EVANDRO NOGUEIRA KAAM — ME  

DAVID  ALVES SILVEIRA — MEMBRO 

ROGERIO SALAZAR DA SILVA — MEMB 

DANIELA OLIVEIRA PEDROSO MIGUEL— MEMBRO  



 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 — Contratação de empresa 

para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, bairro Gabriel 

Piza, Centro de Eventos no município de São Roque/SP. 

Aos 07 dias do mês de abril de 2022, as 14h00min, reuniram-se na sala de licitação a 

Comissão Permanente de Licitações responsáveis pelo processamento e julgamento de 

certames relativos a serviços e obras de engenharia, devidamente nomeada por meio da 

Portaria n.° 256/2022, para análise e julgamento dos documentos de habilitação. 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

Acudiu ao presente certame a seguinte licitante: 

-  WINTER GARDEN  EIRELI 

Análise dos documentos de habilitação 

-  WINTER GARDEN  EIRELI, após análise dos itens do edital, foi constatado que a empresa 

atendeu quanto ao solicitado no edital. 

Julgamento da Habilitação 

Após análise dos documentos apresentados a Comissão Permanente de Licitações 

resolveu HABILITAR  a única empresa participante  WINTER GARDEN  EIRELI por atender 

quanto ao solicitado no edital. 

São Roque, 07 de abril de 2022. 

e 



O 

0 



Vini amargo Piccirillo 

o 

Davi Silveira 

bro  

ello ger 

Membro  

David 

Evandro Nogueira Kaam 

Me  

Rogério 'st\,\1•)tla Silva 

Membro 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES 

• 

Patricia B. • .s Santos  

Presidente 

AICfitinãde Oliveira 

Membro 

Leticia  Collini de Moraes 

Membro 

tm-4. 
Daniela Oliveira Pedroso Miguel 

Membro 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Análise das Aptidões  

Ref.:  Tomada de Preços n° 004/2022 

Contratação de Empresa Especializada para Revitalização do Recinto Vasco 

Barioni no município de São Roque/SP. 

Após análise da documentação referente ao objeto acima descrito, verificou-se 

que a empresa  Winter Garden  Eireli, atendeu ao que foi solicitado nos itens 06.2.4.1, 

06.2.4.2, 06.2.4.3, 06.2.4.4, 06.2.4.5, 06.2.4.6, 06.2.4.7, do edital de licitação.  

WINTER 

06.2.4.1 OK 

06.2.4.2 OK 

06.2.4.3 OK 

06.2.4.4 OK 

06.2.4.5 OK 

06.2.4.6 OK 

06.2.4.7 OK 

1) Winter Garden Eireli  

Certidão n° Parcela 1 solicitada: 

Fechamento em Gradil 

Parcela 1 apresentada: 

Fechamento em Gradil 

2620190004586 812 m2  

Total da Parcela 1: 123 m 812 m2* 

*considerado a unidade de medida, tendo em vista uma altura média de 3 metros. 

k 
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Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 

sexta-feira, 8 de abril de 2022 16:11 
afonso@wintergarden.conn.br  
pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

TP 004/2022 - Julgamento da Habilitação 
23 - Julgamento da Habilitação.pdf 

Destinatário 

afonso@wintergarden.com.br  

pbcamargo@saoroque.sp.gov.br  

dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

Leticia  Moraes - Compras 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

Boa tarde,  

Sef.: Tomada de Preços n2  004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua 

outor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP. 

Segue anexo ata de Julgamento da Habilitação. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

Att,  
Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem ê dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

Onformatica@saoroque.sp.gov.br  

[Page #] 



Informatoo - Erneranienle as OEMS  hares  do  am  05,052,2D22. 
0 eeital encontra•se a dIsposicao a partir do  die  I VIMI2022, no I 
Ate •ervenrSaOreque Se.gov.,1  

• RESUMO DE  EQUAL  - PE n" 030/2022- Regmro de vreco 
para aquisição de , rstromentais odontologrtos - Enmrtamento 
as 013h45 horas do dia 10105/2022 O edital en:owe-se a  
Weems.  o partir cedia 11 /0.10.022 no  see  wiivW3aoroque. 
se g1000 

• RESUMO DE LOISAS- PE n' 01910022 -Remstro de Seco 
gala fornesmento de  okras ern PVC  pare atender o  Depart.  
mento de Pi enema/eat° - Ercerrameeto as 08E45  hams  do  die  
12/05;2022 O edital  woo...  a dispouceo  part°  do [ha 
01/0412.003.11  site  wvenworoque.sogovbr 

• RESUMO Df EDITAL - PE M 0402022 - Registro de 
Preço pare aqueição sannizante para verduras para atender o 
Departamento de Edimaçao ncerramento as  DBMS  horas  at  
aa 11105/2022. 0  easel encode-se a elsposicara  apace,  do ha 
1100152052. no  see  emeeesaoroque.f.rereas  

SAC:  SEROSO  011  

3A0 oos ( 00'.;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  JOSE  DOS 
CAMPOS 

de Cadastramens. 12/0012022 ate 20/0422022. Socorro, 7 .t0 
olldnI 0, 2022,  

OS Editais completes. memariars descritivos, cr000gr0n500
4 f-

planilhas orçamentanab e plantas  necessaries  ser5d  donor.  ' 
bilizados no ,ite www.smorro.spompor e maiores rniorr510g5iso ••-
podoas ser obtides junto a Supervise° de licitação do ikluni.» 
mpio de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17. 00 horasiwK 

Avenida Jose Mana de  Farm,  71.  salts Smarr°, Sao  Paulo  
pea  kiefone  KO)  3855-1059 no horano comercial, exceto aos 
sibados coming°, ferrados e  pantos  Imoltativos. 

Paulo Reinaldo Is Feria - Chefe de Supervise° de  Tic.*  
O Muniripio de Smono  comma  a lodosos weressados  

aim  se encontra aberto no Supero sao de  Lit  roças o sequine  
processor  

PROCESSO N.  037/20222PMES - PREGAO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 021,2022-  ()brew  Regatm 
do Preços para Aquisiogo de abrigos para parada de  dams. 
Eels  pencdo de 12 mese, confonne especificacões descritas 
no Anexo II -  Terms  de Referanda.LICITAÇÃO DIFERENCIADA, 
COTA RESERVADA 00 25/, DESTINADA A MKROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Trpa Menor preço par item. 
Inicu da /es.° as 09530min do c1.27,04/2022.Pwroda de  Elise  
ponmilizaceo do Ediml. De 081042022 ate 26,04/2022 .Socam, 
06 de Abrl de 0022. 

0 Edital completo sere disponibilizado no sne www.socorro. 
sogov.br  e romores informações poderão ser obtidas  mho  a 
Supervise° de  Usage°  do Munrcipio  Tie  Socorro. pessoalmente. 

Avenida  lose  Mana de  fang  n° 71, centre, Smorra 120 Paulo 
ou pelo role/ore (19) 3855-9050 no norario amercial, emeto 
aos sabadog domingos, feriados e aunt0a  facultative,  no  nata-
nt,  aas Oh 30min 30 1611. 

Paulo Reinaldo de Fana- Chefe de  Semmes.*  de  Licit**  

( 2 1 8 

sexta-feira, 8 de abol de 2022 Diário Oficial Poder Executivo -  Seção I São  Paolo  137  :77)- 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presensal n° 01OP5M/22122. 

Objeto Conneração de empresa especializada para forneci-
tremo de messo  on line  pela  Internet (software  como serviço) 
e sistema de  <monk  de processes e expedientes eletranicob 
incluindo capacitação e servrços de suporte tknico pare o 
Instituto do Previdência do Servidor Municipal - 1PSM de São 
M. dos Campos, sessão inwar-se es 091130 do dia 26 de  earl  
de 2022. Os weressados deserdo  mortar  O edital no seguinte 
endereço eletrOnico" http:OKowipsmsjcsp.goubr - Portal da 
frarspa0000a 515 Jose dos Campos, 08 de abril de 2022. 
DEVA1R PIETRAROM DA SILVA - SUPERINTENDENTE 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS 
Edital de licitação Pregeo Eletrtinico 009/56001,2052 Obje-

to Contrataçao de empresa especiaizada para concessão de 
licença de oso de sistema de to -tios do municipg de  Sao  Jose 
dos Campos.  ern mode  -SAAS -  Software  As A  Service,  incluin-
do .rwco de manotenção, treinamento e supero 16c-nico aos  
intrados.  Anerturar 26/04/2022 as 09500. 

Indeferimento de recurso 0  Debtor  do Departamento de  
Realms  Materiais, Sc  lose  Cleudis Marcondes Parta, INDEFE-
RE o  Rearm  interposto  pea  Empresa CM da Silva Reis Lima 
Transporks • ME,  ref  erente ao Pregas Eletrintio 05W5GAFQ022 
ObJeto: Prestação da  serviços de  transport, emote,.  :cm veredlo  
Weer,  tom capes.*  minima  de 20 kgares. 

Julgamento de habilitação: Tomada de  Pieces  004/ 
SGAF/2022 Objeto: Contratação  le  empresa para reforma da 
Catertura do ginWo poiresportivo Tania  Marie,  Err/mesas inabi-
tirades Construtore Guimarees N Borges Ltda par  ago  atender 
os Bens 5.2.11 e 5.2.23 do  Neal  e DFA Serviços Industrais Lida: 
por não atender os Bens 5.2.10. 5.2.10.1 De 52.11 do  Ed.!.  
Empresas habiloadao As demars participante, Informamos aos 
intermsados, que esta  abort°  o prazo para recurso, ronforme 
1.I.109. da ler Emeral 5666/93. 

Licimçaes adjudicod as  goo  honroNgadas pelo Secretario de . 
GeshogdminMrama e  Firenze, Or  0-Olson  Games Braz  .nor  
Preg*  Detain.  746r5600I2022 Objeto Ala de registro de 
preços para foremmento d plantas ornernentais, Homologada 
em• 06/0.2022, referente aos  loom  1 ao 8 e 10 do edital. i/ 

Eletrônico 05625GAF/2022 Objeto Prestacão de serviços de 
transporte escolar com vertulo sol  arts corn taped.* mini-
ma  de 20 lugares. Adjudicada e Homologaaa em: OPO4/2022. 
U  Weak  fletronrto 063/SGA0 2022 Oteeto Aquisição de papel 
eillne para reprografia. Homologada  ern  05/04/2022. 

bslormatdes: Rua Jose de  Merger,  123 - 1° andar - sala 03, 
das 081115 as 17h00. Jose Claudio Marcondes raiva-Dilatei 
do Depanamento de Recursos  Materials.  Os edami completes 
podem ser  remarks arrayed  do  site  wora.s.sp.govbr. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Editais de listasee Pt 0975S/2022. Objeto  Avis,*  de 

Material Hospitala -Caberture para  Comb.  de  Silicone-  Ação 
Judicial - Grupos Abertura  err  27/04.1022 as 081130.11 PE 099/ 
802022. Ohot. Ata de Registro de Precos faias Fornesmento 
de Testes Laboratoriais. Abertura sI, 28/04/2022 as 0853021 PE 
100155/2022. Obreto:Ata de Registro de Preços latas  Forms,  
mento de Deras  Enterer,  Aberum  ern  2710412022 5s 13E00. 

Reabertura do liciação como alteração de edital: PE 338/ 
1512022. Obiete: Aquisição de Cadeiras de Roda para  lathe  e  
Materials  Auxiliares. Reaberwra  ern  28/0412022 as 13h30. 

Intenção de nevogasgo de licitação A Secretaria se Saude 
Margarete Carlos da Silva  Cortege, °Howe  que tem a intemeo 
de revogar o procedimemo kistatono. referente ao PE 283/ 
88/2021. Ohm,  /Weis*  de Motocicletas. aformarnos aos 
inte-essados, que esta aberto o prazo para ampla defesx  con-
form. art la  Kciso 1 de lei Federal 8.666293. 

Informações.  Rua Obidog 140 - Parque ledusnial. Sergio 
Sales -  Duero,  do Departamento Adaiwsdativo da  Samaria  
de Saúde.  Ede*.  rh  ;Meg.  lorpsfisenacos-sR.sp.grmbrhat 
Feltaspeshotioi....*  

SAO  LOURENÇO DA SERRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LOURENÇO DA 
SERRA 

PREGÃO PRESENCIAL W08/2021 ROMERO DE ATA, REGIS-
TRO DE PREÇO.  0512021 Ohieto.  AQUISKAO DE MATERIAL 
ESCOLAR Empresa COMERCIOU UCYTARE EIRELI Valor Mel: RS 
345263,18 • Vrgencie: 20/0822021 a 20/08/2022.55o Lourenço 
da Serra 07 de Abol de 2022. 

FELIPE GEFERSON SOME  AMID  Preferto. 
P0E0A0 PRESENCIAL fe.19,021 NUMERO DE CONTRATO" 

5272021 
Objeto. AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES. PARA AS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE  SAO  LOURENÇO DA SERRA Empresar 
AGENCIA  BIT YELLOW MARKETING  DIGITAL LIDA • Valor total: 
RS 144960,00 Wgincia, 15,12/2021 a 15112/2022. sao Lou-
renço da Serra, 07 de Aonl . 2022. FELIPE GUERSON SEME 
AMED -  Pre*.  

EXTRATO  Of  CONTRATO PREGOO PRESENCIAL  red  7/2021 
NOMERO DE CONTRATO 4512021 Objertt AQUISIÇÃO DE //11-
CULOS Empresa: BRUN1SA COMERCIO E SERV. PARA  TRASH°  
Valor total: RS 749.403 00 Vigenciar 10/1212021 a 10/06/2022. 
São Lourenço do Serra. 07 de  AWE  de 2022_ FELIPE GEFERSON 
RIME  /WED  Prefeito 

PREGAO PRESENCIAL N .1.2021 NUMERO DE CONRA-
N]: 4,2021 Objeto AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES. PARA 
o DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Empresa: RESOLVE A 
FACILITES EIRELI - EPP Valor total: RI 357.900,00 Vigêncim 
13/12/2021 a 13/12/2022  Sao Loom,  da Serra, 07 de Abrd de 
2022. FE  EWE  GEFERSON SEME  AMID  • Prefeito 

SÃO  WV DO PARAITINGA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUIZ DO 
PARAITINGA 

AVISO DE ABERTURA DE CHAMADA PUBLICA N" 001/2022 
PROCESSO ADMWSTRATiVO N° 044/2021. A Prefeitura Muni-

goal  da Est3ncia Tonstice de  Sao  Luiz do Paraitinga, por mem 
do Centro de flelerencg de Assoten. WM ((RAS) 'Angelo 
Familiar", diante da nwessidade de  tonneau -Oa  de orestadores 
de servrto, para a execuçao de  mow°,  Pm9mmas • a•/".. 
SiXiais  roars  de 2022, faz o charnamento pare a Inscogão de 
mestadores de serviços que desenvolvereo os aromas descritos  
Ito  Terrno  le  Referencia do Edoal mime  Ranson.,  DAS INSCRI-
ÇÕES As inscriçaes para a Charnada Publila sergo realizedos no  
period° dell  de abril a 20 de abril de 2022 das 13h as 16h  
pre  meio de entrega dos envelopes  content°  a documentmeo 
necessaria iesperrfrtada no mm 2.2 do edita0 e a  Prop°.  de  
Prom*  Os envelopes  dove.,  ser ewegues, nu seguinte local: 
Centro de Referencia de Assistência Social - COAS. 'Reduto 
Familiar". FWereçor Rua Abraão Abdala, sin tern frente ao 
011rteio1 - Centro  -Sao Lug  do Paraitinga. Edital ne integra  
pm*.  ser Enendlado  so  bar.* granetarnente no  sit. owe  
saeleitdoparaihno.sogoebr 

Extrato de  Comm Comment, Minims.  de  Sao Lim  do 
Paraitinga Contratada' Centro de Integração Encore.  Estate 
LIEF  Obietot Contrataçao de ompresa especial.* para Presta. 
cSo de Serviços de  Agee.  de Integra.** Contrato de  BOW.°  
Supervisionado, na forma da Lei n° r1.21373/08  ads  04.24, XIII, 

da  Lets'  8.666/93, ros  terms  las Leis Munriman n° 1.511 
de lodo dezernbro de 2011 e 1.614 *18 de mares de 2013, 
para atuar nas Secretarras da Prefeitura Municipal. Modal Lede: 
Dispensa de licitaçao n° 0010022 - Contrato  Mtn  n° 029/2022 

Termo de Ratificeçao ANA  LUCIA BOARD  SICHERLE, PRE-
FEITA MUNICIPAL TESOS LUCAS PARAIIINGA.  not  autos do 
Processo  Administrative  n° 025/2022, Mores. de Disperse de 
Listaçao 00112022,  ago wpm  e a Cortrataçao de empresa 
espedaizada para Prestaçari de Senertas de Agente de Integra - 

ca. de Contr./ de  Estee.  SoPervisranaw,no huma da  sin  
11.788/08 e do An 24, XIII. da  Lois'  8.666/91 nos termos das  
Les  Municipars n° 1.511 de 19 de dezembro de 2011 e 1.614 de 
18 de março de 2013, para atuar nas Secretaries da Prefeitura  
Mont pal  RATIFICO a contratação da empresa CENTRO  OE  
INTFGRAÇÃO EMPOESA ESCOLA CIES, inscrhe no  (NM  sob M 
61.600.839/0001-55, pelo  value  de RS 28611,84 In cumpo-
mento ao disposto no artido 26 da Lei n° 8.66613 DETERMINO 
a publicaçâo da presente tatificação no Diano KW alto Esiaclo, 
para  be  produza os eleitos legais. Publique-se e currpra-se. 

AVISCI DE LICITAÇAO. A PM de S.v.do Parminga  tor.  
publna a abertura de  lid.*  na modaidade  Menge  Presen-
cial N° 11/2022 - Edital N" 42/2022,  Prop Aden.  N" 43;2022.  
Oboe.,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECWLIZADA PARA 
PRESTAÇA0 DE APOIO TECNKO E SUPORTE ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO. CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDA-
DES CONSTANTES DO TERMO DE REEPRENCIA, PODENDO SER 
PRORROGADO NAS FORMAS DA AMIETLAÇÃO CONTIDA NO 
ARTIGO 57, I DA IFI 8666/93 = ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
Data da realizaçao. 16/04/2021 as 1000 inicio do credenco-
mento. Local da realizaçao Sede da Prefeitura, Praça  Dr.  Oswal-
do  Con,  n° 03, Centro, SP. do ParaiOngagP.  Ed.'  na intogra 

podere ser consultado  au  baixado gratuitamente ste: www. 
saoluizdopamitinga.sp.govbr. 

AVISO DE LKITAÇAO. A RM. de S.L.do Paraitin* torna 
publoa a &torture* listaçao na modalidade  Norge°  Presencial 

SÃO MANWIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregoo Elesônico • 0  Monism.  de  
SW  ManueleSP torna público a aberwa do certame  Ito  alces 
no modalidace  Pre*  Efetronrco sob n.' 68/2002 -  Process° 
Administrative  n.. 3571/2020 que tem coma obreto Registro 
do preço para pose  eel  contr.,00 de emposso wronza00 pare 
serviços de manutençao e remarialaturarrento de turbine,  
bombes  e bicos njetores dos veiculos de media  pone  e pesedos 
a diesel da frota municipal.  ago  do recebmento das  prows.,  
12 de  earl  de 2022 as 0800. Fm do recenmento das propostas 
2/de abrd de 2012 es 0800. Abertura e exarne das proposms 
dia 27 de ehril de  IOU  as 0830.0 ed.! compkto encontrage  
&sponge' ern hops  i/www.saomanuel.sp.govOrgortalreditAsil.  
SW  Manuel.  code  abid de 2022. Rrsardo Salaro Neto - Prefeno 
Monimpal. 

AVISO DE LKI00ÇA0 - Pregao Eletrano° • 0 Mania,. de  
SW  Wood/SP toma públgo a abertura do certame  'interim  na 
modalidade Pregão Eletrooko sob n.' 690022 - Processo  Admi-
nistrative  n." 1435/2022  qua  rem coma  °bier°  a  agars.*  de , 
um poste padre°  CPR,  cakgoria  Ch  a firn de atender as nwe, 
sidades do Municipro de  Sao  Manuel. 10,15 00 recelownento das 
propostas.  11 de abnl de 1022 as 0800 Eim do recebrmento .s 
propostas. 26 de abol de 2022 as OR110.Wertura e exame das 
propostas  We  26 de  abet  *  IEEE  as 08.30.0 edital completo 
encontrage  &sportive'  em howdirgswe.soornanuel.sp.gov.bri 
porteleeditai,l.S. Manuel, 2005 aloril de 2022. Ricardo Sala-o  
Nero  -  Prefer.  Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO -  Preset,  Eletrônico • 0  Mailroom  de 
San ManuelISP torna público aberwra do cerrame  karat.°  na 
modalidade Teresa.° Eletrernico sob n.° 700022 - Processo Admi- 
mstrativo 1246/2022 que tem como obwro o Registro de 
preço para contratazão de ernoresa espectalizada no orestaçao 
de servnos de  owed.  rapine, hrrpma, trunsporte de  residues  e 
dernars servrtos correlates. em Peolautas V•a, ii•áfir".  
de 750m/), internos e exterws,  pub moos  e particular.,  corn  
frequêndas especificas, coando o combate ao mosquito Sedes 
aegVeti leishmaniose escorprões. animais peçonhentos, ratos.  
berate,  dentre  metres  pragas urbanas. Irmo do resebrmento das 
propostas.  11 de abril de 1022 as  WOO.  Fins do webneento das 
propostas. 28 de abol de 2022 as 0800. Werrura e exame das 
propostas dia 28 de abri do 2022 as 08:30.0 edital complem 
encontra-se dispanivel em Sttps.11www.saomenuel.sp.goubel 
poralieditaisel .Seo Manuel.  STAR  ahdl 01 2002 Ricardo  Salem  

Prefeeo Municipal. 
EXTRATO DE CONTRATO • PA 4E: 4194/2021 -  Pre*  

Elendwo n" 268/2021 - CoollulOr 28/2021 .CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL. CAPIN, 46.634.523/000I• 
90 CONTRATADO.  KEY  DAIANA DE OLIVERA GOMES • [PP 
COP/IMF 06.135S234e0001-05. Objeto Warw.  le  impressora 
mensal e suonmentos pare wpressao de exames laboratoria 
a fim de atender as omessidWes do MunRiplo de E,e Manuel.  
Pram  07/04.2022 a 06/04/2023•Valot '0501 00 2.359.6S. 

SÃO ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

• JULGAMENTO DA HABIOTAÇÃO  -Ref.  Tomada de Preços 
n.  504/2022 ObWto Centrateção de empresa para Revitalize-
eão do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor  Dorval  Villaca.  hairs  
Gannel Prta. Centro de Evenbos no municipia de  Sac  Roque/ 
SR Ap6s anwlise dos dacumentos apresentados a Comissio 
Perinanente de LicItações resolveu HABILITAR  Apes  analise dos 
documentos apresentados a Comissio Permanente de liciMgam 
resoNeu HABILITAR aAlcmua  =mare.  participante  WINTER GAR-
DEN  EIRELI por atender govtds  ea  w05i1900 •9 eV'T91.  

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO • Churnamento 
Publgo nr 005/1019 - Contrato M 00612021 - Objetoi Chama-
mento PUblico visando a credenciamento de insti-turtOo filan-
mire autorizadas a funcionar pelo Banco do Central do Brasil, 
interessadas em promder concessão de emprestimos pessoal 
Moo finansamentos de  hens  de consume  ego  arrendamentos 
mercantis.  corn  1000000100 50 folha de Ngamento pare ser-
vidores e empregados púbircos municipal,  moos,  mosentados 
e pensionistas de adminrstraçao direta e rndireta e do Fe.°  We  
Seguridade Social do Munrcipro de São Roque - Credencgda 
Caixa  Ear-arnica Federal COE -Assinatum 25103/2022 . 

RESUMO DE  (WEAL  - PER' 041,2022 - Registro  Us  Pre co 
pare aquisrção canseta, e rantecçao de uniformes para atender 
o Depa.mento do  Suede-  Encerramento as 08545  homy  do 
dia 06/105,022. edital encontra.se a disposiçao a  parer  do dia 
11/040022, no  site  venwAaorornis.sp.gov.br  

• WINO  DE EDITAL - PE n° 02722022-.4,1151(30 d.nerAs 
e suprimentos de informitite pare  *ender  o Departamento de  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIA0  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.  006/2022 PROCESSO 
N 0.88412000 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEEKTIZADA  

ENT  SERVIÇOS DE ENGEWIARIA PARA REFORMA DA QUADRA 
CANTO DO MAR. COM  FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E 
MATIRAIS 

DATA E HORARIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATE 25/04/2022 AS 1130 HORAS 

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA 5E5000: ATE 25i00 2022 
AS 12 00 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇA0 DO EDITAL  AV  GDA MOR 
L080 VLANA, 42/ BLOCO  fl  SALA 06 - CENTRO-SAO  SEBAS-
TEAKS,  SECRETS..  DE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR 0 
METAL RS 4,00 iQUATRO 411101, 04 DISPONIVEL  GRATIS  NO  
SITE  KAANN.SAOSEBASTMOSPOOVISR 

Eritrea  de Aditemento de Canasta Particular De Prestação 
de Serviço. 

Aditamento  sr  DO02022 oitavo termo  Who  ao contrato 
n' 010/201 B. 

Contratante-  (AMORA MUNKIPAI  OF  5.00 SFBASTIÃO da 
Grama -SR 

Contrata. VEROCHEOUE refeRBes LIDA. 
Obimo: cancela o beneflrio de auxilio  Krum.* Elm  a 

estagraria BEATRIZ MOUSSI BERTOLETI e concede o  benefit*  
para 3 Assessora Parlamentar 13011012 MOUSSI BERTOLETI, 

Assinatura. 01 de abõl de 2022. 
Vr0e0bcia: 01J0412022 a 30e09/2022. 
Modohdado carta convoe 
São iebastrao da  Gam.  01 de AM de 2022. 
VANDER ILJCIO PEMOTO 
Presidente 

SETE RARPA.̀i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

EKrato do Contrato 071,2022 
Wocesso 014,022-Tomada de Preços n 001aon 

• Cowman',  Prefeitura Municipal de Sete Barras- Cond. 
tada• Sagesse Construtora Corso itorm e Soluções Ambientais 
Eirelh Objeto: contratacao de empresa para  exec,.  de real. 
oeração do pavimento construção de calçadas e  sabot*,  
de lummarias do Centro  Hisao",  de Sete Barra, em  weld,  
meet°  solista(go da Swretwa ee  Govern°  do  Monism°  de 
Sete Barras-ValorRS 610870,77 (Wistentos e meatorze miL  
wawa°,  e  sew. rears  o ..nra e cete centavo* Data da 
'assrnatura 30,0312020_ 

Extrato do Contrato 072,022 
Processo n." 0102022 - Tomada de  hews  I.T  002/2022 - 

Contratante. Prefeitura Murechal de Sete tomas- Contratado. 
Sagesse Construtora Consultoria e Soluções  Ambient.  El Ar 
Objeto: contratação de empresa para execoçao de construção 
do centro de convivenciaiespaço Qualivida, em atendimento a 
solicitecho da Secretaria do Planemmento Obras e Projetos do 
Monmpro  cc  Sete Banes - ValorlIS 558.270,79 "Serecentes e 
cinguenta e  olio setecemos .0.5.  reels  e  noose  
e  non  centavos) Data de Assinatte. 30/01/2022, 

SOCORPI? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

A Preferura Monnipal da Estancia de  Sown°  comanka a 
todos os interessados sue se encontram abertos na Supervise° 
de  Imam.  os seguintes processos: 

P 0C E SSON-  0382022,P
,

A E -TOMADO r9E10: II' 
00010020. ., 0

;  

prestaeao de servrços de obras de eogenharre  ego  arourtelura  
*ono*  as "Recapeamento Asfelbco em ruas do  Jar.,  Nossa  
Senora  da Apareada, Jardim Dr ardi e iardirn Bela vista no 
Municipro de Wcorrogr.  corn  fornecimento de meter., 
convênio Irma*  woe  a /Oval, atraves do Moustego do 
Desenvolmmento Regron0. por mtermedio da  Cam  Econamica 
Federal 00 Monrtimo de Socorro através do Contrato de Repas-
se OGIT N• 918207/20K - Operação 1500104.00- Programa 
DesenvoMmento Regional, Terntonal 00/bans, conforme ewe-
oficações conodas ro Anexo  III  do cAteI - Memorial Descoaro. 
lipo MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento pensa entrega 
dos envelopes N.  01 - Hai/gram°, ' 00_ - Proposta Comersal, 
ate as SE 30 mon do dia 03/05,2022 e mumas de  troth*  
as  ION.  Periodo de DisaonrOlização do Edna': 12/C4/7022 
ate 27M4/2022_ Penedo de Cadastramento 12104/2022 ate 
28/04/2022 Socorro, 06 de :WM do 2022. 

PROCESSO N" 039/2022/PMES - TOMADA DE PREÇOS 
010/2022. Objeto.  Cannata*  de empresa esp./MR.1de na 
prestaçao de "ervrtos de obras de engerrharia erou arquitetura 
vlsanoo as Interverrtoes de Qual f icaçao  Warm  no Perlmeno  
Urban°  do Municipio de Socono,SP",  coin  recapearnento asral" 
trto em 1005 00 Jardon Jussara. laldon NOnd Sennora 00 Aparg 
ada e Centro core fornemmento de  materials, convenor  firma. 
entre Logo, atruvés do Ministerio do Desenvolvimento Remo-
eat  por intermedo aa  Cameo  E  (worn.  federal olvonopo de 
Socorro, atraves do Contrato de Repasse  Outs'  916879/2021 
- Operação 1078896-89 -  Woman,  DesenvoNimento Remo-
oar.  Teor 000:4/ e drbano.  conform"'  espeaficagem  (anodes  no  
Anew III  do edital Memonal Descriovo  Tow  MENOR PRFÇO 
GLOBAL Encerramento Cara aallcege dos envelopes N.  Or  
- Habditação. N.  02 - Proposta Cornermal, a. es 90 30 411 
do Ma 04.05,2022. e reuni* de indeek as 10h  Pentode  de 
Disoonihitheo do RIME 1210812022 ate 26/01/2022.  Periods  

O ?TR r.)0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

PUBLICAÇÃO DE REARERTUPA -  PRESS. °  ELETRÓNICO 
N°.111/2021 

Acha-se aberto na Prefeitura ae Wrocaba I PRESAS 
ELETRONICO 5°. 111/2011  'CPU  NE 223/2021, destrnaao a 
AODISKÃO DEVEICULOS DE PASSE10 PARA ATENDIMENTO DAS 
UNIDADES BASICAS DE SAWW DO NIUNICIPIO DE SOROCABA. 
REABERTURA. 4 Wertura sere dia 27/0412022 05 0930 horas. 
Informações  peas sites  hnoserbit.ly/32pUDWI e www.listacws. 
-eporobc n" da  IRONS.  no  Barb  00 010011 932208 -  lone  (IS) 
32382538 ou duvidaspregaodsormaba.sp.govbr S010- 
calm,  07 de abril de 2022. Carlos Augusto Nunes - Preweiro. 

SERVIÇO AUTUNOMO DE AGUA E ESGOTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° OWSLC22022. 
ProcesSO  Administrative:  n° 53711021•SAAE. 
Pregão  Oman.  Sistema Remstro de Preto, ne 43/2021. 
Comaanter Serviso Auternorno de Agua o  Esteem, 
Cannata.:  ROSCO D1STRIBUIDIRA E COMERCIO DE 

INFORMATICA EIRELI - ME. 
Nome Fantasia: LBTECH DISTRIBUID1RA E COMERCIO DE 

INFORMATICA EIREL1- ME.  
CNN  35.459.909,0001-97. 
Ohmlo zomeamemu sal  leotard:,  de itens 40 nforna- 

, 

Va/or total n  BOO *EARL 
*Ono.  12 meses 
Data 07204/2022. 
SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGLIA 5 050002 DE SONOCAM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/SLCf2022. 
Prove.° Administrativor n° 537/2021"SAAE. 
Pregão Ektronico  &stoma  Registro de Proses rt.  43/2021. 
Contratanter  Service  AuMnomo de Agua e  Endo.  
Contratada SIERDOVSKI ASIERDOVSKI LTDA 
Nome Fantasia SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LIDA, 
CNPI 03.874.9530001 -77 

Dbjeto fomeamence, sob cernarda,  donors  de informe. 
1K 

Valor total RS 50.627.50. 
**cr. to meses, 
Dam 07104/2022. 
0 Servrto Autónomo de  Aeon  e Esoola de  Sam*.,  nos 

termos do Decreto Municipal a". 10376 de 05 de setentre de 
2005 por sua Autoridade Cornpetente, declara Flomolentide e 

Pregan  Retort.  n" 05/2022 -  Process°  radial- 
nõtrativo n° 3035/2021, destinado a aquisicão de registro de 
gaveta em metal,  divers°, Mammas  peio upo menor  mho. 
*mob.  07 de alga de 2022,  Rage Sodom  da Silva  Cuomo  
Guimaram •  Dueler  Gerel. 

SUMARt 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE 

AVISO  OE  LICITAÇÃO -  EDIT,  DE PREGÃO PRESENCIAL 
N" 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.23822022  
&GAO  INTERESSADO.  010000 00 MATERIAIS 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE LKITAÇÃO.  MENOR PREÇO 
CRITERIO DE JULGAMENTO' MENOR PREÇO POR ITEM 
O CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE PROPOSTA E 

HABILTIAÇÃO SERÃO RECEBIDOS  PEEP  PREGOEiR0 E EQUIPE 
DE APOIO NO PLENARIO DA CAMARO MUNICPAL DE SUMARE 
60 010 27/04/2022 .0 00500, na Pavessa 1° Centenario n° 32 

O 
- Centro -511111dreiSP 

Edital e seus  mews  poderão ser obtedos no otra ele-
1160.0  Wool  da  Camara:  www.carnarasurnare.sp.gov.hr  au 
mots  ao Deportamento de tiatinees, locaizado na Rua Dom  
Banns.  00194  Centro, Sumeré/SP -Foe/Foe: (15) 3883-8116, 
emall'oomprasecamarasumare.spoovbc no  ham.  das  WOO  
as 11 30  Boras  e das 13:00 as 16.30  hares.  mediante o recolii. 
mento wo cofres p0010050, mporrencia de RS 0.25 MM. e  
circa  centavos de real) por folha ou gratuito fornecendo urna 
midia para  graver  o ed.' escoo anexos. 

DO 081E10: Aquisição de mini paIta paletes e gOndotes 
pam a imalanreçao projmo esecutiva de almaxarilado e 

' patemônro. 
Sumare.  Or  de abril 40 2822  
William  *Souza Rosa 
Presiderne da  Camera  Municipal de Surnere 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA  EASE  DE CLASSEICA• 
ÇAO DA CONCORRENC1A PUBLICA 001/0022 - EXECUTOR 
AS TRAVESSAS EM ADUELAS NO TRECHO  SNORE  A AVENIDA 
PAULISTA LU RUA  JOSE  DE ALMEIDA. 

TORNAMOS PUBLICO, para conhecimento dos interessados.  
gee  a  Cortese°  Permanente de nilgarnente das riatanses do 
Municipio de  Suzan°,  por unanimrdade dos seus mernbros, resol-
ve o que segue 1) CLASSIFICOU: I° logar - empresa RENOV 
001IMENTAÇA0 E CONSTRUÇÕES LEDA  cam  o valor global de 
RI 670.955,93 ÍSeiscentos e setenca mrl, rovecentos e ctn.°. 
0 01010  ream  e noventa e Ores centavos). Fice aberto o prato de 
OS (do.) dras uteis para triterposgeo do ecur.. EVNIRIbiS 

aularecimentos pelo .lefone (11) 4710-2191. 
COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 0CITA-

G013 DO MUNICIPIO DE  SWAM  

N.  1012022 - Edital 8'05m0022.  Prot.  000. 5' 360022 Oblem SAO  SEBASTIW) 07 DE  ARIL OE  2022_ 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA T

s
Ti

OAM ADJUNTO DE OBRAS
EWTON MATEUS 052025

PRESI00050 Dt SERVIÇOS MANUIENÇAD EM 0011000 [R 
INDUSTRIAL CONFORME EDITAL E ANEXOS. Data da realizwic 
26/04/2021 as 09h3O  molt  odo credensamento. Local da reali- 
ze* Sede da Preto /tem. Praca  Dr  Oswaldo Cruz, n°03 (genes  SAO  SEBASTIAO DA riRAMA  
EL. do Paratingai5P. Edital res Integra podera se, ronsultado 

n* sole' ''..""a4"d°"""010'  CÂMARA MUNICIPAL DE sAo SEBASTIÃO DA 
acx9Iestv 

GRAMA 

Procfesp 
some* PIMA* 

MI Mid musal  

assinado 
digitalmanta  

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 8 de abril de 2022 as 05:09:49 



( 220 Leticia  Moraes - Compras 

De: Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: terça-feira, 12 de abril de 2022 15:09 

Para: afonso@wintergarden.com.br  

Cc: pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: TP 004/2022 - Abertura das Propostas 

Controle: Destinatário 

afonso@wintergarden.com.br  

pbcamargo@saoroque.sp.gov.br  

dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

Ler 

Lida: 12/04/2022 16:12 

Boa tarde, 

Ref.:  Tomada de Preços n2  004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua 

fl
outor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP. 

Comunicamos que a data de abertura do envelope contendo a proposta da única empresa participante habilitada 

fica marcada para às 14:00 horas do dia 18/04/2022. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

Att,  
Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

sinformatica@saoroque.sp.gov.br   

[Page #] 



652- Sao Paulo, 132 (75)  quarta-feira, 13 de abril de 2022 Diário Oficial Poder Executivo - Seçao I 

( 2 2 1 
ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO • Pregeo Eletronico n.  

430022 • Processo Administranvo n° 0202022-1 Fica  home- 
legado de acordo  corn  as concliaões estabeleadas pelo Ideal 
o resultado da presente licitatio, que o Pregoeiro adjudicou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma A 
empre. DANILO aLOIDIO SANCHES PANO 339321408020 Lote 
01.330 Manuel, 12 de abra de 202Z. Ricardo Sala. Neto • Pie-
feiro Municipal. 0 resultado cornoleto encontra-se disponivel em 
hrtpsa/www.saornanuel,ogoobriportaletano-oficial 

ADJUDKAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO Pregeo Eletronko n" 
52/2022 • Nocesso  Administrative 71432022 - Fica homo- 
logado de mordo com as condições estabelmidas pelo Edital 
o resultado da presente licitação que o Pregoeiro adjudkou e 
o Senhoe Prefeito hornologow o objeto da segui.  Icon.  A 
empresa RIO PRETO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS EIRELI 
o tote  01.5So Manual 12 de  add  de 2022, Ricardo  Salem  Neto 
- Prefeito  Mon  r deal O resultado complete encontra-se dispo-
n0/el  eel  httpsailvemsaomanueasp.gov.haportairderio-oficial 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Preg, Ettrainto n° 
55/2022 • Nocesso Admin....11v° nr 738/2022 - Fica homo-
logado de acordo tom as condições estabelecidas  pelt, Edda'  
o ocultado da presente licitaçao, que o Pregoeiro adjudkou 
00 Senhor Prefeito homologou 008/oro 30 0130010 forma, A 
empresa COMERCIAL AGROPECIJAR. SCARPARO LTDA os itens 
01, 02, 03 e 04.SM Manuel, 72 de abril de 2022. Ricardo Salaro 
NetO - Prefeito Municipal. 0 resulTado complete encontra-se clls-
*alive  en  hrtps.wwwsaornanuel.sp.govbaportaVaiario-oficial 

ADJUDICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO • Pregão Eletenko 
4412022 • Nocesso Achninistratvo  id  412/2022 - Fica horno-
lagado de mordo com as condições estabeleadas pelo  Ed.!  
o resulted°  da presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou 
e o Senhor Prefeito homologou o ohjeto da seguinte forma A 
empresa COMERCIAL AGROPECUARIA SCARPARO LIDA as itens 
01. 01 e 03  Sao  Manuel. 12 * abrd de 7007. eicardo  Salem  
Neto - Prelo to Municipal. 0 resatado completo encontra-se diu- 
000 ern  hnesdNewvasaomanueldp.gov.bdporWaiano-oficial 

ADJUDKAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • Pregão Eletronxo n° 
4112022 - Nmesso  Administrate°  n° 974/2022 - Fica 0000 
legado de acordo  corn  as condiçaes estabelecidas pelo  Waal  
o resultado da presente  halm*,  que o Pregoeiro adjudkou e 
O Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma, A 
empresa TRAOR AGRO IMPLEMENTOSAGRICOLAS LIDA o item 
01.  Sao  ManueE 12 cle abr é de 2022.  &card°  Salaro Neto -  Pre-
testa Muniepal.0 resultado carnal. encontra.se  disponive em 
MtpsOwww.saomanueldegov.bripordedano.oficial 

ADJUDICAÇA0 O HOMOLOGAÇÃO - Pregao Eletrôni. ra 
560022 • P°ocesso  Administrative  rt.  7200022 - Fica homo-
logado de acordo  cool  as condições estabelecidas pelo fetal 
O resultado da presente  kid*  SAPO Pregoeiro adjudkou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: A 
empresa  BIDDEN  COMERCIAL LIDA es ilens 01. 02, 03 e 07; a 
empresa KELY DALANA DE OLIVEIRA GOMES os  dens  
04 e 06: a empresa COMERCIAL AGROPECUAR. SCARPARO 
LMA EPP a item 05.  Sao  Manuel. 12 de abnl de 2022. Rxardo  
Satan,  Neto - Prefeito Municipal. 0 rewhado complete encon-
da-se disponivel  ern  https./Arnareasaornareelsp.goobr/portal/ 
diano-ofival  

SAO  MIGUEL.  ARCAMO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 
ARCANJO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 110022 - PROCESSO N°9112022 
-ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. 

Objeto: 0 objeto da presente  Naha* a escolha da 
proposta mais vantajosa pare contrata* de pessoa jundica 
para  Fiesta*  de serviços de transporte de alunos as escolas 
localiaadas no Muni/solo de  Sao  Miguel Arcanjo referente as 
linl.s e 15.26.27 e 28. contorno .peolkaçaes constmtes no 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA adiudka e homologa no 
atos do Pregeo Presencial n." 110022, para cumprimento das 
obregaMes  *Las  enemas: EONILSON CAETANO DE LIMA, RS 
203.050,00; JOEt NUNES DE ALMEIDA TRANSPORTES -ME, RS 
84.654,40;  WAN  SALES ME, RS 99.633,60; MANOEL RAMOS 
GAUDENCIO  JUNIOR  TRANSPORTES .ME 80 /0120300. São 
Miguel Arcanjo -SR 11 de Abe de 2022. PAULO RICARDO DA 
SILVA Prefeito Municipal. 

CONTRATO N°00/2022 - PROCESSO N°0600/2021. 
OBJETO: A Contratada  °brigade  a prestar Servieos Tecnicos 

Especiaidados para "CONSTRUO0 DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AGUA E REDE COLETORA DE ESGOTO  WOES  INTERNAS) 
NO POLO INDUSTRIAL NELSON  JOSE  DA SILVA - VEREADOR 
NELSON CARIOCA', localizada no Polo Industrial Nelson  lose  
da  Side  - Vereador Nelson Careca, municipio de  Sao  Miguel 
Arcanjo  SF  Coordenadas: 23.5318.90"a 47.58'55.30 Na do 
edital da Tomada de Preços na 19/2021. 

CONTRATADA: V NASSIF ENGENHARIA LTDA. 
VIGENCLA: 08/0011022 a 07/040003. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N°19/2021 
VALOR: R5 1.739.864.94. 
FONTE DE RECURSO: MUNKIPAL. 
DATA DA ASSINATURA 08/04/2022. 
ABERTURA DE ENVELOPES DE PROJETOS CUITURAIS 
CONCURSO DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 

ta°01/2022-PROCESSO Na 215/2022. 
0 objeto do presente edital de concurso,  tern  por finali-

dade 00011320 de  poi.,  nas  areas  calturai, de Produça. 
Artisticas Cultural,  °fiends  Formate/as de  Culture,  confonne 
espeaficações constantes 000N000 I -TERMO DE REFERENCIA 

Comunicaoo: A  Comm*  Permanente de  ...ties corn  
rim aos interessados que as 14:00 hora, do da 14 de abril 
de 2022, na sede da Prefeitura, seta abertos os envelopes de 
Pro¡etos Culturais, referentes ao  *mess°  supramecionado. 
Mo Miguel Arcanjo, 12 00 abril de 2022.11mila Ricardo da Silva 
-Prefeito Municipal.  

SAO  PEDRO DO 171500 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DO 

TURVO 

39100 00 LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Na 003/2022 
OBJETO. Eaectição de Obra de Saneamento Rural dos 

Agrieultores Farnilrares da Bacia  NIP  no Munkrpio de  Sao  Pedro 
do  tam aliases  de  Foss.  Biodigestoras (FEMDRO) - conforrne 
contrato de 2450021 firmado  corn  DESENVOLVE SP -AGENCIA 
DE TOMENTO DO ESTADO DE  SAO  PAULO S.A. 

Data da Sesseo dia 27 de aori I de 2022 
HOrallo:10h0Omin. 
Maiores informações, Departamento de Compras e Lici. 

tações - Rua Garcia Braga, 64, Centro.  Sao  Pedro da TurvoISP 
-  Font  1141 3377-9700. 

Sito eletninico www.mopedrodoturvosp.gov.br  
Maeda.  de  Sao  Pedro do Tom°. todo abril 00 2222 
MARIA 01.1500E7 PEURON 
PREFEITA MUNICIPAL  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE siio ROQUE  

-COMUNICADO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -Tomada 
*Preços N.  0040012 - Contra.* de  omen.  para Revitali. 
zaçãodoRecintoVasco Barioni, Rua  °out°,  DurvalVillaça, bairro 
Gabdel  Pea,  Conte de Eventos no municipio de  Sao  Roque/SP.  

Comunicamos que a data de abertura do envelope contendo a 
proposta da anka empresa participant0 habilitada fica marcada 
para as 14:00 Noras do da 18104/2022 

SERRA  ARIL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

AVISO DE LK ITACAO 
PREGÃO PRESENCIAL N.  001/2022 
PROCESSO LICITATORIO N°01012022 

Municlpio de Serra Azul tonra oLblsuo que no dia e Nora 
espeaticaao, na sede do Munaipio  site  a Rua Dona Mada *s 
Do, n.°248. Centro, realiaar-se-alicdada. to roda dado  Pre-
*  Preseraai  don  po MENOR PREÇO ANITARIO, para "AQUISI-
ÇÃO DE MOVEIS MA1bRIAIS, EQUIPAMENIOS HOSPIIALARLS E 
DE INFORMATK.A, PARA EQUIPARA NOVA UNIDADE DE SAUDE 
DO MUNKIPIO, CONFORME RECEBIMENTO DE EMENDAS PAR-
LAMENTARES.. 

SessSo de julgamento dia  OBOE  ABRIL 00 2020 as ORD, 
horas. 0 E dital complete podera ser solia.do no haano normal 
de  expedient@  na sede da latante e/ou an.00 do endermo 
elesanko  e-mail  licitae0000erraaml.m.govbr. Maimco  info,  
mataes poderaa ser obtidas no endereço reno ou  pee  telefone 
116)3982-9100. Serra AzuldP, t 2 de abril de 2021. 

AUGUSTO FRASSETTO SETA - Prefeito  mow*  
Prefedvra Municipal de Serra Mal 
Rua Dona Maria das Dores, 2411- Pone: 1016i 3982 91 

CEP:1.1.230-000 

SERRA MEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

CORPO DE BOMBEIROS. VALOR TOM, 29003,D0. V1GENCIA 
2 MESES. BASE LEGAL Artigo 24, Inciso Ida  Le  de  Lid.*  n° 
R666/93. Serra Negra, 12 de Abril de 2022.  Or. firer Pall  Ah, 
Chedid.Preleto Municipal. 

SERFANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

3050 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETROHICO N°020,2022. 
PROCESSO N° 074/2022 
[DOTAL 14.  041;2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA A SECRETARIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL PARA ATENDIMENTO A PROPOSTA 
N.  093029 CONVÉNIO N 855763 CELEBRADO ENTRE 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRANA.Datahlorano 0900 horas (Harare de Orar sal do  du  
29 de abril de 2022. no  sae  vneollaorg.br 10000 30 licitacões 
O leilaes). O Edital «tare dimwit0l no www.bllorgbr (Bolos 
de L,csOaçororLe,l000l e no ote da prefeitura Nam/derma. 
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Melhores infomtaçams poderão ser obtidas atraves do telefone 
(16) 3987-9897. 3987.9883 ou 3987-9887. Serra*, 12 de abril 
de 2022. Leonardo Car.sato Capiteli-Prefeito Municipal. 

SFP.TA07iNHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SErAOZINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
0210022  

Obi.  0 presente  area,  eletranico tem por objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS. 

Wilson Fernandes Pires Filho  Prefer°  Municipal de  Sea  
Olor nho. no um das  gram,.  que 8,0010 conferidas por 1., 
HOMOLOCA todos as atosprahcados peloSr.Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no processo  'lateen°  refereaciado, do tipo menor 
preço, a ernpresa abaixo,  confer*  especificado: 

reve coma venddora empresa, BARBOSA & NAMPA LIDA 
- ME. em ro/aça000 lote 01. 

' Preedencias de praxe. 
INFORMAÇÕES:  TEL.  101. 2105-308407005-3052. 
Seamaria de Administratke Departamento de Polltios de 

Suprimentos, 12 de abnl de 2022. 
WM* Fernandes Pires Me 
Prefeito Municpal 

SETE RARRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS  

Edit.  da Tornada de Pmços 006/2 022 
A Prefertura Municipal de Sete Barras faz saber a todos 

os interessados que  or  encontra aberto a Tomada de Preços n 
0060002, referente contrataçao de empresa especialirada 
para pavimentação asfaltica em ruas do lardim  Megan°.  0 
rmebirnento e ahertura dos envelopes oconerão ao dia 0930 
abril de 2022 as 0900 hera, na Prefeitura Munkipal de Sete 
Barras. 0 Edital de inteiro teor estara a disposição dos interes. 
sados de segunda a seedfeira dar 08 3010. as 1630ha no sede 
da Pre'eatira Municipal de Sete Barra, na Rua  load  Lopes, 35. 
Centro. QuaNquer oarau informaçaes poderlo ser obtidas pelo 
telefone 1131 3872-5500. Prefeitura Municipal de Sete Barra,  
ern  12 de Abril de 2022.  Dean  Alves Martins - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO N°041/2221 
PREGOO PRESENCIAL a" 38/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.702021 
TERMO ADITIVO N.  01 
Contratante: Prole  Ours  Municipal de Si Neiras/SP, Detentora 

da Ata: AUTO POSTO SILVEIRAS LIDA.  CNN  n°0320405410401-
52. Objeto Coo/Ia/afiado Posto de  Combustive' pan  forneci-
mento de combustiveis  gasoline.  canal e  Cleo  desel.AOtameN 
to REEQUILIBRIO ECONOMICO-EINANCEIRO nos valores dos 
combustiveis da Ata assrnada entre as partes em 01/102021, 
conforme disp5e o sulatem 4.0 da (.usula Quasta do  tuft,  
mento supra, justifimdo pela acarrancia de aumento de p,os 
na Distribuidora,  contort*  médacao no sitio da ANP-Aginaa  
Redone'  do Peroleo,  Gas  Natural e 3iocombusnves na  OA  
(Central de  %tenses  ANPRSIntese dos  Pimps  Pagodas/590  

Paulo/RESUMO B untada 055 000000 do processo. Novo valor 
da Ata de Registro de  Preps.  RS 2.821.900.00 Moo  Wilde,  
onocentos e vote e mil e mama.: isivsl. Data da  Am- 
ended  31/01/2022. 

Silveiras, 31 de Janeiro de 2022. 
Guitherme Carvalho da  Isles. Mehl°  Munklpal. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO N°000/0021 
P0E500 PRESENCiAL W 0012021 
ATA DE 0060000 00 PREÇOS Br 72/2021 
TERMO ADITIVO N°02 
Contratante Prefeitura Municipal doo Neiras/SP. Detentora 

da Ara AUTO POSTO SILVEIRAS LTDA.CNPIn° 03.260 054/0001-
52. Obieto, Contr.* de Posto de  Combustive'  para forneoi. 
mento de combustiveis gasolina.  Meet  e  al,  diesel.  Adam*,  

REEOIJILIBRIO ECON6MICO-FINANCEIRO nos valores dos 
combustiveis da A. assinada entre as partes em ala20021, 
conforme disp* o subttem 00 da  (bazaar  Ouarla do instru-
rneoto supra.  rumbaed°  pela «anemia de aumento de preços 
na Distrimadora. conforme val.,ão no  oho  da ANNAgenc.  
Naomi  do  Petrel, Gas  Natural e Bickornbustiveis na (VA 
(Central de Sisternas ANPI/Sintese dos Preços Praticados/São 
Paulo/RESUMO II juntada aos autos do processo. Novo valor 
00 000 de  Remora  de  area..  RS 3.21040500 Ora's rhilhões, 
duzentos e dez  mile  quatrocentos real.. Data da Mainatura, 
16/03/2022. 

Sideira, 12 de abril de 2022. 
Guilhenne Carvalho da silva  Thiele  to Municipal. 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PROCESSO N°005,2222 
PREGÃO PRESENCIAL N°0012020 
CHAMAMENTO - 2° COLOCADOS 
Obieto: Registro de Preços para maisila Be matenad do 

limpeza, higiene e descartaveis paoo uso nas Seentadas da 
Administraaao, Saúde.  Edda*.  Secretatia de Deseavolvimento 
Seca' e Ronda.oc e no Centro de Referenda de  Assist..  
Social-CRAS. 

Considmando o manaestc deanteresm de endresas pare 
a parecipa* dos item 65 000 do Pregeo supra.  ern  sessao 
realizada no 28/040022 es 9h. o Pregoeiro declarou DESERTA A 
LICITAÇAO dos ihns mencionado, Diante do exposto. RATIFICO 
as atos prateados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Silveira, 1100 abril de 2022. 
Gui  theme  Carvalho da Sita-Prefeitp Municipal. 

A Prefeitura Man cipal de Sorocaba. através de sua Auto. 
ride* Competente, torna públio que referente ao Pregão 
Eletrônico r. 336/2021 •  CPL  n°620,202/. destinado a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECAMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE  SAO(  
DE SOROCABA - ITENS FARMACIA BASKA 1 DOSE CERTA, que 
resolve REVOGAR PARCIALMENTE  ref..  aos LOTES 01 000 
a BOI do do setor sonata., por razaes de interesse  public°.  
dendamente comprovadas nos autos, sendo 00 10100 apontados  
penmen,  o suficiente para justificar tal conduta. 0 Ter. 
de Rem.* Parcial assinado  pm  autoridade cornpetente 
encontra-se dispondel OOS OteS Maps:Alt NA3Hpsooli 0 0000 

liataceesN.corobr. Nos  terms  do Artigo 109 Inane I 'c' da 
Lei 0.00A/500alnrraç000 posterior. fim  Mere  o prazo de 
0010,001 dias Ides para eventuais recursos. Soromba. 12 de 
ate 01 1021. Regiane  Christina Florentine  Frassato . Pregoeira. 

A Prefeitura de Samba,  pm  meio da  (amiss.,  Especial 
de Analise da Manifestaças de Interesse da Iniciativa Privada do 
Novo  Complex°  Hospitalar de Sormaba, informa aos interessa. 
dos no Edital de Chamamento CAUSES 5201/2021,  destined°  
ao Procedimento de Manifestação de Interesse- PMI, destinado 
ao desenvoNmento e apresmtaçao de Protelo para  Complex°  
Hose/tale de Sorocaba, que  lo,  pablicado 11000000 00  wars°  
interposto, Os mesmos encontram-se disponives na  Internet  
pelo  sae  https://bdiaBHAOD. Sormaba. 1240  Abril de 2022,  
Comma°  Espeual 00 Analise da Mande.* de Nteresse da 
Iniaaava Pnvada do Novo Complexo Hoopla/al de Sorocaba. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunka que se 
encontra aberro o Preg, na 08/230. que  tern corm  obreto a  
confrere*  de empresa especralizada em engenharia Menu 
ou telecomunic.. (dados e voz) para assessor.  ;melee  e 
elaboração de projetos basim e execute°, da nova rede tele• 
CorturPC,OeS (dados 5000) da  Camara  Municipal de Sorocaba. 
A abertura esna marcada pare o dia 10/050022. as 900 hora, 
O edi.I disponNel no  site:  www.carnarasorocaba.sp.gov.bc 
Infermações pelos telefones, 1151 0230-1/051 3238.1111, e no 
endereço AO Enga Carlos Rernaldo Mendes. 2945 -Alto da Boa 
Vista - So100deasSP 00 esclarecimentos preatados, as dmisaes 
sabre event/es impugnaaões. comunicados e  owes  referentes 
a Bata* serão dsponiblizados no  site  anawcamarasoromba. 

aragetabe 
A CAMARO MUNICIPAL DE SOROCABA comunica me se 

encontra aberto o  Pre*  n.° 11/2022, que tem Como 053E40 
a co.atação de empresa para prestação de serviço de ode  
wireless  publica  indoor  em todo  *Hi°  da  Camara  Municipal 
de Sorocaba. A abertura esta marcada para 0305 01050022, 
as 900 horas. 0 ed.' esta chsponivel no  Ss,  www.camaraso• 
rocaba,ogov.ba Inforrnaçaes pelo  Weaned  05) 3238-1155 
/ 3030 1111. e no endeteto Eng.° Carlos Renal*  Mend.  
0945 -000 oa Boa Vista - Sormaba/SP. Os esclarecimentos 
prestados. as decioies sobre eventuais trnpugnaçõe, corrunica-
dos e outros referentes  lid.*  sere° disponibilizados no  site  
wanvaamarasorocaba.sp.gov.br, 

SUMARE 

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE  

EXTRATO DE CONTRATO E DE ATADO REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 04/2022  
PROCESS°  ADMINISTRATIVO N° 144/2022 
ORGAO INTERESSADO: Diana° DE TI, £ TELECOMUNI-

CAÇÕES 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 000I0IÇA0 

DE 675 GARRAFAS DE TINTA ORIGINAIS DE 65 liAL PARA 0 
0000010 00 IMPRESSORA  EPSON  - L3150, PELO  PERIOD°  DE 
12 MBES. 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS  or  04/2022 E CONTRATO 
N" 130022 

CONTRATADO  MULTICENTER  POUSO ALEGRE LIDA,  CNN:  
27.206.829/000100 VENCEDORA DE TODOS 'TENS, 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
RS 38839.50  (Uinta  e oito eitecentos e trinta e nowe reais 
e cinquenta centavos). 

Sumare,1> de abra de 40 
inailiam de Souza Rosa 
Preadente da  carnage  Municipal de  Samara  

SOZANAPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANAPOLIS 

TERMO DE ADJUDICA(A0 E HOMOLOGAÇÃO - JOSÉ LUIZ 
GAVA. Ramo Sc  Pored  do alunkipo de Suaanapolis. "calo 
de  was  atretrades legals. RESOLVE Nos Tennes do Ara 43. 

da Lei 9.66113. ADJUD1CAR  cc.°  vencedom do objeto a  

empresa: OBRAS E SERVIÇOS FATOR 5/0, perfaze.o um vale 
total de R$ 207.572.93 (duaentos e sole mil, munhentos 
0010,000 doks  reels  e noventa e tras centavos),  Ms..  no  (Net  
02.133.195/0001.8, por ter aprese.do  plopools  ea  ate.fe 
NA rnteresse pabfice. nas coneções e prazos es.belecios 
no edital e HOMOLOGAR a  poser*  hci.ção na modandada-
TOMADA DE PREÇO n°1.112022 -  Process°  n.  0130022, que 
tem por dateto a Contra.* de empresa especializada na  
amok,  de ob, de engenharia  ern  especial no RECAPEA-
MENTO ASFALTICO  Eat  CND (2.93000rn3,  ern  vias publioru 
do PATRIMONIO 500 JORGE, todas situadas na  Zone Urbane  
neste maicipio de  Surer  apolis/SP, conforme Peças recnicas 
eiaboradas copa/cedo Engenheiro Civil  des.  Municipal/dado 
e condições constantes no edital e  seas  anexo, Prefeitura Muni.  
Opal  de Suzanapolis/SR Todo Abril de 2022.  JOSE  LUIZ CAVA.  
Pole*  Municipal. 

Aviso de licitaMeaPREGA0 PRESENCIAL N.° 0100022 PRO-
CESSO 023/2022  "Manor  Preço Por Item" OBJETO: objetNando 

registro de preços  pates  future e eventual contra.* de 
empresa especialiaada na presta/ao de serviços de segurança 
privada e de tom* de  tondos,  palco gradil bar., quirnico, 
para atender aos eventos a  seem  realizados neste municipio de 
Suranapoli, por um  °mod°  d0000 12 (doze) meses. conlorme 
ediml e seus anems. Data da Sesseo 03/05/2002 - entrega dca 
envelopes 010 00 091100mn no setor de protomles no  Mao  
Municipal sito a Av. Primeiro de Maio n.' 456 - Centro. 0  edit.  
na integra encontra-se disponNel no  site:  hrtps://www.suzala-
polls.sp.mv.br. Mformacões  OM  3706-9000, das 07n as 11h e 
das 130 as 17h, de Segunda as Sextas•Feiras.Sumnapois/SR 12  
*Moil  40 2022  JOSE  LUIZ GAVA. Prefeno Municipal. 

501710)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRENCIA 
PUBLICA N.  003/2022 - EXECUTAR AS OBRAS DE INFRAESTRU. 
TURA  VAR.  NO BAIRRO JARDIM REVISTA. 

TORNAMOS PUBUCO. pare conhecimento dos  impressed«  
que o Senhor Secretario Municipal da Manutemão e Seecnoas 
Urbanos HOMOLOGOU a clasofamão proferida e AD1UDICOU o 
objeto da presente CONCORRENCLA  PUKKA  a empresa CASA-
MAX  COMERCIAL E SERVIÇOS LIDA. com  o valor global oe RS 
10075 085.83 000 milhõe0. quinhentos e setenta e anco rnat 
otenta e cinco reais e otenta e três centavos). 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secdtario Municipal da Manuten-
e Serviços  Urbane,  
ADJUDICAÇÃO 0 HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO ELETRO- 

NICO 02012022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL 

TORNAMOS PÚBUCO. pare  madwomen.  dos interessad« 
o Senhor Pregoem 50105000 o  object  do presente 

PREGAO 1 empre.  AQUA  FONTE PRIME COMERCIO E D15. 
TRIBUIÇÃO DE AGUA MINERAL LIDA- EPP tom o valor de RS 
273000,00 (Duzentos e setenta e tr. mil reais) Pa/so LOTE  
DI  e  OF  SERVIÇOS E AUMENTAÇÃO LTDA  cam  «valos de RS 
49.29600 (Quarenta rmve mil, dutentos e noventa e seis real. 
pare o LOTE 020 com o valor de 10 02.004,00 (Oitenta e dais 
mil, novmentoso oitenta e quatro reais) para o LOTE 03, cum  
*else°  loi HOMOLOGADA pelo liustrissirno Senhor  Secreted°  
Municipal de  (ducat..  

LEANDRO BASSIN! -  Secreted°  Municipal de Educação 
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETPONICO N.  

01212022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI5100  
OE  INSETICIDAS. 

TORNAMOS PUBLICO, pare conhecimento dos interessadoo 
sue apOS o retebimente da docurnentaçao de Neb..* das 
empresao arrematantes do relendo certa, em 000000m dado 
com o parecer da  area  técnica juntado aos autos, o Pregoeiro 
resolve DESCLASSIFICAR a proposta da empresa  ICEBERG  
DISTRIBUIDORA LIDA - Mono  on  04, devido ao produto  nee  
atender o  ample  especrto de todas as pragas solicitadas no 04-
tal. (Conforme fiche tecnica constante no proceasd. Fica aberto 
o area°  de 03 Itres) dlas ates pare interposdao de eventuais 
recurso, caso seja apresentado  sera  concedido  pram  *NI para 
contratamões.  &cam  franqueadas vistas aos auto, 

RODRIGO AIMKAKI - Pregoeiro Municipal. 

TAPAlittGiA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 

O Municano de Tabatinga comunica aos interessados que 
foi HOMOLOGADO o seguinte Processo  LaMar.:  

PREGÃO PRESENCIAL N.  01.2022 • PROCESSO LICITATO-
RIO  al°  0412012- WITAL N° 025/2022, que lem como objeto 
o Registro de Preços para future e eventual Aquisiclio de Al 
Condicionado para  divers.  Dirednas do  Meade  de Taba-
'raga  e do Distrito Curupa. Em favor das Empresas: ECOCLI.  
OR  CONDICIONADOS LIDA ME,  CNN:  43.822.354/0001.24. 
quanto ao aem 03;  FOCUS  EQUIPAMENTOS EIRELI ME.  CNN:  
42579.294/0001 00 quanto aos iMns 01,00.04.04. 00007. 
Tabatinga/SR 11 de ale de 2022. 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
0  Waldo.  de Tabatinga comeroo aos intetessados que 

foi 11.155000 e ADJUDICADO o  sepia. Prods.  liotatoed 
PREGÃO PRESENCIAL N°0/0/2022 -PROCESSO LiCiTATO-

Rro Ne 047/1022 - EDE./ N.  027/2022, que tem como ob.. 
a Contra.* de Empresa especeloada para  Whore* apn-
ea*  e gerenaamento de Concurso Público para provimento 
de cargos efetivos da Municipalidade Em favor das  &Noma.  
OMNI CONCURSOS PUBLICOS LIDA CNP1: 20.311.290.001-00. 
Tabatinga/SP, lodo abril de 2022, 

CELLA REGINA GARDIM 
PREGOEIRA 

7/A SERPA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA  

DESPACHO DO PREGOEIRO 
Pregão a-0340021 - Processo n° 133812021, OBJETO: 

REGISTRO DF PRFÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DF EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE APARELHO PARA SUPORTE 
DE VENTILAÇÃO MECÂNICA NÃO INVASNA - MODALIDADE 
BiPAr.  Ten* ern  vista o pedido de ESCLARECIMENTO soli-
citado  *la  empresa Lumiar Heahh  Builders  Eato, Hosp.  Lea  
e os **dos de IMPUGNAÇÃO cumulados tom pedidos de 
ESCLARECIMENTOS solicitados pelas emprems:  White  Martins 
Gases Industriais  lids loan  Liquide Brasil Ltda.  *accolades  
no  sister*  de compras eletrõnko "ComprasBV, fica  suspense 
'one die'  a sessão pública que estava marcada pare o da 
13/040022. 00 3000.  Tahoe°  da Serra, 12 de abril de 2022. 

Ihrago berrandes da Rosano-Pregoem. 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
NIODALOADE: PREGÃO ELETRONICO W. 0013712021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 39.418/2021 Obieto • Con-
tra,ac de empresa espmializada para realização de  Elam  
Psicoladm para Conc.* e Renovaçao de Porte de Arma de 
Fogo para Guarda Civil Munkipal". 0 Secretario Municipal h 
Adnunistraçao da Preleitura do Municieo de  Tab,  da Serra. 
Wagner  tad Eckstein  Maio, *ando das atnouaaes que Me sSo 
conferidas por  Lea  FAZ SABER  gm  matando a decisao do Pre-
goeiro resoNe neste ato ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto 
da kitacão  or  epigrafe as arnpresaa• CLINICA  VIP  LTDA  pre  
OS itens 020100 valor. unitaria 01) Contrataao de empfasa 
especial:ado para  readmit.  de Exame Pskodgico para COM- 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.  124/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  
051/2012. RATIFICO o ato do Senhor  Secreted°  de Serviços 
Municipais, que d'spensou a liataçao,  corn  furdamento no 
artigo 24, Ws° I da Lei de lacilaçao , 8.660093, a favor da 
ernprem EDIFICATO ENGENHARIA E 0604007 0200 LTDA, para 
reconseuem do  *so  da garagem do Coroo do Bombeiros.  Dr.  
El/os,  Kalil  Ab, Chedka Prefene Municipal. EXTFLATO DE DOPE. 
00 80 LICITAÇAO. PROCESSO ADMINISTRATMO N° 12012002. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N ostuovz. CONTRATANTE -  PRE.  
FEITURA NIUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA SOROCABA  
NEGRA. CONTRATADA - COIFICATO ENGENHARIA E ARQUITE- 
TURA LTDA.  MELD  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA. 
AZADA PARA A RECONSTRUÇÃO DO P150 DA GARAGEM DO PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

esP 
docurnc,nto 

ats:nado 
di9ita1mcnte 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

quarta-feira, 13 de abril de 2022 às 05:11:34 



WINTER GARDEN  

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa  WINTER GARDEN  EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 21.365.236/0001-00 e Inscrição 
Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. dos Patos, 59 — sala 02 — Morada Das Estelas — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, Apresentamos Abaixo a Nossa Proposta para a TP Acima 

1.- Que o valor total de sua proposta é de R$ 147.606,93 (Cento e Quarenta e Sete Mil, Seiscentos 
• e Seis Reais e Noventa e Três Centavos). 

PLANILHA ORÇAMENTARIA EM ANEXO 

DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma 
Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data 
indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas 
no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local 
para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: 12 (DOZE) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do 
fabricante, se esta for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
0 prazo de execução do(s) serviço(s), conforme Edital. 

. Que o prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
de sua apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das partes. 

. Proponente: Pessoa Jurídica/Física: Pessoa Jurídica N° Banco: 237 Nome do Banco: Bradesco N° 
Agência: 0975 N° Conta Corrente: 6277-4. 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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'Ni.  
WINTER GARDEN 

. 0 Sindicato Representativo da Categoria é o Sindicato da Construção Civil de Barueri e Região 

. Data Base de Pregos: Março de 2022 

. No preço proposto, deverá estar incluso, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e 
indiretas, tais como: transporte, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, custos, fretes, armazenamento, distribuição, fornecimento de materiais, benefícios, 
salários, seguros e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto. 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Moisé Teixeira de Souza Neto 
Diretor 

r 2 1.305.2M0001-00-1  
WINTER GARDEN EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estrelas 
Aldeia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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OBRA: FECHAMENTO DE 

_L 

WINTER 

1 1 

GRADIL NO CENTRO DE 

(1114 
GARDEN  

EVENTOS 

•  
— — 

VASCO BARIONI 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 — - - 3 - 
r 224  
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 _ 

 - 

ITEM  FONTE CÓGIDO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT PREÇO  UNIT.  TOTAL  

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.0.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados M 244,50 1,34 327,63  

sub  total 1.0 0,22% 327,63 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 CDHU 02.08.020 Placa de Identificação de Obra M2 6,00 750,48 4.502,88  

sub  total 2.0 3,05% 4.502,88 

3.0 INFRAESTRUTURA 

410/  
CDHU 12.01.021 Broca de Concreto Armado Diâmetro de 

20cm - completa 

M 150,00  65,45 9.817,50 

3.0.2 COTAÇÃO 3.0.2.1 Gradil Malha 5x20 Galvanizada, Diâmetro 

de 4,00 mm (já pintada), pintura eletrostática  

thermoplastic  poliéster, na cor Roxo com 

2,43 m de altura 

PC 99,00 670,95 66.424,05 

3.0.3 COTAÇÃO — _ 3.0.3.1  Kit  fixador de segurança e Postes metálicos  

de 40x60 

KIT  101,00 264,65 26.729,65 

3.0.4  COTAÇÃO 3.0.2.1 Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00x2,43 

metros, em duas dulhas  

M2 60,75 655,23 .  , 39 805 22 

sub  total 3.0 96,73% 142.776,42 

TOTAL 100% 147.606,93 

—  

MO IRE  SOUZA NETO 
I DIRETOR   

vfivt,  

La 

WINTER GARDEN  MEL!  

Avenida Dos Patos. 59 - Sala 2 
Residencial Morada das Estrelas 

Aldeia da Serra - CEP 03429-120 

BARUERI - SP 

o 



ON  , 
Plf.1[2.25-- 

WINTER  GARDEN  - 

 —  
OBRA: FECHAMENTO DE GRADIL NO CENTRO DE EVENTOS VASCO BARIONI 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS DOS SERVIÇOS PERCENTUAL DOS sERviÇos  rids  01  WS 02 WS  03 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 327,63 0,22% 100% 

327,63 

2.0   SERVIÇOS PRELIMINARES 4.502,88 3,05% 100%  

4.502,88 

3.0 INFRAESTRUTURA 142.776,42 96,73% 33,33% 

47.587,38 

33,33% 33,33% 

47.587,38 47.601,66 

R$ 52.417,89 47.587,38 47.601,66 

% 35,51% 32,24% 32,25% 

R$ ACUMULADO 147.606,93 52.417,89 100.005,27 147.606,93 

% ACUMULADO 35,51% 67,75% 100,00% 

MOI IRA DE SOUZA NETO  

di DIRETOR  

fl  1-00 e. .1•Pupv-J. 

WINTER  GARDEN  EIREL1 

Avenida Dos Patos, 69 - Sala 2 

Residencial Riorada das Estrelas 

Aideia da Serra - CEP 06429-120 

BARUERI - SP 

oA  



WINTER GARDEN 

22$  

4 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 

Razão Social da empresa:  WINTER GARDEN  EIRELI 
CNPJ: 21.365.236/0001-00 
Endereço:  AV.  dos Patos n° 59 — sala 02 
Telefone(s): 2680-9625  
Email:  afonso@wintergarden.com.br  

Dados bancários da empresa: 
Nome do Banco: Bradesco N° do Banco: 237 
Agência: 975 conta corrente: 6277-4 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento: 
Nome: Moisés Teixeira de Souza Neto 
Cargo: Diretor 
CPF: 655.367.548-15 RG 11.763.916 
Data de nascimento: 01.08.1948 
Endereço residencial completo: Rua Valdomiro Alves da Silva n° 353 — Jardim Manha — Jandira — 
SP — CEP 06609-350 

Barueri, 04 de Abril de 2022 

Mois s eixeira de Souza Neto 
Diretor L..365 236IOOO1 -OP 

WINTER GARDEN EIRELI 

Avenida Dos Patos, 59 - Sala 2 
Resides-Ida! Morada das Estreias 

Aideia da Serra - CEP 06429-120 
SARUERI - SP 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 

0_5/01 )  



WINTER GARDEN  

PREFEITURA  DA  ESTANCIA 

TOMADA  DE PRE 

WINTER GAF 

AV.  PATOS  N°  

MORADA DAS ESTRELAS — CE1 
DA SE 

BARUERI — S 

ENVELOPE N°  

Encerramento  — 10:00 HI 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA — ABERTURA DAS PROPOSTAS — TOMADA DE PREÇOS N. 

004/2022 — OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO 

RECINTO VASCO BARIONI, RUA DOUTOR DURVAL VILLAÇA, BAIRRO GABRIEL PIZA, 

CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

As 14:00 horas do dia 18 de abril de 2022, reuniram-se nesta sala de licitações, os 

membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria n° 256/2022, 

Patricia Batista Camargo dos Santos - Presidente,  Leticia  Collini de Moraes,  David  Alves 

Silveira, Daniela Oliveira Pedroso Miguel, Evandro Nogueira Kaam, Andreia Regina de 

Lima e  David  de Mello  Berger  — Membros para abertura do Envelope da Proposta 

referente a Tomada de Preços n2 004/2022. Verificado o envelope, que estava lacrado 

em bolsa própria sobre o lacre n° 40851; feita abertura do envelope da proposta, a 

qual foi rubricada por todos os presentes, tendo como prego oferecido a empresa:  

WINTER GARDEN  EIRELI, R$ 147.606,93, sem representante. A proposta  sera  analisada 

posteriormente. Nada mais havendo a constar os trabalhos foram encerrados as 

14h40. Esta ata  sera  devidamente assinada por todos os presentes. 

Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente  

Leticia Collini de  Moraes  — Membr 

David  Alves Silveira — Membro 

- 

Daniela Oliveira Pedroso Migu — Membro  

Evandro Nogueira Kaam — Membro  

Andreia Regina de Lima — Membro  

David  de Mello  Berger  — Membro 

1  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 

tOct"Ack 1111 t110 311- 



PREFEITURA DA ESTANCIA( 228 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQU  
ESTADO DE SAO PAULO 

-  Sao  Roque — Terra do Vinho, Bonita por Nature:a — 

PORTARIA N.° 349/2022 
De 18 de abril de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de  Sao  Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia,  em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituida, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
11 —  Leticia  Collini de Moraes - Membro;  
III  —  David  Alves Silveira — Membro; 
IV - Andlia Cristina  dc  Oliveira — Membro; 
V - Vinícius José Camargo Piccirillo Membro; 
VI Daniela Oliveira  Pedrosa  Miguel — Membro; 
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
IX — Daiane  Correa  Lopes — Membro; 
X -  David  de Mello  Berger  — Membro; 
XI - Andreia Regina de Lima — Membro. 

§ 20 Os servidores ora designados fardo jus à gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de I°/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada coma suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 256/2022. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA D SÃO ROQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA I-V
)
RIQUES D RA  JO  

PREFEITO 

PUBLICADA AOS 18 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsrn.- 



"são Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Análise das Propostas  

Ref.:  Tomada de Preços ng 004/2022 

Contratação de Empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni no 

município de São Roque/SP. 

Após análise da proposta apresentada pela empresa  Winter Garden  Eireli, 

verifica-se que os serviços e quantitativos estão de acordo com a planilha fornecida pela 

Prefeitura, 

0 valor apresentado corresponde a 97,00% do valor orçado pela administração 

(desconto de 3,00 %), conforme tabela abaixo: 

$ 



S 

S 



"Seto  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO WINTER GARDEN  EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO  UNIT.  TOTAL PREÇO  UNIT.  TOTAL Descontos 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIIZAÇÕES 

1.0.1 Locação para muros, cercas e alambrados R$ 1,38 R$ 337,41 1,34 327,63 2,90% 

0,222% R$ 337,41  Sub-total 327,63 2,90% 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 Placa de identificação para obra R$ 773,70 R$ 4.642,20 750,48 4.502,88 3,00% 

3,051% R$ 4.642,20  Sub-total 4.502,88 3,00% 

3.0 INFRAESTRUTURA 

3.0.1 
Broca em concreto armado diâmetro de 20 

cm - completa 
R$ 67,47 R$ 10.120,50 

65,45 9.817,50 2,99% 

3.0.2 

Gradil Malha 5X20 galvanizado, diâmetro de 
4,00mm(ja pintado), pintura eletrostática 

Thermoplastic  poliéster, na cor "Roxo" com 

2,43m de altura. 

R$ 691,70 R$ 68.478,30  

670,95 66.424,05 3,00%  

3.0.3 
Kit  Fixador de segurança e Postes metálicos 

de 40X60 
R$ 272,84 R$ 27.556,84 

264,65 26.729,65 3,00% 

3.0.4 
Portão Pivotante em gradil, medindo 5,00 x 

2,43 metros, em duas dulhas 
R$ 675,50 R$ 41.036,63 

655,23 39.805,22 3,00% 

96,728% R$ 147.192,27  Sub-total 142.776,42 3,00% 

TOTAL 100,00% R$ 152.171,88 TOTAL GERAL 147.606,93 3,00% 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"  

REF.:  TOMADA DE PREÇOS  Ng  004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaca, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos 

no Município De São Roque/SP. 

ANÁLISE DA PROPOSTA 

Acudiu a presente licitação a empresa:  

Winter Garden  EIRELI 

Após análise da proposta apresentada pela única participante, constatamos os 

seguintes apontamentos: 

1)  Winter Garden  EIRELI 

Após análise da proposta apresentada pela empresa  Winter Garden  Eireli, 

verifica-se que os serviços e quantitativos estão de acordo com a planilha fornecida pela 

Prefeitura. 

0 valor apresentado pela empresa foi de R$ 147.606,93, corresponde a 

97,00% do valor orçado pela administração, ofertando um desconto de 3,00%. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Após análise da proposta da única empresa participante, a Comissão 

Permanente de Licitações resolveu julgar vencedora a empresa, conforme segue: 

-  WINTER GARDEN  EIRELI - para execução do objeto da licitação pelo valor total de 

R$ 147.606,93 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e seis reais e.,noventa e três centavos). 

São Roque, 28 de abril de 2022. 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Diane  Oficial Poder Executivo - Sebao I sexta-feira, 29 de abril de 2022 

SÃO MANUEL, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

EXTRATO DE CONTRATO - PA 0  1425/2022 - Dispen-
se de Licitação  Art.  24, 11 da Lei 8.666/1993 - Contra. 0: 
51/2022. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL  CNN/  
ME: 46.634.523/0001-90. CONTRATADO: TV CIDADE DE BAURU 
LIDA. CNPJ/MF: 00.600.664/0001-87 Objeto: Contratar* de 
empresa Wedsão regional, para prestação de serviços de 
veiculação de campanha do IPTU 2022. Prazo: 28/04/2022 a 
27/04/2013. Valor TO131: RS 10.000,00.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 

ARCANJO 

ATA DA 4' REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE TURISMO 31/NIX 2022.2024 -*551 2022 

PAU.: 
I. Aplicarao dos recursos DADETUR 2012 (Municipio de 

Interesse Tusistko) 
Aos vinte e sere  dies  do  mks  de abril do ano de  don 

mile  vin/Ce dais, as dezoito Hons. reunirarn-se na Sala dos 
Conselhos da Secretaria Municipal de  Tarim,  membros do 
Cor.lho Municipal de Turismo, pala discusssa referenle a 
aplicação dos recursos do DADETUR, a ser ainda no 

exereicio de 2022. 
1. Aplicado dos  mousses  DADETLIR 2022 Nankin's, de 

Interesse Turistico) 
A rms., teve inicio  corn  as palavr. do  President.  SE 

Antônio Carlos dos Santo, que seguiu dando boas-vindas a 
todo,  assns.  passou a pa/ama pare 05/. Aelson de  Mans  AP.-
liurio,  Secret.°  Municipal de  Turin.  de  Sao  Miguel Arcanjo, 
e o Sr  Redo). Kenji  do Esp.. Santo, responsavel técnico 
do projeto ex.utrvo, pare jnkio dos °abatis., a  pond.  o  
Seer..  de  Tuns.,  informou que os valores de repasse de  
aced*  com o Oficia Circular DADETUR 003/22. se. de RS 
615.073,96 (Seimentos e .acnoeeoetenrae tlArneaoe nooeera  
e seis centavos), a serem conveniados no exercicio de 2022, 
entre a Psefeitura Monkipal e o DADFTUR SP.Diante o exposco 
conforme as prerrogativas contd. no ',I. 3° Al/Tea Ida Lei 
Mae/opal 3962/2018, que versa. sabre o decidir sobre a  apse-
vac.  dos pro/doe que sec/e° encaminhados pare o DAD/TAR 
- Departamento de Apoio ao DesenvoNmento dos Mumcipeas 
Turistico,  canton.  Lei Estadual Complementer 0 1.2612015, 

a Secrearia Municipal de  Turin.  Juntas.nle com a  Secrete.  
de Obra,  helms  a apresentaçao da proposla pare essa vigén- 
da. que conforme estabel.ido  ern desse colegiado 
as re.rsos sequer/ na estruturação do Recinto de Exposiçaes 
Massuto Fujiharo e nesse exerckia de 2022. se. con.oplado a  
Construe.  da Mace de Alimentação. possanNtando uma  made-
Que.. estrutural atendendo normas de acessibilidade, vigilin-
cia caRenirca e segurand, possibilitando assm a qualificação da 
ofena turistica desse importante equiaamento•Poi amplamente 
explanado a grande importancia que o reedde promlo exescl 
no imp.ante memento que o musico vice, de/cromada de  
abode*,  turisticas e  cultures,  e tom  ton  grande admen/o de 

demanda  turfs.,  diante o aumento das viagens regionais. 
Para maao elucidação o Engenneiro Radar.  Kenji  do 

Emir. Santo, demons.0 em snag*le de reafidade, todos os 
mpectos da obra, sendo eles dirnensões, esteka, funcionali-
dade, a.bam..s enhe outros deta  he,  todos os  presences  
tiveram a opor./Wade de .clarecer duvidas  reference on  
projeto apresen.do  bem come as 06 crithnos abalaa, elencados 
na 209.  reon/go do (0C. sendo eles: 

Capacidade pare manter, increm.tar ou requalificar o 
fluxo turistico: 

Coma proposta da construção. a a ohtra turistica ire ser 
incrementada,  amazes  da qualificeão e eprimoramento da 
estrutura proposta, dado o fato que o referido equipamento 
este inserido em um complexo  bandit°.  ede  lazes  dre atendem 
milhares de visitantes ao  lingo lo  ano. 

2. Amodação com atrativo Wrist!se do muniripio 
0 local de intervals.ão este associado diretamente  coin  

demais atratrvos turisticos do  Mondial,  localizado do  Reds.  
de Exposições Massuto Fujihera, o local tembem  co  encontra 

ane.do  a Prsta de Motocrosr.  Piste  de  Skate  e  Area  de  Lazes 
Lou Balboni"  Lagoa do Guape". que se destacam coma  psalm-
pan  enemas turisticos e dela,enoaãreaurbanaderrcuncolpic. 

Ressaltando tembern que o local est. inserido na principal 
via tuddica do municpio. 

lo(conanda na estrategia de desenvoMmento econôrrn-
co e social pare o municipio 

A  construe.  da Praça de Alimentação do Recinto de 
Expos/Soer. alern de qualificar e aprimorara of°rna tunstica do 
espaço, possibilitara melhores cons:Norms em suas enroleesc em 
imperial na aplcação de procedimentos de higiene e manipo-
lagao de alimentos, criando assim um ambiente ravoravel para 

o processo de desemolvirriento econinsco e social drayio da 
possibilidade de aumento de ofenas inclusrvas de nabelho. 
através dos novas  equipollent..  

4. Cansistincia mire as objetivos do proieo e as posssbili-
dades de estruturação do  des..  

Os objetivos de constr.,* da PrESS3 de Alimentado do 
Rebelo de Exposiçõe, possdaifilam diretamente a estruturação 
do destine de  Sao  Miguel Ananjo, uma vez que o local recebe 
milhares de visitantes ao  Song°  do ana. Per. MoticiP.Kao dos 
eventos e exposicões  realized°,  no local, e a reforma gerara 
beneficies que impactarão diretamente o processo de  quo  
lifioarÃo da  Mena Reinke,  uma vez que estarão presistas 
estruturacões e adequações padronizadas para coro/luras que  
ahem  no rem de alimentos e bebidas. Mendendo todas nor-
mas sanicirias. 

5. Aderência as prelcas preconizo/doo nos objetivos do 

desenvoNimento sustentavel (OS/I. 
A  construe.°  da Praça de Alimentação do Recinto de Expo-

sições. converge  corn  os of:oasis. preoonuadoa da ODS. nos 
quais destacamos imponantes berre/doe  <amides  nas diretrizes 

da 005 tais  cams:  Possibilidade de Erradicação da Pobreza e 
da  Fame  .avés da mclusio de pemoas no processo turistico, 
gam.e e promover o crestimento econômico inclusrvo manter 
infreestruturas resilientes e promover a manutenção patrimo-
nial tomando assim processo de desenvolvmento turistico 
inclusivo e seguro. 

6. Contnbuição pare a promsco de desenvoNmento  redo-
ne!,  

A construdo da Praça de Alimentação do Recinto de 
Esiposiçae, contribui diretamente para o processo de desen-
volvinterno regonal, urna vez que no local são realize/as os 
principais  event.  turisticas e exposirdes Au regito no  goal  
p.n...  Lorne  grande vdrine e bakao de negocios para os 
mais variados segmentos da economia regional, através dos 
milhares de visitantes e 'urines que se deslocarn anualmente 
pare paroupação nos evento, 

0 local temben semi. para  Mender  as dernandas de even-
tos da Região Turistica Veredas da Mata Atlántica, urna vez que 
os demos mundimos não possuem espacos adequados prdorms. 
AO, aoaieçâo minuciosa de todos  or  deta hes referente ao  
poi.,  de forma unanime todos se manifes.ram favorável a 
zplka{ão dos recursos para o atendimento dessa demanda de 
construção da Praça do Mirnentarão do Recinto de Exposições 
Mmsuto Fuj'hara.E não havendo  mars  nada a ser discutido. foi 

determine. ao  Segundo Secretario que lavrasse a ata decres 
trabalhm.S. Miguel Arcanjo 27 de  *di  de 2022.Anbinio Car-
los dos Santos . Piesidente do  Cams,  

CONSELHO MUNICIPAL DE TORISA10 DE  SAO  MIGUEL 
ARCANJO 

PREGAO PRESENCIAL mi 0012022'  PROCESS()  N.  72/2022 
-ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. 

00/jets; O objeto da presente licitação a o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo perlodo de 12 (doze) mese, Para eMisição 
pane.* de Grama do tipo Esmeralda e Batatais em placas 
retangulares  find.°  o transporte), a .rem ublizadas nes estra-
das  offers  e  areas  verdes do munkipto de  Sao  Miguel Ana., 
conforme espeuficações consumes no ANEXO I' IERMO DE 
REFERENCIA,  adjust.  e homologa os atos do Pregão  Presence  
n2 08/2022, para cumprinento das obrigações pelas emprese  
API  RIBEIRO COSTA GRAMAS, RS 39100,00 rose ALBERTO 
DIAS DA COSTA  JUNIOR  • ME. RS 150.000,00. S. Miguel 
Arcanjo -SR 2/de Abril de 2022 PAULO RICARDO DA SILVA'  
Prefer.  Municipal. 

CHAMAMENTO PUBLICO CONCURSO DE PROJETOS N. 
01/2022 - PROCESSO N° 215/2022 - ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO. 

O Munidpio de S. Migue Arcenjo, por  interned.  da 
Secretaria Munkipal de Turismo e  Culture  torna  public°  o 

presente  Edda],  em atendimento ao cumprimento do Progra-
ma - Md.. Culturais constante na Secreada Municipal 
de Turisma 5 Cultura, e nas condedes e exigencias estabe 
lecides no Anexo I - Termo de Referenda deste Edital. De 
acordo com o Parecer da  /miss.  Permanente de Lidtações 
nornologo o (haman.nto PUblico com o valor total de RS 
72.500.001setenta e  don dole  quinhentos  re.),  sad/ad/OR o 
seu objeto pare cumprimento das obngações pelas empresas'  
Carol. Correa  35276739897, RS 10.000,00, Diana Nunes 
da SiNa 40504505858, RS 10000,00  Anderson  Nunes Rato 

35082575848, RE 10.000,00  Pablo  dos Santos 34033030808. 
RS 10.000,00; Debora Fernandes Medeiros 41880451832, RS 
10.000,00J Aperedda Rodrigues de Almeida 35731428859 RS 
10.00000,  Tamara  Maria  Cos.  53139743866. IS 2.50000, 
Maria Apatecida Barbosa Fernanoes 15427422854.RS 2.500,00: 
Arimto SeNador Araujo 00288521846. RS 250000 Rodrigo 
Rafael Rodrigues 16736720869, RS 2500,00 Daiane Cristina 
Noronha Soares Rato. RE 2.500,00,  Sao  Miguel Arcanjo - SP 28 
de Abril de 2022. Paulo Rdardo da Silva •  Pretest°  Municipal. 

ATADO REGISTRO DE PREÇOS N.10/20,2 - PROCESSO N 
78/2022 - PREGA0 PRESENCIAL N.  08/2022. 

EMPRESAS DETENTORAS Douto DE REGISTRO DE PREÇOS. 
APS RIBEIRO COSTA GRAMAS,  JOSE  ALBERTO DIAS DA COSTA  
JUNIOR  - ME. 

Obmto: O objeto da presente kiteão é o REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo peril/dc de 12 (doze) meses para agunKão 
parcelada de Grama do bpo Esmeralda e Batatais em placas 
retangulares arickdo o transporte), a serem  [Alludes  nas estra. 

das mros e  areas  verdes do  mundane  de  Sao  Miguel Ananjo. 
conforme especificações cons.ntes no ANEXO I. TERMO DE 
REFERENCIA, 

Valor Total RS 189.100.00. 
Utah:CIA:27/0412022 a 27104/2023, DATA DA ASSINATU-

RA27/04/2022.  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

ADJUDKAÇA0/ HOMOLOGAÇÃO 
O Pregoeiro do Municipio de São Pedro  Valdes.  Antonio 

Malaguetta, ADIUDKA o  resulted°  do Pregão Pres..' 0 
17/2022, que visa a  connate.  de ernpresa para fomeeimento 

parcelado As Generos Alonnliciue  Perceives,  para a empresa 
CARNES CAPELIARI EIRELL nos Ateste O,oPrnle/ro Municipal 
de São Pedro - Estado de  Sao  Paulo,  Mega Silver.  da SiNa, 
HOMOLOCA o pmsente processo kitetano.S. Pedro. 25 de  
elan!  de 2022.Valdemir Antonio elalaqoefla - Pregoeiro  Mayo 
Silveri°  da Si Na - Prefeito Munkipa/  

SAO  PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DO 

TURVO  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0062022 
OBJETO: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIAWADA 

PARA 0 FORNECIMENTO E SUBSTIUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DA 
REDE DE LUMIN1A0 PU BLICA NO BAIRRO  OA  AGUA SUA, 

CONFORME  CORM  NIO COM 0 GOVERNO DO ESTADO DE  
SAO  PAULO. 

Data da Sessão 18 de  man  de 2.022. 
Rosario: 10h0Omin  
Meioses informer)°,  Departamento de Compras e  Lid.  

tações 'Sue Garcia Braga, 93, Centro, São Pedro do Turvo/SP 
- Fone: (14)3377-9700. 

Sibo eletrdsoco: mvw.saopedrodotirivo.splovbr 
Munido. de  Sao  Pedro do Turvo. Onde abril de 2.022 
MARCO AUREUO OLIVEIRA PINHEIRO  
PREFER°  MUNICIPAL  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

• JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  Ref.-  Tome. de  Precis  
" 011i221 - Connate.De Se/apeamentopresa para Se/apeamento 

As.. 0em1  Vas 011ie.,  Urbanas no Bairro  Vile  Aguiar - Fase 

1 • Rua 1- Cannelina Crem de  Aga.,  Rua 2-  Prof.  SiNeira Santos 

eanrse3b:7:011'Ot'clarern:retrahila!,.:tCirltIne 6  

tente de licitações resolveu julgar mncedora a  dame.,  CG 

ENGENHARIA E CONSTRUTORA LIDA para exeOuteo do  obi.°  
da Miteãa peks valor total de RS 332.231,29  °remoras  e Mora 
e dois mil dusentos e Pinta e reais e vince e nove ren..$) 

• JULGAMENTO  OAS  PROPOSTAS  Ref:  Tomada de M.o. 
ns 004/2022 - Contrateio cle  mot.. Pea  Rmateirerão do 
Reonto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villea  Bairn)  Gabriel. 

Piza, Centro De E.11. no ....PM De S. Roque/SR APós 
anAfise da proposta da (mica empresa  pardon..  a Comissão 
Permanente de Licitações recoloco julgar vencedora a empresa  
...INTER GARDEN  EIREU para execução do  die.  da kiteer 
pelo valor total de RS 147.606,93 (cento e guarenta e sete mil 
.iseentos e seis reais e n.ente e  Iris  centavos). 

• Eat-MATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - Processo 
Administrativo T. 604E2022 -Organização Beneficente Recal-
to Nova Era - Valor:RS 26,420.12' Referente acohmento 05 39 
Move) dosos -ASS1NATURA 28/04/2021.  

SAO SE BASTIAD  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIA0  

COMUNICADO SUSPENSÃO DE LiorAbAo 
PREGÃO PRESENCIAL  Ile.  009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr• 3842/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ORIENTA(A0 E APRS-
MORAMENTO DA GESTÃO GOVERNAMENTAL PROMOVENDO 
INFORMAÇOFS PARA 0 PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DOS 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS REAUZANDOANALISES E ACOM-
PANHAMENTO  PERIODIC°  DOS RESULTADOS E INDICADORES 
FISCAISINDKES LEGAIS E DESENVOLVENDO MODELOS E FOR-
MAS DEMO/0 NA TOMADA DE DECISÕES EMATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE GOVERNO. 

INFORMAMOS AOS LI//TANTOS INTERESSADOS EM PAR. 
TKIPAR DO  MEGA°  PRESENCIAL 009.2022 QUE. POR ALTE. 
RAÇÕES NO MIMI QUE INFLUENCIAM DIRETAMENTE NA 
FORMULAÇÃO DA PROPOSTA, FICA SUSPENSA A 5E5500 
PUBLICA INCLALMENTE MARCADA PARA 0 DIA 0.1/05/202205 
141.0 NOVO EDITAL/AMAS ALTERAÇÕES  SERA  PUBLICADO 
NA FORMA DA  LEO 

SAO  SEHASTIAD, ONDE ABRIL DE 2022. 
LUg CARLOS DE CARVALHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

sÃo suoÃO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMAO  

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 017/2022 
TOMADA DE PREÇOS N. 002/2022 
Contratance Prefeitura Municipal de  Sao  Simio/SP. CONTRA. 

TADA. CONSTRUTORA ETELANO EIRELL Contreto 0672022. 
Objeto: Contr.°. de empresa pare reforma e melhorias do 
antigo departamento e obra, futuro predio "ganha 
tempo".  cant  orme condições e  exigencies  estabelecidas no termo 
de  refer..  e anmos. Dato 20/042022. Prazo de Agenda. 12 
doze) meses.Valor total:RS 239759,36  (dun..  e trinta doce 
mil setece.os e deepenra e no. reais e trinta e seis centavm). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 0232022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 009/2022 
Contratante Prefeitura Municipal de Sho Simici/SP.  CON.  

TRATADA  RAP.  APARECIDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LIDA. Contras° rm.  035/2022. °Me.. contratação de empresa 
pare fornecimento de medicamentos de uso humane para  Men. 
dime.°  e dninbinçao gratacla pelo depaOcmeato mmistPat 
de sairde do  minim°  de  Sao  SornaMSP a padentes,  confess*  
condiOes, quanodades e  exigencies  estabelecidas no  Fenno  de 
celerincia e anexos. Data, 25/02/2022. Prazo de Vg.cia. 180  
(cent)  e ortentai dias. Valor total: 10 1.150.00 (mil, novecentos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA/USO Ti, 046/2022 
TOMADA DE PREÇOS N..0062022 
O NIUNICIPIO DE  SAO  SIMAO/SP, PeSsea  hold.  de Diredo 

P.P.  Memo,  inscd. no  CNN  sob o 0 45369.120/0001.25  
waves  cla PREFEITURA MUNICIPAL, por interniedio do Prefeito 
Municipal Metros Daniel Bonagamba, torna pablko pare  con.-
cimento de quem posse interessar que lati realize, licsteção na 
modalidade TOMADA. na  forma PRESENCIAL tendo cm vista 
a escolha da proposta de MENOR PREÇO p00 connateuc de 
empresa pare execs,Lt de rempeamento asfaltico, conforme 
condições e  exigencies  estabeleades no termo de referenda 
e  mere,  DATA E HORARIO DE RECEBIMENTO PUBLICO DOS 
DOCUMENTOS DE CREDENOAMENTO E ENVELOPES DE HABI. 
UTAÇAO E PROPOSTA: a. as 131.5mso do dia  lode  maha de 
2022. DATA E HORARIO DA 5ESSA0 PUBLICA DE ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Pontualmente as 14h0Ornin do dia 18 de moo 
de 2022. 0  instrument°  convocatorio e 0e05 alle1OS poderao 
ser  retracted  ou 1000v  Codes  no  site  °final do Municipio mrenk 
.osimaosp.gov.lo na Seção de Leda... da Preta/lute Muni-
cipal de segunda is sodas  terms.  das 09h0Omon as 12h00-nin 
e das 13(130rno as 16100roin, a Rga Rodolfo Miranda. 10167, 

Cent0, ou ainda solicitado pelo teletone (16) 300000/000 pelo 
e-rnaif licitacao@saosimao.sp.gov.br. Marcos Daniel Bonagam-
ba - Prefeito Municipal, 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL RETIFICADO 
PROCESSO LKITATORIO N..050/2022 
TOMADA DE PREÇOS N." 008/2022 
O MUNKIPIO 05 560 MINÃO/SR Pessoa  lurid.  de Direito 

PON. Inferno insaito no (NP .1 sob o e 49.369.220/0001.25,  
etyma la  PREFEITURA MUNICIPAL, par  interned°  do Prefeito 
Munidpal Marcos Daniel B.agarnba, tome pubico  pan  conhe-

pimento de  quern  pos. interessar case  fare  realize lici.do 
modaludade TOMADA na  ton.  PRESENCIAL tendo  ern  msta 

eseolha de Prolnista de MENOR PREÇO pare connate30 
de empresa pare revitalize,db do bosque municipal -1.aquim 
PrtcoTeo Araujo  Cameo',  localizado . Rua Annibal PireS 0 
905, lardim Cava do  Bozo*,  São Sirnão/SP. DATA E HORARIO 
DE RECEBIMENTO PUB/CO DOS DOCUMENTOS DE CREDEN-
CAMENTO E ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTO ate 
as 09h30min do dia 18 de maio 30 0022. DATA E HORARIO DA 
SESSÃO POBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Penmen.. 
as 1011005/n do  die  18 de moo de 2022.0  instrument°  servo- 
catorio e seus anexos poderão ser retirados ou consultedos no  
site  oficial de Municiaio, werw..osirnao.sp.gov.bE na Seção de 
butações de Prefeitura Municipal, de segunda  at  sextas feires. 
das 09h0Ornin is I 2h0Omin e das 131.30min Au 161113Orron, a Rua  
Radon  o Miranda, n..167, Centro, ou ainda solicitado pelo tele-
(one (Ill 39849070 ou pelo  e-mail.  Idi.caoesaosimaosp.g.  
On,  Marcos Daniel 8.agamba - Preto. Municipal. 

SARAPUI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

AVISO DE LICITAÇÃO-REPUBLICAÇÃO DE EDITAL Tornada 
de Precos 0422022 Processes Adromistrativo n.  790/2022 Obje-
tas: ConnateOl de empresa espeialuada para a execução de 
servnos de pavimentação em ruas do municipio de SarapudSP 
lote I' Pavtmentado as..ca de trecho da rue IN. Preste,  
Cap.°  Luiz Meira e Pedro  Anti..  sirve -Valor Estimado RS 
634.343.90Me 2 - Posimentaçao asfanka da rua  Frederica 
Holtz  e Carnpm  Saks  - valor estimado RS 906.157,55.00 
documentos de habilitação, bem como a psopostt deverão 
se  mums.  ate as 09  bores  do dia 17 de/sob de 2022, no 
setor de protocolo /o Prefeitura Municipal de Sarapui. O edital 
na intema este clsponrvel no/Ic www.sampui..gov.bc Mais 
infonne*s poderão ser obddas  Waves  do  email  licitacoese 
.rapuisp.govbr ou pelo telefone 15-32761177. 

ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRISNICO 
22022 PROCESSO TO 14672022  MHO.  AQUISIÇÃO DE UM 
TRATOR ROÇADFIRA PARA A COORDENADORA DE ESPORTES 
DO MUSIC/H° DE SARAPU1, EMPRESA: ITAPEVA CONIERCIO 
DE PARAFUSOS E FERRAGENS ME, CNPJ: 17.184.076/0001-17 
TOTAL RS 21.299,00(ANTE E UM MIL DUZENTOS E NOVENTA 
E NOVE REAIS). 

ADJUDICAÇAD HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGiSTRO DE 
PREÇO -PROCESSO 50 298/2022 Pregão Presencial 10/2022 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05:2022- ATA CON-
TRATO 112022 EMPRESA:  BM  REDONDO TRANSPORTE  EIRE/  
EPP CM, 24.738.369/0001.64 TOTAL: IS 182.880.00(Cento e 
Oitenta e  Don  Mil, Oitocentos e Oirenta  Rears),  ATA CONTRATO 
122022 EMPRESA. FABIO SIMOE5 DE ALMEIDA TERRAPLENA-
GEM (NN:  11.709.647/0001-00 TOTAL RS 157.280.00(Cento e 
CmcMenta e Se. Mil Duzentes e Oitenta  Rears).  VIGENCIA DE 
12 M0000 A PAR/IR DE 02 DE MAIO 0/ 2000 

Sarapui,  lode  abril de 0022' Gustavo de Souza Barra, 
Meme -Prefedo Municipal de Sasapui 

SERRA AZUL 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

*000 00 LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL se 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 007/2022. 
A  Camara  Mono/pal de Serra Astol/SP.  erases  do Preside.. 

do  Legislative  Municipal, por  interned.  do Pregoeiro 51/01  

Sao  Paulo, 132 034)- 411r:  

des.  Casa de Edn,  designed°  através da Reso n° 021  
doll  de mar. de 2021. com  base na  Le  n° 10.52010 ,  Left°  
123/2006,  corn  aplicação subsidieda es disposições leto° 
8.666/93 e demais legislacies aplicavei, torna públido que a 
sess. púbica do Pregão Presendal 001;2022,  sera  realizadkno 
dia 12/05/2022 ar 09:00  holes.  A heitação sen na moslideide 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO UNITARIO n  mode  
de dispute ABERTO, sob o regime de ere..ao  iodise pea  
connatação de empresa para famed..o de nqapaltts  
de  audio  e  video,  equmamernos de informatim coem  peel  
rico, cabos e s.s respectivos materiais eletricosi prestaSão de 
servços de transmissio de  audio  e  video  das sessões  ordinaries  
, extraordneras, solenes e reuniões legioladoes Pr..M00 de 
seniços de man.encio  preventive  e conetiva de compute-

dares. impressores e sistemas  thy pea Camara  Municipal de 
Sena ,u5SP, as quais atendam as concli;*, quantitatrvos e 
especifi.ções es.belecidas  siege  Edital e em seus anexm. 
Poderão particioar deste  Prop.  Presendal as empresas que 
epresentarem toda a documen.çao por ela exigida. 

Inicio da Sessão aclthtOrmsdoózrodeinaedol000. 

LOCAL: Sede da  Camara  Municipal de Serra Azul 
Para todas as referinci. de tempo seena  observed°  .00/d. 

de Brmifia (DE). 
A i.e.. do edital poded ser obtida av.,ds do mte acima 

ou endereço elenSnica:Informações pelos telefones) (16) 3982-
1422 ou  e-mail:  eamaresemazullecarnaraseraaarl...gov.br ou 

camarasaCegmaiLsom 
Sena Azul. 29 de abril de 1022. 
Ivan Pereira lima, Presidente da  Camara  Municipal. 

SIIVF ER AS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO N.003/2010 
MONO PRESENCIAL N.  02/2020 
CONTRATO N.  12,2020 
TERMO ADMVO N° 11  
Cesarean.)  Prefeinsra Municipal de SiNeirasiSP Cont. 

Fada' Annines & All.reS  Trans..  Esco. Leda ME.  CNN  n.  
07.970839/0001-00.  Obi..  Prestado de Serviços de  Ran.-
pone Foote  para  along,  da Edudeão Basica da  Zone  Rural e 
Urbana deste monicipio Da/ao ano lebvo de 2020. Aditamento: 
readequado das Rotas para a moueio do transporte escolar 
no  Inc  de 2022 do Contrato mencionado. Valor do contrato 
com o Aditamento: RS 2.931.842,80 (dois milhõ es, novecentos 
e trinta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta 
centavos). Data de Assinatura. 021022022, 

SiNeras, 28 de abril de 2022. 
Guilherme Carvalho de Silva' Preferto Mona/pal. 
HOMOLOGAÇA0 E ADIUDICAÇAO  
PROCESS°  N.  0062022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 062022 
OBJETO: Aquisido de mobiliario, equipamentos de infor-

matka. eietroeletrõocos e eetrodoinesticos para o  Program  
Estrategia  Seale  da Familia•ESF dos bairros do Bom Jesus, 
Centro e  Maracas, contort.  Propos. n.  11476.0613000/1210-
01 - Emenda Parlamentar do Relator 'U nldlAnio da  Searle.  

Considerando o que dos autos consta. HOMOLOGO o 
jolgarnento e a adjudicado do objeto efetuado pelo Prem. 
eiro consulerandome vencedora, deste ortame m 
ernpresas: ADOVANDRO LUZ TRAPORTI EPP. inscrsta no  CNN/  
Mn sob 0 07.554.943/0001-05, no valor total de RS 21.663.56 
(vinte e um mit seiscentos e sessenta e  Ole  reais e cinquenta 

e  sets  reais), CIRURGICA 12AMED LIDA, inscrita no CNINIMF 
sob sM 12.967.916/0001-02, no valor total * RS 26.511,00 

(Mote  coed,  mil, quinhentos c oroe reais): EVOLUTI LIDA ME.  
!Pori.  no CNIVNIF sob e 27404.157/0001-39. no valor 
total de RS 18.170,03 (dezoito mil, cento e setenta mais e tres 
centa.$); FAC UCITA EIRELI ME, inscrita no (NP//MO sob n" 
28.921471/000I-51, no valor total de SIS 19333,00 (dezenove 

trezen.s e trinte e trés SALVED  MOVEIS E EQUI- 
PAMENTOS HOSPITALARES  FIRM,  inscrita no CNPI/MF sob 
0 32 158343/0001-28, no valor total de RS 23467,56 (vinte 
e tMs miL quatrocentos e sessmta e sete  rears  e cinquenta 
e seis centavos): HG COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN-
TOS PARA ES(RITORIO  EIRE], ins..  no CNPPMF sob n° 
34425.883/0001-01. no valor total de RS 28.654.62 (vinte c 
oito mit senceotos e cinquenta e guano mais e sessenta e dois 
centavos), KCR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELL insuita no CNPUMF sob e 09,251.627/0001-90, no 
valor total de RS 2.020,22  (doss mile  vinte  teals  e e dois 
centavos) e NOEMIA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS 'ML inscrita 
no CRPIMAF sob n. 07.731.777/0001-75, no .M total de RS 
6316,25 (.. mil, trezentos e dezessed rca/at innle e cinco 
cen.vos), observadas as  exigencies  editalkias 0a. condições 

de suas propostas  finer,  hcam as empresas vencedoras  con.-
cedes para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo 
de cinoa 105) dias istei, a comas da-ta dora conforme dispõe o 

caberem 212 do Edital. 
SiNeira, 28 de decide 2022. 
Guilhemie Carvallia da Silva - Prefedo Municipal 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇA0 
PROCESSO er 007/2022 
TOMADA DE PREÇOS N. 01/2022 
0 Prefeito Municipal de Silveiraa. Estado de São Pauk, 

no soadas enbuições  qua  lIe confere anaN.ndo o  proms-
so  EcitatOrio realuado na  mode  lidade Torrada de Preços 

01/2022,  cur  objeto e a 'Contra..ãz de  erne..  para Obra 
de execução de  mum ern  gadãl tipo caixa 6 margem dine/Ta 

do  Ribeirao  SiNeras, a i.e. da ponte da Avenida Mario de 
Pau. Cardoso MI SilverdS/SP, COM o fornecimenm de material 
en/al de obra., considerando a Ata da Sessao de Julgamento 
da pramcca elaborada pela  Calms.°  Perm..ld de liciters. 
remlve HOMOLOGAR a Nona*. adudicando a objeto S empre-
sa CCB4 Construtora Ltda,  CNN  n° 13.383.051/0001-91, pelo 
valor global& RS 435.431.11 lOsimoocnlosominlieoincostil, 
quatrocentos e Mora e um reais e doze centavos). Re a empre-
sa vencedora convocada para a assinatura da  led.  Connatual 

no mar° de 05  (ono>)  das útei, a contar de. data, conforme 
dspõe o subdesn 13.1 do Edital. 

SiNera, 28 dedo/Ide 2022. 
Guilherme  Canoe.  da Silva Prefeito Municipal. 

SOROCABA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRONICO N° 
72/2022 

Acha.se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELE'  
IRÓNICO 0.722022 -  CPL  ne 129/2022, DESTINADO  CON.  
TRATA/AU DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE ULTRASSONOGRAFIA DIGITAL PARA USUARIOS DO SISTEMA 
0.10 DE  SAUDI  - SUS DO MUNKIPIO DE SOROCABA. A 
abertura sere dia 12/052022 hs 091100. Inforrneções pelos 
snet hrtparkutt.lyhvGQ6U1R e www.fierramese.ornbc da  
kite.  no  Ban.  do Brasil: 935694, pelo Tone (15) 3238-2315 

duvidaspreg.esorocabasp.govbr.Soroceba, 28 de 
abril de 2022. Fabio. C. Proença Ramos - Rregoeira. 

A  Prefer..  de Sorocaba, por meio da  Comm.°  Perma-
nente de licRaçaes, informa  con refer..  a Tornada de Preço 
n) 00512021,  CPA  ne 391/2021, destinado à cooneração de 
empresa especializada para construção de quadra caber.,  corn  
vestarios e estecidurnento, na  EVES Joao  Francisco Rosa, que 
apis aniise dos documentos de propostas resolve classificar 
a licitante SPALLA ENGENHARIA EIRELI e deselassificar m 

4,6 Prodesp 
olMqumiertto 

assrna (JO 
digitairmont.  

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento guando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 29 de abril de 2022 às 05:02:38 



(234 
Leticia  Moraes - Compras 

De: Haysa Tigre <convenios@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: quinta-feira, 5 de maio de 2022 10:33 
Para: lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  
Cc: pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; glannbiazzi@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: RES: TP 004/2022 

Prezadas, bom dia 

Seguem valores para cada ficha: 

Sol. 720/2022 — R$ 147.606,93. 
Sol. 725/2022 — R$ -  

Nesse caso não teremos valor de Contrapartida. 

i
tenciosamente, 

 

Haysa Tigre 

Chefe de Divisão 

Planejamento— Convênios 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-9636 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque, incluindo 

seus anexos, 6 destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se 

você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

De:  Leticia  Moraes - Compras [mailto:lcmoraes@saoroaue.sp.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 2 de maio de 2022 09:38 
Para: conveniosgsaoroque.sp.gov.br  

SCc: pbcamargo©saoroque.SP.CIOV.br   
Assunto: TP 004/2022 

Bom dia Haysa, 

Ref.:  Tomada de Preços n2  004/2022 - — Contratação de empresa para Revitalizagão do Recinto Vasco Barioni, Rua 

Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos no Município De São Roque/SP. 

Referente a Tomada de Pregos acima mencionada iremos fazer o empenho, só que estamos com dúvida na 
separação dos valores da empresa vencedora, uma é convênio estadual e outra é contrapartida. Poderia nos 
orientar sobre o valor correto de empenhar em cada solicitação? 

Sol. 720/2022 — R$ 150.000,00 
Sol. 725/2022 — R$ 2.171,88 

Segue a proposta da empresa vencedora Valor Homologado foi de R$ 147.606,93.  

Att,  

[Page 4t] 



Voltar Nova Licitação 

Licitantes  Parecer técnico-jurídico/Audiência Edital Datas Comissão de Licitação 

Atestados de Desempenho  Índices Econômicos Visita técnica Tributos 

Adjudicação Autorização Julgamento/Recursos Homologação 

Não v Essa licitação 
possui órgãos 
participantes e os 
ajustes poderão 
ser realizados por 
esses órgãos?* 

Modalidade de 
licitação :* 

Tomada de Precos 

Código licitação: * 2022000000103 No do processo 35 
administrativo: * 

2022 

4 

Ano do processo 
administrativo: * 

No da licitação: * Ano da licitação: * 2022 

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação v 

MENU  

Licitação 

Município:  Sao  Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade de licitação 

Lei de regência 

A licitação é regida Não 
pela Lei Estadual 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do  1/2 

Lote/Item Declaração de existência de recursos LRF 

Tipo prestação 

É Adesão a Ata de Não 
Registro de Preços 
de Outro Orgão?* 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 12/05/2022 17:02 

Tribunal de Cont 
do Estado de São Paulo 

(le 
2 4 o 

I': o 
41): 

eV.  
'---------.' 

AUDESP 
_0 01 morrow. urritirui at utosouto  

Dados Iniciais 1 Dados Adicionais 

OK 



0./. 

• 

• 



Valor total 
estimado da 
licitação - R$:* 

152.171,88  

Ajustes da licitação 

Incluir Ajuste 

Código do aiuste 
Código da 

12/05/2022 17:02 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

A licitação 6: * 

Tipo de Objeto:* 

Objeto da 
licitação:* 

Descreva o objeto 
da licitação:* 

Justificativa para 
contratação:  

Dividida em lotes/itens 

Obras e Servicos de Engenharia 

Obras e servicos de engenharia 

TOMADA DE PREÇOS N0  004/2022 - 
REVITALIZAÇÃO DO RECINTO 
VASCO BARIONI, CENTRO DE 
EVENTOS NO MUNICÍPIO DE  SAO  

REVITALIZAÇÃO DO RECINTO 
VASCO BARIONI, RUA DOUTOR 
DURVAL VILLAÇA, BAIRRO GABRIEL " 
PIZA, CENTRO DE EVENTOS NO 

no 13.121/2008, 
com inversão das 
fases de proposta 
e habilitação? 

Divisão do objeto 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do 2/2 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A  
WINTER GARDEN  EIRELI  

AV  DOS PATOS, n-9, 59, Sala 02, 139  Residencial Morada das Estrelas (Aldeia da Serra).  

Cep:  06.429-120 — Barueri / SP 

Fone/Fax: (11) 2680-9695  

E-mail:  afonso@wintergarden.com.br  

Ref.  Tomada de Preços n9  004/2022 —  Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos no 

Município De São Roque/SP. 

Fica V.S. convocada a comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias, para assinar o 

termo de contrato, observadas as disposições dos itens 12 e 13 do edital. 

Na ocasião deverá V. S@ atender às disposições do item 12.1 do edital, no que se 

refere ao recolhimento de caução no valor de R$ 7.380,34 (sete mil trezentos e oitenta 

reais e trinta e quatro centavos). 

0 representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente 

credenciado. 

São Roque, 13 de maio de 2022. 

Patricia B.C. Santos  

Compras e Licitações -  CPL  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Estado de São Paulo 

Departamento de Finanças 

RECIBO 

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Prego n°. 04/2022 — Garantia de Contrato 

FIRMA  AFIANÇADA:  WINTER GARDEN EIRELI — CNPJ: 21.365.236/0001-00 

OBJETO: Contratação de empresa para Revitalizagão do Recinto Vasco Barioni, Rua 

Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos no Município De  Sao  

Roque/SP. 

BANCO FIADOR: POTTENCIAL SEGURADORA S/A (Apólice n° 

0306920229907750683824000 — Proposta: 1.528.574) 

TOTAL FIANÇA: 7.380,34 (Sete mil, trezentos e oitenta reais e trinta e quatro 

centavos). 

EMISSÃO: 

VIGÊNCIA: 

17/05/2022. 

16/05/2022 à 13/10/2022.  

São Roque, 17 de Maio de 2022. 

1,4  
Débora Cássia S. Negrão da S. Moraes Andrade 

Chefe de Serviço Técnico de Contabilidade 

• 

• 



C 
80)6'6 

CPF OU CNPJ: 10.864.690/0001-80  FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

IMPORTANCIA SEGURADA 

R$ 7.380,34 

COBERTURA 

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços 
Não se lica fran.uia a nenhuma das coberturas contratadas .  or  esta ólice. 

PREMIO LIQUIDO 

R$ 270,00 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de 

acordo com a Circular SUSEP n° 477/2013. As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no 

endereço: whw pottencial.c.Vii.br , ou através do  OR Code.  

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CEP: 

NOME: 

MUNICIPIO DE SAO  ROQUE  

R SAO PAULO 966 -  BAIRRO  DO TABOAO 

18.130-120  

WINTER GARDEN  EIRELI 

AVENIDA DOS PATOS, 59 -  CC  ALDEIA DA SERRA 

06.429-120 CIDADE: BAADER! 

CPF  OU  CNPJ: 70 946 009/000175 

UP: SP 

CPF  OU  CNPJ: 21 365 236/0001-00 

UP: SP 

SUSEP:202029643  

DADOS DO TOMADOR  

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 
LIMITE mAximo DE GARANTIA (LMG): AS 7.380.34 - Sete Mil e Trezentos e Oitenta Reais e Trinta e Quatro Centavos 
MODALIDADE: Construçao, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

0 Limite  Maximo  de Garantia 6 o valor máximo ue a serurattonase res.onsabilizara  rants  o seourado em  tun an  do .a amento de indeniza 

OBJETO DA GARANTIA 
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia  Endo  na  *lice,  pelos premmos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigaçaes 
previstas no Contrato número 2022,  Edda!  da TP 004/2021, cujo objeto é Revitalização do Recinto Vasco  Bodoni,  Rua Doutor Durval  Villa%  Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no 
Munici io de  Sao  Ro.ue, 

COBERTURAS CONTRATADAS 

DADOS DO PREMIO DE SEGURO 

AS 

R$ 

0,00 

0,00  

Custo  de Apace 

10F 

Prémio Total AS 27000  

AS 

AS 

270,00 

0,00  

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 
Valor 

R$ 270.00 

Parcela 
1 

Vencimento 

30/05/2022 

CUSTO DO SEGURO 
Prémio  Liquid°  

Adicional de Fracionamento 

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsivel pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plana de Segura aprovado em conformidade  corn  a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. 0 
Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação  it  sua comercialização. 0 Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no  site  werw.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

S 

Belo Horizonte, 17/05/2022 11:44:00 

Joao de Lima Géo Note  
Diretor Diretor  

pa. So.  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a intraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 
E.C. n° 32 de 11/09/2001 - Art.r. Art.1°. -  Flea  instituída a infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, pare garantir a autenticidade, integridade e validade 
juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 
aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 
eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em  toms  eletrônica 
deve ser verificada no endereço 1ttpV-Avew.pottencial.c:-.7 

No  site,  informe o N° da Apólice: :.:3u59202290Vii5008382400C Após  see  dias úteis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado  au  a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no  site  da SUSEP: pww.susep.gov.tir sob o n° de documento 

•• • .'"332‘Wi)000(). 

• 

llssçlsrp. SECURADDRA SIA 500100 SUSEP 03009 pottencialcom.br  - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoriadboottenciatcom.br  SAC:  (31) 2121-777710800 606 7688 Página 01 de 04 

CNPJ: 11.898.534/8001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/1Vandar-CEP 30380-403 - Luxemburgo - 8H-MG 1  Link  de reclamações do consumidor: www.consumidot.gov.br  I Deficiente Auditivo OU de Fala: 08002005007 

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 16/05/2022 ate 24hs do dia 13/10/2022. 
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APÓLICE APÓLICE N°: 0306920229907750683824000 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 1.528.574 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO. 

1. OBJETO:  
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.303/2016 ou na Lei 
n° 8.666/1993. 

1.3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 
quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo 
pela contratação, com verba especifica independente, da Cobertura Adicional de Ações 
Trabalhistas e Previdenciárias. 

2. DEFINIÇÕES:  
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei n° 

13.303/2016 ou na Lei n°8.666/1993 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 
I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 
prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes, 

3. VIGÊNCIA:  
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na 
manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA. RECLAMACAO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:  
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 
indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 
inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 
comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 
comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 
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APÓLICE APOIJCE N°: 
DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 1.52020; 

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados/ elo 
• gt o. 

segurado e pelo tomador; 
Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;  

Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondê Egíes, 
inclusive e-mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados h inadimplência 

Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e. após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 
regulação. 

5. RATIFICAÇÃO:  
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial. 
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APÓLICE APÓLICE N°: 0306920229907750683824000 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 1.528.574 

air Pottencial 
SEG OR ADOR A  

CLAUSULAS PARTICULARES 

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPOO 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de 
anticorrupcão, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 
filiadas, filiais e seus respectivos socios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos 
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado, 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupgão praticados pelo tomador sem concurso ou 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste. 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 
Eletrônica n.° 1/2021/DIR1/SUSEP. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

'São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CONTRATO N. 040/2022 
TOMADA DE PREÇOS N. 004/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n2. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, Sra. Juliana Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,  WINTER GARDEN  

EIRELI, CNPJ sob o n2. 21.365.236/0001-00, com sede a  AV.  Dos Patos, n.2  59, bairro Residencial 

Morada das Estrelas (Aldeia da Serra), CEP: 06.429-120, na cidade de Barueri /SP, representado 

neste ato por  Moises  Teixeira de Sousa Neto, domiciliado na cidade de Jandira/SP, portador(a) da 

cédula de identidade n.2  11.763.916 — SSP/SP e do CPF/MF n2. 655.367.548-15, doravante 

designada simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato 

de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval 

Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, com fornecimento 

de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro 

e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao 

Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 147.606,93 (cento e quarenta e sete mil, 

seiscentos e seis reais e noventa e três centavos). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 675 - R$ 147.606,93 - 01.08.01.15.451.0030.1362.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações — Empenho 

ng 3493/2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as respectivas 

medições aprovadas de acordo com o cronograma (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, conforme o decreto n2 9.097 de 18 de 

setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5° dia  (Ail  da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 

úteis após apresentação da nota fiscal. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 35,51% (trinta e cinco 

virgula cinquenta e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham 

incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objetodeste 

Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos A Contratada, com 

créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus h Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração pela 

adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da responsabilidade 

pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
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02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 7.380,34, como condição para a assinatura do 

contrato, representada por Seguro Garantia. 

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

4 

et- 



IS2121:1-1L-4:11"  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12  e 22 do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A contratada 

deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos 

Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes oubarreiras, de 

modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, 

sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos 

devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em 

decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, 

gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aosservigos, 

tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal que será 

empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se reserva 

o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, fiscalização 

essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 

6 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n° 24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constituirão 5 CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.9. 8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, 

nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-5 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n9 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

6-T 



Sao Roque (SP), 18 de  maio  de 2022. 

Marcos Augusto Issa Hntjciu.es1de Ar Lijo 
Prefeito 

MOISES TEIXEIRA DE Assinado de forma digital 
SOUSA por MOISES TEIXEIRA DE 

NET0:65536754815 SOUSA NET065536754815  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais.  

Winter Gar n Eireli 
Contr ada 

Juliana Egydio evilla Bonfietti 
Diretora do Departamento de a ejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

ellYiliCIA B. C. DOS MKT° 
RG 32.507.255-3  

Vf • 4)(066.2ft-ea  

kl C.;:..•;.tr RA LETICIA COLLINI DE MORAES 
RG 46.223.584-1 

CPF 365.289.528-25 
SERVIÇO DE COMPRA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

• 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO:  WINTER GARDEN  El RELI 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): n2 040/2022 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  004/2022 - Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no 

Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP —CadTCESP", nos termos 

previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

São Roque (SP), 18 de maio de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Au Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: piefeito@saorQue.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotnnail.c  

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planelomento e Meio Ambiente 
/ 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional:  planeiamentoes.o eque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal:  jucaldevilla@gma  

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome:  Moises  Teixeira de Sousa Neto 

Cargo: Diretor 

CPF: 655.367.548-15  

E-mail  institucional: afonso@wintergarden.com.br  

E-mail  pessoal: construtora@wintergarden.com.br  
MOISES TEIXEIRA DE SOUSA 

Assinatura: NE70:65536754815 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ESI DO CONTRATO: 

Nome: Evandro Nogueira Kaam 

Cargo: Chefe de Divisão 

CPF: 360.639.268.01 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Licitação 

Nome: Evandro Nogueira Kaam 

Cargo: Chefe de Divisão 

CPF: 360.639.268.01 

Assinatura:  

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivoseja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021). 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE iko ROQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA 
PREFEITO 

QUE DE A 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SAO PAULO 

-  Sao  Roque - Terra do Vinho, Bonita por Nature:a — 

PORTARIA N.° 418/291:1 
De 23 de maio-  de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAiLIO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR o servidor EVANDRO NOGUEIRA 
ICAAM, portador da cédula de Identidade RG n.° 42.854.089-2, como gestor 
do contrato administrativo n.° 040/2022, oriundo da Tomada de Preços n.° 
004/2022.  

Art.  2° A empresa contratada é o  Winter Garden  Eireli.  

Art.  3° 0 objeto do contrato é a contratação de empresa para 
revitalização do Recinto Vasco Barioni, na Rua Doutor Durval Villaça, 
Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP.  

Art.  4° 0 gestor possuirá todos os poderes de gerenciamento 
do ajuste, supervisão e avaliação, fiscalização da execução contratual, 
incluindo notificação e requisição de documentos à contratada.  

Art.  5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de maio de 2022. 

PUBLICADA AOS 23 DE MAIO DE 2022, NO ÁTRIO DO  PAW  MUNICIPAL 
/mgsm.- 
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338— São Paulo, 132 (108) Diário  Of  icial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 2 de junho de 2022 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Adirese publkado no po.1 de compras data preleitura, 

hrtps://candas.emprocombr/W0E6/. o pregão eletrônko n.° 
3090022. processo 12.513/2022 objedvando Registro de Pre-
ços para aquisição de limpadas e reatores para ampliação e 
manutenção da iluminação *Mu de vias e  prom.  Setretaia 
Municipal de Obras. 0 recebirnento das arenas. dar-se-S are o 
da 2210022022.02 8h3Omin e abertura a  parer  das 81132m1n. 

ed.'. Pa HtraXA e  dames  irIformaões arecntram-se h dispo-
sição dos interessado, no Portal de Ca.. 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Acha-se  *Nicole  no portal de compras desSa prefeitre 

ra, hreasAcompra.emaecomkr/WBC6/, o peguo eletrônice 
n.. 324/2022. processo 12.668/2022 objefivando Contratatio 
de empresa para presreção de serviços de matolrete para 
suprir necessidade de transporte de  cranes  relacionados a 
padentes intemados na unidade do Fratemidade com gradro 
dinico agudo. Secretaria Munkipal de Saude. O recebimento 
das propostas daesea are o da 15/0612022.35 141100min e 
abertura a  parse  das 14h02min O ecital, na integra, e demais 
informaçde, akontram-se a cisparcão dos interessados. no 
Portal de Compras 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2022 
CONTRATO e 0IU0012/2022 
CONTRATADA, Helena Maria da Conceição Alves  Matra  

Betrolni 
(MATO, Locação de imovel loceizolo a Rua Santo  Andre  

n.° 504, lardim Europa. Nesta-OR  destinado A insta.cOes do 
Coma/Ito Municipal de  Saida.  • SMS - Prazo de ViOncia 12 
meus Valor Total RS84.000,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 174/2022 
CONTRATO  re  PRE/038902 
CONTRATADA. ENGETEC  MEDICAL  LTDA 
OBJETO: (para.., de emaresa paro manutaaão Freven- 

trva de equiparnentos merices hospitalares do  ten.  Especiali- 
redo em reabritarAo (CER II) - Itern 1 - SMS - Prazo de Vigência: 
6 meses.  Veer  Total: R529.000,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2022 
ATA 0447/22 
CONTRATADA CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA- 

CEUTICOS LEDA 
081E70: Fornecimento de med.mentos padronizados 

REMUME -Valor unitiria - Hem 34 - RS186,C00 -  SPAS  - Prazo 
de  nee..  12 mesa. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO nr 186/2022 
ATA 5044&22 
CONTRATADA QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL LIDA 
OBJETO: Fornecimento de material elétrice limpada 

mina 
Iunm- 

e refletor) - Valor unitino - Item 1 - RS11.97 - SME 
- Falasna  ?Angie.  de Arevedo - Prazo de vidInda 12 mesas 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO  IC  186/2022 
ATA N° 0449/22 
CONTRATADA AME INDUSTRIA E COMERCIO DE MATE-

RIAIS ELETRICOS ODA 
OBJETO: Fornecimento de material eletrico lâmpada, lumi-

nana e reflark) -Valores unitanos - Rem 2- RS188.00 Item 
4- R515,00 Item 5 - R538,00 -  SHE  - Fabrana Zanquetta de 
Areuedo - Prazo de vigincia 12 mese, 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO  le  196/2022 
ATA  If  040/22 
CONTRATADA, A VIEIRA SERVIÇOS 
OBJETO: Fornedmento de materiais  orifices  - Valores 

unitaies -  !tern  53- RS0.55: Item 14 - REATO -  VMS  - Prato 
de egariria 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA MAMA  ft  003/2022 
CONTRATO  IC  CHP/0006/22 
CONTRATADA CCOPERATIVA DOS moo RURAIS DE  SAO 

JOSE  DO RIO PRETO - COOPERIOPRETO 
OBJETO Aquisioão de gireros alimentidos da Adicultura 

Farra/ar - SMAA - Antonio Pedro Pezzuto  Junior-  Valor Total: 
RS2.741.073119 • Prazo de egência: 10 mese, 

JULGAMENTO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
CONCORRENCIA PÚBLICA N.05/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE  MAO  DE OBRA 

COM FORNEOMENTO DE MATERIAIS VISANDO A EXECUÇÃO 
DA OBRA DE ADEQUAÇÃO PREDIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL  
Mt JOSE  RODRIGUES LISBOA. 201, VI. AITANTICA) -  SEC  
MUN. SAODE. Tendo em vista o  *nicer  tarnAa apresenta* 
pela Sedetaria Monk:1.1*S.* gre é  ado.*  orrer raôa 
de deocir e passa a fazer parte  lilted..  deste julgamento,  flu  
desclassrficada a proposta apresentada  pea  empresa  ELLIPSE  
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIREU e 1 A,  TINED  MARQUES 
CIA LIDA EPP (ambas apresentaram preços aberrantes para um 
mesmo tipo de serviço ereu material) e.  turban  desdassifreado  
can  base no subitem 6.23.1 do  aka  a pramsta  qua fa  apre-
sentada pela empresa CONSTRUTORA RIO OBRAS COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI Irão cumpriu o que 
determina o  Ind.  II do  art.  48 da LI 8E66/93). Considerando a 
autorização do Sc Secretario Munidpal de  Saida  e tendo em 
vista que todas as popesras foram desdassdcadas neste  Ear.  
me. a Comissão Municipal de Lid..o com  fulcra  no A  3° do  art  
4ãdaLa Federal n° 8666/93, fixa lkitante o  prate  de 8 (cite) 
cias Cites para a apresentaio de outra proposta financeira (em 
envelope lacrado) escoirnada da causa de sua desdassificação 
Ocorrendo o  protocol°  da an:pasta are As 17:00 bor. do dia 14,  
jurne/2022,  sera  agendada a data para a reafização da sessão 
piddica de abertum desse envelope.° inteiro ted  des.  decOão 
se acha encartada nos autos do  process°  a dispositio dos inte 
ressados Poblique.se para  Oak.. 

SAO JOSE  00S CAMPOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS  
CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E FINANÇAS  
fare!  de licitoão: Pregão Eletrônico 096/SGAF/2022 Obje-

to. Contratação de empresa para prestação de serviço de Mspe-

(8. manutentão teste em mangteiras de intendo e recarga 
de agente eaBnrrr Abertura 15/06/2022 As 0*0011 Pregão 
Eletrônico 105/S6AF/2022 Objeta Contraução de empresa 
para confecção de placa de aluminia Abertura: 20/06/2022 
as 09h00. // Pregão Eletrônko 112/SGAF/2021 Objeto: Ata de 
registro de preços para locação de sistemas de  corn.  luz  Aber-
biro  20/06/2022 is 091100.11 Pregão Eletrônico II 3/SGAF/2022 
Oblate: Aquiskao de  (errant...,  Abertura 20064022 As 
09100. // Pregão Ektreinico 111U558F/2022 °Nato:  Famed-
manta de solucão de apresenaçio interalna com suporte a 
videoconferencia para ensino armadal e a distanda. Abe.. 
11062022 As 091100.0 Pregão Eletrenico 120/50A1/2022 Ob11- 
o. 

 
Fornecimento e insular,ão de  loggias  e persianas. Abertura 

15/060022 is 091100. 

Suspensão de licitação por prazo indetenninado: Concor-
renda PUblica 021/SGAF/2021, Objeto Comes,. Para .P10-
raçan manutenção e expans* do aeroporto de  Sao lose  dos 
Campos - Professor  Urbane  Ernesto  Stumpf.  Informarnos que por 
decisão proferida pelo ICE-SP no autos do TC N° 7573/989/22 
Voam suspensos  tabs  e quaisquer prazos precedimentais 
referentes a assinatura do contrato a  tartar  de seu termo inicial 
em 18/05/2022. 

UcitarAes homologadas pelo  Seaman  de Gestão Adm. 
nistrativa e Fnança, SE OH/Iron Gomes  Brat Junior.  Pregão 
Eletrônico 052/SGAF/2022 Objeto: Aquisição de mobiliatio 
Homologada  errs  31/05/2022, referente aos 1096 01 ao 05.00 
ao 13, 16 .21, 23 ao 27 do ed.'. 

Informações: Rua  lose  de Alencar, 23.1 I° andar - sala 03. 
das 08615 a 171100.  lore  Cliudio Marcondes Paiva - Dretor 
do Departamereo de  Recurs. Maeda.  Os editais completes 
podem ser ran/nodes através do  site:  onerer.sjcsagor... 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Edtais de licitatio: PE 149692022. Objeta Apure.° de 
Aparelho de Ar Corkkionado -  corn  Instalação - Grupo I. Aber-
tura em 20/06/2022 a 0*30. 

Reabertura de lici..o: PE 106/SS/2022. Objeto Con-
tratação de Empresa Especializadas para a Realização de 
Exame. Ratiodafia Panorámka Odantológica. Reabertura em 
20/06/2022 a 131130. 

Ucitarão homologada pela  Smetana* Saida, Margate.  
Carlos da Silm  Correa:  PE 098/5S/2022. Objeto: Ata de  Reds.  
de Preços para o Fomecimento de  Materials  do Ostonia -  
Gm.  I nos lotes 03, 05, 08 a 12, 16 e 18. Homologada  ern  
01/06/2022A PE 084/SS/2022. Objeto: Aquisição de Materiais 
Hospitalares Daersos • Grupo II nos  lows  08 39, 10 13,15 e 16. 
Homologada em 01/06/2022. 

Inf...., Rua  (tides.  MO -  Pogue  Industrial  Sam.  
Salles - Diretor do Departamento  Administrative  da Secretaria 
de  Saida  Ed/.is na integro https://servicossjcsogrAbr/sa/  
lietaccesfinclexaspx  

SAO LOURENÇO DA  SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LOURENÇO DA 
SERRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL 05/2022. CONTRATO:2I /2022. 013If - 

TO. AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA DESTINADA AO DEPAR-
TAMENTO DE OBRAS. EMPRESA: MACROMAQ EQUIPAMENTOS 
ODA VALOR TOTAL: RS 820.00500 LOITOCENTOS E VINTE MIL 
REA'S). VIGENOA. 6 MESES, 01,00/2022 V 01/06/2022.  

SAO  LOURENÇO DA SERRA 01/060022 FELIPE GEFERSON 
SEME AMED ,PREFEITO 

SAOLUlA DO PARAII INC.\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUIZ DO 
PARAITINGA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO A  P.M  DE S.L.D0 PARAIIINGA 
TORNA POBLICA QUE RETIFICOU 0 EDITAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°034/2022 - EDITAL 
N.  0580022, PROC.  ADM.  N°062/2022, CUJO OBJETO E 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISKAO FUTURA E PARCE-
LADA DE MATERIAL DE PINTURA CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL NO QUESITO 
TERMO DE REFERENCIA. DEVOLVENDO PRAZO AOS 1NTERES-
50092S. INICIO DA DISPUTA 15/06/2022 As 09H00, LOCAL DA 
REALIZA(A0 NO SISTEMA ELEIRONICO DE CONTRATAÇÕES 
DENOMINADO SC% - PORTAL DE COMPRAS - PREGÃO ELE-
TRONICO • FIORILLI, (htrel/187.50.92.998079/comprasedtal0. 
EDITAL NA INTEGRA PODERA SER CONSULTADO OU BAIXADO 
GRATUITAMENTE NO  SITE:  vosousaoluizdoparaitrnga.sp.gov.br  
OU) Mtp://187.50.92.99:8079/compraseditaln. Ana Lu/cia Bilard 
Sicherle - Prefeita MunicipaL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAN.-
DA PUBLICA N• 001/2022. A Prefeita Muni//pal, . uso das 
atributoies legais e em conformrdade somo  &spore  no artigo 
43, VI. da Lei Federal 86E6/93 e suas alterações posterrore, 
- HOMOLOGA E ADJUDICA a Chamada Pública n° 001/2022, 
para con.tação de pra/adores de SPINi(OS para a executio 
de Projeto, Programas e Oficinas Sodais no ano * 2022. 
nos ternou da classifi.c. expedida  Sea..  Municipal de  
Promo.°  e Desenvolvimento para os  prelates  para  con- 
Vag.  de:  Clarke  Isola - Eduada (a) Social para crianças e  
pre-adolescente, Mana  Julia Cando  Bunce - Edicador (a) Social 
adolescentes e 100115. Fernanda  Nixed&  Ferreira Santana 
- Educador (a) Social para adil. (famiias), Mana Aparecida  
(Mani  - Educador (a) Social para idoso, Rubia Regina Souza 
Gonçalves • Educador (a) Social para adultos e idcoos (Cate 
çabaL  Amanda  Gana. Ferreira - Ofidneiro de dança e ou.s 
mobilidades. Angela Cristina da Silva  Nakano  - Professor (a) de 
culiniria.A. Paula Salgado de Moraes Professor  (al  de artesa-
.to e Maria  Dolores  da Cunha • Professor (a) de  corm  e comm. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇAO. PROCESSO 
SELETWO SIMPLIFICADO N° 003/2022. A Praia. Municipal. 
nos termos da Lei Munidpe e 1.828, de 19 de janerro de 2017, 
no uso destas atribuições, HOMO L0000 o Processo Selaivo - 
Motorista.  corn  fim especifko de  mender  a demanda da muni-
Engl.ds are cariter de substituição.remporario e excepdonal 
interesse Midico. O esultado final do mencio.da Processo  
SHOW, die  ralifko, encontra-se à dispcoicão dos interessados 
na sede da Preleinna Munk/pal, publicado no  site  ofidal NWm, 
saoluizdoparaitinga.sp.gov.br  e em nrnal de circulação regional. 
Ana Laia 5k/rede'  Kale.  Municipal  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO  DR  RESULTADO DE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO - PA 0 19890022 - Tornada de Preço 
C 08/2022. Objeto: Contratação de empresa para refortna 
e arrodiação do mer.do  municipal 'Catarina Kode-. São 
Manuel/SP. 0 municipio de São Manuel  commits  o resiitado cla 
analise de documentação de habilitação da Rena* de Preços 
C 08/2022 da seginte lama: EMPRESA HABILITADA AMON 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. Msg. no  CNN  sob e 
08.012.524/C001-04.  Sao  Manuel. 01 * unho de 2022.  Hahne  
Mar. Furgen  Chico Curd  - Presidente  Sudan.  da Colas.° 
de Uti.ções. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - O Munk/pio de  Sic  
Manuel comunica  qua  a Pregão Eletrônico n° 107/2022 -  Pro-
raso  Administrative  n° 2060/2022. cujo objeto e a Redstro 
de Preços para possivel aquisição de cota de gis, visando 
atender adanranda da Prefeitura Municipal de  Sao  Manuel. IA 
declarada DESERTA pois .0 compareceu nenhuma empresa 
interessada.  Sao  Manuel. 01 de junho de 2012.  Diego  Fernando  
Conti  - Pregoeiro 

EXTRATO DE AINTIVO DE CONTRATO. Extrato do 1° Terno 
de Aditamento ao Contrato de Programa n° 145/2008. Objeto: 
Prestação * Serykos Riblicos de Abastaimento de Agua e 
Esgotamento Sanitário. Contratante: Muniodo de  Sao  Manuel. 
Contratada. CompanNa de Saneamento  Basic,"  do Estado de 
5.50 Paio - SABESP. Contr.* Parecer do Municipio constante 
no processo  Administrative  n.  1823/2022. Da. de Assinatura 
29/03/2022. Vigendo 02/070038, 

EXTRATO DE CONTRATO - PA 0: 1488/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 90/1022 -Contrato 75/2022. CONTRATANTE:  

MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL. CNPUME 46.634.523/0001•90. 
CONTRATADO: V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAL 
MONTAS EIRELI. CNPLME 29.062.196h9001•20. Objeta Aqui-
sitio de vekulos uaitinos para atender a necessidades do 
Se. de TM.. Rraza 02/06/2022 a 01/060023. Valor Total. 
RS 236.00100. 

EXTRATO DE CONTRATO - EA 18910022 - Inexid- 
bilidade n° 13/2022 - Contrato 0 760022. CONTRATANTE: 
MUNKIPIO DE  SAO  MANUEL. CNRYMF: 46.63452310001-
90. CONTRATADO JOICE FERREIRA BARBOSA MEL CNPI/MF: 
29.133.708/0001-00 Objeto: Contratação de empresa aloe-
daireada em aretre egiativo de cidismo.  Pram  02/06/2022 a 
01112/2022. Valor Total: RS 10.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO - PA n°: 1365/2022 - Inerigi-
bridade 0 10/2022 - Contrato n°: 69/2022. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL. CNPVMP 46.634.523/0001-90. 
CONTRATADO CAMILO  ANTONIO  BERTOZO GOIANO  MET.  
CUPPMF: 20.706012/0001-43. Objeta Contratação de profi, 
sional qualificado para a  confer.°  do desenho ardstim especi-
ficamenre quanto a elaboração de cancanra  qua sera  unlizada 
na bdnquedote. inclusira. Praza 01/06/2022 a 31105/2023. 
Valor nota: ES 1.000.05. 

EXTRATO DE CONTRATO' PA 0; 1901/2022 - !nand- 
bilidade n° 12/2022 - Contrato 73/2022. CONTRATANTE 
MUNKIPIO DE  SAO  MANUEL CUPPME 46.634.523/0001-
90. CONTRATADO: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA. CNPIITAF: 
73.008.682/0001-52. Objeto Contratarão de empresa para 
manutenção prevenom no equipamento CM 250 pertencente 

Direaona de  Sande.  Prazo: 02/060022 a 01/0612023. Valor 
Total: RS 9.577,13. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nT 
115012221- Pregão Eletrônico n° 58/2022 - Atado Registra 
de Preços 0: 2258/20224. INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  
MANUEL CUM/ME: 46.634.523/0001.90. FORNECEDOR: CRIS-
TALIA PRODUTOS Ou/MICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPUMF: 
44.734.67110001-51. Objeto: Re/estro de Preço para possivel 
aquiskao de mecicamen.  basic°,  'Asando  amide,  a Direnoria 
Munidpal de  Saida.  Prazo: 30/050022 a 29;05/2023. Valor  
Tote:  RS 23.580,00. 

EXTRATO DE ATA DE . REGISTRO DE PREÇOS - PA ri°: 
1350/2022 - Pregão Eletrônico n° 58/2022 -Ala de  Regis.  
de  Pre,  C. 2258/2022-C, INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  
MANUEL CNPI/MP 46.634.523/0001 ,90. FORNECEDOR OAR. 
FILM COMERCIAL LIDA. CNPUME 61.613.881/0001-00. Objeta 
Redstro de Preços para possivel aquisição de medicamentos  
basic°,  visando at.der a  Dirac!.  Muna//pai de SaUde. Prazo 
30/050022 a 2905/2021 Valor  Taal:  RS 21.780,00. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nT 
1350/2022 - Pregão Eletrônico  re  58/2022 - Alado  Regis.  
de Preço n°: 2258/2022-D. INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  
MANUEL CNPJ/MF: 46.634323/0001-90, FORNECEDOR: IND. 
MED HOSPITALAR EIREU, CUPPME 24.614.797/0001-85. Obre-
w:  Regis.  de Preços para possivel aquiskio de medkamentos 
bisicos, visando atendera Diretona Municipal de  Saida  Prazo: 
30/050022 a 2905/2023. Valor Total: RS 5.640,00. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
13500012 - Pregão Eletrônice n° 58/2022 - Ata de Reghtro 
de Preços n°-. 2258/2022-E. INTERESSADO: MUNICIPIO DE  
SAO  MANUEL CNP/IMF' 46.634.52310001.90. FORNECEDOR: 
INOVAMED HOSPITALAR LIDA. CNPI/ME 12.889.035/0001-02. 
Objeto: Redstro de Preços  pan  possael aquisição de mecka-
mantas bisicos, visando atenckr a Diracria Munkrpal Saide  
Pram  30/05/2022 a 29/05/2023. Valor Total: RS 25.180.05. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
1350/2022 - Pnngão Eletrônico n° 002022- Ata de  Regis.  
de Preços C. 22580022-E INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  
MANUEL CAP//MR 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR I. A 
DOS SANTOS D6TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. CNPJAAF. 
07.654.936/0001-85. Objeto: Registro de Preços para possivel 
agasição de medcantintos  Lasko,  visando atender a Diretoria 
Munidpal de Saide. Prato. 05/05/2022 a 29/05/2023. Valor 
Total: RS 8.00000. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
1350/2022 - Pregão Ektrônico n° 58/2022 - Ata de Registro 
* Preços n°: 2258/2022-G. INTERESSADO: MUNICIPIO DE  
SAO  MANUEL CNPUMF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:  
NSA  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS EIRELL CNIN/MF: 
34.729.047/0001-02. Chjeta  Reds.  de  Pram  para possivel 
aquisição de meicamentos basico. visando atender a Diretoria 
Municipal de  Saida Pro.  30/050022 a 29/05/2023. Valor 
Total: RS 2.460.00. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA 0 
1350/2022 - Pregão Eletrôni. n° 580022 - Ata de Regi, 
no de Preço  re:  2258/2022-1. INTERESSADO. MUNICIPIO 
DE sAo MANUEL CNPI/ME 46634.523/0001.90. FORNECE-
DOR  WI  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA. CNP1/14F. 
43.025.186/0031.46, Objeto: Registro de Preços para  passive  
aquisição de mokamentos bascos, visando atender a Diretoria 
Munkipal de  Sande.  Prara 36/05/2022 a 29/05/2023. Valor 
Total: RS 33.684,00. 

sÃo PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

'HOMOLOGAÇÃO ;ADJUDICA(A0- 
TOMADA DE PREÇOS N.  04/2022 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA OBRAS DE REFORMA E AMPLLAÇÃO DA UBS 
DO BAIRRO  SAO  DIMAS - THIAGO SILVERI° DA siLvx Prefeito 
Municipal *  Sao  P140. Estado de  Sao  Paulo; HOMOLOGO o 
julgamento  prof.* Cornissio Municipal de Licita., 
criada pela Portana Municipal n°4,032.  door  de  revere.  de 
2022 e ADJUDICO objeto da  al..°  em referenda. dando 
come vencedora a empresa CONSTR VORA E PAVIMENTADORA  
CON  OV1 LIDA  Sir  Pedro 01 de junho de 2022 • Thia. 1/10610 
da Silva-  Retake  Municipal  

SAO  ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- ADJUDICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO -  Ref.:  Pregão Ele-
trônico e 030/2022 Registro de preços para aquisição de  
Instrumentals  Odentoregco, Em 10105/2022. o SE Pregoeno 
aaticicou nem 31/05/2022 o Sr. Prefeito homologou as itens 
0002,09, 11, 15, 17, 18,19,20, 21, 01 1 37 aemposaAIrENA 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MIO/COSE KOS-
PHALARES - EIRELL1- pelo vala 1015/de RS 25.700,00; o  trans  
01.00 14.22.2620. 34, 35 Rol A empresa PAULO  JOSE  MALA 
ESMERALDO SOBREIRA, pelo valor total de RS8.43080 os  kern  
02.03, 05, 07, 10.13, 24, 32, 33, 38, 30.00, 42, 43, 44. 45, e 46 

empresa DENTAL  PREMIUM  LIDA. pelo valor de RS34.995,50  
Ds  itens 16. 23e 36 empresa AIRMED EIRELI-EPP pelo valor de 
R54.485.00 Os itens 12, 25. 27. 28 elo restaram Ira/assados. 

EXTRATO 00 010 N.116/22 - Reg. Eletrônico 06/2022 
• Reds.  de Preços de meci.mentos para  gender  o Departa 
manta de  Saida.  - Detentora:  ATHENA  COMERCIO DE PRODU-
105 ODONTOLOGICOS  memos  E HOSPITALARES • EIRELLI 
Item 06: 300un; Broca  Damao.  n°1016, Marra Microdont 
RS 3,12; Item 17, 100005  Brae  Cartide n°701Marca: D 
PefecuPerlect RS 4,50;Itern II, 100010; Broca  Carbide  n°703; 
Marca: D Perfect/Perfect R8.00;Itern 19, 105un;  Brae Cror-
y. Carbide  n°702, Mato D Perfect/perfect RS 60111tem 
21,150un; Broca de Lago n°2 32mm; Ma. D Perfeafuridade)/  
perfect;  RS8,30; Item 22, 151/cn; Broca de Largo n°2 32mm 
Marta D Perfect(unidadregerfect RS8.30 trem 23.  MOW,  
Broca LN28mm(endo); Marca Maillefer(unidadelde NTSPL`t 
RS34.00,1tern 24,150/n; Broca  Goes  n°3 32mm; Marca D  

Pertecrtunidade)Perfect RS9,03;  Om  25, 150un; Broca  Gates  n°1 
32mrn; MakaD Perfectrunidale)Periect RS9,00,Item 26,15000; 
Broca  Gates  n°2 32mro Mama D Perfect/Perlect RS0001tem 
30, 150un; Broca  Carbide  n°4 150; Ma. D Perfect/Perfect 
RS4.501tem 31, 1500n  ;Blocs Carbide  n°02, 150; Marca 
PerfauPerfect R54,40:Item 32, 150un Broca  Carbide  n°01: 
Marca D Perfect/Perfect R54,4131tern 33, 150un; Broca  Carbide  
n°3; Mar. D Perfect/Perfect RS4.401tem 34 303un:Breca  Endo  

Marca D Perfect/Perfect RS12,801.144, 1CO3,Brocas 
Eslancas, de baixa rota.,  Carbide  n°4; Marta D Perfect/Perfect 
R94.50;Item 44, 1000un; Brocas Esféri.s, de baixa rotarão,  
Carbide  n°2; Marca  Di  Perfect/Perfect R54,50I1em 47, 150.41; 
Bro. [i.e.  (abide  n°702; Marra D Perfect/Perfect RS7,90 

04A16/2022, Viginda 12  macs_  
EXTRATO DE ATA N°115/22 - Pregão  flare..  0E0022 

• Registro de Preços de medicamentos para atender o  Dena,  
tamento de  Sande.  - Detentora: PdlliO  Jost  Maca Esmeraklo 
Sobreka; Re. 103000; Broca Diamantada n°1015114 Mar. 
hecrodont R5342; Assi.tura 04/05/2022,Mgancia 12 mesas 

EXTRATO DE ATA N°117/22 - Pregão Eretrenko 060022 
-  Regis.  de Preços de meckamentos para  mender  o  Deem  - 
lamente de  Saida.  - Detentora: Dental  Flamm  LTDA;Item 
I, 300un Broca Diaman.da n°1034; Marca  Champion;  RS 
2,30.1tem 2, 300un; Broca Diamantada 1.  1033; Marca  Chan-
don:  RS 2.30:Item 3, 306un; Etroca Diamantada n°1031; Marta 
Chamdon; RS 2.301tem ar  300un; Bro. Diamantada n°1014; 
Ma.  Champion;  RS 2,30;10m 5, 3005n;  Bean  Ciamantada n* 
1012; Marca  Champion:  RS2,30Item 7, 300un; Broca Daman-
tada n°1015; Marta  Champion;  RS2,30;Item B, 300un; Broca 
Ciamantada n°101441l; Marta  Champion;  R52.30;1rem 9,000/n, 
elmo Diamantada n°1016H2. Ma.  Champion;  RS3,16,1tern 
11, 300un; Broca Diamantada n°1013; Marta  Champion;  
RS2,35;trem 12, 300un; BROCA Diamantada n°1035; Marca  
Champion;  RS2,351tem 11 300, Broca Diamantada n°1032; 
Ma.  Champion;  R52,35;tren 14, 300un; Broca Diamantota 
0111; Ma.  Champion;  RS2,35;Item 15, 3000n Broca Dia-
manada 1012H1; Marta  Champion;  R12,35:Item 16, 1030un; 
Bro.  Carbide  n°702111 25n, Marra Kavo; RS6,60;Item 20 
150un; Broca de Largo n°1, 3200n; Marca 1011; RS16,71;Itern 
35, 300un; Broca Diarnantada n°1090 ; Marra  (harridan;  
RS2,40;Iten 36, 300un; Broca Diamantada n°1091: Marta  
Champion;  RS2.401tern 37, 300un Broca Diamantada n°1092; 
Marca  Champion;  R52.401tem  It  300un; Bnxa Diarnantada 
n°1093; Marta  Champion  RS2,40;Iteen 39, 300un, Broca Oia-
mantada n°1094: Marta  Champion;  RS2.40;Item 40, 300Lin; 
Broca Diamantada n°1112; Marca  Champion;  RS2.45;Iten 
41, 300un; Broca Diarnantada n°2082; Mar. Ounmion; RS 
2,451tem 42, 300in; Bro. Diamantada n°3082; Marta  Cham-
pion:  RS2.45 Assinatura 04/05/2022.Mdancia 12 mesa, 

EXTRATO DE ATA N°118122 - Neg. Eletrôni. 06/2022 
'Peg/s. de Preços*medi.mento para  mender*  Departa-
manta de  Saida.  - Detentoro Distnbuidom de  Aqua  Boa LIDA, 
Ihrn 43, 1000on; Brocas Esféricas, de baixa Rotação,  Carbide 
NM;  Mar. Kavo/CA6 155,55; Assnatura 04/05/2022, Vigincia 
12 mese, 

EXTRATO 00 81V N.122/22 - Pragão Eletronico 302022 
- Regisbo de Preços de medcamen. para  Mender  o Depae 
tamento de  Saida.  -  Detente. Athena  (emerge de Pro-
dutos Odentologicos e Hospi.lares- E ireli; Item 4, 50un; 
Espatula de Manipulação n.7 para Odontologia; Marca 68  
Invent  RS8,60 Item 8, 100un; Mnça Clinka Cava Marca 
Cooperflex; RS8,50; Rem N. 10005  pin.  Mor/eu/o; Marca 
60InventRS19,00; Item 11, 2009. logo de Alavanca Tmo Sal'  
/Ar: Ma. 6BInv.tRS74,00; Item 15,103uo Cabo de  Bison;  
Marca 6BInvent; R59,00; Item 17Broqueire Metal/so para 
24Bro., Mar.  Penumbrae:  RS21.00: Itern18, 30un; Cure-
ta Gracey5/6; Mar. 6BInventRS12,00; I0m19,3001; Cureta 
Gracey 11/12; Ma. 6BInvent RS12,03;  then  20, 30on; Cure. 
Gracey 7/8; Marca 6BInven5RS12,00; Item21,30un; Cureta 
Gtacey 3/4; Marca 6Brevent RS12,00 Rem 31, 1001m; Cabo 
para Espelha, Marca PharmainocRS4.00; Item 37.30un; Caneta 
de  Aka  Roo.- Adopamento  Borden,  Sisterna  Press Button,  
Autoclavavel.  Spray DPI, biro  Nivel de Ru/do e Mbração, 
Roto.280.005RPM. material:Lat.  Alumni°  e Peças em Inox: 
Marca  Maxi  Phis/Demscla RS540,03: Assinatura 18/05/2022, 
Uganda 12 mesa 

EXTRATO DE ATA N°123/22 - Pregão Eletrônico 302022 
- Registro de Preços de reedicamenlos para atender o Depar-
tamento de  Saida  - Derentora: Paulo Jose  Mats  Esmeraldo 
sobreiro Rem 1, 1000, Seringa Carpule-Medida Padrão; Mar. 
Bresvak R136,50; Item 6, 1000; Taça de Borracha Branca para 
PKIfildlid: Mar. AAF Brasil; 111,20; Item 14, 50un:  Banded  
Inox Autalavivermedida mina 22 x 12 x 21 x 1,5cm (mate-
rial odontologko); Marca Cooperflex;RS9,22; Item22, lOun; 
Cure. Gracey 13/14; Marca lodontostil;RS5.93; Item26,50un; 
Espátvla n.24; Mace Cooperfla; e19,22, Item24, 605rr; Porte 
Agulha Mathiu-14cm Marca FavaRS19,411.1134. 30,  Tan, 
bore;  Marta Cooperflek R413.01; Item 35, 100un;Adv.lotomo 
Como nmoço AutoclavAyel; Mar. Ccoperflex;RS 11,69; Renal. 
30un;  Forceps  n°65 MarcaCooperfleL0428,10; Assinatura 
18/05/2022, Vigencia 12 maes 

EXTRATO DE ATA N°124/22 -  Pro* 000022 
-  Regis.  de Preço de makarnenlos para atender o Depar-
tarnento de  Saida.  - Derentora Dental  Premium  LIDA Rem 
2.30un; Porta Algodaa  ern  Aço Inoxidavel, tarnI008-corn 
mola; Maca Açonok RS60,00; Item 3 ,1005n; Colgadura de 
Metal-Incividuat MartaMac Dental; RS4.30 Item S,100/r, 
pote de  Damien  de Mdro; Marca AV.R13,201tern 7, 50un; 
Breniclor 33; MarcaPra.;RS10,35; ltem1520un; jogo . de Ala-
vancas Apicais; Marca SW11170,00:  Ram  13 100, Broca 
Darnantada n°1092; Mar. Champion:RS2,35; Rem24,100un; 
Porta Matriz  Medea  Adulto-medida Padrão, Marra 
CaperflexA516,50; Item32,10351; Porta Agulha Mayo•14.1; 
Marca CooperflexAS2600 Item 33, 103un Condensador de 
Arnalgarna n°5; Marca PratoRS8,50;Item 38.30m  Con. 
Anode Encaixe Uaversal, esterelizaei  ens autoclave,  
sistema de troca broca convencima1,5000 a 20300 RPM,  atop.-
mento intrarna6c,  spray  externo;  Mara  Calu;RS600.00; 11,0 30  
'Nun  escanacir para  Den lee  02 7; Mar. PratoR58,00; Item 
40, 30un; Encarnada para Denti. n°18:64arcaPratoRS13,00; 
Item 42, 35cn; krceps Adulto 050 Marca WilcosAS69,00; 
Itern43,10.; Ponta Ultrasônica GI-Ernbalagern 21 01 peça; 
Marca H  Dent  RS52,30: Item 44,50unSonda Explaadoro Marta 
Sh11.85000;Item 45,100un; Sindesmotomo Simdes Oitarado; 
Mar. Cassillex:RS10,50; Itern46, 100un, resoura cinirgica 
Reta 12, Marca CooperfleaRSI 3,50; Assinatura 18/05/2022. 
Vgincia 12 mesa 

EXTRATO 00 010 N°125/22 - Pregão Eletrônico 30/2022 
- Registro de Preços de medicamento para arender o  Depart.,  
mento de  Saida  -  Daemon. Aimed  Eireli.EEP Item 16,100un; 
tis. de Uxa para Acabamento de Resina - caixa c./50un; Marca 
Goldan;R136,60 I1e11.23, 100un: Pasta Profilátka,  Mammas  
cada; Marca Alplan;1153,79; Item 36, 50un; ponta para Aspira'  
tier  kn..° Endodontkar. Marca Gdgran:R536.69,Assinatura 
18105/2022, Vigencia 12 meses 

HOMOL000ÇÃO/ADIUDICAÇA0 -  Ref.. Tama&  de Preços  
re  008./2021 - Contratatio de empresa espedalizada para 
Construçao de Aro Para Pratica de Espate E  Lazar  - Areninha, 
Rua Tomas Antonio Gonzaga,  Sister.  De  Lazar  I, Loteamen-
to Pai.gem Colonial No Municiara De  Sao  Roque/SR  Ern  
18/0512021, o Sr. Prefeito hcenologou e areudeou objeto da 
lidtação à empresa DG COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS 
VOA pala exaução do objeto da licitação  pale  valor total de RS 
301.584,70 rerezentos e um mil quinhentos e oitenta e quatro  
reds  e setenta centavos). 

H0MOL06AÇÃO/ADIUDICAÇA0 • ReL Tomada de Preços 
e 00112020' Contratação de  amp..  apaciei1ada Para Pai-
manta.° Asfaltica e Dr.agem a Rua  Dr Mho  de  Lucca  no 
munrcipio de São Roque/SE  On  23:05/2022, o Sr. Prefeito  home- 

> Prodeop 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo' Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  
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logou e adjudirou o odero da lkiução a empresa COMDARPE 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LIDA - EPP pala execução 
do objeto da licitação pelo valor total de RS 274.87152  (dozen.  
tos e oeoaola e  guava  mil oilmentos e setenta e DEs  read  e 
deproattld  odds  centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO -Tomada de Preços n.' 004/2021 
- Contrato Ic  040/2022 - Contratação de  ewes.  per. Reel-
talidaçâo do Recinto  Vas. Bari.,  Rua  Dauer DMA  MIlaça,  
Baku,  Gabriel Piza, Cen. de  Even.  no Muricipie de  Sao  
Roque/SP • Contraaada:  WINTER GARDEN  EIREL1 • Valor. RS 
147.60633 -Assinatura 18105/2022 -Vigénda: 150  di.  

EXTRAIO DE CONTRATO - Pregão Presencial n.° 027/2021 
- Contrato n° 033/2022 - Contra..ão de empresa para  foe  
mornenta de 9.  'Modena  de petrAeo P131(g e 1.54 para 
utilização de doemos departam.lal da  herein.  de  Sao  
Roque - Contratada:  LAID  CARLOS DE OLIVEIRA -  SAO  ROQUE 
EPP - Valor RE 151.619,50 - ASSinahlra 1210412022. Vigencia 

12 meses 
-EXTRAIO DE CONTRAIO-Pregão  Present.]  n.° 027/2021 

- Contrato n° 0342022 - Contraução de empresa para  fame-
cimento de  gas  liguefeito de  petrel.  P134 e P454 p.a uti-
lizes. de dversos deparumen. da Prefeitura de  Sao  Roque 
-Contatada:  GAS-BALL  ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA 
LIDA -Valor: RS 176.120,03 -Ornate-Iota 12/042022 - 
12 rms.  

SAO SEBASSIA0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO  

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N° 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 06102512022 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CIS-

IAS BASICAS PARA USUAR1OS REFERENCIADOS E EMERGEN-
CLAIS ATENDIDOS PELA SEDES • SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO  ECONOMIC°  E SOCIAL. 

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/206 E 
SILAS ALTERAÇÕES HA LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATA DA SESSÃO. 20/06/2022 
HORARIO DE INICIO DA SESSÃO: 0500 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO' SALA DE REUNIÕES 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIÃO SILVES-
TRE NEVES 214- CENTRO •  SAO  SEBASHAO-SR SECRETARIO 
DE ADMINISTRAÇÃO • DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  
TAM  PARA ADQUIRIR O EDITAL: RS 4,00 (QUATRO REAIS), OU 
DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.SAOSEBASTIA13. 
SRGOVEIR  

SAO  SEBASTIACI. 30 DE MAIO DE 2022. 
FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓ-

MICO E SOCIAL 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS N° 031/2022 PROCESSO N.  

2.301/2022 
mina CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENA-
GEM DAS RUAS  RBA  PRESTES DE ALBUQUERQUE E BENEDITO 
PEDRO DOS SANTOS 

APÓS ANALISE DA PROPOSTA E CONSIDERANDO A ANA-
LISE TÉCNICA ACOSTADA AOS AUTOS, A COMISSÃO DECIDIU 
QUE A EMPRESA IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEM LIDA 
APRESENTOU MELHOR PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE 
RS1.102.561,47, POREM. CONSIDERANDO 0 BENEFICIO DA LEI 
COMPLEMENTAR N°123/2036 EALTERAÇÕES EA DECLARAÇÃO 
DE ME/EPP DA EMPRESA ORE ENGENHARIA (MEL! NOS AUTO; 
ABRE-SE 0 PRAZO LEGAL DEI? (0015) DIAS üTEIS, A CONTAR 
DA DATA DA PUBLICAÇAO. PARA QUE A MESMA APRESENTE 
NOVA PROPOSTA. PRAZO DE RECURSO TERMOS LEI FEDERAL 
8.666/93.  

SAO  SEBASTiA0, 01 JUNHO DE 2022. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ESPECIAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

SÃO SEBASTIÃO os GRAMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO DA 
GRAMA  

Egret°  de Contrato Particular De Prestação de Serviço. 
Contrato :n°007/2022. 
Contrata.: (AMARA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIA0 da 

Grama -SP 
COntratada : METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO PUBLICA 

LIDA EPP 
Objete: Presução de 56eviOS  *Acts  especializados de 

analim e geração de informaoSes  necessaries  a afimização e 
mporte das rotinas do CONTROLE INTERNO 

Valor mensal: RS 824,54 (eitocentos e  yin.  e quatro  rears  e 
dnquenta e quatro centavos) enemas 

Valor anual: RS 9.882.48(none mil  Oilmen.  e Atenta e 

doa reais e quarenta e oito centavos).  
...in..--  01 de junlm de 2022. 
Vigencia, 01106/2022 a 31/05/2023. 
Modalidade: Dispensa de Lkitação.  
Sao  Sebasti. da Grama 01 de tonho de 2022. 
VANDER  LUCID  PEIXOTO 
Presidente  

SAO SIMAO  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMI()  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABIUTAÇÃO E DAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇAO. MODAL, 
DADE: TOMADA DE PREÇOS N.° 005,2022 

PROCESSO LKITATORIO N. 0452022 
OBJETO: contratação de empresa pata eivJoitão de  Pan-

men.*  asfelfica - Ruas Spiranga,  lose Correa  Porto e Mario  
Ribero,  conforme tandiçães e exigendas esubelecidas no  tenon  
de referentia e anexos. 

A Comissão Permanente de  Licit.*  da Preleitura  Mont-
opal  de  Sao  Simão/SP torna pUblito o resul.do da Lidtação 
Na Modalidade TOMADA DE PREÇO N. 005/2022 e declare 
vencedora por apresentar a document.ão em conformidade  
cam  o  Eckel  regrlamentador do  rename en  MENOR PREÇO 
sendo este compativel com a penala de custo e  Aman-
da  as erigências 16611iC65 do °Nametlo basko, a  sequin.  
empresa: DOE ENGENHARA E CONSTRUÇÕES LIDA  CNN If  
61.608.47710001-49. pelo odor total de RS 152.90648 (cento e 
onqjenlaeddl 001. novecentos e  HIS  realce quarenta e  ono  
centavos). A empresa retornou  at  prazo  worse!.  

Dia. do eap.to, o Municipio de São Simão/SP homologa 
e adjudica o objeto em favor da empresa: DOR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES  LTD& CNN  n° 61.608.477/003149, pelo valor 
total de RS 152.906,48 (cm. e cinquenta e dais mil. norftentos 
e seis mais e mar.ta e oito centavos).  Mantes  infarmações 
poderão tel obtidas na Prefeitura Municipal de  Sao  Si.o a 
Rua Cel. Rodolfo Miranda, n.° 167 - Centro -  Sao  Simão -  Sao  
Paulo ou  eta.  do Telefone (0)0(16) 3984.9070, ramal 202. 
São Simao/SP. 31 de maio de 2022. Marcos Daniel Bonagamba, 
Prefeito Munidpal. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE SULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇAO. MODAL, 
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 022/2022 

PROCESSO LICITATORIO 9,100612012 
OWETO: Contra.ao de empresa para prestação de sevi-

ças esperializados no planejamento, organização. realize* e 
processamento de cancurso púbfico. 

A Comissão Permanente de lidtação da Preleitura Munici-
pal de  Sao  SinMa/SP toma públko o resultado da  Licit..  na 
Modalidade PREGÃO ELETRONICO N°02217022 e dedara ven-
cedora por apresentar a documentação em tor...mid.o  corn  
o Edital regulamentader do (ertame PH MENOR PREÇO, sendo 
este tompadvel tom a planilha de  cu.  e atendendo as  exigen-
cies  010141 do orreamento  basic°,  a  sequin.  ernpresa: INTEGRI 
BRASIL - PROIETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS LIDA EPP,  CNN  
n° 05.963.139/0001-54 pelo velar total de RS 5.000.00 (data 
mil  read).  A ernpresa INSTITUTO DE ESTUDOS UNIDOS PELA 
QUALIFICAÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS, CNPI 
n° 43.081.047/0001-33 foi inabNitada, pois tão apresentou a 
docurnen.ção exigida no ediml. 

Diante do  expose°,  o Municido de  Sao  Sim:so/SP harnologa 
e adjudica o objeto em favor da  ewe.:  INTEGR1 BRASIL 
- PROJETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS MA EPP,  CNN If  
05.963.139/0001-54,  pelt  valor total de RS 5.000,00 (dn. Mil  
reaisl. Maioror intormagfies poderão Ser obtidas na Prefeitura 

Munidpal de  Sea  Sim. a Rua Cel.  Redd.  Miranda, n.° 167 - 

Centro -  Sao Sin.°  -  Sao  Paulo as atm. do Telefone (00416) 
39849370, ramal 202. SIO Sinsão/Se 31 de maio de 2022. 
Marcos Daniel Bonagamba Prefeita Munkipal. 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO N.° 111/2021 
PROCESSO N. 063/2021 
Contratante:  Preen.  Munkipal de  Sao  Simão/SP.  Canna-

ta*: HT  CONSIRUÇÕES EIREU. I°  Term°  Adtivo ao Contrato n° 
Objeto: 0 presente Temm AM.° rem por finalidade a  

damage.°  do prazo da yid.a do co.ato  pot  um perioda de 
12 (doze) meses. SEM ACRESOMO DE VALOR. Prazo do aciti. 
04/C6/2022 a 03/C6/2023. 

06001110V DE CONTRATO (VALOR) 
PROCESSO 6107412021 
TOMADA DE PREÇOS N. 003/2021  
Connate.: Prefers.  Municipal de  Sao  SimPASP. CON-

TRATADA: AGNALDO BELCHIOR VITO ME. 2^ aditivo (solar) ao 
contrato n° 127/2011. Objeto: Este Termo  kith",  tem a  %Aide-
d.  de acrester o perrentual de 22.10200% do contr., 0000 
cAresponde a RS 34.483.02 (MarIa e guano rnd. qua.centoo 
e oitenta e tres real odeio centavos). observada a motivação e  
justificative  expressa Ira Cláusula Segunda do  respective  Terrno. 
Data: 01/06/2022. 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

TOMADA DE PREÇOS 007 / 2022 -  Process°  06.301 
10022 

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 

Na julgarnerno da prors...P.enteda pelo IdePorreme 
da TOMADA DE PREÇOS 007 2022- OBJETO: CONTRA- 

TAÇÃO DE EMPRESA ESPEC1AUZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFALTICO DA RUA DOS ESTUDANTES E EXECUÇÃO DE LOM-
BADAS EM DIVERSAS VIAS, tom fomecimenep de materiais ser. 
viços de mão-obra e utilização dos equipment...menus 
necessarios, tendo par fundamento o criteio do julgarnento de 
MENOR VALOR GLOE.L, apAl eni6M,lulgem.IM e IietdstãO 
sabre a  EASE  DE CLASSIFICAÇÃO deste Certame 06 metros da  
Coins.)  Permanente de Lkitaole, por unanimidade de seus 
componente, com fund..to no Edital da  respective  licitação 
cleddrarn pela CLASSIFICAÇÃO da proposta  commie' cares.-
fade pela mares. 1° LUGAR, °GB ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA = RS 138.398.89 (lento e einta e oito mil trezentos 
e nave. e oito  rears  e novena e no. centavos), considerando 
gue a mesma esta regular e de  add*  com as cisposkies do 
Edital e dos anexor que regem a presente  bow..  tendo ADM-
DICADO o obielo  kited°  ao proponente: DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LIDA - CNPI n°. 61.608.477/0001-49. por ter 
apresentado a MENOR VALOR GLOBAL RS 138.398,89 (cento 
e trinta e  aim  mil-trerent. e nave. e oito reais e noventa e 
nave centavos). tendo relendo lid.10 cumprido integralmenle 
todas as exigênci. do Ed.l e dos anexos que regem a pre-
sente licitação. Sege a presente DECISÃO ao Excelentissimo 
Senhor Pref.° Municipal para a HOMOLOGAÇÃO do pr.ente 
Certame Liatataria Publique-se. Serena /SP. 01 de junho de 
2022.  (amiss.  Permanente de lidtações 

TOMADA DE PREÇOS N°. 007 / 2022 - Processo n°. 061 
1 2022 

OBIETO TOMADA DE PREÇOS n°.007 / 2022 para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 

ASFALOCO DA RUA DOS ESTUDANTES E EXECUÇÃO DE LOM-
BADAS EM DIVERSAS  VAS, can  famedmento de materiais, ser-
viços de mão-obra e irtilização das equipamentosderramen.s  
necessaries  

HOMOLOGAÇÃO  
Apes  a curse legal do  respective  processo licitatorio e, 

Tnalmente dente as lidtmtes do julgamento dolerido pela 
Comissao Pennanente de Licitações desta Administração Muni-
cipal quanto a  EASE  DE CLASSIFICAÇÃO do  respect's°  Carta., 
dedinaram.pressamente do  plaza  recursal. HOMOLOGO o r.-
petty°  processo no parecer da  (amiss&  Permanenh de  Lid.  
.ções  due epos  analise e julgamento. declarou ACHUDICADO a 
cbMto licitado neste Certame ao  propene., DAB  ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LIDA -  CNN  7°. 61.608.477/0001-49, no 

valor total de RS 138.398,89 (cento e  Uinta  e oito mil trAentas e 
noventa coto  rears  e noventa prole centavos), pare acompin-
las perfeita exec.20 do objeto licitado nas moldes exigdos na 
presente licitatão, pelo motivo do Isto ME  NOR  VALOR GLOBAL 
proposto. sendo desta forma, o melhor preço apresentado a 
esta Administração Fliblica Municipal, tendo cumprido todas 
as exigêndas do Ecital que rege a presente licitação  mod  o 
representante legal da empresa. INTIMADO a comparecer notou 
AdrPnistraçao PUblica Municipal. a fim de teletrar o devido  ins-
trument°  contratual, no  pram  0400150 /e 05  (on.)  das  Orbs  a  
collar  da publicação deste Edtal de Homologação na 
Ofidal - DOE -  Executive  I. devendo apresenta, riesta opartuni-
dade as rertidoes atualizadas de regularidade junto ao INSS e 
ao PU  TS  com prazo de validade em plena vigentia e demonstrar 
que efetuou a Caução de Gamina na borra da artigo 56 da Lei 
Federal  re  8.666093 e sues alterações, confcrene exigenta do 
item 15.3 do respectivo  Edo).  Sena*/ SP, 01 de junho de 2022. 
Leonardo Caressato Cap/el - Prelerto Munidpal. 

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA  EASE  HABI-

LITATORIA 
REFERENTE, TOMADA DE PREÇOS N°00912022. 
OWETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS VIAS DO 
MUNICIPIO DE SERRANA-SR  oat  fornecimento de  mated.,  
serviços de meo-obra e utilização dos egsiparnentesderra-
mentas necessid.. de acordo com as .pecificaçã. rénrooas 
conforme Convênios n°100320/2022 e 1004080022 celebradas 
entre este munkida e a Secretaria de D.enuolvimento Regio-
nal do Governo do Estada de  Sao  Paulo, no.ada através da 
Portaria n° 1.011/2021, de 01 de outubro de 2021, rouco de 
suas atfilmições legat. comunioa aos interessadas a DECISÃO 
proferida sabre a  EASE  DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PRE-
ÇOS N.. 009 2022. As enpresas, ESAL - EMPREENDIMENTOS 
E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LIDA -  CNN  n°. 56.963.895/0001. 
14 e ESAL - EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LIDA -  CNN re.  56.963.895/0001-14, estão HABistrADAS por  

terem cumprido  lodes  as requisitos eigidos da Tomada de 
Preços, nos termos das fundamen..es supra elemadas. Assim 
sendo fica aberto o prazo de 05  (circa)  das iiteis a  confer  da 
data da psblicação desta DECISÃO na Imprensa Oficial, para 
interposição de recursos Decorrido o  pram  recurNd sem que 
terHa havido interposkao de recursca.  fit.  desde  la  designado 
o proximo  do 10 (DEZ) DE JUNHO DE 2022 (dois mole HrsEm e 
dois). AS 101100min. (dez  hares),  pare abetura de envelope 5, 
02- "Praposta Comerdar, na sede deste  Aga° ad.., site  na  
Dr.  Tancreda de Almeida Neres, n°. 176. Bela Vista, Serena / SP 
Publique-se na forma da lei. Serrana / SP. 01 de tunho de 2022. 
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 002 12022 PARA FINS DE 

CREDENCIAMENTO NA  AREA  MEDICO PARA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FIS1CAS E  Jail» 
CAS.  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  NA REDE  MALI-
CA DE SAISIDE ATRAVÉS DO SISTEMA 001(0 DE SAÚDE - SUS 

Tendo-se em Asla o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Lidtações dedarando os habilitados para a 
crerlenciamento, e o parecer exarado cla Assesscria Juridita, 
o quA  retards..  a Inexigibilidade de Liatação para a efe-
rides contratações, bem ca. todcs os documentlg conddos 
no  respective process° administrative.  RATIFICO a omenan 
contratação por CHAMAMENTO PUBLICO, regstada sob o 
002 / 2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 046/2022, EDITAL 
n° 025/2022, tom  fundament°  no arego 25 do artigo 26 da  Le  
Federal  If,  8666/93 p1040 alterações. HOMOLOGANDO es. 
processs pare a contd.:ãl de prafissional de serviços  medic. 
send.  FERRAZ & ROCHA MEDICINA LIDA, INSCRFTA NO CNPI 
Ne 33.542.183/0001-13. atraves da recite CAMILA ROCHA 
NEGRI - CRMAP V° 192943/SR especialidade CliNKO GERAL 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA), estando os nesmos 
convocados pare assinatura do 'Termo de Credendarnento" no 
prazo  maxima  de 05 (dn.) dos  des  a  canter  desta publicação 
Serrana 1 SR 01 de Junho de 2022. Leonardo Caressato Capiteb 
-  Prefer.  Municipal. 

PREGÃO ELETRONICO 06.04012021 
Processo n0.099/2022 
OBJETO: Carina.ãa de empresa especializada na presta-

ção de senaços de processamert, 
das informacães e  demonstratives  pare patalormas do governo, 
pata transmiss. do DOPE SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE ORÇAMENTOS PUBL1COS EM EDUCAÇÃO  referent.  
aos 6 Amestres do  anode  exercido *2022 pare atendmento 
a Secreuria Munidpal de Eduração e S1OPS - SISTEMA DE 
INfORMAÇÃO SOBRE OIKAMEN1D PUBLICO EM SAÚDE  refe-
rent.  aos A birnestres do  arm  do exerddo de 2022, conforme 
necessidade da Secretana do Saiide. Apas o  curs°  legal do 
respectivo prAesso e, relalrrleetm apcs a nao aPrmentação 
da re,Io do recursa, pelo represen.no legal do proponente 
(conforme regstro 661 ate), HOMOLOGO o respedsvo Proresso 
de LoVlaçOo. mo/alidade Pregão Ektrenico n°. 0402022 e o 
tulgamento PIO lendo pele Pregoeiro e equipe de apoio segundo 
o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO AO doponente 
CAETANO CONTABIL1000E E CONSULTORIA LIDA, CNPJ  If  
40.409.004/0001-42, de seguiRtm orma VALOR DO ITEM 01 
- RS 7.80000. Assim  sends  RATIFICO o respedivo Mtge.tto 
proferido pelo Pregoero. HOMOLOGANDO o presente processa 
de Pregão Eletrenim Desde ja, fica o representante legal da 
emp.a supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prelaitura 
Municipal, no prazo  maxima  de 05 (dnce) das ateis a  canter  da 
data da publicação deste Edital de Homologação na Imprenm 
Ofkial do Estado - DOE / SP - Executivo 1- Diado d. Munid-
pios, para a celebração do respectivo Cont.  Publique-se na 
forma da Lei. Serrana/SR 01 de junho de 2022. (a) Leonardo  
Caress.  Cadteli - Prefeito Munidpal, 

SERTAOZINI10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA CONCOR-
RENC. N°003122 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE DETENÇÃO DE CHEIAS 
PARA CÓRREGO NOME DO SISTEMA DE MACRODRENAGEM 
DO MUNICIPIO  OE  SERTÃOZIN HO. ESTADO DE SÃO  mum  

A CPI. auxiliada pelo pi.. do oeparlamtelrto de Planel. 
mento Urbano do Muricipa, o engenheiro  Allan  de Banos  Mara  
Ferreira e o Secretiria Municipai de Planejamento e Gestio 
Orçamentiria,o engenhe. Cedes Roberto  Sarni,  apis a analise 
de &detente,ão deodiu par HABILITAR as more.o.  TRAIL  
1NFRAES1RUTURA EIRELL RABI CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LIDA,  AGENT  CONSTRUÇÕES LIDA E SER RIO CONSTRUTORA 
LIDA, por cumpnren todas . exigentas do instrumento convo 
catodo.  Sea  aterto o  pram  legal pare interposiçaa*eventuan  
recur.,  estando os autos  cam  vistas franqueadas aos Mtef es-
sad.. Nee  hamnda  recur.,  fica  designed°  o dia 10 de junho de 
2022.  Ss  0530 horas, na sala de lititaçoes do Paço munidpal, a 
abertura dos enselopes contendo as Propostas. 

INFORMAÇÕES: FONE: (16) 2105-30442052.  
Secrete.  de Administração; Departamento de  Politic.  de 

Sudiment., 01 de junho de 2012. 
Ricardo Alexandre de  Cirque.  
Direar do Departamento de Polik. de Suprimen. 

SERVIÇO DE AGUA, ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE 
CONCORRENCIA N°001/2022 - PROCESSO  If  075/2022 
RESULTADO DOS RECURSOS 
Cloteto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS BRAÇAIS MOTORISTA E OPERADOR DE RETROESCA-
VADEIRA PARA A AUTAROU. SAEMAS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E PLANILHA ORÇAMENTARLA 

Comunico que o recurso intemosto pela empresa  OR  
PORTUS  SOLUTIONS  EIREU Ai indeferide  ern  relação V lids.ao 
em epigrafe e mantida a HABIL1TAÇÃ0 da emprese FRANPAV 
CONSTRUTORA LIDA. O processo  lea  tom vistas franqueades 
aos interessados. 

Sudirnentes e licitaçães. 30 de maio de 2022. 
To/ta Belezini 
Presidente da CPI. 
CONCORRENCIA N° 001/2022 -  PROCESS°  N.075/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  OE  

SERVIÇOS BRAÇAIS, MOTORISTA E OPERADOR DE RETROESCA-
VADEIRA PARA A AUTARQUIA SAEMAS,  CON  FORME TERMO DE 
REFERENCIAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.  

Maude°  Pinheim  Superintend..  do SAEMAS, no use 
das atnbuições que  he sea  conferidas por lei, HOMOLOGA 
e ADJUDICA bodos os a. pratkados no  process°  lkitatorio 

referendada. do tipo menor preço de/alarde  con.  vencedora 
a empresa FRANPAV CONSTRUTORA LMA., no valor global de 
RS 489.785,81 (quatrocentos e oindita e  ram  mil, setementos 
e oitenta e  tint°  reais e oitenta rum centavos)  ern  relação  at  
item do relendo certame. 

Sertaazinh, 31 de  mail  *2022. 
Famirkre Pinheia 
Supenntendente 
AVISO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES  FINANCE,  

RAS et.  031/2022 
OBJETO, Credendarnento de instinn.es financeiras pare 

prestação de serviço de arremdack das tarifas de  ague  e 
esgoto  au..  de "DEBITO AUTOMÁTICO". através do recebi' 
mento de documentos com códige de barras padre° FEBRABAN.  
&mode  o interesudo solkitat via banco, tom informações 
tiaras e precisas. 

O edital e mus anexos pod.ão tel eisualizados •ninta ao 
sido www.saernascombr ou poderão ser retiradoo junto ao 
Setor de Licitações e Suprimento,  ern  dias Oteis, das 08630 as 
11h30 e das 13h03 as 17h00. 

Sertãozinho 01 de iunho de 2022. 
Mainicio Pinheiro  
Superintend..  

SETE BARRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

ADUIUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO N.° 294/2022 • CONCORRÊNCIA  PARKA  NI° 

001/2022 
O Prefeita Municipal debele Barras, Sr.  DEAN  ALVES  MAR-

TIN;  no use de suas atribuições legais e com fundamento no 
inciso XL do  art.  43. da Lei 8.666/93 e alteraçOes em wide.-
dade como que consta no Processo n.° 254/2021, HOMOLOGA 
a lidtação na modalidade Concorrencia Públican 0012022. 
lipo  Mena  P1063. e, ADJUDICA a empresa EPCCO ENGENHARIA 
DE PROJETOS COSULTOR1A E CONTR LIDA, senda Lote 01: RS 
1.750.09,06 (Um milhão, seterentos e dnquenta mil, noventa 
e nove reais soem centavos) e LOTE 02, RS 1.749.900,94 (Um 
nillmão setecentos o quarenta e nove mil. novecentos  leak  
e noven10 e quatro emtavos), perfazendo um mbr total de 
RS 3.500.000.00  (Tres mikes  e  Quire.. opal  maid  Para o 
objeto da  Nat..:  contratação de empresa especiafizada para 
pavimentacha asfiltka e otwas complementares em diversas 
vias do munkipie de Sete Banes, com fame**no de todos 
IS mateiais ferrarnen., equipamentos e mão/sobra espe-
cializada. Sete Barra, 01 de junho de 2022.  Dean  Alves  Marlins  
- Pref.° Municipal. 

SOCOI3R0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO N° 052/2022/PMES - TOMADA DE PREÇOS 11° 

0132022  
Josue  Ricardo Lopes. Prefeito do Munidpio do Soco, 

no um de sues atribukoes  lewd,  que  Ilse  são conferidas pela 
legislação em vigor. espedalmente a Lei 8666A3 e suas *era-
ções pcsteriores, resolve REVOGAR. o PROCESSO 052/2022/ 
PMES - TOMADA DE PREÇOS N°01012022. cujo objeto A a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de engenharia Vou arquitetura visando a "Reforma 
de Unidade Basica de Saudoso Bairro lardim Araúja, Municipo 
de Socorre.  tarn (omen*.  de  mated.,  per intermédo do 
Ministério da SaUde,  (Fonda National  de  Sande)  Propos. N° 
11728.0590001/21-003, Emenda n° 15270023. conforme espe-
cilicaçães contidas no Anexa NI do edital - Memorial Desortruo 
tonforme  justificative  apresentada pela Sene.na responsavel  
ton..  no  process,  manifestação da Super.ão e AOlação e 
Parecer  Juridic, cam Mao  Lei Federal de licitações  If  8.666/93 
e  deniers  al.reçOes posteriore, em especial o "caput" do  Art.  
49 e, corkedendo o  pram  de 05  dies into  para interposição de 
ewe.000 recurso, nos termos do  art.  109, Ma I, tetra "t", da 
dtada lei. Encarnirshe a presente termo de revogação Supervi-
se° de Licitação para anexar  at  processs  ben  camo as demais 
prandindas legas mhiveis. Socorro 01 de  pasha  de 2022. 
JOSUE RICARDO LOPES - PREFEITO MUNICIPAL 

O Munidpio de  Socotra  cornunka a  lodes  os interessados 
que se encantram abertos ne Supervisão de lidtação os semen-
tes procesE 

PROCESSO N° 05712012/PMES • PREGA0 PRESENCIAL 
N° 0282022- Obreto: Contratação de 010501050 espedalizada 
pare prestação de serviços de locação de codadoras, incluindo 
manutençõa suprimentos e substituição das) equipamentols) 
caso haja necessidade, pelo  period, doll  mesa conforme 
especificaçoes constantes no  anew  II -Tenno de Referenda do 
edul.  Tip. Mena  preço per Item. 15100 da sessão as 9h301ni5 
do da 1S/06/2022.  Period°  de Disponitilização do  Eck.:  De 
02/06/2022 ate 14/06/2022.  Saone,  01 de Junho de 2022. 

PROCESSO N° 058/20221PMES PREGAO PRESENCIAL N° 
02912022- Objeto, Aquisição de veiculas dos tipos  sedan, hatch,  
mini  van  e  pick up  zero quilimetro adjuirides  cam  recursas 
proprios, pare inarporar afectado  cis..  Secretaries desta 
munidpalidide, c.forme especificagies descritas no Anexo 
11- Termo de Referenda. Menor preço por Itema IroUn da 
sessão hs 9h3Omin do dia 2006.2022. Periodo de Disponibili-
zação do Eci.L De 02/06/2022 ate 19/06/2022. Socorro, 01 de 
limbo de 2022. 

Os Editais amplebos serão dispanibilizaddo, 110 050 swnv, 
sotormsogor.br  e maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Super.ão de licitação do Municipio de Socorro, 
pessoalmente, e Avenida Jose Mar. de  Far..  n°01. centre, 

Socaro  Sao  Paulo ou pelo telefone 1191 3855,9655, no  hoc.°  
comerdal. exceto aos sibados, dominga, fereados e  pantos  
faditativo, no hrs.. das 8h 3Ornin as 16h. 

Paula Reinaldo de Feria - Chefe de Superdsão de lidtação 

SOROC:IJ.BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRONICO N° 
122/2022 

Achase  aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELE-
IRONIC°  n°. 122/2022-  CPL  n'. 2252022, DESTINADO A AOUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ESTRUTURAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BASKAA 
abertura sere da 14/06/2022 hs 09h00. Infonnações pelos  sites,  
hrtps,,kutcly/41kStMO e vennv.lidta...e.com.br, n° de licitação 
na Banco do 8.11:542696, pelo fone 11513238-2315 ou 
dovidaspregaeOseraabaspgarbr. Sorccaba, 01 de junho de 
2022.  Fehr.  C Proença Ramos. Pregmira. 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRONICO 14°. 
32/2022 

Acho-te aberto na Prefeitura de Soromba o PREGAO 
ELETRONICO 9°. 32/2022  CPL  N°. 55/2022, destinado a REGIS-
TRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
DETERMINAÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS.A aberture  sera  da 
15/06/2022 as 0900 horas. Informaçees pelos  sites  https://bit  
5/3PX1effi e wwwlid.coes-ecombr, n° da licitação no B6m0 
do Brasil: 942683 - fone (15) 3238-2318 ou  e-mail  dundaspre 
gaotemrocaba.spg..b, Sorocaba. 1° de limbo de 2021. Paulo 
bolado Fantes Bandeira Gomes - Pregoeiro. 

A Prefeitura de Soro.ba, par meio da Comissão Per-
manente de Licitações, informa  can  referênda a Tomada de 
Preços  If  0812020  CPL  n°467/2020, destinado a contratação 
de empresa especializada para execticiofinstalação de estrutura 
metálica com cobertura em telhas de aço para duas quadras 
paliesportiv. - Ala Sabii e Vila  Joao  Ron.s que a liutante 
SERRALHERIA  SAO JOSE  LIDA, apresentou recurso  ern  face ao 
Julgamento de Habilitação Os documentos estão dsponiveis 
no endereço https://bitly/3Frphl. Nos  terms  do aMgo 109, 0  
So  da Lei 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) das ORO 
para cantrarrazoes Sorocaba, 01 de junho de 2022.  Combs,.  
Permanente de Lidtações. 

PUBLICAÇA0 DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO 
1200022 

Adia-se aberto na Preledura de Sorocaba o PREGÃO  ELF-
IRONIC°  NI°. 12012022- (P19°. 2230022, destioado a REGIS-
TRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
DETERMINAÇÃO DE MANDADOS JUDKIA1S.A  *enure see  da 
15i06/2022 as 1430 horas. Inforrnações pelos  saes  https)/bit. 

,› Prodesp 
01.10010 lo MAW 

pa MO W.  

document°  
assinado  

CI IgIttIrrientn  

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  
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Tribunal de Contas 
do Estado de  Sao  Pauto 

AUDES? 
OX JITUAl  

Município:  Sao  Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade: Tomada de Precos 
Código Licitação: 2022000000103 No Licitação: 4 Ano Licitação: 2022 
Valor estimado da licitação - R$: 152.171,88 
No Processo Administrativo: 35-2022 Ano Processo Administrativo: 2022 

 

Novo Ajuste Detalhes da Licitação Voltar 

•  

 

   

Dados Iniciais Identificação do Ajuste Financeiro Conclusão 

Dados Iniciais 

Código do ajuste:* 

Instrumento:* 

Lote(s):4  

iiniciacie de 
11 Orçam 

Medida 
Late/ 
tem 

Lote/It 
em 1 

Lote/It 
em 2  

Objeto do Late 

REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO 
BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO 
BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

Não 

Não 

Exigências de Obras 

Inserir Exigência de Obra 

; Exigência de Obra 
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Voltar Novo Ajuste Detalhes da Licitação 

Objeto do Lote 

REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO 
BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

REVITALIZAÇÃO DO RECINTO VASCO 
BARIONI, CENTRO DE EVENTOS NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

Lote/It 
em 1 

Lote/It 
em 2 

REVITALIZAÇÃO DO 
RECINTO VASCO 
BARIONI, CENTRO DE 
EVENTOS NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  
ROQUE/SP. 
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No Processo Administrativo: 35-2022 Ano Processo Administrativo: 2022 

Termos Aditivos do Ajuste 

1/3 
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Documento Fiscal 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Ref.  Tomada de Preços n.2  004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro De 

Eventos no Município De São Roque/SP. 

Encaminho o processo FINALIZADO por este departamento para conhecimento 

e demais providencias que achar necessário. 

São Roque, 02 de junho de 2022. 

Patricia B.C."dOs Santos  

Setor de Compras e Licitações 



ESTADO DE S Ã O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ORDEM DE SERVIÇO 

Em 10 de Junho de 2022, é expedida a ORDEM DE SERVIÇO para a empresa  WINTER GARDEN,  

para iniciar os serviços de Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Centro de Eventos no Município de  

Sao  Roque/SP, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com as 

normas técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, projeto básico, cronograma 

físico e demais especificações técnicas anexas ao edital e ao termo de contrato, objeto da Tomada de 

Preços n2  004/2022.  

São Roque, 10 de Junho de 2022  

EVAN DRO  Assinado de forma digital 
WINTER Assinado de forma 

digital por  WINTER 

NOGUEIRA  por EVANDRO NOGUEIRA GARDEN GARDEN  
KAAM:36063926801 EIRELI:2136523600010 

KAAM:36063926 Dados: 2022.09.08 EIRELI:21365 O 

801  10:32:18 -0300' 
236000100  

Dados: 2022.06.14 
16:48:46 -0300'  

Evandro Nogueira Kaam 

Engenheira Civil 

 

WINTER GARDEN 



SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EST ADO DE  

São Roque, 02 de Setembro de 2022. 

Divisão de Engenharia 

Para: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Conforme contrato 040/2022 para "Contratação de empresa para Revitalização 
do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de 
Eventos no Município de São Roque/SP". 

Considerando que se trata de uma Obra de recurso advindo de convênio com o 
Governo Estadual; 

Considerando que não há previsão para liberação do pagamento dos serviços 
devida o período eleitoral. 

Desta forma, solicito o aditamento do prazo CONTRATUAL e EXECUÇÃO 
em mais 90 (noventa) dias, e não decorrer o prazo do vencimento do contrato em 
vigência e garantindo assim a plena execução da mesma. 

Continuidade de 15/10/2022 a 1V01/2023. 
J3 .o_k 

ic-ca-,-------- 
Evandro Nogueira Kaam 

Chefe da Divisão de Engenharia 

•or*I 
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"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página  1 la Tut./  

1 m  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.365.236/0001-00 
Certidão n°: 24719530/2022 
Expedição: 04/08/2022, As 06:56:25 
Validade: 31/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n* 21.365.236/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesrbee: cndtcgtet.jue.br  
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NOMERO DE INSCRIÇÃO 
21.365.236/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/11/2014 

NOME EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WINTER GARDEN  

PORTE  
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-403 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  QUEIMADA 
NÚMERO 

269 
COMPLEMENTO  
SALA 41 42 44 

CEP 

06.429-215 
BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL MORADA DOS 
LAGOS 

MUNICÍPIO 

BARUERI 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CESAR@WINTERGARDEN.COM.BR  

TELEFONE 
(11) 4192-3103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
07/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

siTuAgÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/08/2022 as 10:21:11 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/2 

1/2 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

21.365.236/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/11/2014 

NOME EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados A arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas A engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  QUEIMADA 

NÚMERO 

269 
COMPLEMENTO  
SALA 41 42 44 

CEP 
06.429-215 

BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL MORADA DOS 
LAGOS 

MUNICÍPIO 

BARUERI 
UF 

SP 

rC IDEREÇO ELETRÔNICO 

ESAR@WINTERGARDEN.COM.BR J 

TELEFONE 

(11) 4192-3103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/08/2022 às 10:21:11 (data e hora de  Brasilia).  Página: 2/2 

2/2 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.365.236/0001-00 

Razão SOCiai:WINTER  GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

Endereço:  AV  DOS PATOS 59 SALA 02 / RESIDENCIAL MORADA / BARUERI / SP / 
06429-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/08/2022 a 19/09/2022  

Certificação Número: 2022082101205672706414 

Informação obtida em 24/08/2022 04:46:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/08/2022 04:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 
CNPJ: 21.365.236/0001-00  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 04:25:52 do dia 08/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/2022. 
Código de controle da certidão: 332F.8396.131F.7848 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

• 

19  TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N. 004/2022 — Contrato ng 040/2022 

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob n.° 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.° 

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de 

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente "Y EFEITURA"; e de outro 

lado a  WINTER GARDEN  EIRELI, CNPJ sob o n9. 21.365.236/0001-00, ci a Av. dos Patos, 

n.° 59, bairro Residencial Morada das Estrelas (Aldeia da Serra CEP: 06. 'daft  de 

to, do ade de 

16 — SSP/S do CPF/MF n°. 

uintes ter clausulas e 

Barueri/SP, representado neste ato por  Moises  Teixeira de S 

Jandira/SP, portador(a) da cédula de identidade n.° 1 

655.367.548-15, doravante designada CONTRATA 

condições: 

12) Em 18/05/2022 por meio da Tomada 

empresa  WINTER GARDEN  EIRELI para 

Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Ce 

total de R$ 147.606,93 (cento e quare 

centavos). 

d Pregos n. 04/2022, a EFEITURA contratou a 

lização do cinto Vasco Barioni, Rua Doutor 

os no Mun ípio de São Roque/SP, pelo valor 

seisc os e seis reais e noventa e três 

• 

29) 0 prazo de vigência 

assinatura do instrum 

sua vigência em 1 

partir do recebim 

portanto, a sua vigd  

to e cinquenta) dias, contados a partir da 

qual deu-se em 18/05/2022, expirando-se, portanto, a 

ução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a 

igos, a qual deu-se em 10/06/2022, expirando-se, 

32) Ne um acordo resolveram proceder ao 12  Termo de aditamento 

de contrato, p • rrogação do prazo do contrato e execução por 90 (noventa) dias, 

expirando-se a o pra • do contrato em 13/01/2023 e o prazo de execução em 07/12/2022. 

,f $#  
42) A justificativa pAra o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pela Chefe de 

Divisão de Obras e Gestora do Contrato Sra.  Jessica  de Souza Amador. 

52) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 7.380,34 (sete 

mil trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), com vigência até 13/01/2023. 
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• 
Marcos Augusto Issa  Hen  

Prefeito M 

Juliana  

Diretora  do Depart  

devilla  Bon  tti 

"amento Meio Ambiente 

N EIRELI 

Contratada 

TESTEMUNHAS: • 

62) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, 

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 

 

V - as hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do  art.  24, 

cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) 

meses, caso haja interesse da administração. 

§  lo  Os prazos  de inicio de etapas de execução, de conclusão e 

de entrega admitem prorrogacão. mantidas as demais cláusulas do  

contrato  e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro  desde aue ocorra alaum dos seauintes 

motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

Ill - interrupcão da execucão do contrato ou diminuicão do ritmo de 

trabalho por ordem e no interesse da Administracão; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo  di  sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 

inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis. 

(grifado) 

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as 

partes contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

"0-eina, do, 6PittItt4 hoitie poh mime/7_4.f 

-------7 :7  PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

2 Rua Sôo Paulo, n 966- Toloodo - CEP: 18135-125 
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competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina 

§2° do  art.  57 da Lei das Licitações e Contratos, abaixo transcrito:  

Art. 57. [...] 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 

o contrato. 

(grifado) 

Pois bem, nas espécies contratuais da Administração, o professor 

Hely Lopes Meirelles classifica o contrato de serviços celebrado pelo Poder Público como 

contrato semipúblico, a saber: 

Contrato semipúblico é o firmado entre a Administração e o 

particular, pessoa física ou jurídica, com predominância de normas 

pertinentes do Direito Privado, mas com formalidades previstas para 

ajustes administrativos e relativa supremacia do Poder Público. 

Desse modo, percebe-se que os contratos de serviços, em que a 

Administração Pública figure como contratante, reger-se-do pelas normas de Direito 

Privado, caracterizando-se não como um contrato administrativo propriamente dito, mas 

como um contrato da administração. 

Fica excluído, portanto, o referido  art.  57, que delimita a duração 

dos contratos administrativos à vigência dos respectivos créditos orçamentários e limita as 

prorrogações de serviços  continuos.  

Outro não é o ensinamento de Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro  quando 

enumera os contratos não atingidos pelas restrições do  art.  57: 

E não se aplica ainda aos contratos de direito privado celebrados 

pela Administração, porque o artigo 62, §3°, ao determinar a 

aplicação, aos mesmos, das normas da Lei n° 8.666/93, fala 

expressamente nos artigos 55 e 58 a 61, pulando, portanto, o artigo 

57, pertinente ao prazo. 

PREFEITURA D ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"(9Ata 6PiflIta, Zoti&pet itaiateizat 3 Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Quanto cti possibilidade de prorrogação, tendo em 

previsibilidade encartada na clausula quarta do contrato, faz-se possível. De acordo com a 

justificativa colacionada aos autos, parece ser valida a prorrogação, encontrando 

justificativa sobretudo no inciso Ill do §10, do  art.  57. 

Conforme dispõe o § 2°, do  art.  57, da Lei n° 8.666, de 1993, toda 

prorrogação de prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo foi 

cumprido pela autoridade competente. 

Cabe apenas reforçar, ainda, a observância do disposto no  art.  57, 

inciso II, da lei n° 8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de 

prestação de serviços executados de forma continua por iguais e sucessivos períodos. 

desde que sejam obtidos pregos e condições mais vantajosas para a Administração. 

Com relação à exigência de os prazos de prorrogação serem iguais 

e sucessivos, a bem da verdade, o que se tem entendido é que os prazos dos contratos 

administrativos e serviços continuais decorrentes de prorrogação não necessitam ser iguais 

ao lapso originalmente contratado. 

Forçoso  consignor  também que as condições de habilitação 

permanecem válidas, bem como regular do ponto de vista econômico-financeiro. 

No que concerne à minuta do termo de aditamento elaborada, o 

instrumento passa pelo exame do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/1993. Da sua análise, 
vislumbro o atendimento  di  sua lei de regência, razão pela qual opino pela sua 
regularidade. 

Ainda, constatado o atendimento ao disposto no  art.  65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, ocorrendo a minuta do aditamento dentro dos seus limites. 

Também não vislumbro óbice jurídico que macule a lisura do 

aditamento, estando em conformidade com a sua legislação de regência, em especial da 
clausula 6°, que reforça que permanece em vigor as demais cláusulas contratuais não 

alteradas pelo por este termo de aditamento. 

Não havendo qualquer óbice que macule o primeiro termo de 

aditamento formulado, opino pela sua regularidade. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Q9Ata, tk, 67)i/rim Zoniect itatmezai 4 Rua  Sao  Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Diante do exposto, o parecer é pela legalidade na realização do 

PRIMEIRO aditamento do Contrato n° 040/2021, para que conste a prorrogação do contrato 

p do prazo de execução do obra por mais 90 (noventa)  dins  por não encontrar óbices 

legais no procedimento. 

Ressalte-se que o termo aditivo deve ser publicado no Diário Oficial 

do Município, em atendimento ao dispositivo legal estampado na Lei n° 8.666/93. 

É o parecer, s.m.j.  

Sao Roque, 12 de  setembro  de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

" (Ja a 6-4d,„ Zanita itatatezaí 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

5 Rua Sdo Paulo, n 966- Tabodo - CEP: 18135-125 
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o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Materiais 

Ref.  Tomada de Preços n.g 004/2022 - Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos 

no Município de São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima para conhecimento do Parecer Jurídico e 

demais providências. 

São Roque, 12 de setembro de 2022. 

Vinícius José Ca argo Piccirillo 

Diretor do Departamen de Administração 
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Departamento de Administração  

Ref.:  Tomada de Preços n.° 004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos 

no Município de São Roque/SP. 

Com base na solicitação do Departamento de Planejamento e após 

parecer jurídico exarado, AUTORIZO o aditamento para constar a prorrogação do prazo 

do contrato e de execução por mais 90 (noventa) dias. 

São Roque, 13 de setembro de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  d Aral:4o 

Prefeito 

e 
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CON VOCACÃO 

A  
WINTER GARDEN  EIRELI 

Av. dos Patos n2 59, Residencial Morada das Estrelas (Aldeia da Serra), 
Barueri/SP 

CEP: 06.429-120 

Fone/Fax: (11) 2680-9695  

E-mail:  afonso@wintergarden.com.br  

Ref.  Tomada de Preços n° 004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do 

Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos no 

Município De São Roque/SP. 

Fica V.S.2 convocada para assinar o 12  termo de aditamento de contrato. 

Na ocasião V.52 deverá apresentar a renovação da garantia no valor de 

R$ 7.380,34 (sete mil trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), com nova 

vigência até 14431/2023. 

0 representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente 

credenciado. 

São Roque, 15 de setembro de 2022.  

Leticia  Collini de Moraes 

Compras e Licitações 



• 

• 



Leticia  Moraes - Compras 

De: Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> ..-----.,..---- 
Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 16:07 

c„va i Li ,..,, 
6.6. 

o Para: afonso@wintergarden.com.br  
Cc: pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; dasilveira@saoroque.sp.gov.br  .ti.  

tc, c rz 81 
sa- 
t,  1  
44 4 Assunto: TP 004/2022 - Convocação para assinatura de aditamento ak a 

Controle: Destinatário 

afonso@wintergarden.com.br  

pbcamargo@saoroque.sp.gov.br  

dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

Ler 

Lida: 15/09/2022 16:54 

Boa tarde, 

Ref.  Tomada de Preços n° 004/2022 — Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua 

INDoutor Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos no Município De São Roque/SP. 

Fica V.S. convocada para assinar o 1° termo de aditamento de contrato. 

Na ocasião V.S§ deverá apresentar a renovação da garantia no valor de R$ 7.380,34 (sete mil trezentos e oitenta 

reais e trinta e quatro centavos), com nova vigência até 13/01/2023. 

0 representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente credenciado. 

Att,  

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.eov.br  (11) 4784-8530 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 
ita do exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

[Page #1 



• 

• 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQV ' clo  
et, a Estado de São Paulo  

Departamento de Finanças a O' 8 8 07 , 

vo
:'Ve  

RECIBO 

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Preço n°. 04/2022 — 10  Aditamento de Prazo 

FIRMA  AFIANÇADA:  WINTER GARDEN EIRELI — CNPJ: 21.365.236/0001-00  

OBJETO: Contratação de empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua 

Doutor Durval VilIna, Bairro Gabriel Piza, Centro De Eventos no Município De  Sao  

Roque/SP. 

BANCO FIADOR: POTTENCIAL SEGURADORA S/A (Apólice n° 

0306920229907750683824001 — Proposta: 1.706.776 — Endosso: 001) 

TOTAL FIANÇA: 7.380,34 (Sete mil, trezentos e oitenta reais e trinta e quatro 

centavos). 

EMISSÃO: 

VIGÊNCIA: 

16/09/2022. 

14/10/2022 à 13/01/2023. 

Sio Roque, 20 de Setembro de 2022. 

Débora Cássia S. Negrão da S. Moraes Andrade 
Chefe de Serviço Técnico de Contabilidade 
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Pottencial 
SEGUR AD OR A  

ENDOSSO 
DE SEGURO GARANTIA 

APÓLICE N°: 

ENDOSSO: 

PROPOSTA 

0306920229907750683824000  

001  
64. 

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

Vigência do seguro a partir de 00h do dia 14/10/2022 ate as 24h5 do dia 13/01/2023. ox 

dik pelo TOMADOR até tz,  

e ' 4es Aacfpolice 

• n 

0 presente endosso prorroga o término de vigência da Apólice para 13/01/2023, A POTTENCIAL SEGURADORA S/A garante ao SEGURADO as obrigações ti 
o imite da Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que  sae  partes integrantes e inseparáveis deste Endosso. Ratificam-se todos OS da 
que não foram alterados por este endosso.  

Histórico: 0306920229907750683824000 de 17/05/2022 0306920229907750683824001 de 16/09/2022 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CEP: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CEP:  

MUNICIPIO DE SAO  ROQUE  

R SAO PAULO 966 -  BAIRRO  DO TABOAO 

18.130-120  CIDADE:  SAO  ROQUE 

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA  

AV  QUEIMADA, N° 269, SALAS 41, 42 E 44 - Residencial Morada dos Lagos 
06.429-215 CIDADE: BARUERI 

CPF OU t84PJ: 

CPF OU CNPJ: 

70.946.009/0001-75 

21.365.236/0001-00  

UF: SP 

UF: SP  

DADOS DO TOMADOR 

DADOS DO CORRETOR 

NOME: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LIDA CPF OU CNPJ: 10.864.690/0001-80 SUSEP:202029643 
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA MODALIDADE 

UMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 7.380,34 - Sete Mil e Trezentos e Oitenta Reais e Trinta e Quatro Centavos 
MODALIDADE: Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 
0 Limite  Maximo  de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em  Turn*  do pagamento de Indenização. 

OBJETO DO ENDOSSO 

Ai seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

Wstas no Contrato número 2022, Edital da TP 004/2021, cujo abjeto 6: Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor  Dorval  Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no 

Município de  Sao  Roque. 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA 

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PREMIO LIQUIDO 

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços 8$ 7.380,34 R$ 270.00 

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice 
DADOS DO PREMIO DE SEGURO 

CUSTO DO SEGURO 

Prdmio liquido  

Adicional de Fracionamento 

R$ 270,00 Pamela 
FORMA DE PAGAMENTO - 801E70 

Valor Vencimento 

R$ 0,00  1 R$ 270,00 26/09/2022 

Custo de Apólice RS 0,00 

(OF  
Desconto 

Prêmio Total 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 270.00 

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nomalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 

captalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. 0 Registro 

i i

1  

e plano na Susep não implica, por parte da Autarquia:  incentivo ou recomendação a sua comercialização. 0 Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste 

ro poderão ser consultados no  site  wwvv.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 
8484 (ligação gratuita). 

Belo Horizonte, 16/09/2022 11:20:00 

Joao  de Lima  GAO  Neto tio 
Diretor Diretor 

.7.....,:ash,6•10.01 amt., ye*  Som..  Gollere.tora Cirlakalk. MAW 4oreats raw soma Powwows mow  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 
E.C. n° 32 de 11/09/2001- Art.2°. Art.1°. - Fica instituida a infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 
aplicações que utilizem certfficados digitais, bem como a realização de transações 
eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 
deve ser verificada no endereço httes://www.pottencial.com, briconsu I ta r-apo lic,e. 

No  site,  informe o N° da Apólice: 03069202299077E0663824001. Após sete dias ateis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no  site  da SUSEP : www.suscp.g0v,br sob o n° de documento 
030692022009900750683824000001. 

POTTENCIAL SEGURADORA EU4 CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br  - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.comlf SAC:  (31) 2121-7777 I 0800 606 7688 Página 01 de 10 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.flala Gabaglia, 1143/19. andar-CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1  Link  de reclamações do consumidor vosm.consumidorgov.br  1 Deficiente Auditivo ou de Fala: 08002005007 



Pottencial 
SEGUR A DOR A 

ENDOSSO 
DE SEGURO GARANTIA 

APÓLICE N°: 0306920229907750683824000  

  

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

  

ENDOSSO: 001  

 

PROPOSTA: 1.706.776 

CONDIÇOES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 
SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PÚBLICO 

1. OBJETO  
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com 
a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em razão de participação 
em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I. processos administrativos; 
II. processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ill. parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 
IV. regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em 
legislação especifica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES:  
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 

Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de 

um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou 

cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 

Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Públie 

(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo  Alf  
estipulação de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e 
que devera constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não 
a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a 
serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

PO TTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 vivm.pottencial.com.br  - 0uvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br SAC:  (31) 2121-7777 t 0800 606 7688 Página 02 de 10 
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Pottencial 
RU SEGURADORA 

ENDOSSO 
DE SEGURO GARANTIA 

APOUCE N°: 0306920229907750683824000  
RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

ENDOSSO: 

PROPOSTA: 
001  

1.706.776  

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo segu 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

apólice, do cumprimento 

cumprimento das obrigações assumidas pelo 
ocia  Turf  

fD 

C 49()  

cb r 

0 I 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita media te prgpolt,Et 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta-6SCrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
Awposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
111Pferações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma 
vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, 
ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, 
o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 

41110-nunicando a seguradora, por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA:  
4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PREMIO DO SEGURO:  
5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 

vigência da apólice. 
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APÓLICE N°: 0306920229907750683824000 

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

ENDOSSO: 

PROPOSTA: 1.706.776 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando 
houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio A vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia 
útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou 
seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento. 

6. VIGENCIA:  
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 

contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:  
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para ca. 

modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 

apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 

e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 

prazo prescricional. nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZACÃO:  
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade • 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 

inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato pn  pal  deverá 

ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do últinqdocumento  co  
solicitado durante o processo de regulação do sinistro. C 9 1 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de (trigto 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente daquele em qufÕTem 
completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto 
da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

I

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
ldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver a seguradora 
alquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES:  
9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - lndice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o Ultimo índice publicado antes 
da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua efetiva 
liquidação. 

9.3. Os juros morat6rios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 

ora pagamento da obrigação, serão equivalentes A taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos A Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos A atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais 
valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO:  
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS:  
0 segurado perderá o direito A indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
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responsabilidade do segurado;  
III  - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 

acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 

seguro; 
VI Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má- f6 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:  
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 

deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de  fore  
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE AP6LICES:  
E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 

deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINCAO DA GARANTIA:  
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 

eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. 
destas Condições Gerais: 

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ill - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 

apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas 

Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 

somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no 
parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses 
previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL:  
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 

ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 

máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
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13/0 do prêmio 
Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
para obtenção do prazo 
em dias 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
para obtenção do prazo 
em dias 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 

110/365 50 300/365 90 
4IR /365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVERSIAS:  

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I - por arbitragem; ou 
II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
Ebitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
1111Fpressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo 
Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO:  
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO:  
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio às Oh e término de vigência às 24hs das datas para 

tal fim neles indicadas. 
19.3. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação à sua comercialização. 
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19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da SUSEP - www.susep.gov.br «http://www.susep.gov.br». 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br_ 
«http://www.susep.gov.br», por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 

nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CAPITULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO. 

1. OBJETO:  
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.303/2016 ou na Lei 
n° 8.666/1993. 

1.3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 
quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo 
pela contratação, com verba especifica independente, da Cobertura Adicional de Ações 
Trabalhistas e Previdenciárias. 

2. DEFINIÇÕES:  
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei n° 

13.303/2016 ou na Lei n° 8.666/1993 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 
I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 
prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA:  
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na 
manutenção da garantia. 
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4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: C." 93 F/ 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administicito paro

vo 
 urar 

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado urado, 
indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 

inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 
comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro  sari  convertida em Reclamação, mediante 

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo 

urado e pelo tomador; 

Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 

Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 

tomador; 

Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos; 

Sinistro; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

regulação. 

5. RATIFICAÇÃO:  • Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial. 

PO rrENCIAL SEGURADORA 56A CODIGO OUSE(' 03069 www.pottencialcom.br  - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencialcom.br SAC:  (31) 2121-77771 0800 606 7688 Página 09 de 10 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/190  andar-CEP 30380-403 - LuxeMburg0 - BH-MG  !Link  de reclamacbes do consumidor: www.consumidor.gov.br  1 Deficiente Auditivo ou de Fala: 08002005007 

ir Pottencial 
SEGURADORA 

ENDOSSO 
DE SEGURO GARANTIA 



Pottencial 
SEGURADORA 

ENDOSSO 
DE SEGURO GARANTIA 

APÓLICE N°: 0306920229907750683824000  

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

  

ENDOSSO: 001  

 

PROPOSTA: 1.706.776  

CLAUSULAS PARTICULARES 

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de 
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos 
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste. 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 
Eletrônica n.° 1/2021/DIR1/SUSEP. 
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12  TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N. 004/2022 — Contrato ng 040/2022 

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob n.2  70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.2  

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de 

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente "PREFEITURA"; e de outro 

lado a  WINTER GARDEN  EIRELI, CNPJ sob o n2. 21.365.236/0001-00, com sede a Av. dos Patos, 

n.2  59, bairro Residencial Morada das Estrelas (Aldeia da Serra), CEP: 06.429-120, na cidade de 

Barueri/SP, representado neste ato por  Moises  Teixeira de Sousa Neto, domiciliado na cidade de 

Jandira/SP, portador(a) da cédula de identidade n.2 11.763.916 — SSP/SP e do CPF/MF n2. 

655.367.548-15, doravante designada CONTRATADA, nos seguintes termos, cláusulas e 

condições: 

12) Em 18/05/2022 por meio da Tomada de Preços n.2 004/2022, a PREFEITURA contratou a 

empresa  WINTER GARDEN  EIRELI para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor 

Durval Villaça, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP, pelo valor 

total de R$ 147.606,93 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e seis reais e noventa e três 

centavos). 

22) 0 prazo de vigência do contrato foi de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da 

assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 18/05/2022, expirando-se, portanto, a 

sua vigência em 15/10/2022 e o prazo de execução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 10/06/2022, expirando-se, 

portanto, a sua vigência em 08/09/2022. 

32) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 12 Termo de aditamento 

de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato e execução por 90 (noventa) dias, 

expirando-se assim, o prazo do contrato em 13/01/2023 e o prazo de execução em 07/12/2022. 

42) A justificativa para o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pelo Chefe de 

Divisão e Gestor do Contrato Sr. Evandro Nogueira Kaam. 

52) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 7.380,34 (sete 

mil trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), com vigência até 13/01/2023. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  
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62) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, 

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Ri que, 21 de setembro de 2.022. 

Juliana Egydi 'lla Bonfietti 

Diretora do Departamento d jamento e Meio Ambiente 

MOISES TEIXEIRA Assinado de  toms  digital por 
. MOISES TEIXEIRA DE SOUSA 

DE SOUSA NET009936794019 

NET0:65536754815 D'I
20220992109:13:24 

-0300 
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1212;144.  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO:  WINTER GARDEN  EIRELI 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM):  040/2022  

OBJETO: Contratação de Empresa para Revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor 

Durval Villaga, Bairro Gabriel Piza, Centro de Eventos no Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(iies) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque, 21 de setembro de 2022 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Mtfl1ij5ã 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: peito@saorque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal:  guto.issahotmail.Lom  

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planeiamento@s o o ue.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: jucaldevilla@gmail.co   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome:  Moises  Teixeira de Sousa Neto Cargo: Diretor 

CPF: 655.367.548-15  

E-mail  institucional: afonso@wintergarden.com.br   

E-mail  pessoal: construtora@wintergarden.com.br  

Assinatura: ADIEE-7.*:+7.iFs 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

S 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de A ' 

Cargo: Prefeito MuiitTl 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES1 DO CONTRATO: 

Nome: Evandro Nogueira Kaam 

Cargo: Chefe de Divisão 

CPF: 360.639.268.01 

Assinatura:  

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 
será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021)7 
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das Propostas: 20/10/2022 is 09500 no  site  www.gov.brkom-
pras. 0  Edits!  e anexos à disposido dos bteressados à  pa&  
de 04/10/2022 no Setor de Licitasks sito na Rua Major logo  
&ark  e 1.236 - Centro - CEP: 14.40-000. Tone (16) 3142-
8100, das 08h es 11h e das 13h is 17h, ou pelos sltbs: WWW. 
saojosedabela vista.sp.gov.br  ou www.goadtrompras .  WALTER  
CASSIO CARVALHO FACCIROLL1 Prefeito Municipal 

Aviso de Lidtask 
Pregio Eletninko n'. 0037/2022 - UASG 987091 
Processo n'. 8037/2022. Objeto, O presente processo  

ten  corno objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquiskio DE MOBILIARIO, MATERLAL DE INFORMÁTICA  PEDA-
GOGIC°,  ESPORTIVO 0001600 de acordo com - Convenio IV  
SODS  n°00376/2021, Ornada entre o Munidpio de Sio /ore da  
kb  Vista e  Govern°  do Estado de Sio Paulo, por intermédio da 
Seakaria, de Estado * Desenvolvimento Soda) sonforrne Edital 
esmo, anixos. Total de itens licitados: 44 Entrega das Propostas: 
a partir de 04/10/2022 es 0000 no  site  widagov.bricompras 
Abertura das Propostas: 19/10/2022 as 09h00 no  site  *amigo. 
br/compras. O Edital e aneres I disposição dos interessados 
partir de 04/10/2022 no Seta' de Licitações sito na Rua Major 
Joio Soares, n' 1.236 - Centro - CEP: 14.440-000, fone (16) 
3142.8100, das 08h is Ilh e das 13h is 17h.  Oil  pelos sitios: 
wwwwojosedabela vista.sp.gov.br  to vrtiw.gov.Mcompras.  

WALTER  CASSIO CARVALHO FACCIROLLI 
Prefeito Municipal  

SAO  JOSÉJOSÉ DO RIO PARDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DO RIO 
PARDO  

Pregão Presencial n° 45/2022  Sister&  de Registro de  
Preps  para future e eventual Aquiskio de emulsio ashiltica 
ILL-1C, para  mender  a demanda da Skretaria Munkipal de 
Planejamento Obras e Serviços no municipm do Sio Jose do 
Rio Pardo, conforme especificarees tknicas  confides  no termo 
de referência (Anexo II. devido &era* no edital fica a data 
de abertura dos envelopes para o dia 2040 outubro de 2022 is 
09:00  hares.  Mais informarees 00 1000 de Licitações e Contra-
tos: Praça  des Tres  Poderes, /001, Centro ou  eta.*  do telefone 
(19) 3582 -7831. 

ERRATA 
Devido ocorrência de erro na publicaçkt da edição /0942 

do dia/Ode setembro 4e2022. repubkamos na integra: 
Pregão Detrenico e 003812022 -  %sterna  de Registro de  

Preps  para futura e eventual Aquisição de  Microchip Trans-
ponder  de identikardo animal, a  tavern  utikados pelo Centro 
de Controle de Zoonozes, por  urn  pedalo de 12 (dose) meses, 
conforme a soNcitação da  Secrete&  Munidpal de  Saida corn  
encerramento dia 1840 outubro 40 2022 is 09:00 horas. Mais 
informações pelo telefone (19) 3682 -7831, ou pelo  email:  
licitadogtruojosedoriopardosp.govhs setor de  !kited.,  o 
edital estará disponrtel no enderko eletrtnico: http://saok-
sedoriopardo.sp.gmbr/ e httpstrivww.bksp.gov.br/ DATA DO 
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRONKA: 04 
de outubro de 2022. 

Pregão Ettrenico 11.  31/2022 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1108-
TIFRUTI DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO - MERENDA ESCOLAR. conforme espedficao5es  Wakes  
constantes no Anexo I (Termo de Referência) e na Minuta da 
Ata de Registro de  Freres  (Anexo  III  que integram este Edital  
corn  encerrarnento dia 19 de outubro de /022 is 09:00 horas. 0 
Edital  estate  disponivel no endereço eletrenico: http://saojose-
doriopardosp.govhrt  e httpslavww.becsp.gov.brt e a DATA DO 
!RICO° DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRONICA: 05 
de outubro de 2022. Man dformarees pelo telefone (1913682-
7831, ou pelo  email:  licitacasrthaojosedoriopardo.sp.grv.br  ou 
no setor de  &deifies  - Praça dos  Tres  Poderes rf 01 - Centro, 
550 Jose do Rio Pardo - SP.  

SAO JOSE. DO RIO  PRETO  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO  
PRETO 

AVISO 
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇA0 
Modoklade: Pregão Eletranico n. 500/2022 -  Proms&  a' 

14.262J2022 
Objeto: Registro de  Preps  para equisido de genros 

alimenticios  (wise  e frios), em atendimento ao consumo e 
preparo de almentesio do corpo de bombeiros - Gabinete 
do Prefeito. Sessão diblica realizada on-line  corn  MIcio dia 
20/09/2022, sendo adjudicado os  dens  às empresas dedaradas 
vencedoras: ILHA DOS PESCADOS EIRELI  (dens:  11, 10; RIO 
PRETO PRIME NEGÓCIOS & sERviços  BRED  (item I): NUTRI-
CIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS (itens 2, 41.0 item 3 foi 
declarado fracassado. Não houve manifestado de intenção 
de recurso. A integra da sessio este disponlvel no 'Portal de  
Conk.  - Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento  kited&  por não vislum-
brar nenhuma megulandade - Jose Roberto  Morel.-  Chefe 
de Gabinete. 

COMUNICADO 
NOTIFICAÇÃO 
CONTRATADA: A M MOUTERNO EPP 
EMPENHOS 20577/22, 20607/22 E 20618/22 
CONTRATADA: GUSTAVO NICOLINO EPP 
EMPENHOS 20578/22, 20579/22 023610122 
CONTRATADA: BOM IMPRESSO EIRELI 
EMPENHO 23612/220 20586/22 
Notifico os representantes legais das contratada,. Para  end  

garern no prazo 40 03 dias reeis, impretertelmente, a tonto do 
recebimento dkta. a totalidade dos empenhos  en  epigrafe. 0 não 
cumprimento do reazo estabelecido implkará na aplicado das 
penaidades adrninktrativas. Fica concedido o prazo de D5 dias  
Olds  para a empresa em querendo  &presenter'  contraddrio, em 
atendimento aos ditames constitvcionais.- SMS -DADM 

COMUNICADO 
ADVERTENCIA E MULTA 
CONTRATADA:  PARTNER  FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LIDA 
EMPENHO 17537/22 
Considerando que ate o momento  nib  foi regularizada a 

entrega total do empenho supramnsionado. DECIDO: C0111  fun-
dament°  no  art.  87.) da Lei n 8.666/93, bem rerno a  did  6', 
6.1.1 do  instruments,  contratual aplicar pena de ADVERIENCA e 
por se tratar de falta grave, a reincidência implicará em  reds&  
contratual e penelidades administrativk.Com  fundamento no ArL 
87, II da Lei  re  8.666/93,  maim  a  &asst.,  item 6.2.1 do contrata 
aplico-lhe ao descumprimento contratuai  matte  40 0.0% do valor 
referente ao aboso das obrigações contratuais. Fica concedido 
o  pram  de 05 dias fiteis para apresentar defesa ou  deliver  a 
entrega total dos itens.A inercia e o não dimprtmento do contrato 
poderão implicar no agravo da penafrtado.SMS ALDEN'S BORIM. 

COMUNICADO 
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRONKO 01.  

534/2022 - PROCESSO 0014.587/2022. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de musculo 

moido e miolo de arem em cubos, para a demanda da 
merenda escolar e outros  broads.  Secretaria Municipal de  
Agriculture  e Abastecimento. Fica designada. data da sessão 
de retomada do pregão  ern  edgrale para o dia 05/10/2022 
is 11 h00 para continuidade dos trababos -Adriana Tipparo 
- Pregoeira. 

COMUNICADO 
RETOMADA DA SESSÃO DO P1E000 ELETRÔNICO Pr 

448/2022 -PROCESSO Pr 13.783/2022. 
Objeto  Regis&  de Pregas para aquiskio de uniforme 

escolar (bermudas) em atendimento as unidades escolares.  
Smetana  Municipal de Educação. Asa designada adotada  so..  
são de retomada do pregão em epigrafe para o dia 05)10/2022 
As 14500 para continuidade dos trabalhos - Sandra Cristina 
Dourado Neves  Saki  - Pregoeira. 

EXTRATO -ATA DE SESSÃO 
CHAMADA PORUCA 0000512012  
SEC.  MUN. 00008/C. E ABASTECIMENTO 
NATO: aquisição de gineros aimenticik de grupos 

formais da  agriculture  familiar, por meio do Programa  Aliments  
Brkil-PAB, por intermédio da PREF. DE  SA  RIO PRETO/SP, na 
modelidede  Comore  Institucional  corn  dispensa de  kits*,  de 
acorde com o  art.  V do  Dec  Presidendal n' 7.775/12,  art  17° 
da Lei 12.512/11.  art.  r do Resokkio n• 50/12 do GGPAA da 
SESAN e Rewludo rd GGAUMENTA 3, de 14/06/2022. 

Sessão realizada no dia 03  pp. Undo  participado a  COOP  
DOS  PROD.  RURAIS DE S. 1. RIO PRETO.Apik pesquisa na relação 
do apenados no  site at  TCE-SP, constatou-se que no  moment°  
a parlidpante não apresentava impedimentos  pate  lidtar e 
contratar com esta Administrado. Analisada a documentação 
de habiktado constatome revoa participante atende ao que foi 
exigido no  &tat,  estando HABILITADA a prosseguir no serieme 
O representante dedinou expressamente de intemio de recurso 
quanto á decisão de habititação e, em ratão disto foi realizada 
a abertura do envelope do projeto de venda, sendo regidrada 
a seguinte proposta: r:  COOP.  DOS  PROD.  RURAJS DOEI RIO 
PRETO: mamão: 40.817kg -084.00.0 representante dedinou 
utrressemente do intenção de  recurs*  quwto à decisio de 
dassifkado da proposta acima  prolate*.  Solicitou-se a habi-
bode no certame que apresente as amostras dos generos no 
prazo de 02 dias ateis na Av. Fekiano Sales Cunha n° 1801.  
Dist. Ind. Waldemar  de Oliveira  Verdi,  saindo intimada. 0 inteiro 
teor dessa dkisk se adia encartado no, autos do processo i 
disposição dos interessados. SIVIAA.A. Pedro Puna° tr 

EXTRATO 
1° Termo Aditivo Contratual 
Tomado de Preços 35/21 - Contrato: TOP/0011/22 
Contratada: Constnnora Rio Obras  Corn.  de  Mat.  pare 

Constr. Eird 
Nos  terms  do arL 57 81, da Lei 8666/93 Soa prorrogado 

por mais 90  dies  o prazo * vigenda do conlzato supramencio-
nado. SME - Fabiana Z.  keyed°.  

EXTRATO 
1.  Tend  Aditivo Contratual 
Dispensa de licitação 100/21 -Contrato: DR/0041/21 
Contratade:  Apse  -Assodação De Pais E Amigos Dos Excep-

donais De do /ore Do Rio Preto • SP 
Nos  tense&  arL57,11da Lei 866693  fiat  prorrogado por rnak 

12 meses o prazo de vigenda do contralo supreme/rime& SMS 
EXTRATO 
11' Termo Aditivo Contratual 
Pregão eletrendo 420/18 -Contrato: PRE/0174/18 
Contratada: Ergoqualli Servids Terceirizados  Ltd.  
Nos ternos do  art.  57. II da Lei 8666/93 fica prorrogado 

por mais 12 odes o prazo de vigência do contrato supramen-
donado. SMS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
TOMADA DE PREÇOS 9V 040/2022 
Tendo em vista erro decorrente de processo de estereotipia, 

comunicarnos que na publicado do dia 01  pp  na imprensa  
Adel  quanto as empresas habilitadas no certame, o conotei; 

ILKCONSTRUTORA SOUZA LIDA ME;  ION  CONSTRUTORA LEDA 
EPP; MADRI  ISO)  CONSTRUÇOES EIRELL ENGESCAV ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES  HULL  CONHIDRO CONSTRUÇÃO  FIRES!  
EPP e  RAC  CONSTRUÇÕES RIO PRETO LIDA ME. Frca redesigna-
da aditado abertura das propostas financeiras para o dia 17/ 
000ubro12022 as 08:30 horas. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 042/2022 
Tendo em vista erro decorrente* processo de estereotipia, 

comunicamos  goon.  pubkado do dia 01 p.p. na imprensa 
oficiaL quanto as empresas habilitadas no certame. o correto e: 
COMERCIAL PRADEIA LIDA; CONHIDRO CONSTRUÇÃO 015E11 
EPP: CONSTRUTORA 1 L K SOUZA LIDA ME: CONSTRUTORA 
POIACHINI LTDA. KM  & M ENGENHARIA PROR10 E CONSTRU-
Oo LTDA ME e MADRI  !Ski  CONSTRUÇÕES EIRE U. 

LK ITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
Ada-se publicado no portal de compras desta prelo/tona. 

htbs://comprasemprorembr/WBC6/, o pregio eletrenico n. 

611/2022,  process*  14.916/2022 objetivando Contratado de  
mitred  para fornecimento de postos de trabalho terceirtudos 
de auxiiar de serviços  runts  e supervisor de exploração  egad*  
pare execução, manutendo e suporte nes  areas  de produção 
rural da Secretaria Municipal de Agrkultura e Abastecirnento. 
0 recebimento das propostas dar-se-á ate o dia 18/10/2022. 
is 08130min e abertura a partir das 08h32 min. 0 edital no 
Integra, e demais informaçõek encontramke h disposisio dos 
interessados. no Portal de  Commas.  

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇA0 
AVISO DE EDITAL DE PREGAR ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitura, 

hapskompres.empro.corabOWBC6/, o pregão eletrônico n.° 
605/2022, processo 14.910/2022 objetivando Registro de Preços 
para aquisido de adesrtos e  places  de sinalizado.  Secrete&  
Municipal de Saúde. 0 recebimento das propostas dar-se-á  art  
O dia 19/10/2022. is 080000in e abertura a partir das 081132 
min. 0 edital na Integra, e demais informações encontram-se 
disposição dos interessados, no Portal de  Comoros.  

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE UCITAO0 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONKO 
Acha-se  wake&  no portal de comprk desta prefeitura 

httpstrcompratempro.combrNVBC6/, o pregão eletraniso n° 
625/2022,  process°  15.03/2022 objetivando o regkaro de pre-
ços para recarga *  toner.  Secretaria Munkipal do Administra-
do. 0 recebimento das propostas dar-se-á ati o dia 18/10/2022. 
is 081130min e abertura a partir das 08h32 min. 0 &IA na 
Integra, e demais informações, encontram-se & disposição dos 
interessados, no Portal de Canada 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAD ELETRONICO 00861/2022 
CONTRATO n° 1RE/0205/22 
CONTRATADA E  MART CAR  INDUSTRIA COMERCIO & 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS EIREU 
OBJETO: Aquisição de um eletrico  (tip *Won*  R. 

atendimento a coleta seletrts do quadrilitero central do muni-
dpio - !tens te 2- SEMDEC -Jorge Luis de Souza - Prazo de 
Vigincia: 12 meses. Vakir Total RS49400.00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO PP 522/2022 
CONTRATO  If'  PRE/0206/22 
CONTRATADA BELA BEU  STORE  LIDA 
OBJETtr Aquisição de equipamentos de informatica -  dens  

1 e 2 - SMA - Adilson Vedmni - Prazo de Vigincia: 12  mews  
Valor Total, 035.296,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO W 393/2022 
ATA /1.  0819/22 
CONTRATADA: CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LIDA 
OBJETO: Fomedrnento do géneros almentidos - Valores 

Unitirbs -Roer 1- 028,75; Item 5 - RS26,00 - SMAA -Anto-
nio Pedro Peurno  Junior- Pram  de vigencia: 12 meses.  

SAO JOSE DOS  CAMPOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS  
CAMPOS 

FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO 
RICARDO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. A  Funded',  Cultural 

Cassiano Ricardo faz saber que o  Page°  Elebtinko  if  014/ 
Edita10016/FCCR/2022.  Process°  Administrativo 386/5G/2022. 
Objeto' Contratação de empresa especiattrada pare prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e  carted.  nos apa-
relhos de ar conekionado da FCCR foi SUSPENSO  SINE DIE  
para fins do resposta a questionamentos e alteração. Maiores 
inbnnaoks no  site  www.licitacoesacondr ou  Waves  do  
site  wonviccup.govbr. Sio  lost  dos Campos 03 de outubro 
de 2022.1Nashington Benigno de Preito -Diretor Presidente. 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo faz saber que se 
encontra aberta a seguinte  kites&  Pregão EletrÔnico /0017) 
EditaP320/FCCR/2022.  Process.  Administrativo 703/50/2022. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECU-
ÇÃO,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MOIRIJARIO EM MDF 
REVESTIDO COM FÓRMKA. Recebimento das propostas: até is 
10h00 do dia 17/10/2022. Edital disponivel na Integra  Waves  
do  site  artnalidtecoes-ecom.br  ou gratuitamente para simples 
consulta  streak  do  site  vevrvadasp.gov.M. Washington Benigno 
de  &des.  Diretor Presidente 

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE  PROF.  HELIO 
AUGUSTO DE SOUZA  
CNN  57.522.468/0001-63 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo do  Comore  n• 261/2022 - Edital n° 48/2022 - 

Pregão Eletrtniso n• 48/2022 (Reabertura) - Objeto: Regato 
de preços pare aquisição de aparelhos de ar condicionada pelo 
podado do 12 meses. U Diretor Presidente homologa o processo 
lo/tatUe/no adjudica o item 1 do Edital pelo valor total de RS 
20.000,00 i licitante Augusto  Cesar dekko! Gaspard,  conforme 
Ata is lb. 324 a 335 dos autos. Fracassado: o item 2. 5./Campos 
29 de setembro * 2022.  George  Lucas Zenha de Toledo -Dire-
tor Presidente. 

CNPJ n': 57322.468/0001.63 
RETIFICAÇÃO 
Retificado do  Undo  da  parka*  do da 03/10/2022 - 

Processo de  Comore  n.  307/2022 - Onde se lê: "Autorizglo 
de Contratação por Inexigibihdede de Licitado e  &Waldo',  

"Autorizagio de Contratado por Dispense de Licitasio 
e Ratifickie  Warnock,  3 de outubro de 2022.  George  Lucas 
Zenha *Toledo - Direto Presidente. 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS 
lidtarees homologadas pelo Secretario do Gestio  Admi-

nistrative  e &anus Sc Odilson Gornes  Brat junior  Pregão Ele-
trinico 151/SGAF/2022 Objeto:Aquisido * artigos esportivos. 
Homologada  en  29/09/2022. 

In/oink:6es: Rua  Jost  de  Aldus  123- 1' andar - sala 03, 
das  ONUS  is 175130.  lost  Claudio Marrandes  Paid  - Diretor 
do Departarnento de  Reams  Materiais. Os  kite's  completos 
podem ser retirados através do  site:  wavajcsp.gov.br. 

Abertura de envelopes propostas: Concortancia frebka 
011/SGAF/2022 Objeto: Contratado de empresa kpeciaftrada 
para execkio de  moire  de reforma e  emptied°  da mole 
municipal - EMEF  Hello  Augusto de Souza. A abertura dos 
envelopes dos doPostek  refuel&  o esta Licitação sed roda: 
05/10/2022 k 09h00. 

Informastes: Rua  lore  de Menus 123 - I"  ender  -  sale  03, 
das 08h15 ás 7h00. Jose Claudia Marcondes  Pain  - Diretor 
do Depardnento de Recursos Matariam. Os editais completos 
podem ser retirados  Wads  do  site:  verrwsksp.gov.br. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Usitado homologada pela  kind&  de  Salida Margaret*  

Carlos da Silva  Coned  PE 242/SS/2022. Objeto: Contratado de 
Empresa para Prtstasio de Serviços Tecnicos Especialtrados de 
Enfermagem. Homologada em 03/10/2022. 

Informesks: Rua Óbidos, 140 -  Pardee  Indedrial, Sergio 
Salles - Diretor do Departamento Administrako da Secretaria 
de  Sadie  Editais na Integra: https://sendreastr-sp.goabdsa/ 
Icitacoetrindocaspx  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL  

AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDOR DE CERTAME 
LKITATÓRIO 'PA 11.  6309/2021 -Tomada de Preço /011/2022. 
Objeto: Contratado de empresa espedalizada para forneci-
mends  de materiais (estacas Prernoldades) e mio de obra 
e equipamentk nos serviços de reforço de fundarees. com  
estscas de  ruck (MEGA),  pare manutenção  coned/.  do  reeds"  
buizado à Rua  On.  kilio de FariA n' 518 - Sk Man0e05P. 
Munk/pio de Sk ManueVSP  *dare  como vencedor do  sedan*  
kitatirto Tomada de Presos 11/70220 empresa Engenharia 
do Fundivrees. Projetos e Obras Ltda, inscrita no CNPJ sob  if  
25.142213/0001-89, com vabr total de RS 105.000,00 (unto 
e cinco mil  read. Sao  Manuel. 03 de outubro de 2022.  Andre  
Luis  Eiden& Comma  - Presidente da Comisdo de Liciudes. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Munidpio de São 
Manuel comunica que a Tomada de Preços  re  14/2022 - Pro-
cesso Administrativo 7634/2022,  cub  objeto é a sontratação 
de empresa para  condos&  da  reform  das Unidades Escolares 
EMEF - "Mkon  Monti"  e EMEF 'Padre Geraldo Eugenio  Sale'  
ma', foi dedarada DESERTA,  pots  não ...Pare= Ranh.ma 
empresa interessada. Sio 100000) 03 de outubro de 2022.Andrt 
Luis  Nikko Corer.  - Presidente da Comisdo de licitações.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 
ARCANJO  

DISPENSA DE UCITAÇÃO N.° 29/2022 PROCESSO N.° 
1382/2022. 

Objeto: 0 presente Controlo tem por objeto a prestado de 
Sourisos consistentes na intmado para Tratamento de Depen-
dente Quint/so de forma involuntiria, para o paciente  LOP.  Para 
efeitos do disposto no artigo 26 da Lei Federal n.' 8.666193, 
alterada pelas Leis n.° 8.883/94. 9.032/95 e 9.64ain comunico 
a Vossa  Endemics  para RATIFICAÇÃO, a Dispense de Sidleçãtu 
referente á cantatas& de empresa para, prestgio de Servires 
consistentes na intemasio pare Tratamerdo de Dependente 
Quimico de forma involundia, para o paciente lOP, ccxn o 
valor total de RE 8.000,00 (dezesseis  rod  reais), com a kso-
desk Beneficente dos Amigos Recanto Renascer - ABARR, 
fundamentado no artigo 24, inciso de  norm  supracitada. 
Sio Miguel Artanjo, 28 de Satembna de 2022.  Inure  Gorete 
Oiveira Rosa.  kaki&  de Safele. Ratkco a Dispensa de licita-
ção ao/na nos  terms,  proposto. por  Mender  es requintrn kWos 
em vigos sejam,  an.  24, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
atualizada pelas  Lek  n.° 8.883/94, 9.032/95 e 9.648148. Sio 
Miguel Artanki. 28 de Setembro de 2022. Paulo Ricardo da Sirta. 
Prefeito Municipal. 

São Paulo, 132 (200) - 375  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO -Tornada de 
Preços N.' 004/2022 -Contratação de  ewes&  pare Revitaka-
do do Recinto Vasco  Wok  Rua Doutor  Dorval Mika,  Sal& 
Gabriel Piza, Centro de Eventos no Munidko de São Roque/SP 
- Contratadd  WINTER GARDEN  EIREU Assinatura: 21/09/2022 
• Venda: 90 dias - Cliusula quarta do contrato indial e Lei 
Federal 8.666/93 c/ elterarees 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS -  Ref.:  Tomada de Preços 
IV 018/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA 
DO CENTRO DE ESPECIALIDADES LOCAUZADO NA RUA  PROP'  
FERNANDO DE LIMA, N° 70, CENTRO, NO MUNICIPIO DE  SAO  
ROQUE/SP.Aplis  mike  das propodas das  &Mks &biked..  
a  Conks&  Permanente de licitarees, nomeada pela portaria n' 
349/2022. resorteu julgar vencedora a empresa VIVA CONSTRU-
(6E5 E SERVIÇOS LIDA para execurdo do objeto da licitado 
pelo valor total de RS 450.032,86 (quatrocentos e cinquenta mil 
dois nee/se oitenta e seis centavos). Concede-se o prazo de OS 
(cinco)  dies  deis para interposição de  realms.  

-ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO  -Ref.:  Pregão E10000105 
n°. 154/2022 Registro de Preços pare aquiskao de GENEROS 
ALIMENTICIOS, Em 27/09/2022, a Pregoeira Adjudicou e em 
03(10120220 Sr. Prefeito Homologou os  dens  05, 10, 11, 12. 13, 
22, 24, 25, 26 e 27 à empresa LGM COMERCIO E REPRESEN-
TAÇOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL BUS( - EPP 
peio valor total de RS 41.071,60. 

HOMOLOGAOWADJUDICAÇÃO -  Ref.: Prep,  Eletrenico  
if  142/2022 -Registro de Preços para aquisição de Medicamen-
to, para atender o Departamento do Saiide. Em 15/08/2002.0 
Sr. Pregoeiro adjudicou e  ern  20/09/2022 o Sc Prefeito  horn°.  
jogou o dam 441 empresa  PRAT!  DONADUZZI CIA LIDA, pelo 
vabr total de RS 47250.00; o item 10 à empresa NOVASUL 
COM, PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, polo valor total de RS 
16.000.00: citem 08 i empresa  RHODES  DIST.  MAT,  HOSPITA-
LARES LIDA, pelo valor total de RS 24.000,00; os  dens  06,09, 
11, 26, 30, 31, 32 e 39 i ernpresa L FERREIRA DA COSTA DIST. 
MEDICAMENTOS,  plc &or  total de RS 149.060,00: os  dens  02 
003 i empresa NOVA MEDICAMENTOS LTDA. Pelo valor natal de 
RS 2205.00,05 itens 01, 07, 17 e 33 a ernpresa FIA COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSP. LTDA. pelo  &or  total de RS 62910.00; 
os itens 24, 34 e 35 à empresa JOAO VITOR RAMALHO DE 
OLIVEIRA FARMACIA pelo vabr total de RS 80.000,00; os itens 
27, 29 e 41 à empresa DESTRA DIST. MEDICAMENTOS LIDA, 
pelo valor total de fd 20.580.00; os item 04, 15, 21, 36, 37 e 
38 H emprtsa MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIDA, 
pelo valor total de RS 50,385.00:09  dens  22.23 e 43 i empresa 
511110 PHARMA  LIBEL)  pelo valor total *RS 109.200.00;o item 
42 h empresa FRAGNARI DIST, MEDICAMENTOS LIDA polo valor 
total de LIDA, pelo valor total* RS 60.000,00; os itens 18,20 
e 25 à empresa JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP, pelo 
valor total de RS 42.640,00; os itens 05. 12,13, 14, 16, 19, 28 e 
40 restaram fracassados. 

-ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO Pregão EletrOnica 
n'. 150/2022' Registro de Presos pare aquiskio de CADERNOS 
com capas personalizada, com imagens da Cidade de Sio Roque 
para as escolas da rede municipal * Ensino do Departamento 
de  Educe*.  Em 14/09/2022 a Pregoeira Adjudicou e  ern  
20/09/2022 o  Ss  Prelado Homologou o lote  DI  h empresa OPOR.  
TUNE  COMERCIAL LTDA. pelo valor total de RS 581.000,00.  

SAO  SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO  

PROCESSO 00. 120/9/1022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DO VEÍCULOS PARA RENOVAÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL 

EXTRATO DOUTO DE REGISTRO DE PREÇOS  If  144/2022 
DETENTORA: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE 

VEICULOS LIDA. (LOTES: 4 E 10). 
VALOR RS 1.309.0001010 MILHÃO. TREZENTOS E SESSENTA 

E NOVE MIL  READ).  
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADM/NS- 

TRATIVO 2019SETUR159 
PROCESSO 0061.543/2019 
CONCESSIONARIA. PR  COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA 
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE  SAO  SEBASTIÃO 
OBJETO: RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMIRO- 

10.61100 IV 20195E10R159, CELEBRADO ENTRE A CONCES- 
SIONÁRIA  LA  CONCEDENTE. PARA USO E EXPLORAÇÃO DE 
ESPAÇO PUBUCO  

SAO  SEBASTIAO, 25 DE AGOSTO DE 2022 
FELIPE AUGUSTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO ADMWISTRATIVO N°2421/2022 
PERMISSIONÁRIO:  ANDERSON  E MORAES LTDA, 
PERM1TENTE: MUNICIPIO DE  SAD  SEBASTIÃO 
OBJETO. REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO DE BEM 

POBUCO -  BOX  Oito RODOVLARLA MUNICIPAL  
SAO  SEBASTIld, 2000 SETEMBRO 00 2022 
FEUPE AUGUSTO 
PREFEITO MUNICIPAL  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES -TOMADA DE PRE-
ÇOS N.' 45/22 - PROC.ADM. N.' 37.997/22.  ()Netts  Contratado 
de empresa especializade pare instalação elétrica e mecanica 
para a dimalizado das Unidades Escolares EMEF Andnio Fer- 

terça-feira, 4 de outubro de 2022 Diário Oficial Poder Executivo - Seção 

"Cur?  

HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO POBUCO 02/2022 - SERVIÇOS DV149.1CA- 

ÇUO JORNALISTKA DE PUBLICIOADE INSTITUCIONAL c•iri 
Thiago Silvério da Prefeito Municipal de 9 Estado de Sio Paulo, homologo o objeto do presente 

licitatório. dando como rtederidadas as empresas AR 
& CORTENOVE EDITORA LIDA EPP e SB JORNAIS REG 
LIDA. São Pedro, 03 * outubro de 2022.10040 Sirtério 194  
Si&Prefeito Municipal  cl as` 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO  ED  68/2022 
Comunicamos que esti aberta a lidtasio do Pregão Ele-

tranico o'00/2022, Pmckso: 1.654/2022,  we tern pm  objeto a 
Aquisido de  hens* Came.  Mesa e Banho, As propostas serão 
kolhidas com in/lio no dia 04/10/2022 as 10:00 horas  art  is 
08:00  hares  do da 18/10/2622.0 ',lido da sessão de dispute 
de preços korteri is 10:00 horas do dia 18/10/2022. Deve ser 
observado o hordio de  Brasilia.  O Pregão Eletrenico  sera mali-
ce* ern  sessio p144/la por meio da  Internet, pm  intermédio do  
Sister&  BLL Compras acessivel em nakabllorg.br  .0 edital 
completo encontra-se à disposição no Departamento de  Coco-
ons  e Licitaides. sito a Rua Valentim Amaral  it,  no hortrio 
das 08h30 is 17h00. Fone: 1191 3441-9223 ou  adds  do  site:  
https://wwssaopedro.sp.govh&dtacoes-pubkas ou wcw1311. 
org.br  . São Pedro, 03 de setembro de 2022. Thiago  Silveri°  da 
Silva Prefeito Manic/pal  

SAO  ROQUE  

Proclesp 
document°  

assinado 
digitalmente  

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

terça-feira, 4 de outubro de 2022 às 05:06:10 
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Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação 

/10/2022 09:39 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

Tribunal de Conta: AUDE€P 
do Estado de  Sao  Paulo 

MENU  

Termo Aditivo 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade: Tomada de Precos 
Código Licitação: 2022000000103 No Licitação: 4 Ano Licitação: 2022 
No Processo Administrativo: 35-2022 Ano Processo Administrativo: 2022 

Instrumento: Contrato Código do Ajuste: 2022000000383 

Novo Termo Aditivo  Detalhes da Licitação  Detalhes do Ajuste  Voltar 

Identificação do Termo Aditivo 

Conclusão 

Vigência Financeiro Exigências e Cláusulas Publicações 

Identificação do Termo Aditivo 

Código do termo 
aditivo:* 

No do termo 
aditivo:* 

Valor do termo 
aditivo: 

Objeto do termo 
aditivo:* 

2022000000161 

10 Ano do termo 
aditivo:* 

0,00 

Contratação de empresa para 
Revitalização do Recinto Vasco Barioni 

2022 

Tipo de aditivo:* Disponíveis  
rkcrescinno de valor por aumento de quantitativo 
Acrescimo de valor por inclusao de itens, lotes ou 
itens de lotes 

lteracao da natureza ou razao social do 
fornecedor 

Selecionados 

Í
-Prorrogacao do prazo contratual 

Justificativa 

Há no procedimento 
justificativa para assinatura do termo aditivo? 

httpswaudesp.tce.sp.gov.briaudesp-licitac
oesfiniciarTe

rmoAditivo.do  

142 
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9:39 Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo - AUDESP 

CONSIDERANDO QUE NATO HA 
PREVISÃO DE LIBERAÇÃO DO 
PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DEVIDO 
PERÍODO ELEITORAL  

Justificativa 
apresentada: 

C301 

la Tur- 

S 

• 

https://audesp.tce.sp.gov.bilaudesp-licitac,oes/iniciarTermoAditivo.do  
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